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CONTRATANTE

OBJETO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBUCAJUNTO
A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do
processo administrativo na 00001.2025020310007-44. Com este fim e para constar, eu, DANIEL
FELIPE OOS SANTOS, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como
primeira folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo como objeto Prestação
de serviços na locação de softwares de gestão pública junto a Câmara Municipal de
Beberibe/CE..
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA- DFD

N":2O25O2O3OOOl

INFoRMAÇÕEs BÁsIcAs Do REQUISITANTE

Unidade Íequisitãntê:

ol - 73.s2s.r98/ooor-o9 {2o2s)

Responsá\,el pêla dêmanda:

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA

Cãrgo:

COORDENADOR DE PLANEfAMENÍO

E-mâil: Telefone

3. Quantidade materiaidserviços a demandados

Scquêírdâl lteín

I Locação de softwarê dê gestão de processos:

Câtálogo: 14445316 - Entidade

Mâtrícula:

PORTARIA

Cêlulan

Quantidade UniJadê

r2,o Mê5

NâtuÍezâ de deapesa: 33904006

tNFoRMAçôES soBRE o euE sE PRETENDE CoNTRATAR

l. Definição do objeto

Prestação de serviços na locaçâo de softwares de geíão pública junto a Câmarâ Municipal de
Be be r i be/C E.

2. Juíificativa da contrãtãção

A contratação dos serviços de locação de sistemas inÍormatizados de gestão pública, objeto
deste Termo de Referência encontra justiÍicativa poí se coníigurar em um importantÍssimo aliado do
gestor, pois sua atuação indepêndente dentro do órgão permitirá uma base de dados segura, objetiva
e impessoal para a tomada de decisão, de maneira a êstimular a governança a êxêcutar atos de
maneira eficaz. E um método essencial para o processo de monitoramento, prestação de contas de
contratos e organização da administração pública municipal como um todo. A utilização do sistema de
conÍole interno na administraçáo pública é de extrema importància para a melhor aplicaçáo dos
recursos públicos pêlos governantes em prol da populaçáo, podendo contar com equipes técnicas
sspecializadas e Íoco sobre os principais objetivos das instituições públicas podsndo controlar
inlernamontê os contratos municipais ó um ato de eÍiciância Íavorável à administração pública, gerando
até mesmo uma nova percêpção na tareÍa para as equipos gestoras, além de monitorar, poderáo
lambém Íiscalizar açÕes e contratos de forma abrangente ê integÍada. Entendendo que o Município
náo dispôe de aparelhamento, equipe lécnica qualificada para assumir atividades dêsta natureza,
Íecorre-se a terceirização desles serviços, por meio de procedimento onde se busque uma pÍoposta
que melhor atenda às necessidades da AdministÍaÇão lvlunicipal.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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12.O Mês

Nâtureze de desf,esâ: 339O4OO5

EspecifcaÉo: Sistema de ouvidoria com Equipamênto Formêto Tablêt, totalmentê wêb contêndo os sêguintês
módulos EspeciÍicaçõe5 / Flêquisitos de SiÍema:Cidadão usuário gêrô demanda dê alendimento entrâda: Demânda
de atendimênto pêlo cidâdão usuárao. Procedimento: lntêrnec O usuário deve ãcessar o site do município, no link dâ
ouvidoria e preêncher o formulário dê demandâ após o cadastro é geredo um número de processo e senha que
dêverâo ser utilizãdos para consulter a demândâ cadastíada, Caso necêssite complementar a solicitaçáo, o usuário
dêverá entrar ern contato, novamente, pâra um novo êtendimento; E-mail: O usuário deverá enviar um e,mail pâra
ouvidorie com as inÍormãções que contemple os campos obrígatóíios para adentaficaçâo do motivo de contâto ê dos
dôdos cadâstrâis. Um servidoÍ da ouvidoria deverá ler os e-mails e cadastrar as demandas no sistema de ouvidoria,
ênvieí um e-mâil de resposta ao solicitente com o númêro da demanda ê â s€nha gêíadas pelo sistema; Câítâs, e-meil
e uínes o sêrvidor da ouvidoria deverá cadâírar a demande no sistema de ouvidorie e inÍormeÍ ao solicitântê com ô
númeío da demandô â senha geradas pelo siíemâ; Pêssoâlmênte: o usuário deverá dirigiÊse âo setor de ouvidorie e
intormâí os dados dâ demenda, o servidoÍ da ouvidoria deverá cadastrar a dêmanda no sistemâ de ouvidorie e
infoÍmar ao solicitante com o número da demandâ a sênha geradâs pelo sistemà; Pré-Requisitos de Sistemas: Texto
explicativo de como fêzer uma manifêstação: Necessidade de um texto explicativo dê como fazer ume mêniÍestação
de sugestáo. pergunta, elogio, reclamâçào. denúncia ou consulta; E-mâil: Necessidade dê uma ferrâmêntâ parâ
tratamento e gêstão dê e-meil que permita o ecompenhãmênto de e-meils rêcebidos, respondidoG, !êmpo médio de
resposta e produtividade por atendente integrada com front ênd de atendimento e workflow, projeto de redesenho
dos processos de suportei Foímulário web: Necessidadê d€ crieção de um formulário na página do munacípio pãía
recebamento das dêmandas dos cliêntes que contemplê os campos obrigatórios pare idêntificaçào do motivo de
conteto e dos dados cadastrais:Íipo de pêssoâ: ffsicâ ou jurídicã, objêtivo da demãnda, sugestâo, reclamâção,
pergunta ou elogio, identificaçáo do solicatantê, nomê, endereço, telefonê, idêntificaçào, prêferência pâía resposta,
têxto par manifestâçáo, opçáo parâ manifestação §igilosâtSâida: Demendã cíiada.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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4 Locaçáo de software de E-sic (Ouvidoria);

Catábgo: 1444574 - Entidade

Seqrrenclal ttêm Quantbâdê Unklade

EspecificaÉo: Sistemê totalmente web paía ecesso, com disponibilizaçâo de todos os dados pàra usuários com
permissóes, podendo ser acessâdo dê quâlqueí dispositivo que tenha acesso e interneq O sistema deve possuir total
conttole de todos os contratos e aditivos O sistema dêvê ãlertar com entecedência pârâ o vencimento dos contíãtos,
indicêndo quanto ao seu aditivo ê/ou ão início de um novo procer'5,o dê compíes; O sistema deve possuir totâl conlrole
sobrê ês rêquisiçôês eo fornêceclor, analisando sempre. o seldo disponÍvêl do contratot Deve possuií o controlê dê
geraçào de contrato sob a ata de registro de preços, controlãndo o saldo de cada unidadêi Deve possuir todos os tipos
de ãditivos, alertando e controlândo quanto ã suas possibilidâdes e utilizaçào; Deve possuar campo especÍfico para
cadaíío de fiscal dê conttato por sêcretaria e contrato, com atividades de inclusão ê êxclusáo; Dêve gerâr para côda
fiscâ|,5ênhâ de acesso individuel de acessoi o sistema deve geraí o termo dê íecebimêôto e aceite e sêr êssinado pelo
fiscâl do contrato; O siíemã deve realizar o encerrameôto dos contÍatos sejâ por m€io dê rêscisão, revogaçào ou
anulâção do contreto, ou ainda pêlâ execuçào do objeto e prazo de vigência coôtratual;

2 Locaçâo de softwàre de contra cheque On-Line l2.O Mês

Câtálogo: 14445696 - Entidade Naturezâ da despesâ: 33904006

Especificâção: carantlr segurançã dâ informaçâo com armâzenamento de dados em date center, não sendo
nêcêssário contíâtâí provedor de internêq Apresentâçào e iayout desenvolvidos em ambiente wêb;Dispensável
quelqueÍ tipo de instalação local, fàtor que gere um custo menor para ã entidade pública; Dispensa de contreteção de
mão de obra especializada pâra operacionalizaçào do sistema e exportâção de dôdos para a intêrnet; Possibilidade de
consultã das informaçóes em qualquer lugar e a quãlquer horã do die (segurança datâ cêntedi Transferência diáriâ e a
qualquêr hora do dia, êm tempo real, dâs informaçôes; Publicaçáo dâs informaçôes nâ tntêrnet, no site da Câmara ou
ecessâdâs êtravés do Setor Pessoâl; lntêgrado ao Siíema de Folha de Pâgêmeôto, Íãcilite a exportaçâo de dâdos êm
tempo real; As infoímâçôês disponibilazadãs sáo íntegras, primáriâs e autêntjcasiPossuir uma linguagem clara e
ecessível a todos os cidadãos; Pêrmitir imprêssão em diversos foímetos; Disponibilizeí os rrés ultimas contrêcheques
êm rêlação ao mês de consulta; possibilitêr o cadastro e confirmaçáo de sênha pêra obtençâo dê informâção;
Possabilitâr â alteíeção de senhe e reênvio de sênha perdida;EmitaÍ fichâ flnanceara e decleíâçâo de rêndimentos
anuais; Possibilitar a verificaçào ê validaçáo de autênticidade do contracheque de forma online.

3 Locação de softwâre de transparência do sêívidor. t2,O Mês

CatálogEt 14445702 - Entidade NeuÍeza dã dêspês.:39O4OO6

Especincação: Sistema totalmênte web pâra acesso, com disponibilização de todos os dados pâra usuários com
permissões, podendo ser âcessado de quêlquêr dispositivo que tenha ecesso a inlehet; tntegraçáo com o Sistêmâ de
Folhà dê pegemento para leitura automática dos êventos. ficha financeiía dô sistema de Falha de pegamênto do
MunicÍpio; Emissáo de documentos on-line dos funcionários do Município;O sistemã dêve ser integrado eo Siíema de
RH da CâmaÍa Municipal e possibilitar que os funcionáÍios consultem e impÍimem documentos on-tine; Criação de
usuário e senha com acesso individuâlizado de cada servidoí pela anternet; Consulta aos dàdos funcionâis e fiche
financeirâ.
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Sequencial Item

t2,o

Cátálogo: 1{,445728 - Entidade Naturez. da d6pesâ:339O4OO6

Espêcificáção: página principãl e ã entrada do site onde o usuário encontíeíá os caminhos pôrâ todãs ês informãçóês
de publicizãçào, incluindo hospedágem anual, licença anual do painel administrativo, gerenciamento de e-mails
institucionais (até IOO e-mail). manutençào preventiva e corretiva, backup ê migração de todcts os dâdos dos e-mails
iníitucionais, cadastro de notícias, cedãíro de galeíia de folos, cadaíro c,e vídeos e áudios, cadastro dê agentes
públicos, permite ãdicionar link dê íedes sociêis nâ página do sitê, permite configu.aí cores e temas paÍâ o site,
permite criâr e publicar (notÍcies eventos, fotos ê vÍdêos), pêrmite disponibilizar links, permitê publice. banner pãÍa
fíente do site, permite publicar qualquer documento seja em jpg ou pdt permite cadastro de quaisquer inÍormaçôes
de inteÍesse dâ contratentê. cadastro de licitaçóes e demais peças técôicâ do processo, cedaíío unidadê gestora e
êxecutoía, publicações documentos oficiaas e outros.

5

Loceção de soflware pârà hospedâgem do site oficiâlde
Câmara Municipal, com gerenciâmento de lOO% do
conteúdo (textos, fotos, áudio, vídêos, notÍciês) e
gerenciamênto de e-mâil institucionais.

l2,o Mês

Catálogo: 1445434€ - Entidade Naturêzâ da de6pêsa: 33904006

Especificâção: Locação de Sistema pâra CFIH - Prestaçáo dê sêrviço de fornecimento de solução integrada de controle
e gestáo de frequênciã dos Servidores Públicos da Cámarê Municipal de Beberibe. âtravés da loceçào de êquipamênto
eletrônico, com rêspectiva concessão de licença de uso de softwarê, com prestaçào de serviços de instalaçào,
manutençâo, suporte técnico ãos equipámentos, trânsferência de conhecimento pâra o registro e o controle diário de
frequência.

4. Ootação oÍçamentáÍia

Prqlao/Aivldada

Olol.()l.O3l.0@f 20ol - Manute.!ção das Ativirad€s Lêgidâtiyas

33904006 - LOCACAO DE SOFTWARE

Locação do sistemâ integrâdo de gestão de frêquência
do seruidori

5. lndicaçáo do(s) integrante(s) dâ equipe de planejamento

@F l,h.ne FunÇáo

452n3.563-s3 AURIVAN lUNlôR PAULO DE FRANçA Membío

75O3SO393-S3 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA Presidente

Beberibe / CE, 3 de fevereiro de 2025

RAiMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA
Coordenador De Planejamento

6

Mâtídrle
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MEMORANDO INTERNO

Beberibe/CE, 03 de fevereiro de 2025

À(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUçAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Eeberibe - CE

Assunto: Solicitação de despesa

Diante da necessidade de Prestação de serviços na locação de softwares de gestão pública
junto a Câmara Municipal de Beberibe/CE.. solicito que seja autorizado a realização de pesquisa
de preços e prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura
das despesas com vistas à deflagração do procedimento de contratação pública, para
atendimento da presente requisição, conforme especificação a seguir:

SEQ DEscRtçÃo QTD UND

1 Locação de softwâre de gestão de processosj I2,OO Mês

sistêma totalmente web para acêsso, com disponibilização de todos 05 dados para usuádos com permlssôes, podendo sêr
ôcessado de quôlquer dispositivo que tenha acesso a internet; o sistema deve possuir total contíole de todos oa contrôtos e
aditivosj o sistema deve alertar com antecedênciâ pôrâ o ven(ímento clos contratos, indicândo quanto ao seu aditivo e/ou ao
início de um novo processo de comprasj o sistema devê possuir total controle sobre as reeuisicôês âo Íomecedor, anâllsando
sêmpre, o sôldo disponlvel do contrato; deve possuir o controle de geração de contrato sob a ata de registro de preços,
conkolando o saldo de cada unidôde; deve possuir todos os tipos de aditivos, alêrtando e controtandó quanto a suas
possibilldades e utillzação; dêvê possuir campo espêcíl1co para cadastro de fiscal de contrato por secrêtaria e tontrato, com
atividades de ínclusâo e exclusão; deve gerâr pãrâ cadâ fiscal, senha de àcesso ihdividual de âaesso; o sistema dêve gerâr o
termo de recebimento e aceite a ser assinâdo pelo fiscôl do contíàto; o sistema deve íeàlizâr o encerramento dos coitratos
seia por melo de re§clsào, íevogaçáo ou anulaçáo do contrato, ou aindà pela execução do objeto e prôzo de vigênciô
contrôtuôl;

2 Locaçáo de softwaaê de contra cheque On-Line 12,00 Mês

gârantir sê9urança alô infoímaçào com armazenamento de dados em data center, não sendo necêssárÍo contratar provedor de
internêtj apresentação e lôyout desenvolvidos em ômbiente wêb; dispensável qualquer tipo de instalaçáo local, fator que gera
um custo menor para a entidade pública; dlspensô de contratação de mâo de obrà especlalizàdô pâra operàcionêtizaçãõ do
sistema e exportaçáo de dados para a intemet; possibilidade de consultâ das informaçôes em qualquer lugar e a quãlquer
hoía do dia (segurança data cênter)j transferência diária e a qualquer hora do dla. em tempo real, das informaçàes;
publicaçào das informaçôe5 nâ intemet, no site da câmôra ou ôcessadas através do setor pessoài; lntegrâdo ao sistem; de
folha de pagamento, facilita ô exportâçáo de dados em tempo real; às informaçôes disponibilizadôs sáo integras, primáriàs e
autênticas; possuir uma liírguagem clara e acessível ô todos os <idadãosj perínitir impressão eín diúersoj formatos;
dlsponibill2ar os três ultimas contracheques em relação ao mês dê consultaj posslbilitar o côdastío e confirmação de sênhâ
para obtenção dâ informaçáo; possibilitaí a âlteraçâo de sênha e reenvio cle sênha perdidaj emitir 6cha financeirà e
de(laração de rendimentos ônuais; possibilitar a veíificação e validação de autenticidade do contracheque de íoíma online.

3 Locàçào c,e softwôre de transparêncià do servidor. 12,00 Mês

sistema totalmentê web para acesso, aom disponibilização de todos os dôdos para usuáÍios com permissõês, podendo sêr
ôcêssâdo de quôlquêr disposltlvo que tenha acesso a interhet; integração com o sistema de Íolha de pàqamentd para lêituía
automáticâ dos eventos, ficha 6nanceira do sistemô de falha de pôgamento do munrcÍpro; emissáo de doaumentos on-tine dos
Íunclonários do município; o sistemà deve ser integíôdo aô sistema cle rh da cámara munlclpàl e possibititar que os
funcionárlos consultem e imprimam c,ocumentos on-llne; criàçáo de usuárlo e senha com acesso lndlvldualizado dé côdà
servidor pelà intemee consulta aos dados funcionãis e ficha financeira,

4 Locação de softyúàíe de E'sic (Ouvidoria); 12.00 Mês

sistema de ouvidor;a com equipamento formato tablet, totalmente web contendo os seguintes módulos: especificações /
requlsitos de sistemô: cidôdáo usuário gera demanda de ôtendimênto entrada: demanda dê àtendimento pelo cidadão

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Raimundo Nonato Rodrigues Da Costa
REspoNSÁvEL pELo DocuMENTo DE FoRMALtzAçÃo DE DEMANDA

Portaria designação No Ponaria n. 01.02.010 2025

BIBIRIBT Fts 06
I

de Eetrer,te

www.cmbeberibe.ce.gov.br

nar: ivL.

usuáÍio. procedimentor lnteÍnet: o usuário deve acessar o site do município, no link da ouvldoria e preencher o formulário de
demânda após o cadastro é gerado um número de procêsso e senha que deverão ser utilizados para consultar a demanda
cadastrada, caso necessite complementar a solicitaçáo, o usuário dêverá êntrar em contato, novamente, parâ um novo
atendimento; e-mail: o usuário cleverá enviar um e-mail para ouvidoria com as inÍormaçôes que coôtemple os campos
obrigôtórios parô identificação do motivo de contato ê dos dados cadôstrais. um servidor dê ouvidoria deverá ler os e-mails e
cadastíar as dêmândas no sistema de ouvidoria, enviar um e-mail de resposta ao solicitante com o número da demanda e a
seôha geradas pelo sistêmàj cartas, e-môil e urnas: o servidot da ouvidoriã deverá cadastrar a demanda no slstema de
ouvidoria e informôr ao solicitante com o númêro da demôndê a senha geradas pelo sistema; pessoâlmente: o usuátio deverá
dirigir-se ao setor de ouvidoria e inÍormâr os dados da demanda, o servidor da ouvidoria deverá cadâstrar a demanda no
sistema de ouvidoria e inÍormar ao sollcitantê com o número da demanda a senha geradôs pelo slstemã; pré-requisitos de
Sistemas: texto êxplicativo de como fazer uma manifestação: necessidade de um têxto explicativo de como fazer umô
maniÍestaçâo de súgestáo, pergunta, elogio, reclamação, denúnciô ou consulta; e-mâil: necessidade dê uma ferramenta paÍô
trêtamênto e gestão de e-mail que permità o acompanhamento de e-mails rêcêbidos, respondidos, tempo médio de rêsposta e
produtividade por atendente integradâ com Íront end de atendimento e workflow. proiêto de redesenho dos processos de
suporte; formulário web: necessidade de criação de um formulário na página clo município pôía rêcêbimento das demandas
dos clientes que contemple os campos obdgatórios parà identificaçáo do motivo de contato e dos dãdos cadastraisr tipo de
pessoa: Íísicô ou jurídjca, objetivo da demanda, sugestão, reclômação, perqunta ou elogio, identificação do solicitante, nome,
endereço, teleÍonê. identificaçáo, preferência para resposta, texto paí manifestação, opçáo para manifestaçâo sigilosa; saída:
demanda criadâ.

Locação de software pãra hospedagem do site oficial da Câmara Municipal.
5 com geÍenciamento de 100% do conteúdo (textos, fotos, áudio, vídeos, 12,00 Mês

notíciâs) ê gerenciamento de e-môil institucloôais.
páginâ principôl e a entrada do site onde o usuário encontrará os caminhos para todas as informaçôes de publicização,
incluindo hospedagem anual, licença anual do painel administrativo, gerenciamento de ê-mails institucionais (até 100 e-mail),
manutenção preventivâ e corrêtiva, backup e migraçáo de todos os dados dos e-mails institucionais, cadastro dê notícias,
cadastío dê gôleÍiô de Íotos, cadastro de vÍdeos e áudios, cadôstro de agentes públicos, permite âdicionaÍ link de redes sociais
na página do site. permite configurar cores e temas para o site, permite criar e publicar (notícias eventos, fotos e vídeos),
permite disponibilizar links, permite publicar banner para frente do site, permite publicar qualquer documento sejã em jpg ou
pdÍ, permite cadastro de quôisquer infoÍmaçôes de interesse da contratante, cadastro de liritaçóes e demais pêças técnica do
procêsso, cadastro unidôdê gêstora e executora, publicaçóes documentos oficiais e outros.

6 Locação do sistemà inteqrâdo de gestão de frequência do sêrvidor; 12,00 Mês

locação de sistema para grh - prêstaçâo de serviço de fornecimento de solução integradâ de controle e gestáo de frequência
dos servidores públicos da câmara municipôl de bêbêribe, através da locaçáo de equipômento eletrônico, com respectivô
concessão de licença cle uso de softwarê, com prestação de serviços de instalação, manutênçáo, suportê técnico aos
equipômentos, transÍeíência de conhecimento para o registro e o controle diáÍio dê Írêquência.
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A sua senhoria, o(a) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Abertura de Certame Licitatório

Em observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para
tramitação do processo administrativo e instauração de procedimento licitatório para
contratação da demanda estabelecida no processo administrativo supra.

BEBERIBE/CE, 04 de fevereiro de 2025

RESPO
s

PELA ABERTURA DO PROCESSO
MATRICULA N' 122'2023

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-à

_cE
I
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MEMORANDO

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o Processo Administrativo n0

00001.202502 03|O0OL-44, visando a Prestação de serviços na locação de softwares
de gestão pública junto a Câmara Municipal de Beberibe/CE.
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DESPACHO
PROCESSO ADM r Nr STRATTVO Ne OOOOl. 20250203 IOOOL-44

lnteressâdo: Câmara Municipal de Beberibe

R.H.

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador(a) de Despesas do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, recebí em 03 de fevereiro de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo ne 00001.202 502 03/0001-44.

Certifique-se junto ao setor competente a disponibilidade orçamentária no montante
estimado para a contratação.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação.

Beberibe/CE, 05 de fevereiro de 2025

.-r- , /.
/ ' 4L'í<-

FraneiSõo Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA M ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gov.br

3i
Ruâ Ântônio Mario Ribeiro, s/n I Loteâmento
Planalto I Beberibe/G
CEP.:62.84G000
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail: !e$a!q@§,!0!eIeü!Ê.rg.sq!LE

Considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, DETERMINO, a realização de pesquisa de
mercado, elaboração de ETP - Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, com
vistas ao atendimento do presente processo.
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Pesquisa de preços N" 2O25O214OOO'I

Unidade responsável
73.525.'198/OOOl-09
Câmara Municipal de Beberibe

Chave de Acesso
549fffdl -e93O-4d eO-9 baO-ced d06bdaOTf

Data da Fina lizaÇão

19/O21202s

Responsável
Leidiane Da Silva Lino

Caso deseje validar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte endereço:
precodereferencia.m2atecnologia.com.br/validacoes/validar-pesquisaÊ
codi go=549fffdl -e93O-4deO-9baO-cedd06bdaOTf

I - OBJETO DA CONTRATAÇÂO

Nota Técnica

I

www.cmbeberlbe.ce.gov.br

JF

-cÊ
I
I

de

o

O objeto da presente contrâtãção é ã Prestação de serviços na locação de softwares dê gestão
pública junto a Câmara Municipalde BeberidcE..

A contratação dos serviços de locação de sistemas informatizados de gestão pública, objeto
deste Têrmo de ReÍerência encontra justificativa por sê conÍigurar em um importantíssimo aliado do
gestor, pois sua atuaçáo independente dentÍo do órgão permiliÍá uma base dê dados segura, objetiva e
impessoal paÍa a tomada de decisão, de maneira a estimular a governança a executar atos de maneira
elicaz. E um método essencial paÍa o processo de monitoramento, prestagão de contas de contratos e

oryanizaçeo da administração pública municipal como um todo- A utilizaçáo do sistêma dê controle
inlerno na administração pública é de extrema importância para â melhor aplicação dos Íecursos
públicos pelos governantes em prol da população, podendo conlar com equipes técnicas
especializadas e foco sobre os principais objetivos das instituiçôes públicas podendo controlar
internamenle os conlralos municipais é um ato dê eÍiciência Íavorávêl à administração pública, gerando

até mesmo uma nova percepçáo na tarêía para as equipes gêstoras, além de monitora( poderáo

também Íiscalizar açôes e contÍatos de forma abrangente e integrada. Entêndendo que o Município não
dispõe de aparslhamento, equipe técníca qualificada para assumiÍ atividades desta natureza, rêcorre-se
a terceirizaçáo destes sêrviços, por mêio de procedimento onde se busque uma proposta que melhor
atenda às necessidades da Administração Municipal.



0âmara ltunlcÍpal de

B]BIRIBI
Rua Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I Loteemento
Planalto I Beberibê/G
CEP.:62.840-00O
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail: §e0lÀle@!.!0!e!gibeJe.Sq!LE

fl
Câ

s 0
irar: full
oe Bebsr

I rr.linâ,

www.cmbeberibe.ce gov.br

II - FONTES CONSULTADAS

2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Para â definição do valor estimado da contratâção, forâm aplicados os seguintes parâmetros
conforme tN SEcEgME n" 652021:

. Artigo 50, lnciso lV: pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediênte
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja ãpresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mâis de 6 (seis) meses de antecedência dê data de divulgação do edital;.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parêmêtros utilizados para definir o valor êstimado.

Distribuição dos Parâmetros Utilizados

Fornecedores

22. Justificativa para a não prioridade das consultas aos sistemas oficiais e contrataçÕes
públicas

Neste caso, não foi possÍvel priorizar as consultâs aos sistemas oficiais de preços e contrataçôes
públicas similares para a definiÇão do valor estimado, conformê recomendado pelo artigo 5', §1",
dâ lN SEGES/ME n" 65kO21. As bases oficiais de preços, como o Painel dê Preços e o banco de
preços em saúde, não ãpíesêntârãm informêções suflcientemente representativas ou atualizadas
para o tipo específico de serviço necessário para êsta contratação.

Por isso, optou-se por reãlizar pesquisa direta com fornecedores. As cotaçõês coletadas junto ã
três fornecedores espêcializados peÍmitiram a obtençâo de um valor atualizado, ajustado às
nêcessidades técnicas e especiflcidades do objeto. Essa abordagem garantiu que o valor êstimado
estivesse em conformidade com as condiçóes de mercado e êssegurasse ê competitividade e

www.cmbeberibe.ce.gov.br

Jir

-cÊ

A análise dos dados permite observaÍ a importância dê cadâ pãrâmetro na estimativa de preços,
oferecendo maior conflabilidade ao processo.

100 0%
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exequibilidade das propostas.

23. consulta dlreta com fornecedores ejustificativa para a escolha dos fornecêdorês

para garantir um levãntamento de preços confiável e atualizado, foram realizadas cotaçôes junto
a três fornecedores especializados no setor. Abaixo estão as informaçôes dos fornecedores
consultados, incluindo as datas de envio e resposta, bem como as justificativas parà a escolha de
cada um:

Fornecêdor Apresentou
proposta

Data
propostâ Juíificativa paÍa escolha

O fornecedor tem um histórico comprovado de
participação bem'sucedida em licitaçóes promovidas
por diversas entidêdês de munjcÍpios da nossa região.

1710212025 191o2!2o2s Esta êxpêriênciã rê9ionâl demonstrà a sua capacidadê
de êtender às especificidades e exigências locais, o que
é crucial para a eficácia e adequação dos serviços ou
produtos fornecidos.

O fornecedor tem um hiíórico comprovado de
participação bem-sucedida em licitações promovidas
por divêrsas entidades de municípios da nossa região.

Ylo2no2s l8/022025 Esta expêriênciã regional dêmonstrô a sua capacidade
de atender às especificidâdes e exigências locais, o que
é crucÍal para a eficácia e adequaçâo do6 serviços ou
pÍodutoc fornecidos.
O fornecêdor têm um histórico comprovado dê
pênlcipação bêm-sucedida em licitaçôes pÍomovidas
poÍ diveÍsas eôtidades de municipios da nossa região.

17/o2t2o25 18/o2no2s Estâ experiência rêgional dêmonírà a sua capacidadê
dê atender às especificidades e exigéncias locais, o que
é crucial parô a eficácia e adequaçâo dos serviços ou
píodutos fornecidos.

sEscoNTr sERvrcos
LTDA

SM

SIM

SIM

LAY OUÍ SEeVtçOS
DE INFoRMÁTICA E

PROCESSAMENÍO
DE DADOS LTDA

ESAX . PRESTADORA
DE SEAVICOS DO
MACTCO OÊ
BATURITE - EIRELI

lustificâtiva Adicional

. A seleção dêsses fornecedores baseou-se na experiênciã técnicâ e nâ capacidade
comprovãda de atender ao setor público, âssegurando cotâções que são reprêsentâtivâs ê
atuãlizadas.

. As respostas das Empresas ESAX - pRESTADORA DE SERVICOS DO MACICO DE BATURITE -
EtRELt, LAy our sERVrços DE TNFoRMÁTtcA E pRocESSAMENTo DE DADos LTDA e
SESCONTI SERVICOS LTDA trouxeram dados consistentes que complementaram
informações de bases oficiais, permitindo uma eíimativa de preço realista e adequada às
necessidades especÍficas do objeto de contratação.

Este gÉfico ilustra a quantidade de pedidos de cotações enviados a fornecedores, destacando
quantos apresentaram respostas e quantos não rêsponderam. As câtegorias incluem cotâções
enviadas, respondidas e não respondidas, permitindo uma visâo clarâ da adesâo dos fornecedores
ao levantamento realizado.

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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Planalto I Beberibe/G
CEP.: 62.MF000
CNPJ n. 73.525.198/0q)r-09
E-Mail: rq8lalglPlElgl!Íi!ÊJc.tq!ÁE

Data envio
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Pcdidos dê cotrçóês aos fornecedores solicitados e aprescntados
3.0

l0

0.5

0.0
ApÍesentada5

Situação

2.4. ConsidêraÉo do mÍnimo de três cotaçõês

Parâ garantir a precisão e a confiabilidade na definição do valor estimãdo, forâm enalisados preços
obtidos a partir de cotãções válidas, êm conformidade com as parâmetros dêfinidas no item 2l
desta Nota Técnica. Esse procedimento busca garantir que o valor êstimâdo seja fundamentado
êm informações consistentes, refletindo as condições reais do mercâdo ê âlinhando-se às
mêlhores práticas de contratação pública.

Sempre que possÍvel, o projeto foi Íealizado com base em um conjunto de três ou mais cotaçôes
ôbtidãs de fontes conflávêis ê representãtivas do mercado. Essa aboÍdagem píomove uma
amostragem robusta, conferindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a
representatividade do levãntãmênto dê preços. Além disso, tal prática reforça a trànsparência e a
fundãmentâção técnicã do processo de contrêtação, cumpÍindo os princípios de economicidade e
de eficiênciâ.

Conforme definido no item 2.1 desta Notã Técnica, ãs cotaçôes foram selecionadas e evidenciadas
de modo a excluir preços inexequÍveis, inconsistentês ou esperados elevados, garàntindo que o
valoí estimâdo sejâ construído com base êm dados de qualidade e condiçôes com a realidade
mercadológicâ. Essa metodologia também visa evitar distorçÕes que possam comprometer a
rêgulâÍidade do processo Iicitatório.

Esse método reforça o compromisso com umâ gestão pública responsável, promovendo a
âplicação criteriosa dos recursos públicos e garantindo que o processo licitatório seja prorrogado
com o devido rigor técnico e alinhamento às normas aplicáveis.

III - SÉRIE DE PREçOS COLETADOS

A tâbêlâ â sêguir apresenta os preços coletâdos, discriminando as fontes ê êvidênciando a
diversidade dos dados pâra uma visão abrangente do mercado.

2

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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Sistemâ rotalmente web parâ acesso, com disponib,lizaçào de todos os dados para usuários.om permissôes, podendo ser acêssêdo
de quàlqus dispositivo que tenha ace§so à interne! O srsrema deve possu . tota controle de todos os conúatos e aditivor O sisremê
deve alerlar com eôtecedênciâ páíâ o veôcimento dos contrâtos. indicândo quânto âô §eu âditivo e/ou âo rnício de um novo processo
de cornpíâsi O sist€mâ deve possuií tota controlê sobrê âs requisiçõês âo Íornêcêdoí, anâlisando sêmprê, o saldo disponive do
con!íato, Oêve possuir o controle dê geraçào dê contrato sob a àtâ de rêgi§tío de preços, contro ando ô sêldo de caOa unidâde: Dêvê
possur todos o5 tipos dê âditivos, alêrtando e .ontrolando quanto a sua§ possibi idades e ut izâçào. Oeve possuir campo espêcifico
pãrâ cadasúo de fisca dê convato poÍ se€ÍetaÍrâ e contrato, com ãtividades de nclu§o e excLusào: Deve 9êÍar para cada fiscâ1, senha
de âcêsso indiv d..ra de acessoiO sistema dêve geÍàr o teímo de re€€blmento e acete a ser àssinàdo pelo fis€êldo contratoiO sistemà
deve rearizaÍ o en€erramenlo dos coôkãtosseja poÍ meio de res€isáo, revogaçào ou anulação do contíato, ou êinda pela exe.uçáo do
objeto e p.azo de vigência contratuâ i

au r{rD oê rrí{DADE tn€çc D P^Daloln{ cv tEr-ltxnpíns nELxá)(lMon

l2,OO Mês 3 45,09 2,5t% 170821 )'/9A12

prÉçô óâGrqEr*rÉs^ foaatE oaÍÂFtatEAoa PeEço

I I FoÍnêcêdor 19lo2h125 I 8o0.oo

ErÍrEaÇrô Fot,tEc€DoF drsstFc çÀô

79117n SESCONTISERV COS LTDA ExequÍve

Fecço óeclo,EapeÉ§a FaxtE oataFÂatE^Ír pr€ço

r.2 '- For.ecedor te/A2nOE l7lO.O0

to€r{rFc çfo FottaÉcÉooe o-^sqEtçÂo

F<ÀX. PRE5-ADORA DE SERV'COS DO VACICO DE BATUR'E7e36v1 Eúi. EreqJ,vê'

ptcço órclqElaF§Es^ FoaaÍE DAT^PnalE r,A PFEço

1.3 -- FornecedoÍ 1A/OZ2O25 ].75O,OO

D€,{rFc çÂo FoE{EcEDoâ orssFcrcfo

.AY OUT SEDV'ÇOS DÉ N Í OEVÁTICÂ E PEOCÉSSAMÉ\TO DÉ'/9J6994 
OADOS LIOA Lreq.rvêl

hem 2 - Locação dê softr,yar€ ds corrtra cheque on-Ung

CâÍãnbí seguíaoça dã infoímação com aÍmazenamenlo de dados em data centeí. néo sendo necessáÍio contrâÉí pÍovedoí de
ntêrneri Apíesentãção e Layout desêôvolvidoE em âmbiêôtê webi Dispê^sáve quã quêr tipô de instalâçáo oca, fator que gera um

custo menor pa.a a entidãde públicâ:Dispensa de contràtaçáo de mão de obrâ êspeciâlizàda parâ opeíacionàlizêçào do 5lstema e
exponaçào de dados para â intêrnêt, Possibiidãdê dê consllta dês ôformaçÕ€s êrn quãquêr lugar e a quãlqlreí hoía do dia
(segurança datâ cênter)i Transfêrência diáriê e â qualqueí hora do diê, em tempo real, dês informaçõesi pub cação das rnformaçôes
na ntêrnêt, no sitê dâ Câmãra ou a.êssadâs através do Selor Pessoã i lntegrêdo ao Sistemã de Fo hà de Pâgãmênto, fac ità â

exponação dê dados em têmpo íealt As infoÍmaçôes disponibiizadãs são integíês, primár as ê àutênti€asipossuir Lrmã inguâgem
c árã ê âcessivêl a todos os cidadãos; PermltiÍ impressão em diversos íoímatos: Dispo.lbllizar os tres u rimas contracheques ern
rê ação ao més de consultar Poss bilitãr o cadâst.o e coníímaçào de seôhâ pâía obtençào da inío.mãçáo: Possibilitar a alteíação dê
senha e re€nv o de seôha p€rdrdãi Emitir ficha fôânceirâ ê dêc arâçào dê rendir.êntos anuârsi possib litâr ã verificâçào e vâlidaçáo de
aulentic dade do coôtracheque dê foímâ onl ôê

eu I.ÍnoÀDE rraÍraDÊ Fec@6 Dp DeÂotÊs cv. tcr.Ímllo{Ên E-ratE)rclú
l2.OO Mês I la9,3o 11,96% 1.394,03 1.772.63

pnEço óeGIotMPeEs FoNtE oaÍ^pR ncaoa Facço

2.t -- Foínecedor 19/OZ2A25 i aOO,OO

Eitttcaçro Foâi,ÊdErEF orssfE €Ào

7944791 SESCONÍ| SE RV1COS LTOA Exeqúíve

prc@ ôecIoiEMPeEsA roiatE DA-Í Pn^ltcaD^ prÊço

2.2 .- FoÍnecêdor 1A/A?!2O25 ].45OOO

rÉaÍrftc clô rco{EcEooe o^s,Éc^çro

ESAX , PD€5IAOOPA DF SFÊV COS DO À,AC CO DÉ BÁIUA"F'/9aatt?4 
E REL| r-,êo- ve

Y.
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Erequívêl

(tr*K-)

mrp
2.3

PTCP

1.3

lEm 3 - Locação óe soÀ,rtíe de transpaÍêndâ d,o seívidoí.

Sistema tota nrentê w€b parà acesso, com d,sponibrLlzaçào de todos os dados pâra usuáríos corr pêrrnissôes, podendo se. êcessado
de quaLquer dispositivo que tenha acesso à nternêti ntegÍaçào conr o 5 stema dê Folha dê Pâgamento para lêituía êltomática dos
eventos, Rcha Ílnanceira do sistema de Fãlhã de Pagamênto do Municipio: Emissão dê documentôs oô-linê dos funcloná.ios do
MuniclpioiO sistema deve s€r in(egrado ao Sistema de RH da Cãmãra Municipa e possibinar quê os flncionários consutem e
impíirnam documentos onrine; Cr eçáo de usuário e senhê co.n êcesso individualizado dê cada s€rvidoí pê à intêrnêq ConsuLtâ aos
dados tuncionais ê fichê finênceirâ.

qr^lanoAoÉ rnaDAoE piES o.p mlotÊD cv. nELrar{a/b{E, ne-MIrÍoFí
12.00 Mês J 22a,rl 14,85% l3oa,56 l'761,7A

Prc@ ôFGIOEraeÉa FqtarE DAÍ pn^Ic DA ptcço

3.l -- Fornecêdor 19102'2025 l.aOO.OO

to€ttÍlFtc çlo Fon aÉcEEt qrsstFE {lo
'/94./1794 SESCONTI SERVICOS LTDA Exequível

PiEçO ÓAAIqIEMPQESA FOlatE OATApe ÍE O PrC@

3.2 -- Fornecedor 1alo2no25 l.4lo,oo

@{'lÉ|caçfo FoorEcErxre c!Âs6tHcrclo

7936.137 ESAX pRESTADORA DE SEPVTCOS DO MACTCO DE BAÍUR|ÍE . Erequlvet

DCxrÍE Clo

7937018

toCiÍttfÉ çro

7917031

FOt{tE

For.ecêdor

OATÀPRAI,r'DA PTE@

)elo2na?5 r 4oo.oo

cr ssFc flo

It Ín 4- tpcãeàod. solhrs. ô Edc Íoirvldolât

Sistemã de Ouvidorià com Equipamento Foímato Íablet, totaimente wêb contendo os sêguintes rródllos: Esp€cificâçóes /
Requisitos de Sastemã:Cidàdào usuário gerà demanda dê atendimento entrada: Demandà de atendimênto pêlo cidâdáo usuáíio
Procêdimentor lnteÍnet:O usuário deve acessar o site do munictpio, ôo link dâ ouvidoriê e preenche. o form u lá. o dêdêmanda após o
cadastro é gerado um número de processo e senha que deveíáo ser utilizâdos pa.a consultôr a demânda cãdãstràdà. Caso nêcêssitê
complemeniê. ã solicitâçâo, o usuário deverá êntrar efi contato. no\rêmentê, parâ um novo ôtendimento; É-mail: O usuário dêverá
enviar um e-mail paía ouvldoria com as informações que contemple os campos obíigatórios para identificaçáo do rrotilo de contâto
e dosdêdos cac,àírais. Um se.vidor da ouvidoíiâ dêverá leÍ os e-mails e cãdàstràr as dêmândas no sistêma de ouvidorià, enviar um e-
mail c!€ íespostà ào solacitãntê com o númêÍo da demãnda e à senha geÍadas pêlo sistemâi Cartas, ê-mail e urnâs: O servidor dà
ouvidoíra deverá càdastrêr a demanda no sistema de ouvidoria e informar ao solicitante com o número da dêmânda â senhâ ge.âdâs
p€lo s,stemai Pessoâlmente:o usuário dêverá diíigir-sê ôo §etor de ouvidoriê e anformar os dados da demanda, o servidor da ouvido.ia
deveíá côdaírâr â demândà no sistêmâ de ouvidoriâ e informàr ao solicitântê com o númêro dê demanda a senha geíadâs pelo
sistemâiPíé-Rêquisitos dê Sistemas: Texto expli€âtivo de como fazeÍ uma manifêíaçào: Nêcêssidade de um texro explicârivo dê
como fàzer uma manifestação de sugestão, peÍgunta, elog o, Íeclamàçâo, denúncia ou consultâ; E-mâil: NecessÍdade dê umâ
í€rrâmentâ pâ.ã tíatamêntoê gestáo de e-mâilquê permità o acompaôhãmento de ê-mâis íêcêbidos, íêspondidos, tempo médio de
rêspostã ê produtividáde por âtendente integrâdâ com front ê^d dê atêndiínênto ê woíkflow. p.ôjeto de r€desenho dos píocês§o5 de
supoítet Formulário wêb: Nêcessidade de criação de um formulário nê páginã do município para r€cebimênto das demandês do3
clientes que contemplê os cârnpos obíigâtórios pârâ identifrcâÇáo do motivo de contâto ê dos dâdos câdastrais Ípo de pessoâ:fisicâ
ou juíídica, objêtlvo da demânda, sugestão. reclamaçào, pe.gunta ou elogio, identificação do solicitantê, nome, êndereço, telefone,
identificâçáo, prêfeÍência para íespostai texto par mãnifestâçãq opçáo paía mâniÍes_tação sigilosa; SaÍdaiDemandã criadâ.

peE@6 D, pÁDPlÔlÊo cv. p€L xÍ{rMo lRl} REr.r,rÁxr.to{En

LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E PROCESSqMENTO DE
DAOOS LTDA

l lo5,o4 5,45%

uilolD€

Mês 1.691,63 r 90t.7t

www.cmbeberibe.ce.gov.br

.

-cÊ

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento

tÁy our sERVrços oE TNFoRMÁTrca E pRocEssaMENTo oE
DADO6 LTDA

t2.oo
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0âmara iluniolpal de

BIBTRIB]
Ruâ Antônio MaÍio Ribeiro, s/n
Planalto I BêbeÍibe/G
CEP.:62.840-000
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mailr !q!,lE!q@!.r0!g.b.e@.el§.Á9yÀ

LoteaÍnento

/u' Jí
{ C3,na': tr::,

talo2nozs r.690,00

drs§trrQlo

Exequível

www.cmbebcribe.ce.gov.br

IDB{AAC çIO

7911794

7935817

óeclotEramEsa FoiatE

FO'i{GCE@R

SESCONTI SERVICOS LTOA

ÓecloElf,§^ F(»arE

FCn'{ECEDOÍr

oaÍ^pM'ltc ôa PeEço

1910212025 r AOO.OO

drssFtc çfo

Exequível

OATAPRAIICADA FTE@

?.3

LAy ouT sERvrços DE NFoRMÁTtca E pRoCESSAMENTo DE
DADOS LTDA

FOtiatE

Foí.ecêdor

FO&rEC€@F

1AlO2nO2s r 900.OO

cl.rsqFElçlo

ExêquÍvel

oala Pe Tr oA pnEço

E.ÍÍE cÁçfo

793'1034

lD€xnrEAÇÃo

791?O5r

Item 5 - Locrção dê soôârarc pâra hocpêdag€m do sit3 offcial da Cãmara Municlpal, com gGÍ€nclamonto de IOO*
do contêúdo (tê(to6, tutoÉ| áudb, údooq notíclél e geÍenciamsnto d€ e-mâll instttucionats

Páginâ píincipal ê â ênÍadâ dôsitêonde o usuário encontrãrá os.aminhos pãía todâs as info.môçõês de pubiclzação, ncuindo
hosp€dã9êm ânua, licênçâ anuâl do pâinel àdminisúêtivo. gerenciarnento de e mãils insltlcio.àis (âte IOO ê-rnâi), manutençào
preventivã ê corretiva bâckup e rnigraçào dê tôdos os dados dos e-mails institL,cionãis, cadãsrro de noricias, cãdastÍo dê gâ êí â de
ío!os. cadãstro de videos e ásdlos, càdàsúo de àgeôtês púb rcos, pêím tê ãdiclonâr ink de redes sociais na página do sitê. pêrmite
conigurar cores e temas para o site, permlte criar e poblica. (notícias êvêntos, fotos ê vídeos), perm t€ disponibilizar inks, permire
publicar bênner pêra frente do sre, p€rmrte publicar qualquer do.umento sejã êm lpg ou pol. perrrite câdastro dê quaisquer

'nÍoÍrnâçõês de interêsse dâ contrâtânte. cadãslro de ic,taçôes e demals peças tecnica do pÍocêsso cêdâstro unidade gesroía e
executÕrâ, pub icãçôes documentos ofic iâis e outros

Ou xÍtoaDÉ ut{bADE peEç6 D.p mlolÉ cv E€L lllttttao lÉ3l RELrlalxrõlEll

12,00 Mês 3 75,72 1!1% 5190,95 5.342.39

PiE{O ÓnGLlEMPatESÁ FOI{TE OAT PFATlc DA pnCçO

5.1 - Fôrnecêdor l9lo2l2o25 5.3oo,oo

lo€,{ÍlFCÁçrO FOaí{€CÊOOÊ CUSSÊCÁçIO

7944802 SESCONTI SERV COS LTDA Ex6úivêr

PRCçO óQGIO/E|PICSA FOa,aÍE O TAPQ tC^D^ paÉÇO

5.2 - For.ecedor 1A/O22O25 5.320.OO

lDoÍnÉ çlô rcd{EcEDoe ars§*açIo

?91685 ESAX - pRÊSÍADORA DE SERV COS DO MAC CO OE BAÍUerrE . 
Exequrvet

,rc@

s3

F('IIE

Fornecedoí

F'F'{EC€EA

OA'AÊQ .'EATX 
PNCçO

ta/a2no25 s.rao,oo

drs§tftcrçIo

LAY oUTsEPvlÇos DE INFoRMÁÍICA E pRocEssAMENTo DE
OADOS LTDA

ttem 6 - Locação do sistema integrâdo de gestão dê frequência do servÊoE

Locação de Sist€ma para GeH prestãçâo de seruiço de foÍnêclmênto de soluçào integrâdà de co^t.o e e gestão de frequênciâ dôs
S€rvidorês Públicos dã Cãmãíâ Municipâl de Aêberibe, ât.âvés dâ ocâçáo de êq!iparnento eletÍônico. com resp€tlva concessào de
lcençâ de uso de softwa.e, com prestêção de servrços de ,nstalação, mànutênção, suporre técnico ãos equipamênros. rransfêrêncla
de coôhecimento para o registÍo ê o controlê diário de Íequêôciã.

qJ ranoADE ul{oADE Prcço6 o. PAoeÀo{lq cv aE|-trütar.o(Ê§ EMlEMo(Es

t2.oo Més 3 156,95 46s% 32t9,7? 3 5-51.62

www.cmbeberlbe.ce.gov.br

:}

-cE

ESAX. PEESTADORA DE SEQVICOS DO MACICO OE BATURITE.
EIRELI
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U3

.lô \,

;t1:l';F.i
www.cmbeberibe.ce.gov.br

DGtarÍEÂçro

794405

7916435 ESAX. PPESÍADORA DE SERVICOS DO MACICO DE BATURITE
EIRELI

ôFGI"ET'PNCSA Fo'{IE

FO§{ÊCEDOF

SESCONTlSERV COs LIDA

óacfqEDers rciflÊ

F<n {ECE6i

DÀTÂPEAI(áDA PNEÇO

D/OZ2A2S l500.OO

o-rsqFlcrÇlo

Exequiver

oAÍ pe lrc Ef, mE@

-w,
FTE@

5.1

ríÊp
6.2

PEEçO

63

18/A21202s 1.430.00

orss,FEçro

Exequlvel

oaÍaPêaIr^DA Pe€ço

1A/O2hO2s 3 200.00

o*sFceçrc

ExêquÍvel7937457

Esta tabela reflêtê umâ análisê abrangente dos preços pràticados, incluindo fontes
governâmentais ê cotaçõês do setor privado, permitindo uma análise cÍítica e compârãtiva dos
valores.

O gráfico abâixo representa as classificôçôes gerais dos preços coletados

oistribuiçáo dos tratâmentos de preços coletados

tv - METoDoLocrA PARA oBTENçÃo Do pREço EST|MADo

4.1. Justificativa para o uso de um único método

Para â obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de média aritmética

LAy ouT sERVtços DE iNFoRMÁTtca E ppocEssAMENTo DE
DADOS LIDA

100.0%

www.cmbeberibe.ce.gov.br

-cE

Exequivers
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0âmara llunlclpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planelto I BebeÍibe/G
CtP.:62.84G0ü)
CNPJ n. 73.525.198/0m1-09
Ê-Mail:.Ce$ale@rtr!Ê!sri!Ê.ÍÊ,rq!LE

www.cmbeberibe.ce gov.br

êm todâ a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais âdequado para estimer o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das vâriações entre
os valores.

. Mália aritmética: optou-se pela média aritmétlca parâ assegurar um valor reprêsentativo e
equilibrado pãrâ todos os itêns, dado que as cotâçõês âpresentaram variação moderâdâ. A média
proporciona umâ visão centralizada do mêrcado e evita distorçõês causâdas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativâ
confiável e adequada parà todos os itens, cumprindo com os princípios dê eficiênciâ e

economicidade.

v - MEMóRIA DE cÁLcuLo E coNCLUSÃo

5.,l. Memória de cálculo

B]B]RIBI

3 - Locôçáo de software dê trânspa rência do

í,
(cá'-- §k

tt,-, ttc
bei;i.le

IIEI.

I ' Locâçào dê software de gestâo dê píocessos:

2 - Locâçào dê softwâÍe de conlra chêque Oô-Line

Q{r ,ttto DE

t2,o

t2,o

12,O

tzo

MEÍOOÔI.OGIÀ

Médià

Média

IFí

t753.31

IsAtJl

2r.0J9.96

r4.999,96

14.444,O4

?1560,04

'12.0 Média

t.536,67

1:t96.67

52ú.6? 63.200,O4

t2,o Média 3376'67 40520.04

5.2" Conclusão

O preço estimado pârâ a contratação é de R$ lA3160,08 (cento e oitenta e tÍês mil, sêtecentos e
sessenta reais ê oito centavos) por serviço. Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado
ampla e criteriosa, reflete uma estimativa alinhâdâ com as práticas ãtuais do setor e assegura que
o processo licitatório seja fundamentado em valoÍesjustos e realistas.

Certifica-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e êconomicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contrataçâo pública eficiente e em conformidade
com o interesse público.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS ACENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREçOS

6.l. A presente pesquisa de preços foi conduzidê por: Leidiane da Silva Lino, matrícula no.

Bêberibe,l9 dê fêvereiro dê 2025

Leidiane d,#k,^"
www.cmbeberlbe.ce.gov.br

Jli

fi

4 - Locâçáo de softwãíê d. E-íc (Ouvidoíia);

5 - Locâção de software páre hospedagem dosite
oficial dô Càmara Municipal. com gerenciamento
de IOO% do conteúdo (textos, fotos, áudio, vÍd€os.
.or íci.s) e gêíêncla mento dê ê-marl iníituc'onâis

6 - Locâçào do §íema intêgrado de gestáo dê
tequênclâ do sêrviclr,;
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CÂMARA MUNICIPÂL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREçO Ne 202502í40O0'l I lP: 168.196.107.126

Obleto: Prestação de serviços na locaçáo de soÍlwares de gestão pública junto a Câmara Municipal de Beberibê/CE

ra
| - l-ocaÉaô d. sdnôrÊ da CGtào da Êrcú3ô3i

IEIOOOLOOI^: Ladii

2 - l-ocaçao ô sdtyíãn dá cd!'e á6q(]. oGt |o

ETOO!OGI : tL(Is

3 . LE.áo d. s!fi?âír dá lÍa,lspaítu8 do !áoib..

IEIOOOI.OOII| Madiá

a - L.c!ç& do dnr.'. (l. E-'!b {orrviÔíh)r

IETOOLOGIA: tLdb

5 - L.aâção da §oní,aíê p6ra hoapsdâCÉm ô dô oÍchl da Carnú. ll/lr,nlci95l, com !€,oncllí'€íh
ô r Oota ô contã](b (r.rbô. loloq á!do, vÍd.o6, ,roilr€.) . gÉíDíÉamonto d. *íÉil lr€dt 

'domlt.

EIOOOtOGIÀ: tJadia

6 - l-oc.tao do eJrtsíra inllgúdo dê e..Éo.L ftlqu.ld. dô so|vldoíi

IETOOOIOCI : llõlt

orr^l{rE DG lJiroaoc

12,0 Môs

PFEÇOS PiAflC OOS: 3

12,0 Mê.

PFEçOS Pa nC Dos: 3

12,0 Mâs

PnEçrq} PRInC^OOS:3

12,o Mó6

PfiEÇO§ PR ÍIC^OG:3

12,0 Mô§

PBE@S PF rlC^O(!S:3

12,0 Mês

PnEçO6 Pn nC OO§r 3

v tof,

1.753.33

v t-oF ÍoT L

21.039 96

1.583,33

1.536,67

1.796,67

5.266,67

3.376.67

r 8.999 96

r 8_440 04

21.560.0!

63200.04

40 520 04

BEBERiBE CE, 19 DE FEVEBEIBO OE ã}25

L6idlano
Rssponsável Pel

lva Lino
Pesquisa 0e Preços

VALOR TOTAL: B§ 183.760,09 (cento e oitenta e trêg mil, s€tecentos e ses3enta reais e oilo centavos)
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE EEBERIBE

PESOUISA DE PREçO N! 20250214000í llP: 168.196.107.126

DEÍALHAMENTO OOS ITENS

ITEM 1: Locação de soÍtwaíe do Oestão do processos;

Praço I

l}. acrlcão: LocaÇão dê sotlwâre dê qêstão d6 píocessosi

Xrrca: layout

l{úmdo
p.dHo: 25020039

Flhall2rdo
eír: 1A022l25

POãIE DA ESfiEAA

Empíesâ .lê P6q!6no Pon.

EI IL

thubêí@layoul§ríoma6.com.bi

CPF/C||PJ R^ZÀO SOCI L DO FOiTGCEDOB

73.807 7 r r /ooo r 'ó6 LÀY ouÍ sEFvlÇos DE INFoRMÁT rcA E P RocE ssaMENTo oE DAoos LToÁ

ETü)ESEÇO

v Praça 23 dé Junho, lO Sala 12, Cenlro. Elsábio / CE - CEP: 61.760.000

v Lon

Bl r.750.m

Ptaço2
Iraacrlçâo: LoôaÉo de sottware de gesláo do procêssos;

Marct: esax

Núíngro
pêdldo: 25020038

Fln.lhldo
om: 1An2J2025

cPficr{PJ Brrlo soda oo foBccEoi
r7.zJ1.ai&!ool-57 ESÁX- PÊEST 00AÂ OE SEFVICOS 00 MACICO DE BA]UBIÍE - EIRELI

E|DEIEçO

TV JUISSES OE OLIVÉ|BÁ LOPES, 22, CENTBO. Batuilá / CE - CEPi 6e.76c'm

FdfEDl taa v L
odnâÉ Bl !.7r0,m

E{t
s.a$dl,ü@íÍ'.itcdn

Pír9o 3

t dcdção: Locaçào de soltwaro do Oestâo de proc€s§o§;

l/Laca: §6s@nti

úmêro
p.dldo: 2502m41

Flri.ltsrdo
cm: 1910212025

cPtcr*J i zlo eq L oo Foirl€cEDoe

r 7.ar.,127lú01{5 SESCo.{TI S€RVICOS ITDA

ãa€Eço

FU^ CAPITAO 
^FFODISIO 

OTmENES, 491 , §rlô 02. Ç€n'o. &$úbê / CE ' C€Pr 63.475-000

POBTE OA EIIPFÊ]SA VALOi

Microêínpresâ Al1.ô00.m

HAll

omeEiãl@É§êonti.com.br

Prrço 1

Deacrlção: LocaÉo dê softwaÍe de conlrâ cheque On-Úm

Xarc!: layoú

tlúnero
p.dldo: 25020039

Fln lh.do
oín: 1ü022025

c?f,t,aPJ irzlo 3G[ oo FoÍlccaa
79.907.7r rooor-a6 LAY ouÍ sERvlÇos oE INFoFM^Tlc E PRoc€ss^MENro DE oaDos LÍD

ETECçO

Pnç! 23 de .lÍrro. t 0, sala 12. C.n!!o. EEét{o / cE ' CEP: 6i.76G000

FOíIE OA EIÍ'aE8A

Eílp.aü d€ Poquo.o Poíê

E{AIL

Olalôq@reyortri§âÍtâ3..oo.ü

vun
Â31.500,00

ÍTEM 2: Locação de software d€ contra chêque On-Ling
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CÂMARA I,UNIcIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREçO N! 202502í40001 llP:168.196.í07.126

Prêço 2

Dêacrlçâo: Locação de soílwaro de contra chêqus On-Linê

t{únioro
pêdldo: 25020038

Finâlizedo
.l!i: 18/022025

cPf,clpJ R^zIo sod^t m FoRrEcEoon

17,231.33&OOOI.57 ESAX. PBESÍADOBÂ DE SERVICOS OO MACICO OE BÂÍUBITE. EIÊELI

EaDCnEçO

w JULISSES OE OLMInA LOPEq 22, CENTAO, BarrÍé / CE , CEP: 62.76G000

PORTE DA EiIPBESA VÂLOB

Oemais R6I 450 00

E UÂtL

€sdbalúrito@gmail,com

Prcço 3

Do3cÍlção: Locaçáo de sotlware de conlÍa cheque On-Line

Marca: sesconti

l{úmêlo
psdldo: 25020041

FImli2ado
em: 19102,2025

CPF/CiPJ FÁZÃO SOCt^t DO FOR ECEDOÊ

17.41!.42710001 85 SE§CONT| SEFVTCOS LTDA

EIIDEFEçO

RUA CAPLTAO AFBOOISIO DIOGENES 491. sâ|a02, Ce.tD. Jagua be/CE - CEP 63,475-000

POFTE DA EIIPFE§A VALOF

Microeíípresa R$ 1 800,0!

E{IAIL

comeroal@sesconti.coô.bÍ

ITEM 3: Locação de sottware de transparência do sêrvidor

Prêço 1

Descrlção: Locação de sottware de transparência do soruidor

NúíLro
pêdldo: 25020041

Flnrllzedo
emi 1glOZ2O25

CPF/CNPJ Ê^ZÃO SOCTAL OO FOnXECEDOÊ

17.4i 1 .427n041-85 SESCONTT SEAVTCOS LÍOÁ

EI{OEREÇO

FUA CAPITAO AFFOOISIO DIOGENES,491, sala 02, Cenrm, Jaguaibê / CE CEP:63.475 000

POFTE DA EXPiESA VALOR

Micr@moresa R$ 1.800.00

E-llÀL

cornercial@sesconli.com b.

Praço 2

OascÍlção: LocaÉo de sottwae de tíansparência do sêrvldor

llarca: êsâx

ilúmoro
psdldo: 25020038

Fhallzado
om: 1ü02,2025

c?F/cIPJ nlZÃO 30(x^L 00 FOFXECEDOi

17.23133ry0001-57 ESAX - PnESÍAmB DE SERVTCOS OO MÂC|CO DE gÂÍURÍTE - ETBEU

EIDEBEçO

ry JUUSSES DE OLIVEIF LOPES,22, CENTRO. Bâúflé / CE - CEP: 62.76G000

FÔFÍE D  ÉTPRESÀ VALÔN

Demais B$ 1 410,00

E t^tL

esdbál!Ílte@Ohar .com
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREçO N! 202502140001 llP:168.196.107.126

Preço 3

D6crlÉo: Locação dê soílware de Íânspaéícia do seffidor

Harc6: lâyout

l{úm.ro
pêdldo: 25020039

Flnálizado
orr: 14n22025

cPFrclPJ nÂzÂo soo^L Do FoRNEcEooF

73,807,71]/OOOI 46 LAY OUÍSERVIÇOS OE INFOFMÁÍICAE PFOCESSAMÊNTO OÊ OADOS LÍOA

ENDEREÇO

PrêÉ 23de Junho,10. Salã 12, CênlÍo Euséblo / CE - CEP: 61.760-000

PiORIE DA ETPfiESA

Eípree dê PequêÕo Poíe

E{IÀL

ghubâí@lâyoutsislêÍnâs.com.b,

VALOB

R$ 1.400,00

ITEM 4: Locaçáo de soÍtware de E-sic (Ouvidoria);

Progo 1

DescÍlção: Locação de softwaíe de E-sic (Ouvidoria);

lrarca: lâyout

Nülrero
pêdldo: 25020039

Finalizado
êm: 18/0?J2025

cpf/crPJ a zÃo soqaL Do Fof,flEcEooa

73,807.711/OOO1 46 LAY OUT SERVTçOS DE TNFOBMÁT|CÁ E PROCESSAMENÍO DE DADOS LTDÀ

EXDEFEçP

Praça 23 de Junho,l0 saà 12, cenro, Eusébio/ CE . cEP: 61 .760-000

P(NTE OA ETPNESA

Emp,esa de Pequêno Podê

E{^lL

glaubêr@layoul§stêmâs.@m.br

B$ 1.900,00

Preço 2

Dêrcrlçâo: Locação de soítwaro de E-sic (Ouúdoia);

lrârca: esax

l{úmoro
pêdldor 25020038

Fln.llz.do
om: 18/0212025

CPf/CIIPJ fuIJZÁO SrlAI OO FOATECEDOA

! 7,23Í.338O001,57 E§qX, PFESTÀI}OBÁ OE SEBVICOS OO MACICO DE BATUFITE . EIBELI

EIICREçO

Tv JULISSES DE OLIVEIRA LOPES, 22, CENIBO, AâÚíiIé / CE . CEP: 62,760{00

POBTE DA ÊiIPBESÀ VALOF

D6mâis R§ 1 690 00

E-itÀlL

esãxbalúÍ te@Omai .om

Preço 3

DescÍlÉo: LocaÉo de sottware de E-sic (Ouvidona);

lrârca: s€sconti

Númêao
[Édldo: 25020041

Finâlh.do

c?f/'crPJ R zÃo8oct t- oo FoarEcEmi

17.411.a27l0@r €5 SESCONTT SEBVTCOS LTDÂ

ErlDEaE@

BU CÂPITAO aFRODISIO DTmENES, rlÍ)1, s3la 02, Cênlro, Jâauâôê / CE - CEP; 63./175-000

POETÉ DA EUPFESA VALOF

Mcrosmprssa B§ 1.800,00

E-ÍÂtL

come/cial@sêsconli,com.br

ITEM 5: Locação de soÍtware para hospêdag€m do site oficial da Câmara Municipâj, com gêrênciamento dê 100'/. do conteúdo (textos, Íotos, áudio,

vídeos, noiicias) ê gerenciamento de e-mail institucionais.
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREçO N! 202$2140001 |lP: 168.196.107.í26

Pruço 1

Irdêrlção: LocâÉo dê sottwaro paÍa hosp€daO6m do sitê olichl da CâmaÍa Municipal, com golomlamênto do 100% do conlo{ido (láío§, íoto§, áudio, vldeos,
notÍcia6) 6 geíonoamoírto dâ email instilr.rcionais.

Xaacai layout

Núr..o
podtdo: 25020039

Flndts do
.m: 18rc2Í2c25

crf,EIpJ razlo 80qa oo FosccEon

73.807.71l,O@t{6 L YOUT SEBV|çpS OE |NFOÊM^nC E PÊOCESS^Me,{TO DÊ D^I)OS LTD^

ãDGiEçO

Píâçâ 23 ô Jrrr, 10, Srh Ia C€dío, E,-.r$ / CE. CEP 6I.76000

PORTE DA EIIPBESA

Emprosá de P€qu€no Port6

Fta I
qlaúbôr@layoútsrsldas-@m.ú

v^tof,

F4 5.180,00

Progo 2

araac,lçaor Locação dê sottwaÍe para hospodagom do sitg olicial da Càmaía Munbipal, com geronoiamonlo d€ 100% do contorldo (t€xlo6, íotos, áudlo, vldeos,
notícias) o gêrenciahonto de àmail insütucional§.

lLaca: sêsconli

tlúrnaro
p.ddo: 2502004,

Flhtltsldo
orr: 19t02t2025

c?f,Et J i rlo 800 r oo FoFr{ccEDofi

17.111.12?t0m1{5 SE§CO|aII SEFvlCqS rrDA

ãEEp
RUA C PÍTAO 

^FBOOISIO 
OICIGENES, 491, !álâ 02, C.ílto, Jrouârôê / CE - CEP:63./175-0m

POfiTE OA EPR€AA VALOâ

Mr.ío€rp.os€ RS 5 3@.0o

E{lll
coms.cid@§escôiri.coh.b.

P..ço 3
lraacdçâo: Locâ9áo do soítryaÍs paía ho6p€dâgam do sit6 olichl da Câmala Municipal, com gqrgnchínanto ds 100% do conlqido (iexlo§, Íoto§, áudio, vídêos,
noúciâ6) o gBr6nciam6Í{o do Êmail insli{ucionab.

XaÍca.'êsar

[úmdo
p.ddo: 25020038

Fln lk do
cn: 1810212025

cPfrcflÊ, i zÀo soq L oo Fof,tccEDon

r7.23r338r'0@r,57 ESAX, PFESTAOOB OE sÊRVTCOS DO MÀCtm 0E 8 ÍU8|TE - ETRELT

EOcnEÇO

Ív JULTSSES OE OLTVETRA LOPES, 22, CENTRO, Brlriá / CE - CEP:62.760-@0

POi?EOACREEA VALG

o€ítBh fu 5.3ã),00

c{lt
6a)ô6lud.@gmáll.coín

ITEM 6: Locação do sistema integrado de gestáo de lrequência do servidor;

cPfrc PJ nrzlo eut oo Foo{EcEDoa

17.,r11./t2r000l€5 SESCOTÍI|SERVmS LTDÁ

E!I)E8EçO

nUÀ cÁPrTAo aFFoolSlO olOGÊNÉs. /t91, §ara 02, côôrÉ, Jâgoâíibô / cE - cEPr63.t7t0@

PiOf,TE OA EIPF:IIA VALOA

Ms@mFÉ Ra 3 500,00

E{ÀL

comêÍciâl@sesconli.com.br

:,,rC joâl
,e ü:l Êr,,ie

Pi6ço 1

DêrôÍlçao: LocâÉo do §stsma integrado d€ gêstâo cle írêquência do s€Nidor;

Xltcar sescoÍrti

NúmGÍo
p.dldo: 2502004'l

Fln!lizado
.rh: 1910212025
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CÂMARA HUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PBEÇO Ne 202502í40001 llP:168.196.107.í26

Prêço 2

Dorcrição: Locação do sistoma intsgÍado dê gostão da ÍÍêquência do ssrvidor;

llarct: esax

Núm€Io
pêdldo: 25020038

Flnlllzldo
ên: 1810212025

c?f,ct{PJ Rrzlo soqlL oo FoaÊcÊooR

17,231.338O@1.57 ESÂx. PFESTÁOOBÁ OE SERVICOS OO MÂCIco OE BAÍURITE. EIRELI

ETEiEçO

Tv JUIISSES DE OLlvElRÁ LOPES, 22, CENTAO, AárÍité / CE - CEP: 62.76G000

PORTE OAEUPRESA VALOR

Dffiais R$ 3.430,00

E- AtL

esâxbá!ilê@0maiLcon

CPF/CNPJ FAZIO SOCIAL DO FORXECEDOR

73.807.71 1/0001-46 LÂy our sERVrÇos oE |NFoRMÁTGA E pBocESSAMENTo oE DAoos LToA

ENOENEçO

PÍaçâ 23 de Junho, 10. Salâ 12, CêntÍo, Eusébio/ CE - CEP] 61.760-000

POAIE OA ETPFESA

Emp.êsâ dê Pêqrêno Poíte

E{AIL

glaub€Í@layo'rrsistooas.co6.br

VALOF

R$ 3.200,00

Prêço 3

DaacÍlçâo: Locação do sislema integrado dê gestão dê lrêquêncla do servidoÍ;

lrarca: layout

Númêlo
pedldo: 25020039

Flmllzado
.m: 18102J2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEFIBE

PESOUISA DE PREçO r 202í)2'r'10«)1 I lP: í68.196.107.126
W-/

Certiíico que as pesquisas de prêços Íoram realizadas conÍormê as noÍmas eslabelecidas pela lnstrução
Normativa SEGES /ME Na 65, de 7 de julho de 2021, quê dispõê sobre o procedimento administrativo para a realização de
pesquisa de preços para a aquisiçáo de bens e contÍatação de serviços em geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou
Município de Bebêribe / CE.

Ainda de acordo com o Art. 3e dêssa lN, segue inÍoÍmações mínimas necessárias sobre a Pesquisa de PÍeços
que integra esse Processo:

| - Foi designado(a) o(a) servido(a) Lêidiane da Silva Lino, Malricula n! , como o âgente Íesponsável pela

cotação;

ll - A pesquisa de prêço foi realizada considerando os parâmetros dispostos no art.5e, § 1e, da lnstruçáo

'- Normativa SEGES /ME Ne 65, de 7 de julho de 2021, empregados de Íorma combinada: prioritariamente, Íoram consultados
os preços através do sítio "pÍecodereÍerência.m2atecnologia.com.br', uma Íerramenta iníormatizada, cuja pesquisa baseia-

ss em resultados dê licitaçôes adjudicadas ê/ou homologadas realizadas pela administraÉo pública o que contempla os
parâmetros dos incisos le ll do art.5a da lN nc 65/2021 (pesquisa de compras públicas dos MunicÍpios do Estado do Ceará,

GoveÍno do Estado do Cêará e Governo Federal e pesquisa em contrataçÕes públicas similares).

A pesquisa dirota com íornecadoÍes (lnc. lV do art.5! da lN ne 65/2021), só Íoi utilizada quando náo Íoi
possível a obtenção de prsços nos parâmêtros citados antorioÍmonle, por mêio de prolocolo ê/ou 6-mail, estando os

orçamentos com menos de 6 (sêis) meses de antecedência da data de divulgação da contratação

Visando boas práticas, a Câmara Municipal de Bebêribe adotou o critério de consultaÍ íornêcedores do ramo

de atuação compalível com o objeto pesquisado. Ainda buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços

coletados. Desta forma, Íoram consultados lormalmente {ornecedores, atÍavés de solicitação de orgamenlo devidamente
protocolado/ou e-mail, contendo a lista de itens a serem cotados e estabelecendo regras quanto ao prazo de resposta,

validade da proposta e todas as diÍetÍizês para Íormação de preço, conloÍme inÍormaçÕes a seguir detalhadas:

CPFICITPJ FORt{ECEDOB DÁTÂ oÂ soLrcÍÍÂÇÁo DATA DA RESPOSTÂ

O documento ainda explicava que se tratava de solicitação de pesquisa para formação de preço para futuÍa

conÍatação, assim deixando transparente que a Câmara Municipal de Beberibe apenas Íazia uma consulta de mercado e

não estava se comprometendo (vinculando) a contratar a proponente, ora fonte de pesquisa.

Os comprovantes das pssquisas de preços coletadas integram sste procôsso como documento anexo, sm

formato PDF. Estas inrormaçÕes subsidiaram a elaboração do Mapa de Prêços no qual constam as médias das cotaçÕes de

preços para o estabelecimento dos valores dos itens a serem contratados.

Considerando o Art. 6.c dessa lN n.r 65/202'1 foi utilizado, como método para obtonção do preço estimado por ilem, a

médios dos valoÍes obtidos na pesquisa de preços.

Beberibe / CE, 19 de Fevereiro de 2025

Leidian Silvâ Lino
Flssponsável Pela Pêsquisa Dê Preços

JUSTIFICATIVA DA PESQUISA DE PREÇOS



CÂMAFA UUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREçO Ne 20250214000í | lP: 168.í96.107.126

DA ANALTSE CRTTTCA DOS PREçOS PESQUTSADOS

Declaramos que Íoi Íeita análise crítica dos preços coletados, observou-se que os valores coletados náo
apresentaram variação signiÍicativa, não apresentando preços êxcessivamente elevados ou inexequíveis quando

comparados com os valores médios dos demais preços. Assim, buscou-sê, estabelecer um prego de reÍerência condizente
com o pÍaticado no mercado.

Beberibe i CE, 19 de FeveÍeiÍo de 2025

Leidiane Silva Lino
Responsável P Pesquisa De Preços
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CÂMÂRA MUNICIPAL OE BEBEBIBE

PESOUISA OE PREÇO Nr 202502í40001 | lP: í68.196.107.126

coNsoLrDAÇÂo DA PESOUISÀ

Apresentamos a consolidação dos dados da pesquisa de prêços realizada pela Câmara Municipal de Bêbeíbê.

Bequislçôês a quo so apllcâm

2A292110041

N' PESOI,,ISA o^TA DE tNlcto

1q0z2a?5

DÂÍ^ DE Fü,taLEÂÇÀo

1y022425

YALOn - Rt

8$ 1a3.760.08

CaraclerlzaÉo das ,onl€s cortsulladas, Aquislçôes e contÍal8ções slmilaÍes dê oulros entes públlcos

DEscaçÀo PEFCEI{IIIAL

100.0%

ldêntlllcação do ageote responsável pêla pesquisa

REspoNsÁvEL PELA pEsou rsÀ DÉ pFEÇos

Para os itens a seguir, utilizamos a média que ainda é um dos métodos mais comuns para doÍiniÍ prêços de rêÍerência. Por
exemplo, se a amostra tem cinco itens, somam-se os preços unitários e divide-se o total por cinco. O TCU, no Acórdão n.e

3068/201o-Plenário, aÍirmou que "o preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que

constituem medidas de tendência central e, dessa forma, representam de uma ÍoÍma mais robusta os pÍeços praticados no
mercado".

oElcaElo

t-ocáçào do sotr.rÊ (b !êíáo dê Pí!c6.ci

Locáçáo d€ lonÍâí. do conlía ch€qu! oÍi_un€

t!aa@ do !orü,€í! Ô EarEpa,€ítlâ do 3ôír,iôí.

LocâCo d. lottrar! d. E-Àk: (qrviÔdâ)i

Lo.sç& da 3oít*ií€ para ho€p.d4€m do 8lE oficid (la qrmla l,b*jral. com

CÉr€nciim.nto ô 1@% !b co.Íoú(h (lêtlos. @6, árrO. vírl6oê, mtidás) ê 9gBicbri€.b
d. o-m.illnsfdudonâi3,

l-ocâfáo (b shtsírla lnlsgra(b da 0ô.1ào th lrsÇêlú! do $wkbri

VALOâ

R$ 21.039,96

RE r 8.994,96

n§ 18.410.04

nE 21.560,04

FO"TE

PlEço6 do lôírêcÉ(brâ§.

Pí€96 do toínsdor.8.

Pr696 de lorDecêÍbrôs.

Pr€çG do loín6cê&)íâ6.

P.€ços d€ lo.rE edoí6s.

P.6ços do ro.necodoía§.

F§63.200,0,1

F$ 40 520 04

Beberib€ / CE, 19 de Fevereiro de 2025

LEIDIAN SILVA LINO

Método matemático utilizado na pesquisa

Média Global

Responsável Pela Pesquisa Dê Preços
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0âmara Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planâtto I B€beíibe/CE
CEP.:62.8t1&0O0
CNPJ n. 73.525.198/0m1-09
E.Mail, i9llúe(lfJúÊ!ÊÍibÊls.toLE

www.cmbeberibe.ce-gov.br

TERMO DE 

'UNTADA 

DAS COTAçÓES DE PREçO

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo

administrativo na 00001.202 50203/0001-44, das cotações de preço.

Dos
ABERTURA DO PROCESSO

No L2212023

de

B]BI I

www.cmbeberibe.ce.gov.br

rJ

I I
I



Câmara üunlclpal de

BTBTRIB]
Rua Antônio Màrio Rib€iro, s/n I Loteamento /
Planalto I Eeberibe/G ll
CEP.: 62.8t1&000 i a

CNPJ n. 73.525.198/0m1-09
É-Mail: lg0tdegsElglitib&s§.Iey..E

.*9"1.

ESTUDO TECN ICO PRELI M I NAR

p Roc ESSO A D M I N I STRATTVO N" OOOOT 2025C.2030001 4

1. Descrição da Necessidade da Contratação

A contratação para a locação de softwares de gestão pública pela Câmara Municipal de
BebeÍibe/CE é motivada pela necessidade de modernizar e otimizar processos
administrativos, com vistas a alcançar maior eficiência, transparência e segurança na
gestão pública. Com base na Lei 14.133/2021, a necessidade de utilizar tecnologias
modernas é evidente para o aprimoramento dos serviços prestados à comunidade e a
facilitação do acesso às informaçôes por parte dos servidores e cidadãos.

'1.1. Problema a ser Resolvido

1.2. Solução Proposta a partir do lnteresse Público

. A implementação de softwares integrados dê gestão pública visa proporcionar
uma plataforma unificada para todas as necessidades ad m inistrativas, facilitando
a comunicação e coordenação entre os setores.

. As soluçÕes tecnológicas propostas permitirão o acesso seguro e em tempo rêal a
dados críticos, melhorando a eficiência operacional e a capacidade de resposta a

demandas.
. Com a automação de processos, a Câmara Municipal espera reduzir custos

operacionais, eliminar redundâncias e liberar recursos humanos para atividades
mais estratégicas.

. A adoção de sistemas modernos e transparentes visa facilitar o controle social e
reforçar a confiança da sociedade na adminlstração pública, atendendo aos
princípios da publicidade e da transparência definidos pela Lei 

,l4.133/2021.

2. Area requisitante

Responsável

www.cmbeberibe.ce.gor.br

3r

-cE

www.cmbeberibe.ce.gov.br

o Os processos administrativos manuais e antiquados resultam em ineficiências
operacionais, atrasos e aumento de custos.

. O acesso limitado ou inexistente a informaçôes êm tempo real prejudica a
tomada de decisão eficiente e tempestiva.

. A falta de integração entre diferentes sistemas e dêpartamêntos leva a uma
duplicação de esforços e a uma dificuldade na gestão de dados.

o Os mecanismos atuals de transparência e controle social são insuficientes,
dificultando a participação cidadã e a fiscalização dos atos administrativos.

Área requisitante



0âmara de

BDB] l
Área requisitante

73.525.198/OOOt-O9

Ruâ Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Eeberibe/G
CEP.: 62.8tl(}000
CNP, n. 73.525.198/0001-09
E-Mail: le0ldq@llDlglgibgÁÊ.gQy.E

Responsável

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA
COSTA

/, . qô ''t___1..--._l
' 
!13.: i!:_.,,Crnai I

de i1;t i,,ú_. /
:ffi -rl

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

A seguir são detalhados os requisitos da contratação necessários e suficientes para a

escolha da solução de softwares de gestão pública para a Câmara Municipal de
Beberibe/CE. Nesta seÇão, incluem-se critérios e práticas de sustenta bilidade,
observando-se as leis e regulamentaçÕes especÍficas, bem como padrÕes mÍnimos dê
qualidade e desempênho exigidos.

31. Requisitos Cerais

o Sistema totalmente web, pêrmitindo acesso de qualquer dispositivo com
internet.

. lnterfacê intuitiva e de fácil operação para os usuários, minimizando a

nêcêssidade de treinamentos extênsivos.
o Capacidade de integração com os sistemas atuais utilizados pela câmara

Municipal.
. Disponibilidade mÍnima de 99% ao ano, assegurando o funcionamento contínuo e

ininterrupto dos serviços.

3.2. Requisitos Legais

o Conformidade com as disposiçôes da Lei 14.133k021, assegurando todos os
aspectos legais e normativos das contratações públicas.

. Carantia de segurança da informação e proteção de dados conforme
regulamentações vigentes, como a Lei Ceral de Proteção de Dados (LGPD).

. Fornecimento dê suporte e manutenção de acordo com normas brasileiras
aplicáveis.

53. Requisitos de Sustentabilidade

o Uso de data centers que adotem práticas de êficiência energética e fontes de
energia limpa.

o Redução do uso de papel devido à natureza digital e web das soluções
contratadas.

. Descartê responsável de equipamentos eletrônlcos, alinhado à logística reversa,
quando aplicável.

3.4. Requisitos da Contratação

o Solução completa para controle de contratos, requisições e aditivos, com alertas
automáticos.

. Software de contracheques online com consulta segura e autenticação
simplificada para servidores.

. Sistema de transparência integrado, facilitando o acesso dos servidores às

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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informaçôes funcionals e fi nanceiras.
. Ferramentas de ouvidoria com acompanhamento centralizado de demandas.
o Hospedagem e gerenciamento completos do site oficial da Câmara, incluindo

backup ê manutenção de dados.
. Sistema de gestão de frequência de servidores com suporte técnico e

manutenÇão inclusa.

Os requisitos mencionados são essenciais para garantir que a contratação atenda à

necessidade descrita inicialmente. A especificação moderada dos requisitos busca
preservar o caráter compêtitivo da licitação, evitando a inclusão de detalhes
desnecessários quê poderiam restringir a participação de potenciais licitantes.

4. Levantamento de mercado

O levantamento de mercado é uma etapa fundamental no planejamento da
contratação, permitindo a análise das alternativas disponíveis e a escolha da solução
mais adequada para atender às necessidades específicas da Câmara Municipal de
Beberibe/CE. A seguiÍ, são apresentadas as principais soluções de contratação do
objeto, isto é, locação de softwares dê gestão pública:

. Contratação direta com o fornecedor: Envolve a negociação direta com empresas
especializadas em desenvolvimento e locação de softwares de gestão pública,
gârantindo personalização e um atendimento direto às demandas específicas da
Câ ma ra.

. Contratação através de terceirização: Possibilita a terceirização dos serviços de
desenvolvimênto e manutênção de software através de contratos com empresas
que possuêm expertise na gestão de tecnologia da informação pera as

administrações públicas.
. Formas alternativas de contratação: lncluem o uso de consórcios entre

municípios para a contratação conjunta de serviços, o que pode gerar economia
de escala. Outra alternativa é a utitização de plataformas de software como
serviço (SaaS) a pertir de provedores que ofereçam soluções êm nuvem,
eliminando a necessidade de gestão de infraestrutura local.

A avaliação das alternativas levou em conta critérios como personalização, suporte
técnico, atualização tecnológica, custo-bênefício e adequação às normas de
sêgurança da informação exigidas para a administração pÚblica. Após análise,
concluiu-se que a contratação direta com o fornecedor é a solução mais adequada
para atender às necessidades desta contratação, pois peÍmite uma maior
customização dos softwares e um relacionamento direto com o fornecedor em caso
dê suportê e atualizaçóes, asseguràndo que os serviços prestados estejam alinhados
com os objetivos estratégicos e operacionais dâ Câmara Municipal de Beberibe/CE.

5. Descrição da solução como um todo

A presente seção visa descrever detalhadamente a solução proposta para a

contratação de locação de softwares de gestão pública pela Câmara Municipal de
Beberibe/cE. Essa solução contempla um conjunto integrado de sistemas que serão

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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fundamêntais para a modernização e otimização dos processos administrativos da
Câmara, contribuindo sig nificativamente para a eficiência operacional e a

transparência pública.

o Locação de Software de Cestão de Processos: Será disponibilizado um sistema
totâlmente web que permitirá o acesso rêmoto por usuários autorizados, dê
qualquer dispositivo com conexão à internet. Esse software proporcionará um
controle rigoroso e integral sobre os contratos e seus aditivos, garElntindo alerta
prévio para vencimêntos contratuais e gerenciamento eficiente das requisiçÕes
ao fornecedor, com controle de saldos contratuais.

o Software de Contracheque on-Line: A solução de contracheque permitiÉ a

gestão integrada das folhas de pagamento, oferecendo uma interface acessível e
segura via web. Além disso, a solução dispensa a necessidade de mão-de-obra
especializada para sua operação, reduzindo custos operacionais e facilitando o
ãcesso, a qualquer momento, pelos servidores.

. Software de Transparência do Servidor: A solução permitirá acesso e emissão de
documentos online, integrando-se ao Sistema de RH da Câmara Municipal. O
servidor poderá consultar e realizar impressÔes mediante credenciais individuais,
garantindo segurança e integridade das informaçÕes.

o Software de E-Slc (ouvidoria): Este sistema possibilitaÉ a interação com o
cidadão por múltiplos canais (web, e-mail, pessoalmente), assegurando que todas
as demandas sejem rastreadas e respondidas eficientemente.

o Hospedagem do Site Oficial: A solução incluirá um sistema robusto para a gestão
completa do conteúdo do site oficial da Câmara, abrangendo textos, fotos, vídeos
e notícias, além do gerenciamento dos e-mails institucíonais, promovendo
transparência e acesso às informaçôes pÚblicas.

. Sistema de Gestão de Frequência do Servidor: Será implementado um sistêma
integrado que possibilitará o controle efetivo da frequência dos servidores, com os
serviços de instalação, manutenção e suporte técnico, complementados por
treinamênto adequado para os administradores do sistema.

Esta solução foi identificada como a mais adequada do mercado para atender às

necessidades da Câmara Municipal de Beberibe/CE, com fundamentação no estudo
exaustivo das opçôes disponíveis e na observância dos pÍeceitos estabelecidos pela Lei

14.13312021. A escolha da solução foi baseada em sua capacidade de proporcionar

eficácia, eficiência e transparência, alinhando-se aos princípios de economicidade e

desenvolvimento sustentável. Com a implementação desta têcnologia, espera-se um
aumento significativo na qualidade dos serviços públicos pÍestados e na satisfaçâo dos
cidadãos.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

DEscnçÀo

Locaçâo de softwaíe de 9e5tão de píocessôs;

ITEM QÍD.

t2,ooo

UND.

Mês

www.cmbebêribê.ce.gw.br
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mM DEscRçÀo QTD. UND.

Espêcificaçãoi Sistema totalmente wêb para acesso, com disponibilizâção de todos os dados peÍã usuários com
permissões, podendo ser âcessedo de qualquer dispositivo que tenha acesso a internet; O sistêma deve possuir total
controle de todos os contrâtos e aditivos; O sjstemâ deve âlertâr com ãntecedência perê o vencimento dos contrâtos,
indicando quanto ao seu aditivo e/ou ao início de um novo processo de compras: O sistêma deve possuir total controle
sobre ás requisições ao fornecedor, ânâlisando sempre, o saldo disponível do contrato; Deve possuir o controlê de
gêração de contrato sob a ata de registro de preços, controlando o saldo de cada unidadê; Deve possr.lir todos os tipos
dê aditivos, alertando e contíolândo quanto a suas possibilidades e utilização; Deve possuií cempo êspecÍfico parâ
cadastro de fiscâl dê contrato por secretaria e contrato, com atividadês dê inclusáo ê êxclusâol Deve gerar para cadâ
flscal, senhâ dê âcesso individualde acesso; O sistema deve gêÍâr o termo de recebimento e aceite a ser assinedo pelo
fiscal do contrato; O sistema deve realjzâr o encêrrârnento dos contratos sejâ por mêio de rescisão, revogação ou
anulâção do coôtÍâto, ou ainda pela exêcuçào do objêto ê prazo de vigência contratuãl;

2 Locaçáo de software de contrâ chequê On-Liôe 12,OOO À,4ês

Especificâção: Carantir segurança de infoímação com armazenamento dê dâdos em data center, nào sêndo necessário
contratar provedor de interneti Apresentação e layout desenvolvidos êm ambiente web; Dispensável qualquer tipo de
instalação locà|, fâtor que gerâ lrm cuío menor parã â entidâde pública; Dispensa de contÍetâção dê mão de obra
especlalizada para operacionalização do sistemâ e êxportaçâo dê dâdos para a internêt; Possibilidadê de consulta dâs
informâçôês êm qualquer lugar e a qualquer horâ do diâ (sêgurança data cênte4;Transfêrência diária e e qualquêr
horâ do diâ, em têmpo real, dâs informaçôês; publicação das inÍormações na {nternêt, no site dâ Câmaía ou acessadas
atrâvés do Setor Pessoal; lntegrado ao Slíêmâ dê Folha de pagamento, facilitâ e expoítação de dados em tempo rêal;
As informaçôes disponibilizadas sâo íntegras, primárias e autênticas; Possuir umâ linguagem clara e acessÍvel a todos os
cidâdáos; PêÍmitír impressão em diversos formâtos; DisponibilÍzar os três ultimâs contracheques em relação ão mês de
consulta; Possibilitar o cadestro e confirmêção de senha parã obtençâo dâ infoÍmaçào; Possibilitar a alterâçáo de senha
e reenvio de senha pêrdidat Emitií fichê finêncêira e dêclãrâção de rêndimêôtos anuais;Possibilitaí á veríficação e
validação dê autenticidâde do conlracheque de forma online-

3 Locação de software de transpàrência do servidor t2,ooo N4 ês

Especificâçâo: siíema totalmente web para acesso, com disponibilização de todos os dâdos pâÍa usuários com
pêrmissôes, podendo ser acessado de qualquer dispositivo que tenhâ âcesso a intêrnet;lntegreção com o Sisteme de
Folha de Pagamento para leitura automática dos eventos, Íichâ Íiôanceirã do sistema de Falha de Pagamento do
Município; Emissão de documentos on-line dos funcionáriôs do Município;O sistema deve sêÍ integrado ao Sistêmâ de
RH dà Càmara Municipal e possibilitar quê os funcionários consultem e imprimam documentos on-linei Criaçâo de
usuárlo e senha com acesso individualizado de cada servidor pelâ internet; Consulta aos dados funcionais e ficha
flnânceirê.
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4 Loceção dê software de E-sic louvidoria); t2,0OO Mês

Especificâçâo: sistêmê de Ouvidoria com Equipamento Forrnâto Tâblet, totalmente web contendo os seguintes
módulos: Especificâçóês / Requisitos de Sistema: Cidadão usuário geíâ demanda de ãtendimênto ent.âda: Demanda
dê atendimênto pelo cidadáo usuário. procedimento: lnternet: Õ usuáÍio deve acessar o site do municipio, no lank dã
ouvidoriâ e prêencher o formulário de dêmanda após o cêdâstro é gerãdo um número de processo e senhâ que
deverão ser utilizados para consultar a demanda cadâstíada. Caso necessite complementâr a solicitaçâo, o usuário
deverá entràr em contato. novamentê, pârâ um ôovo atêndimento; E-mail: O usuário deverá enviar urn e-mâil pârã
ouvidoriâ com as ínformaçôes que coôtêmple os campos obrigatórios para identificação do motivo de contâto e dos
dâdos cadâstíais. Um seNidoí de ouvidoria deverá ler os e-mãils e cadastrar âs demandas no sistema de ouvidoriâ,
ênviâí um e-mâil de respostê ao solicitante com o número da demandâ e a senhâ geradas pelo sistema; Cartas, e-mail e
uÍnas: O servidor da ouvidoria deverá cadastrar a demanda no sistema dê ouvidoria e informâr ao solicitaôte com o
número da demanda a senha geradas pêlo siíema; Pêssoelmentê: o usuário deverá dirÍgir-se ao sêtor de ouvidorie ê
informaa os dados da demândâ, o servidor dâ ouvidoíia deverá cadâstrar a demanda no sistêma de ouvidoria e informêí
ao solicilante com o númêro da demandê a senha geredâs pelo siíema; Pré-Flequisitos de Sistemêsi Texto explicâtivo
de como fazer uma manifestaçào: Nêcessidadê de um texto explicativo de como fazer uma manifeÍação de sugeíão,
pergunta, elogio, reclamaçâo, denúncia ou consulte; E-mail: Nêcessidade de uma feíamêntâ para tratamento e gestáo
de e-mãil que permita o acompenhamento de e-mails recebidos, respondidos, têmpo médio de resposta e
produtividade por atêndente integrêda com ftoh! ênd de atendímento ê workflow. ProjêIo de redesenho dos processos
de suporte; Formulário web: Necessidade de criaçào de um formulário nâ página do município para recêbimento das
demandas dos clientes que contemple os campos obrigêtórios párê identificação do motivo dê contãto e dos dêdos
cadastrais:Íipo de p€ssoa: física ou jurídica, objetivo da demânde, sugestão, reclamaçâo, pergunta ou elogio,
identiÍlcação do solicitante, nome, endereço, telefone, identificação, preferêôcia para rêsposta, texto pêr manifestação,
opção pãrê mâniÍêstação sigilosa;Saída: Demanda criada.

Locaçâo de softwâ.e parâ hospedâgem do site oficiêlda Câmâra
5 Municipal, com gerenciamento de'lOO% do contêúdo (textos, fotos, 12,OOO Mês

áudio, vídeos. notícíâs) ê gerenciamênto dê ê-mail institucionais.
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Especificaçáo: Página principal e a entÍada do site onde o usuáíio enconlrará os càminhos pàra todas as informaçóes de
publicizâção, incluindo hospêdagem anuâ1, licença anual do painel administralivo, gerenciômento dê e-mâils
institucioneis (até IOO ê-mail), menutenção prevêntiva e corretiva, backup e migíaçáo de todos os dados dos e,mâils
institucionaist cadaíío de notÍciâs, cadâstro dê galeria de fotos, cadâstro de vÍdeos e áudios, cadestro dê agentes
públicos, permite âdicionar link de íedês sociais ne págine do site, peímhe configuraí cores e temâs pera o si!ê, pêrmitê
criar e publicar (noticias eventos, Íotos e vídeos), pêrmite disponibiiizar links. pêrmite publicar banner parâ frente do
site, permite publicar qualquer documento sejâ em jpg ou pdl permite câdastro de quâisquer informaçóes de
interess€ da contrâtantê, cadaíro de licitaçõês e demais peças tácnica do processo, cadastro unidade gestoía e
executora, publicaçôes documentos oficiais e outros.

6 Locâção do sistemâ intêgrado de gestào de frequência do servidor; 12,o00 Mês

7. Estimativa do valor da contratação

Espêcificação: Locação de Sisteme pãía CRH - Píestação dê sêrviço de fornecimento de soluçáo intêgradâ de controle e
gestão de fÍequêôcia dos Servidores Públicos da Cámara Municipal de Beberibe. atíevés da loceçào de equipamento
eletíônico, com respectiva concessáo de licença dê uso de software, com pre$açáo de serviços de anstalâção.
manutenção, suporte técnico aos equipamentos, transferência de conhecimento pata o rêgistro e o controlê diário dê
fÍequêncie.
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Espêcificação: sistema totãlmente web pâía acesso, com disponibilizaçáo de todos os dãdos para usuáríos com
pêrmissóes. podêhdo ser acessado de qualquer dispositivo que tenha acesso a internêt; O sastêma deve possuir totâl
controle de todos os contrâlos e âditivot O sistemã deve êlêrtar com ãntêcedêncie pera o vencimento dos contretos,
indicando quanto ao seu aditivo ê/bu ao início de um novo píocesso de compras; O sisteme deve possuir totel controle
sobÍe as requisiçóes ao fornêcedor, analisando sempre, o sêldo disponÍvêl do contrato; Devê Frossriir o controle de
gêraçào de contíato gob a atã de regiÍro de prêços, controlendo o seldo de cêda unidade; Deve possuir todos os tipos
dê aditivos, alertando e controlando quanto a suas possibilidades e utilização; Dêvê possuií campo específico para
cadâstro de fiscal de contrato por sêcrêtaria e contrato, com âtividâdes dê inclusão e êxclusáo; Dêve gerâr para càdã
fiscâ1, sênha de acesso individuâl de âcêsso; O sistema deve gerar o termo de recebimento e aceite a ser assinado pelo
frscàl do conlralo; O sistemê dêve rêelizâr o encerrâmento dos contratos seja por meio de rescisào, revogeçáo ou
anulação do contrato, oLr ainda pela execuçâo do objeto ê prazo de vigência contratual;

DEscRlç,Ão

Locàção de softwere de gestâo de
píocesso6;

Locação de software de contía cheque on- .|2,ooo
Line

Qm. uND. V UNIT lRs) v. TOTAL (R$)

r2,000 MêS r 753,33 21.o39.96

Mês r 583,33 r8.999,96

Especiflcaçáoi Carantir segurança da informaçâo com armazênamento de dêdos em data cênteÍ, não sendo necêssário
contratar provedor de internet; Apres€ntação e layout desenvolvidos êm ambientê web; Dispênsável qualquer tipo de
instalação local, êtor que gera um cuío menoí pâre e êntidade públlca; Dispensa de contÍatôção de máo de obía
espêcializâda pâra operâcionãlização do sislemê e e)(portaçáo dê dedos para a internet; Possibilidadê dê consulta das
informãçôes êm quelquer lugar e a qualquer horã do diâ (segurança data cênter);TrànsÍerência diáÍia e â quãlquêr
hora do dia, em tempo íeal, das informaçóes; Publicação dâs informaçôês na lntêrnêt, no site da Câmara ou âcessâdas
âtrâvés do Setoí Pessoal: lntegrado ao Sistema de Folha de Pagamênto, fecilite a êxportâção de dados em têmpo íeal;
A5 ihfoÍmaçóês disponibilizadas sào íntegras, primárias e autênticas; Possuií uma linguagem clara e acêssúel ê todo6 os
cidâdãos; Permitir impressão êm divêrsos formetos; Disponibilizar os três ultimas cohlracheques êm relação ao mês de
consulta; Possibilitar o cadastro ê confirmação de senha pêra obtençáo da informâçàoi Possibilitar a alteração de senha
e íeenvio de senha pêídide;Emitir ficha financeira e declaraçáo de rendimentos ênuais;Possibilitar a veriflcaçào e
vâlidaçâo de autenticidadê do contracheque de forma onlihe.

Locaçáo de software de transparênciâ do
servidor.

12,000 Mê5 1.536,67 18i40,O1

Espêcificâção: Sistême totalmente web parâ âcêsso, com disponibalização de todos os dedos peíe r./suários com
peímissões, podendo seÍ acessado de quêlquer dispositivo que tenha acesso a internet;lntegração com o Sisteme dê
Folha de Pagamento pâÍa leiture eutomática dos eventos, ficha financêiÍa do sistêmâ de Falhâ de pêgamento do
Município; Emissão de documentos on-line dos funcionários do Municlpio;O sislemâ deve ser integrado ao Sistema de
RH da Cãmarâ Municipel e possibalitar que os funcionáíios coneJltem e imprimem clocumentos on-line; Criação de
usuário e senhe com âcêsso indlvidualizado de cede sêrvadoÍ pela intern€t; Consuha eos dâdos funcionâis e ficha
flnanceira.

4 Locação de software de E-sic (ouvidoria); 12,oO0 Mês 1.7 ,67 21.560,04
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ITEM DEscRrÇÃo QÍD. uND. v. uNtr(R$) v ToTAL (R$)

Especificaçàoi Sistema de Ouvidoriâ com Equipamento Formato Íablêt, totâlmêntê web conlendo os seguintes
módulos: Especiflcações / Req!isitos dê Sistema: Cidâdão usuário gera demânda de atendimento entrãda: Demanda
dê atendamento pelo cidadão usuário. Procêdimento: lntêrneL O usuário dêve acêssâr o site do município, no link dâ
oúvidoria ê preenchêr o formulário de dêmândâ âpós o cadâíro é gerado um número de processo e senha que
dêvêíão ser utilizâdos pâre coôsultar ê demênda cadastradê. Caso necessite complementer a soliciteção, o usuário
deverá entrêt em contato, novamente, para um novo atendimento; E-mail: O usuárao dêvêrá ênviaÍ um e-mail para
ouvidoriâ com as informêçôes que contemple os campos obrigêtórios parâ idêntificeção do motivo dê contato e dos
dados cadastrais. Um servidor da ouvidoria dêverá leí os e-mâils e cadaírar as demêndas no sistema de ouvidoria,
enviar um ê-mailde resposta ao solicitânte com o número dâ demenda ê ê sênha gêradas pelo sistema; Ca rtas, e-mâile
urnas: O servidor da ouvidoria dêvetá cadôstrar a demanda ôo sistema de ouvidoria e informar ao solicitantê com o
número dâ demande ã sênha geíedâs pelo si$ema; Pêssoêlmentê; o usuário deveaá dirigir-se ao setor dê ouvidoÍiã e
informâr os dâdos de dêmãndâ, o servidor da ouvidoria deverá cadaírar a demanda no sistema de ouvidoria e infoÍmar
ao solicitante com o númêro dâ demãnda a senha geradas pêlo sistemâ; Pré-Requisitos dê Sistemas:Têxto êxpiicativo
de como fazêr umâ mânifeíação: Necessidade de um texto explicâtivo de como fezêr umâ manifeíação de sugestào,
pergunta, elogio, reclamaçáo, denúncia ou consu lta; E-mail: Necêssidedê dê uma ferramenta para tÍatamento e gestào
de e-majl que permita o acompanhêmento de ê-meils rêcêbidos, respondidos, tempo médio de respostâ ê
produtividade por atendênte integradâ com front end de atendimento e workflow. projeto de redesenho dos processos
de suportei Formulário Web: Necessidâde de cííâção de um formulário nâ página do município para recêbimênto dês
demandas dos cliêntes que contêmple os campos obrigatórios para identiflcaçào do motivo dê contato ê dos dados
cadastrais:Íipo de pêssoe: físjca ou juíidice, objetivo dã demaôdê, sugestão, reclamaçào, pêrguntâ ou elogio,
idêntiflcâçâo do solicitantê, nomê, endereço, telefone, identificação, preferênciâ pâra rêsposta, têxto pâr manifestaçào,
opção pãrâ mânifestação sigilosa;SaÍda: Dêmandã criada.
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B]B]RIBI

Locação de softwâre para hospedagem do
site oficial da Câmarâ Municipâ1, com
gerenciamento de l0o% do conteúdo
(textos, fotos, áudio, vídeos, notíciâs)e
gerenciamento de e-meil institucionâ,s.
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5 t2,ooo Mês 5266,67 63.204,O4

Especificação: páginâ principal e à êntrâde do sitê ondê o usuário encontrârá os caminhos parâ todas as informeções de
publiclzaçâo, incluindo hospedâgêm anual, licença anual do painel administrativo. gerenciâmento de e-mails
instítucionâis (êté lO0 ê-mail), mânutençào prêvêntiva e corretiva, backup e migraçào de todos os dâdos dos e-mails
instítucionais, cadastro de notícias, cadastro de galeÍla de Íotos, cadastro dê vídeos e áudíos, câdastro de agentes
públicos, peÍmlte adicionar link de redes sociais na página do site, permite conflguraÍ cores e ternes perâ o site, permite
criar e publicar (notícias eventos, fotos e vÍdeos), permite disponibilizâr links, permitê publicar bânner pêra frente do
site, permite publicar qualquer documento sêja êm jpg ou pdl peímite cedêsaro dê quâisquer informaçõês de
intêresse da contretantê, cadastro dê licitâçôes ê dêmais pêças técnica do processo, cadastro unidede gestore e
exêcutorê, publicaçóes documêntos oÍiciãis ê outros.

6 MêS 3.376,67 40_520,O4

Especificaçãoi Locação de Sistema para ORH - Prestação de serviço de fornêcimênto de soluçào Íntêgrada de controle e
gestâo de frequência dos Servidores Públicos da Câmara líunicipãl de Bebêribê, âtravés da locâçáo de equipãmento
elêtíônico, com rêspectiva concessâo de licença de uso de softwarê. com prêstação dê serviços de instalâçào,
mãnutênçâo, supoÍte técnico aos equipâmentos, transferência de conhecimento pâra o registro e o controle diário de
frequênciâ.

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 183.760,08 (cento e oitenta e três mil, setecentos e sessenta rêais e oito centavos)

L Justificativas para o parcelamento ou não da solução

A decisão de parcelar o ob.jeto da contratação de softwares de gestão pública para a

Câmara Municipal de Beberibe/CE está alinhada com os princípios estabelecidos pela
Lei n" 14.1331202], que buscam ampliar a competitividade e maximizar o
aproveitamento do mercado. A seguir, asjustificativas detalhadas pêra essa escolha:

Avaliação da Divisibilidade do Objeto: Os softwares a serem contratados são
tecnicamente divisíveis, permitindo que cada sistêma funcione de forma
independente sem comprometer a funcionalidade geral ou os resultados
pretendidos.

Locação do sistema intêgrado de gestáo de 
]2,OOO

frequência do servidor;

www.cmbeberibe.ce.gov.br

-êE



Câmara lluniolpal de

B]BINIBD
Ruã Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planatto I Beberibe/G
CEP.:62.84G000 i
CNPJ n. 73.525.198/m01-09 i
E-Mail : §ellele@§tr0rbetileÍ§.8ey.E

Ê'i^ \6
c.a

tttt:loAl' 
naf:) íl:L

oe Bsb:r

'-Y-../
o Viabilidade Técnica e Econômica: A divisão dos softwares em partes menores é

técnica e economicamente viável, assegurando que a qualjdadê e a eficácia dos
resultados não se.jam comprometidas. A independência dos sistemas permite
flexibilidade no atêndimento às necessidades especÍficas da Administração.

r Economia de Escala: A análise dos custos revelou que o parcelamento não
resultará em perda de economia de escala significativa. Pelo contrário,
potencializa o custo-benefício ao evitar gastos desnecessários em sistêmas que
podem ser adquiridos em fases ou módulos, conforme a demanda específica.

. Competitividade e Aproveitamento do Mercado: O parcelamênto favorece a
participação de um número maior de fornecedores, incluindo aqueles de menor
porte, que podem oferecer soluçôes especializadas e competitivas para cada item
ou módulo do software desejado.

o Análise do Mercado: Um estudo aprofundado do mercado revela que, atualmente,
as práticas do sêtor favorecêm a aquisição modular de softwares, pêrmitindo
upgrades e customizações fáceis e economicamente viáveis.

. ConsideraÇão de Lotes: Onde pertinente, os itens foram divididos em lotes,
possibilitando que diferentes fornecedores possam contribuir com soluções
específicas, sem comprometer a capacidade de entrega ou qualidade do serviço,
e garantindo a economia de escala em cada lote específico.

Com base nessas justificativas, a decisão pêlo parcelamento é consistente com as
melhores práticas de mercado, garantindo transparência, competitividade e aderência
às normativas vigentes, como requerido pela Lei n" 14.1332021.

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O presentê processo de contratação para a locação de softwares de gestão pública
está êm pleno alinhamento com o Plano de Contêtaçôes Anual da Câmara Munícipal
de Beberibe/CE para o exercício financeiro vigente. Tal alinhamento assegura que a
contratação está em conformidade com as previsões orçamentárias estabelecidas,
bem como com as mêtas e objetivos previamente definidos pela entidade.

A inclusão dêste processo no plano anual reforça o compromisso da Câmara com o
planêjamento estratégico, garantindo que as aquisições realizadas pela entidade
atendam ao interesse público, otimizem os recursos disponíveis e pÍomovam
eficiência administrativa. Além disso, a previsão da contrêtação no plano anual
assegura a transparência e a legalidade do processo, em observância aos princÍpios
esta belecidos pela Lei 14.13312C.21.

lO. Resultados pretendidos

o principal objetivo desta contratação é assêgurar ê mêlhoria na eficiência e na
eficácia das operações administrativas da Câmara Municipal de Beberibe/CE por meio
da locaÇão de softwares de gestão pública. os resultados pretendidos incluem:

. l. Otimização dos processos ad ministrativos, proporcionando malor agilidade nas
atividades de gestão de contratos, controle orçamentário e de pessoal.

.2. Melhoria na transparência e no acesso à informação pública por parte dos

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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cidadãos, através da d isponibilização de dados atualizados e de um sistema de
gestão de ouvidoria eficiente.

. 3. Redução de custos operacionais, ao evitar a necessidade de manutenção de
infraestrutura local de Tl para os sistemas contrâtados, já que são baseados na
web.

. 4. Oarantia da segurança da informação, por meio da utilização de data centers
certificados que assegurem a integridade e a confidencialidade dos dados.

o 5. Capacitação dos servidores para o uso eficaz e eficiente das soluções
tecnológicas implantâdas, mêlhorando assim a fiscalização e gestão dos
contratos.

. 6. Melhoria do controle e da gestão do tempo de trabalho dos servidores, através
do sistema de gestão de frequência, resultando em uma alocação mais eficiente
de recursos humanos.

ll. Providências a serem adotãdas

Para assegurar o adequado desenvolvimento dos contratos de locação de softwares de
gestão pública e o alcance dos objetivos da Câmara Municipal de Beberibe, devem ser
adotadas as seguintes providências:

.l2. Justificativa para adoção do registro de preços

No presente processo de contràtação para a locação de softwares de gestão pública, a
modalidade dê registro de prêços não será adotada, conforme indicado nos dados do

.-Y-/
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. Cãpacitação de Servidores: lmplementar um programa contínuo de capacitação
para todos os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos de
software. lsso deve incluir treinamentos focados no uso de cada sistema, práticas
de gestão contratual, e sessÕes de atualização sobre novas funcionalidades dos
softwares.

. lnfraestrutura de Íl: Avaliar e reforçar a infraestrutura de tecnologia da
informação existente na Câmara Municipal para garantir compatibilidade e
suporte adequado aos sistemas a serem contratados.

. Estabelecimento de Equipe de Suporte Técnico: Designar uma equipe
responsável por oferecer suporte gerencial e técnico constante durante todo o
ciclo de vida dos contratos de software.

. Avaliação de Riscos: Desenvolver e implementar um procêsso estruturado parã a
identificação, análise e mitigação de riscos associados à implementação e
operação dos softwares contratados.

. Segurança da lnformação: Assegurar que todos os sistemas contratados sigam as
melhores práticas de segurança da informação e privacidade de dados, em
confoÍmidade com a legislação vigentê.

. Monitoramento e Avaliação: Estabelecer indicadores de desempenho e resultados
para o monitoramento contÍnuo dos contratos, visando a melhoria contínua do
uso dos softwares e a eficiência dos serviços prestados.

. Revisão de Processos: Promover uma revisão contínua nos processos internos da
Câmara Municipal que serão afetados pela implementação dos novos sistemas
para garantir que são otimizados e eficazes.
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processo administrativo. A decisão baseia-se na seguinte fundamentaçáo

o Após avaliação detalhada, concluiu-se que a contratação via sistema de registro
de preços não atendê aos requisitos especÍficos e às necessidades imediatas da
Câmara Municipal de Beberibe/CE para os serviços de locação de softwa re
propostos.

r Os itens a sêrem contratêdos possuem especificidades e características técnicas
que requerem adaptação direta às demandas do município, sem a necessidade
de flexibilização ou variabilidade nos preços que justifiquem o uso do registro de
preços.

. Os processos dê contrataÇão para a locação dos softwares são pontuais, com
escopo e quantídadê claramente definidos, não se beneficiando da economia de
escala potencialmente obtida pelo uso do registro de preços, conforme
identificado no art. 23 da Lei ]4.]33.

. A opçâo por meios tradicionais de licitação, como o pregão eletrônico previsto no
processo administrativo, asseguGt maior celeridade e eficiênciê no atendimento
das necessidades locais, em consonância com os princípios da eficiência e
economicidade dispostos na Lei 

,l4.133/2021.

. A ausência de adoção do sistema de rêgistro de preços, nesse caso, contribui para
evitar o fracionamento de despesas e garantir que os procedimentos sigam
estritamente o planejamento anual de contrataçôes e as disposiçôes
orÇamentárias da Câmara Municipal de Beberibe/CE, de acordo com o art. ]2,
inciso Vll da Lei 14.,133.

Portanto, a decisão de não adotar o sistema de registro dê preços baseia-se no
alinhamento à legislação aplicável e nas nêcêssidades especificas da contratação,
garantindo que os objetivos pretendidos pela administração pública sejam atingidos
de maneira correta e eficiente.

13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio

Neste processo de locação de softwares de gestão pública junto à Câmara Municipal
de Beberibe/CE, decidiu-se vedar a participação de empresas na forma de consórcio.
Esta decisão está embasada na Lei 14.133/2021, que em seu artigo lS, estabêlece os
parâmetros para participação em consórcio, considerando a necessidade de garantir,
no contexto especÍfico desta contratação, a eficiência na gêstão, fiscalização e
execução dos contratos de software.

. A vedação foi fundamentada no objetivo de assegurar maior controle e
slmplicidade nos procedimentos contratuais, evitando complexidades adicionais
que a participação em consórcio poderia trazer, especialmente em contrataçôes
que exigêm alta especialização técnica e integração tecnológica.

o Considerando as caGcterÍsticas dos softwares de gestão pública a serem
contÍatados, e a necessidade de garantir a segurança, a eficiência e a
compatibilidade técnica, optou-se por restringir a participação apenas a empresas
capazes de prover total autonomia na execução dos contratos.

. Alem disso, essa vedação vísa a mitigar riscos relacionados à coordenação entre
diferentes empresas consorciadas, que poderiam impactar na eficiência e na
eficácia do uso dos softwarês de gestão pública contratados.

o A decisão também se alinha ao princÍpio da motivação, assegurando que as

www.cmbebêribê.ce.gov.br
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restrições impostas são proporcionais e razoáveis ao objeto do contrato e aos
objetivos pretendídos com a contratação.

o Por fim, a não permissão de consórcios procura garantir que as empresas
participantes deste processo licitatório estêjam totalmente comprometidas e
qualificadas individualmente para o atendimento das necessidades da Câmara
Municipal de Beberibe/CE, conforme delineado nos requisitos de contrataÇão
especificados no Estudo Técnico Preliminar.

14. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

Na contratação dos softwares de gestão pública, são observadas as seguintes
considerações ambientais e medidas mitigadoras, em conformidade com as diretÍizes
da tei 14.133/2021:

. Os softwares contratados são acêssÍveis via web, o que reduz a necessidade de
impressôes e o consumo de papel. lsso contribui para a diminuição do impacto
ambiental associado ao uso excessivo de papel.

. As soluçôes serão mantidas em data centers que seguem práticas de eficiência
ênêrgética, como o uso de tecnologias de resfriamento eficiênte e fontes de
energia limpa, minimizando assim a pegada de carbono.

. Os fornecedores dos softwares devem assegurar que os equipamentos utilizados
respeitem os padrões dê eficiência energética, de modo a reduzir o consumo de
eletricidade durante a operação dos sistemas.

. A contratação não resulta em geração significativa dê resíduos físicos, mas
recomenda-se que os fornecedores implementem políticas de descarte
responsável para qualquer equipamento eletrônico utilizado, em conformidade
com os princípios de logÍstica reversa, promovendo a reciclagêm e o
desfazimento adequado dos materiais.

o Essas medidas estão alinhadas com os princípios de desenvolvimento sustentável
e visam garêntir que a contratação minimize o impacto ambiental, conforme
previsto na lei 14.133/2021, em seu compromisso com a economicidade e
sustenta bilidade.

15. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da
contratação

Após análise criteriosa de todos os aspectos envolvidos na contratação da locação de
softwares de gestão pública para a Câmara Municipal de Bebêribe/CE, conclui-se que a
proposta de contratação é viável e ràzoável. A fundamentação pare esta conclusão
está êmbasada nos princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei14fi3n)21, que regem
as licitaçôes e contEtos na administração pública, principalmente no quê tange à
busca pela eficiência, economicidade, transparência e inovação na gestão pública.

. Os softwares propostos atendem integralmente aos requisitos funcionais e
técnicos especificados, alinhando-se com os objetivos estcrtégicos da Câmara
Municipal.

o A contratação asseguGl a melhoria dos processos administrativos, promovendo
maior transparência e controle sobre as atividades realizadas, o que está em
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conformidade com o princípio da publicidade e da eficiência previsto na Lei
14.133/2C.21.

. O levantamento de mercado e as fontes de pesquisa utilizadas demonstram que
os valores estimados para a contrataÇão estão compatíveis com os praticados no
mercado, garantindo a economicidade da contratação, conforme êstabelecido no
art.23 da lei 14.13312021.

o Os softwares selecionados possuem caracterÍsticas que minimizam impactos
ambientais, como acessibilidade online e armazenamento em data centers
eficientes, contribuindo para o desenvolvimento sustentável, conforme incentivo
à inovação previsto no art. ll, lV da Lei 14.133/2021.

o O planejamento de capacitação dos servidores para operar e gerenciar os novos
sistemas reforça a razoabilídade da contrataÇão, promovendo a qualificação
contínua dos servidores e a eficácía na implementação das soluçôes de software.

r Por fim, a análise de riscos efetuada evidencia que os riscos associados à
contratação são minimizáveis e que há providências adequadas em
planejamento para mitigá-los, assegurando um processo de contratação seguro e
eficaz.

Diante do exposto, posicionamo-nos favoravelmentê à rêalização da presente
contratação, considerando que a mesma trará significativos benefÍcios à gestão
públlca da câmara Municipal de Beberibe/CE, contribuindo para a eficiência
administrativa e o melhor atendimento ao interesse público.

Beberibe / cE, 7 de março de 2025

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

RAIMUNDO NO O RODRICUES DA COSTA
PRESI T

AURIVAN ]UNIOR O DE FRANçA
MEM BR
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TERMO DE REFERENCIA
PROCESSO ADMtNTSTRATTVO Ne OOOO1.20250203/OOOI-44

1. DAS CONDIçÔES GERATS DA CONTRATAçÃO
1.1. Prestação de serviços na locação de softwares de gestão pública junto a Câmara
Municipal de Beberibe/CE., conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

B]B]RIBI
YI

lote t

I-tFrlr DESCRIÇr\O (lrr) L\D V.L\lf \.IOI.\I
1 L9!9!i9 de software de gestáo de r2.o Mês R$ 1.7s3.33 Rr 2r.039,96_ processosi

Espeaificôção: Sistema totalmentê web pâra acesso, com disponibi,ização de todos 05 dados para usuários com p€rmissôes.
podêndo ser acessôdo de qualquer dispositlvo quê tenha acesso a internêt; O slíema clêve possr.rir total contÍole de todos os
contratos e aclitivos; O sistema cleve alertaÍ com ôntecedência para o vencimento dos contíatos, indicando quanto ao 5eu
aditivo e/ou ao início de um novo processo de compÍas; O sistema deve possuir total controle sobíe as requisiç6es ao
fomecedor. anallsando sêmprê, o saldo disponivel do contratoj Dêve possuir o contÍole de geração dê contrato sob a ata de
registro de preços, controlando o satdo de cadô unidadet Deve possulí todos o5 tlpos de aditivos. alertando e contÍolando
quanto â suas possibilidades e utili2açào; Deve possuir campo específico para cadastÍo de fiscal de contrato por se<retariâ e
contrato, com atividadês de inclusáo e exclusáo; Devê gerar parô cadô fis(à1, senhâ dê acesso individuôl de acêsso; O sistema
deve gerar o têrmo de íecebimento e aceite a sêr assinôdo pelo fiscal do contrâtoi O sistema deve realizar o encerramento dos
contratos seja por meio dê rescisão, revogação ou anulação do contrato, ou ainda pela execuçào do objeto e prazo de vigêocia
contràtualj

, Locôçào de softwàre de coôtrâ cheque I2.o Mês R$ 1.583,33 RÍ 18.999,96t on-Linê
Especificação: Gôrantir sequrança da infoÍmação com armazenamento de dados em dôta cênter, não sendo netessário
contràtar prcvedor de internet; apresentação e lâyoua desenvolvidos em ambientê web; Dispensável qualquer tipo de
instalação locô|, fatoí que gera um custo mênor para a entidãde pública; Dispensâ de contíatação de máo de obra
especializada pàra operâcionàllzação do slstema e exportáção de dados para a internêt; Posslbilldade de consulta dâ5
informôçôes em qualquer lugàr e â qualquer ho.a do dia {segurança dôta center); Transferênciô diáÍia e â qualquêr hora do
dia, em tempo real, das inÍormaçóes; Publicação das informaçôes na lntemêL no site dà Câmara ou acessadas atavés clo

Setor Pessoâl; lntegràdo ôo Sistema de Folha de Pôgômento, facilita a exportaçáo de dados em tempo real; As lnÍormações
disponibilizadas sáo Íntegías, primárias e autênticês; Possuií uma linguâgem clôra e acêssívêl a todos os cidadãos; Permitir
imprersão em diversos foÍmatos; Oisponibilizar os tÍês ultimas contrachêquês êm relaçáo ao mês de consultaj Possibilitar o
cadastro e confirmação de senhê pára obtençáo da lníormaçãoj Possibllitôr a alteração de sênhã e rcênvio dê senhô perdlda;
Emitir fiaha financeara e declaíaçáo de rêndimentos anuàis; Possibilitar a verificação e vàlidaçâo de autênticiclade do
contracheque de forma online.

3 Locaçào de software d€ transparência do D.O Mês Rl 1.536.67 Rí 18.440,04- servidor.
Espe(iÍicaeão: Sistema totalmente web para acesso, com disponibilizaçáo de todos os dâdos para usuários com permissões,
podendo ser acessado de qualquer disposltlvo que tenhô âcesso a intern€t; lntegrôção com o Sistemô de Folha de Pagamento
parâ lêltura automática dos eventos, ficha finônceira do sistema de Êalha dê Pagamento do Município; Emissâo de
documentos on-line dos funcionários do Municipio; O sistêma deve sêÍ integrado ao Sistêma de RH da Câmarô Municipôl e
possibilitar quê os funcionários consultem e imprimam documentos on-line; Criaçáo de usuário e senha com acesso
individúalizado de càdâ servidor pela internet; Consulta aos dados funclonâis e llcha financeira

4 Locôção dê soítware de E-sic (Ouviclorlô); 12,0 n4ês Rí 1 796.67 Rí 21.560 04

Especificação: Sistema dê Ouvidoria com Equipamento Formato Tablet, totalmente web contendo os seguintes módulos:
Especificaçóes / Requlsltos de Sistêmô: Cidadão usuáÍio gerô dêmanda de atêndimênto êntrada: Oemanda de atendimento
pêio cidadão usuário. Procedimento: lntemet: O usuário dêvê acessâí o site do municÍpio, no link dâ ouvidoÍia e preencheí o
formulário de demanda após o cadastro é geÍado um número de processo e senha que deveráo ser utilizados pâra consultâr a

demânda cadajtradô, Caso necesglte complementàr a solicitaçáo, o u5uário deverá entrar em contato, novamente, para um
novo ôtendimento; E,màil: O usuádo deverá envlar um e-mall para ouvldoria com ôs informaçôes qiJe contemple 05 câmpos
obrigatóÍios para identificação do motivo de contato ê dos dàdos cadastrais. um servidor da ouvidoria deveíá leí (,5 e-mails e
cadástrar âs demôndôi no sistema de ouvlaloria, enviaí um e-mãil de respostô âo solicitônte com o número clô demônda e a

senha qeradas pelo sistêma; Côrtas, e-mail ê urnasi O servidor da ouvidoÍiô cleveíá cadaatraí a demandã no sistema de
ouvidoria e lnfonnar ao soljcitânte com o número da clêmanda a senha geradas pêlo sistema; Pessoalmente: o usuário deverá
dirlgií-se ao sêtor de ouvldoda e lnformar os dâdos de demànda, o servidor dâ oúvldoria deverá cadàstrar a demanda no
sBtéma de ouvidoria e Intormar ao solicltante com o número da demandô ô senha geradas pelo sistema; Pré-Requisitos de
Sistemas: Texto êxplicativo de como tazeÍ uma manifestação: Necessidacle de um texto êxplicativo dê como Íazer urna
manifestação de sugestão, pergunta, êlogio, reclamaçáo. denúncia ou consultaj E-mail: l,lecessidadê dê uma fênamenta paÍa
tíatamentô e gestãó de e-mailque permitô o àcompanhamento de e-malls recebidos, rêspondidos, têmpo médlo de resposla e
produtividade por ôtendente lntêgrada aom fÍont end de atêndimento e workflow. Proieto de redesênho dos processos de
supoÍte; Formuláíto Webr Necessldade ale criação de um formulário na página do municípjo pâÍa rêcebimento dà5 demandas
doi clientes que contemple os campos obrlgatórlos para identlilcaçáo do motivo de contato e dos dados cadastrals: TIpo de
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pessoar físicà ou iurídicà, objetivo da demànda, sugestão, reclômação, perguntô ou eloglo, identlficâçáo do soii<itante, nome,
endereço, telefone, identificação, preferênciâ pa.a resposta, texto par manifestaçâo, opçào paía manifestaçáo sigilosaj SaÍdar
Demanda criada.

Locaçáo de softwêre para hospedagem
do site oficiâl dô Cámôíô Municipô|, com

5 gerenciamento de 100% do conteúdo 12.0 Mês R$5.266,67 R$ 63.200,04
(textos, fotos, áudio, vídeos, notícias) e
9êrenciamento de e-môil iôstitucionâis.

Éspecificação: Página principal e a entÍada do site onde o usuário encontrará os caminhos para todas as informações de
publicizaçáo, lncluindo hospedagem anual, licença ônuôl do pâinel ôdministratlvo, gerenciàmento de e-mails institucionals (até
100 e-mail), maôutençáo preventiva e conetivô, bâckup e migraçáo dê todos os dados dos e-môils institucionôi5, cadastro de
notíciôs, cadastro de galeria de fotos, cadastro dê vÍdeos e áudios, câdastÍo de agêntês públicos, permite adicionar link de
redês soclais na página do sitê, pêrmitê conflgurar cores e temas para o site, permite criar e publicar (notícias eventos, fotos e
vídeos), permite disponibilizar links, permite publicar banner para Írente do site, permjte publicar qualquer documento seia êm
jpg ou pdf, permite cadastro de quâisquer inÍormaçôês de interesse da contratantê, cadastro de licitações e demais peças
técnica do processo, càdastro unidade gestorô e executora, publicêçôes documentos oficiais e outros,

Locação do sistemà ntegrado de gestão
de frequência do servidor; 12.0 Mês R$ 3.376,67 R$ 40.520,046

Especificação: Locôção de Slstema para GRH - Prestação de serviço de Íornecimento de solução integrada de controlê e gestâo
de frequência dos Servidores Públicos da câmara MunicipaÍ de Bebêribe, âtravés da locaçáo de equipamento eletrônico, com
rêspediva concessão de licença de uso de software, com píêstaçáo dê serviços de instalação, mônutenção, suporte técnico
aos equipômentos, trônsferência de conhecimento para o registro e o controle diário de frêquêncla.

Vâlor tot l do lotê R$ f83.760,O8 (cênto ê oltêntá ê três mll, sotêc.ntos ê aeisente rcals a olto (êntâvos)

Valor total R$ 183.760,08 (cênto e oitenta e três mil, setêcêntos ê sêssenta reais e oito
centavos)

1.2. Os serviços objeto desta contrataÇão são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.1 - DA JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DOS ITENS EM LOTES
1.2.1 - lnformamos que os itens foram agrupados em lotes pelos seguintes motivos:
Os itens são de mesma natureza e guardam relação entre si; Há no mercado diversas
empresas capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que
fazem parte dos grupos, os itens a serem adquiridos são comuns e há grandes
quantidades de fornecedores no mercado; O fato da licitação ser por grupo também
recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores contratados, com vistas a
preservar o máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais
descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores. Nessa linha,
o fato de lidar com um único fornecedor de cada segmento diminuem o custo
administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação: prestação dos
serviços e garantias dos mesmos. O aumento da eficiência administrativa do setor
público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos. Essa eficiência
administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela
administração pública;
L.2.2- A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência
e seus Anexos, em lote(s) justifica-se pela necessidade de preservar a integridade
qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar nas dificuldades
gerenciais e, até mesmo, na busca da uniformidade de preços, pois a contratação tem
a finalidade de formar um todo unitário, Some-se a isso a possibilidade de
estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado
ao largo da prestação dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se
trata de diversos prestadores de serviços ou fornecedores com diversos preços para
um mesmo item;

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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1.2.3- O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de
escala, a eficiência na fiscalização de contrato único e os transtornos que poderiam
surgir com a existência de duas ou mais empresas para a prestação dos serviços
licitados. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é
imprescindível a licitação por grupo;
1.2.4 - No que é pertinente aos lotes, a prática tem demonstrado que para alguns
casos a licitação feita por lote atende melhor ao interesse público que por item, tendo
em vista que os itens foram divididos para atenderem a lotes específicos, guardada a

devida especificidade de cada objeto por lote. Dessa forma, além da celeridade que é
um dos princípios da licitação na modalidade pregão, os licitantes possuem a
possibilidade de apresentarem mêlhores ofertas nos lances, considerando as despesas
com fretes, mão de obra, descontos obtidos com fornecedores, etc. Sem dúvida se a
empresa vem participar licitaçâo sabêndo que poderá lograr-se vencedora apenas em
um item, este produto ou serviço será cotado bem mais caro para que a mesma não
tenha prejuízos, como já citado, com fretes, combustíveis, manutenção, máo de obra,
dentre outros, etc.;
1.2.5 - Muitas vezes quando a licitação é realizada por item, há demora em se
entregar os produtos ou serviços, por que algumas empresas ou pessoas fÍsicas não
comparecem para assinar o contrato ou não cumprem com o mesmo. Assim, a

Administração tem que convocar o segundo, terceiro, quarto e demais colocados, até
que consiga um que tenha interesse de assumir aquele determinado item, muitas
vezes com um valor que não viabiliza ser assumido de forma isolada, o que não ocorre
em uma licitação por lote;
1.2.6 - Saliente-se ainda que todos os preços unitários devam ser apresentados
conforme o valor de mercado, fato este a ser verificado nas propostas apresentadas,
considerando que para esses objetos várias empresas costumam participar do
certame e os preços cotados serão verificados se realmente são os menores preços
válidos apresentados;
1.2.7 - Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor ao
interesse público, já que, dentre outros, tem assegurado o princípio da
economicidade;
1.2.8 - Noutro ponto, observamos gue quando se comprova que o critério de
julgamento por preço por lote se justifica, mormente por náo gerar prejuízo ao
certame e ainda não ferir a com petitividade, constatamos inclusive que se torna maiS

fácil para qualquer licitante oferecer menores valores para lotes com vários itens do
que para lotes com poucos ou somente um item;
1.2.9 - Náo há qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julgamento
será procedido resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e

competitividade, e em conformidade com as exceções tratadas em lei, tornando,
portanto inexorável a regularidade desta licitação;
1.2.10 - O Decreto 7.892113 possibilita a subdivisão de lotes em sede de licitaçôes
para registro de preços. Veja o que diz o art. 8a, caput, do citado regulamento:

"Art. 80. O órgão gerenciador poderá dividir a
quantidade total do item em lotes, quando técnica e
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economicamente viável, para possibilitar maior
competitividade, observada a quantidade mínima, o
prazo e o local de entrega ou de prestação dos
serviços. "

1.2.11, - Com efeito, as justificativas para a adoção de lote nesse certame são
plenamente corroboradas, por ser essa a opção mais adequada do ponto de vista
operacional e econômico, tal como retrata a Súmula 247|ÍCU.

O TCU se posicionou no sentido que:

"Cabe considerar, porém, que o modelo para a

contratação parcelada adotado nesse parecer utilizou
uma excessiva pulverização dos serviços. Para cada um
de cinco prédios, previram-se vários contratos (ar
condicionado, instalaçôes elétricas e eletrônicas,
instalaçôes hidrossanitárias, civil). Esta exagerada
divisão de objeto pode maximizar a influência de
fatores que contribuem para tornar mais dispendiosa a

contratação (...) embora as estimativas numéricas não
mostrem consistência, não há nos autos nenhuma
evidência no sentido oposto, de que o parcelamento
seria mais vantajoso para a Administração. Ao
contrário. os indícios são coincidentes em
considerar a licitação global mais econômica"
(Acórdão no 3140/2006 do TCU). (grifo nosso)

O TCU também tem dito que a coisa deve ser avaliada caso a caso. No

Acórdão 5134/2 014-Seg unda Câmara, por exemplo, o relator foi muito lúcido ao

afirmar que o relator que não houve a alegada afronta à jurisprudência do TCU,

ressaltando que:

"a lnterpretação da SúmulalTCU 247 não pode se
restringtr à sua llteralldade, quando ela se refere
a ltens, A paftir de uma interpretação slstêmlca'
há de se entender itens, lotes e grupos".

No Acórdão nç 2.79612OL3, o TCU assevera que a "adjudicação por
grupo ou lote não pode ser tida, êm princípio, como irregular", e admite que
"a perspectiva dê administrar inúmeros contratos por um corpo de

'--W
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Ê um dos argumentos mais interessantes a se levar em conta na hora de

optar entre ITEM ou LOTE é a capacidade operacional da unidade para lidar com

diversos contratos. lsso ficou bem entendido no Acórdão 2796/2O73'Plenário e no
Acórdão 53O1/2O13-Segunda Câmara
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servidores reduzido oode se enquadrar. êm nossa visâo. na excêção f,)revista
na Súmula ns 247. de que haveria orejuízo para o conjunto dos bens a serem
adquiridos" (grifou-se e negritou-se). Logo, a possível ineficiência na gestão e
fiscalização de serviços, oriunda muitas vezes de uma Administração com quadro
pessoal dê servidores bastante reduzido, como acontece, em inúmeros
Órgã os/Entidades, pode, na visão do TCU, servir de supedâneo para utilização do
critério global.

O próprio TCM/CE já se manifestou através do Acórdão na 688/2017, de
lavra do Nobre Conselheiro-Substituto, Dr. Davis Santos Matos, que julgou o processo
2011.MRU.PCS.L0L47lL2, pela possibilidade de julgamento por lotes, a saber:

"(...) No entanto, a adjudicação por lote, também
autorizada pela mesma norma, não pode ser
descartada, razão pela qual continua no leque de
escolhas do gestor público. "

1.2.12 - lsto posto, optou-se por adotar um pregâo do tipo menor preço por lote, ao
invés de um pregão com base no menor preço por item, por entender que a
contratação dessa forma seria mais vantajoso e conveniente, aumentaria a
uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além
disso, mesmo em se tratando de licitação de tipo menor preço por lote, os valores por
item ainda assim deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência
com o mercado, evitando-se distorçôes nos valores para cada item em vistas a
real idade mercadológica.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105 da
Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado conforme art(s) L06 e 107 da Lei ns
14.133, de 2021..

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAçÂO E DA DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAçÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

4. DOS REqU|STTOS DA CONTRATAçÂO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPEC]FICAçAO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência,
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4.2. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

5, DO MODELO DE EXECUçAO CONTRATUAL
5.1. O prazo de execução dos serviços será de de 12 meses, contado da emissão da
assinatu ra do contrato .

5.2. Caso não seja possÍvel a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO
6.1,. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei np 14.133, de 2O2L, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei ns
14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5'do art.
115 da Lei nq 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalizaçáo, que conterá informaçôes acerca das
obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n0 14.133, de
202D.

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições êstabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerênciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
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6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato (inciso V do aÍt.22 do Decreto ne 11.246, de 2022],.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
u ltra passa r a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais,

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.

6,9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsa bilização para fins de aplicaçáo de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art, 158 da Lei nq 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratu a l.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serêm adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá sêr excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei np 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durantê a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilidade civil
solidez e pela segurança do serviço nem a responsa bilidade ético-profissiona I

perfeita execução do contrato.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
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7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores nâo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei na
14.L33, de 202'1..

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.L1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 14.133, de
202L.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecêdores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes públicas (pNCp).

7.17. Em atendimento ao inciso Vl do art.92 da Lei Federal ns 14.133 de 1s de abril de
2021,, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2O. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento,
legislaçâo aplicável.

será efetuada a retenção tributária prevista na

7.21.1. lndependentemente do pêrcentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na lêgislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nq 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § Le do art. 145 da lei
Federal ns 14.L33121.

www.cmbeberibe.ce,gov.br
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7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
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8, DA FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

h)
B]B]RIB] i,ll,,rcrnal

8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
verificação da autenticidade no
https://www. gov. brlempresas-e-negocios/pt-br/em preendedor;

Condição de
condicionada à

sítio

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - 5LU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsa bilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus ad m in istradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comêrcial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agênciã, sucursal ou esta belecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME no 77, de LB de
março de 2020.

8,8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectiva mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nq 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11, Agricultor familiar: Declaração de Aptidáo ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2c do art. 4e do Decreto n0 10.880, de 2
de dezembro de 202'1,.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da
lnstrução Normativa RFB n0 971, de 13 de novembro de 2009.

8.14. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN), referênte a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Gera I da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lêi na 5.452, de Lo de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/M u nicipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadua is/mun icipa is ou
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar na
1.23, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

Qualificaçâo Econôm ico-F ina nceira

Oâmara llunlcÍpal de
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8.L3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraçôes ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estad ua l/Mu nicipa l/Distrita I do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa fÍsica (alínea "c" do inciso ll do art. 5e da lN
Seges/ME na 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei n0 14.133, de 2021);

8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1(um), comprovados mediante a apresentaçáo pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes
fórmu las:

l- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prczo) +
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura (§14 do art.65 da Lei n0 14.133, de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta êntrega, não será exigida
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício social, conforme dispõe o art. 3a do Decreto ne 8.538,
de 2015.

Qualificação Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidôes ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.
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8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a L (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5%
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§64 do art. 69 da Lei np 14.133,
de 2021).

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.



0âmara

B]B] l
www.cmbeberibe.ce.gov.br

üe Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I B€beribe/G
CEP.: 62.84G000
CNPJ n. 73.525.198/0m1-09
E-Mail: so0lale@fJElglgribÊÁe.rcllE

I i.. is "Í
q

lc:
\

ârrr. ': lll,,rcrnal

',i; li:L , ,,i ). TFí,/
8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

8,31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaçâo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(çôes) 0101,01.03L.0001.2.001 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904006 -
Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica;

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

BEBERIBE/(CE), 20 de fevereiro de 2025

Aurivan Junior nça
REsPoNsÁvEL PELA

MATRICULA N" L2212023
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couururcaçÃo TNTERNA

Beberibe/CE. 21 de fevereiro de 2025

A(o) Senhor(a)

FRANCISCO REBOUçAS LIMA

Ordenador de despesas

Beberibe - CE

Assunto: Comunlca disponlbllldade orçamêntárle

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrativo ne

00001.202 50203/0001-44, pelo(a) Sr(a). FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador(a) de

Despesa do(a) Câmara Municipal de Beberibe, solicita-se informações sobre a disponibilidade
orçamentária visando atender despesas com Prestaçáo de serviços na locação de softwares
de gestão pública junto a Câmara Municipal de Beberibe/CE..

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a

despesa será estimada no valor total de R$ R$ 183.760,08 (cento e oitenta e três mil,
setecentos e sessenta reais e oito centavos),0101.01.031.0001.2.00L - Manutençáo das

Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904006 - Serviços de Tecnologia
da lnformação e Comunicaçáo - Pessoa Jurídica, R$ 183.760,08 (cento e oitenta e três mil,

setecentos e sessenta reais e oito centavos); .

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão encontra-se compatível com o PPA -
Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária, ainda, em conformidade com os

créditos aprovados na LOA - Lei Orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária
para atender à referida despesa do corrente exercício.

Diante do exposto, sugerimos que o processo se.ia dado prosseguimento.

À consideração superior.

Aurivan Junior o De França
RÊsPoNSAv ORçAMENTO

B]B]RIBI S/n
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(lncisos I e ll, AÊ. 16, Lei Complementar nc 1OU2OOO)

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei Complementar na 101 -
Lei de Responsa bilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo
Administrativo n0 00001.20250203/0001-44, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Beberibe/CE,24 de fevereiro de 2025

F Rebouças Lima
ORDENADOR(Â) DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA OE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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AuroRlzAçÃo oe rrícro Do pRocEsso LrclrATóRto

Na qualidade de ordenador(a) de despesas da(o) Câmara Municipal de Beberibe,
AUTORIZO a abertura de Processo de Licitatório, para atender a demanda constante
do Processo Administrativo ns 00001.20250203/0001-44.

Assim, considerando as informações constantes dos autos do processo, proceda o
inicio dos trabalhos cabendo à realizaçâo do certame licitatório na modalidade Pregão,
na forma Eletrônico, do tipo Menor Preço, por Lote.

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial, o edital e seus anexos, resultado do certame e o(s) contrato(s)
celebrado(s), em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 84, § le, lV da Lei
Federal na L2.527 de LB de novembro de 2011.

DETERMINO, a divulgação e manutenÇão:

1. do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Art. 54 da Lei naL4.13312021;

2. dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham
integrado o edital e seus anexos, no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP),

nos termos do § 3q do Art. 54 da Lei na 14.133/2021;

-r
FÍanci bouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N" ATA DE POSSE
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Cumpra-se.

Beberibe/CE, L0 de março de 2025
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO LTCTTATORTO

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne 00001.20250203/0001-44

Hoje, nesta cidade, na Sala da Comissão de Pregão, AUTUO o processo licitatório, na
modalidade Pregão, na forma Eletrônico, que adiante se vê, parte integrante do
Processo Administrativo supra citado, do que para constar, lavrei este termo. Eu,
DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Pregoeiro(a), o subscrevo.

Beberibe/CE, 10 de março de 2025

Dos Santos
PREGOETRO(A)

V
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MEMORANDO INTERNO

Beberibe/CE, 10 de março de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Ícnno rRruruÍLto RoDRTGUES coELHo
Assessor(a) Jurídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe
Beberibe - CE

Assunto: Controle prévio de legalidade da contrataÇão

Senhor(a) Assessor(a),

Em conformidade com o estabelecido pelo Artigo 53 da Lei np 14.133, de ls de abril
de 2O2l, que dispõe sobre o novo regime de licitaçôes e contratos admin istrativos,
venho por meio deste memorando encaminhar para análise jurídica prévia o edital e
seus anexos referentes ao processo processo administrativo ;14

00001.20250203/000r,-44.

Conforme determina a legislação vigente, solicita-se especial atenção para a
verificação da conformidadê do processo licitatório com os critérios objetivos prévios
de atribuição de prioridade, além de uma manifestação jurídica que observe os
seguintes requisitos:

| - Apreciação do processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade, garantindo a observância dos princípios da administração pública e das
especificidades do objeto licitado.

ll - Elaboração de parecer jurídico em linguagem simples, clara e objetiva, abordando
todos os elementos indispensáveis à contratação, com exposição detalhada dos

BIBTRIB]
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pressupostos de fato e de direito considerados na análise jurídica, conforme
estabelece o § ls do art. 53 da Lei 14.133/2021.

Ressaltamos a importância da análise detalhada e criteriosa para assegurar a
legalidade e a eficiência do processo licitatório em questão, evitando-se, assim,
futuros questionamentos legais ou administrativos que possam comprometer a
execução contratual.

Encaminhamos em anexo a documentação completa para análise. Permanecemos à
disposição para fornecer informaçôes adicionais ou esclarecer eventuais dúvidas que
possam surgir durante o processo de análise.

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardamos retorno sobre a conclusão
da análise jurídica.

eli s Santos
PREGOEIRO

W

D
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MEMORANDO INTERNO

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

ÍcARo ERNEMÍLro RoDRtGUES coELHo
Assessor(a) Jurídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe

Beberibe - CE

Assunto: Controle prévio de legalidade da contratação

Senhor(a) Assessor(a ),

Em conformidade com o estabelecido pelo Artigo 53 da Lei na l'4.133, de Lo de abril
de 2021, que dispõe sobre o novo regime de licitaçôes e contratos ad min istrativos,
venho por meio deste memorando encaminhar para análise jurídica prévia o edital e

seus anexos referentes ao processo processo administrativo 1e

00001.20250203/0001.-44.

Conforme determina a legislação vigente, solicita-se especial atenção para a

verificação da conformidade do processo Iicitatório com os critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade, além de uma manifestação jurídica que observe os

seguintes requisitos:

| - Apreciação do processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade, garantindo a observância dos princípios da administração pública e das

especificidades do objeto licitado.

ll - Elaboração de parecer jurídico em linguagem simples, clara e objetiva, abordando
todos os elementos indispensáveis à contratação, com exposição dêtalhada dos

www.cmbeberibe.ce,gor.br

Beberibe/CE, 10 de março de 2025
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pressupostos de fato e de direito considerados na análise jurídica, conforme
estabelece o § 1a do art. 53 da Lei 14.133/2021.

Ressaltamos a importância da análise detalhada e criteriosa para assegurar a

legalidade e a eficiência do processo licitatório em guestão, evitando-se, assim,
futuros questionamentos legais ou administrativos que possam comprometer a

execução contratual.

Encaminhamos em anexo a documentação completa para análise. Permanecemos à

disposição para fornecer informaçôes adicionais ou esclarecer eventuais dúvidas que
possam surgir durante o processo de análise.

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardamos retorno sobre a conclusão
da análise jurÍdica.

eli s Santos
PREGOEIRO
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MTNUTA DE EDITAL DE pREGÃo ELETRôNtco Ne xxxxxxD(xxx
PROCESSO ADMtNtSTRATTVO Ne OOOO1.20250203|OOOL-44

Torna-se público que o(a) Câmara Municipal de Beberibe, por meio do(a) Pregoeiro,
realizará licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei ne
14.133, de 10 de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com
as condiçôes estabelecidas neste Edital.

Data da sessâo pública:
Horário da sessão pública:
Critério de julgamento: Menor Preço por Lotê
Modo de disputa: Aberto
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.L. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
Prestação de serviços na locação de softwares de gestão pública junto a Câmara
Municipal de Beberibe/CE., conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas nestê Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu
interesse.

L.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

2. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

2.3. E de responsa bilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correçâo ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n0
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ns
123, de 2006.

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sançâo que lhe foi
imposta;

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licítação ou atue na fiscalização ou na
gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2,6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

B]BIRIBI
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2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns
6.404, de L5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6t-
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2.6.8. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condiçâo;

2.6.9, Não poderá participar, direta ou índiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1q do art. 9a da Lei na 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

2.8. A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3,3. Caso a fase de habilitação antecêda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documêntos de habilitação e a proposta com o preço,
observado o disposto nos itens 7.l..L e T.LL.L deste Edital.

çr-
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3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos
14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7'
da Constituição Federal;

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso
lll do art.5a da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ns 8.213, de 199L.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art, 16 da Lei n' 14.133, de
202L.

3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3" da Lei Complementar ns 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ la ao 3a do art.4a da Lei na 14.1.33, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participaçáo de
êmprêsâs de pequeno poÊê, ã assinalaçâo do campo
prosseguimento no ceÊame, para aquele atem;

microempresas e
"não" Impedirá o

3.6.2. nos itens em que a participaçâo não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementôr
na 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às
sançôes previstas na Lei na 1.4.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
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3.9, Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Seráo d isponibilizados para acesso público os documentos que compôem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

3.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar
as operaçôes no sistema eletrônico durante o procêsso licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
lnobservância de mensagens emitidas pela Adminlstração ou de sua
desconexáo.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;

4.1.2. Marca, quando cabível;

4.1.3. Fabricante, quando cabível;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação
do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

www.cmbeberlbe.ce.gov.br
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretêxto.

4.5.5e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndepend entemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4,7. A apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedadê do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição,

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contrataÇões públicas, quando participarem de licitaçôes públicas;

4.10. O descumprimento das regras su pra mencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal dê Contas e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso lX
do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da êmpresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de su perfatura mento por sobrepreço na execução do contrato,

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÂO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.
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5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamênto em tempo real por todos os participantes.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas partlciparão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá ofêrecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oÍerta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais)

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

5.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.

5.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogaçôes.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do perÍodo de duração da sessão pública.

5.L2.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3.Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão públ ica encerrar-se-á automaticamente.
5.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática

pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço

5.L2.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a

definição das demais colocaçôes.
5.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados

para apresentar lances intermediários.

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

5.l.7..Quando a desconexáo do slstema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.L9. Em relaçáo a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, parã o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44
e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance seráo consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos têrmos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoria mente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pêlo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não sê manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.5ó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguldas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

5.2O.L.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

0âmara llunlclDal de
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5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sortêio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempatê será aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2O2L, nesta ordem:

5.20.L.L. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

ffia
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5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgáo ou entidade da Adminlstração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

5.20.2.2. empresas brasileiras;

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecêr acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociaçâo, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido pela Administração.

de
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5.2L.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo
acompanhada pelos demais licitantes.

ser

5.2I.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei no 12.1,87, de 29 de dezembro de 2009.

5,21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.
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5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participaçâo
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ne 14.133, da 2021, legislação
correlata e no item 2.7 deste Edital, êspecialmênte quanto à existência de
sançáo que impeça a paÊicipaçáo no ceÉame ou a futura contratação,
mêdlante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela

Controladoria - Geral da União, https://www. porta ltranspa rencia.gov. br/sancoes/ceis;?
ordena rPor= nome&direcao= asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-
Gera I da U n ião, https://www. porta ltranspa rencia.gov. br/sancoes/c nep?
ordena rPor= nome&direcao= asc.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPP5, o pregoeiro verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em
caso de pêssoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o aÊ, 12 da Lei n" 8,429, de 2
dê junho de 1992.
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6.6. Verificadas as condiçôes de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contrâtação neste Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. náo obedêcer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;

6.7.3. apresentar prêços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

6.7,5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.9. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto Iicitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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6.7.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
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6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha podêrá' ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7. DA FASE DE HAEILITAçÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficiêntes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.L33, de 2021.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalêntes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participaçáo de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-fi nanceira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei n0 14.133, de 202L.
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6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econôm ico-fi na nceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral.
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7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma do inciso I do art. 63 da Lei np 14.133, de 202L.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, dêclaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos por
êle abrangidos.

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

7.11. A verificaçáo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de ceÊidóes constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

7.LI.L. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Registro Cadastral serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

7.L2. A verificação no Registro Cadastral ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

Câmara llunlclpal de
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7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Registro Cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momênto posterior ao
julgamento das propostas, ê apenas do licitante mais bem classificado.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência
(art. 64 da Lei np L4.133, de 2021), para:

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital,
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.

7.16.Somente serâo disponibilizados parâ acesso público os documentos de
habilitação do licatante cujâ proposta atenda ao Edital de llcltaçáo, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçáo, e não
como condição para participação na licitação.
7.18. Após o término do período destinado ao ênvio de documentação (habilitação ou
proposta) especificado nos itens 7,11.1, a inclusão de novos documentos pode ser
permitida apenas por meio de diligência, nos seguintes casos:

l) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de recebimento
das propostas;

ll) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo
licitante;

lll) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do licitante,
levando em conta fatos ou condições que já existiam antes da abertura da licitação.
7.L9. A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro, com base em fundamentos claros e após consulta aos setores
administrativos relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão não estabelece um
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direito subjetivo ao licitante para a inclusão de documentos após o prazo definido nos
itens 7.l.1.1..

7.2O. A submissão de documentos complementares, substitutivos ou esclarecedores,
através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no item 7.LL.1. Expirado o
prazo sem o envio da nova documentação, a oportunidade de anexar novos
documentos é encerrada de forma definitiva, resultando na inabilitação ou
desclassificação do participante do processo licitatório.

8. DOS RECURSOS

8.1.. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto
no art. L65 da Lei na 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratu ra da ata.

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a

10 minutos, sob pena de preclusão.

8.3.2. o pÍazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
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8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrônico compras. m2atecnologia.com.br.

9. DAS TNFRAçÔES ADMrI'IISTRATIVAS E SANçÔES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
cu lpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;

9.L.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1,. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após
a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3.
competitiva; ou

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

9.L.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificaçôes do
Edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

B]BTRIBB K
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.L.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9,1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.J,.8. praticar ato Iesivo prêvisto no art. 5p da Lei nq 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de Iicitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
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9.4.1. Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa será de 0,5% a
1.5% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infraçôes previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infraçôes administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 9.1..4
a 9.1.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §50 do art. 156 da Lei
na 14.133, de 2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.1,0. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsa bilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento,

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

lo. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicaÇão do art. L64 da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

10.4. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certa me.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.

11. DAS DTSPOSTçOES GERATS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico,
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras. m2atecnologia.com. br.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
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11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarâo o horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, dêsde que não comprometam o interesse
da AdministraÇão, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

1.1.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

ffi-

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

do ato,

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11..10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico
com pras. m2 atecnolog ia.com. br.

11.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO l.L - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

Beberibe/CE,

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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1.1..2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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MTNUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÂO ELETRÔNICO N9 XXXXXX/XXXX

pRocEsso ADMtNtsTRATrvo Ne oooor.20250203/0001-44

1. DAS COND]ÇóES GERATS DA CONTRATAçÃO
1.1. Prestação de serviços na locação de softwares de gestâo pública junto a Câmara
Municipal de Beberibe/CE., conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

lole I

Irt.M DÉscRIÇ.io QTD LND \/. ul\IT v.TorAL
1 Locação de sottwaÍe de gestão d" t2.0 Mês- processosi

Especificaçáo: Sistema totatmente web para acesso, com disponibilizaçào de todos os clados para usuários com pêrmi55õe5,

úendo seÍ acessado de qualquer disposltlvo que tenha acesso a intemet; O sistema deve posírir total controle de todos os
aontÍâtos e àditivos; O sistêma deve alertar com àntecedência para o vencimento dos contÍatos, indicando quanto ao sêu
aditivo e/ou ao inÍcio de um novo píocesso de cômpras; O sistema dêve possuir totat controlê sobre as requlsiçõe5 ao
fome(edor. anãlisando s€mpre, o sôldo disponÍvel do contrato; Deve possuir o controle de geração de contíato sob ô atô de
registro cle preços, contÍolando o saldo de cada uniclade; Deve possuir todos os tipos de ôditivos, alêrtàndo e contÍolando
quánto a suas possibllldâdês e utilizaçáo; Deve possuir càmpo espêcí1lco para cadastro de flscal de contrato por sêcrêta a e
contrato, com atividades de lnclusáo ê êxclusáoj Deve gerôr para cada fiscal, senha de acesso indlvldualde ace5so; O sistema
deve gerar o termo de recebimento e aceite a sêÍ âssinado pelo fis<âl do contratoi O sistema deve realizar o ence.ramento dos
contÍa1os sejô por meio de rescisão, revogôção ou anulação do contÍâto, ou ainclô pela execução do obieto e píaao de vigência
contratuôl;

, Locaçâo de software de (ontra chêque r2.o Mês' On-Line

Especificaçãoj Garantir sêgurança da inÍormação com armazênamento de dados em data center, não sendo nêcêssário
contratar irrovedor de intarneti Apresentação e lâyout dêsenvolvidos em ambiente webj Dispensável qualquer tipo de
iÍríàlôção locâ|, fâtor qle qera um custo menor parô ô êntldade pública; Oispensa de contratação de mão de obra
espêcaálizadô para opêracioÀàlizaçáo do sistemô e exportação de dados parô a intemet; Possibilidôde de consúlta das
iniormôçôes êm quôlóueÍ lugar e a quâlquea hora do dia (sêgurançà data cêntêÍ); Transfeíência diária e a qualquer horô do
dla, em tempo rà1, das infórmaçõest Publicação das informâçóes nô lnternet, no slte dâ Cámôra ou acêssadàs ôtravés do
Setor pessoãl; lntegíado ao Sistemà cte Folha dê Pagômento, facilita a exportação de dados em tempo reàl; As infoÍmaçôes
disponibilizadas sãó íntegras, primáriâ5 e autênticas; Possuir uma linquagem clara e acessível a todos o5 cidadâos; Permitir
lmóressão em diversos fõrmatos; Oisponibilizar os três ultimas contracheques êm relação ao mês de consultaj Possibilitar o
caàôstro e confirmação de senhô para obtenção da lnformação; Possibilitar a altêração de senha ê reenvlo de senha perdldôj

Emitir ficha financelra e declaração dê rêndlmentos anuâis; Possibilitar a vêriflaação e validação de autênticidade do
aontÍachequê dê forma onlinê.

i Locaçáo de software de transparêncrà do 1Z.O Mês" sêívidor,
Especlficação: Sistemâ totalmente ríeb parâ âcesso, com dlsponlbilizaçáo de todos os dados para usuáÍlos com pêrmissões,

úendo sir acessado de quàlquêr dispositivo que tenhà acesso a intêmêt; lntegraçâo com o Sistêmâ de Folha de Paqômento
;àía leitura automática do9 êventos, ficha financeira do sistema de Falhâ de Pagamento do MunaaÍPio; Emissáo de
àocr."ntos onJlne dos funclonáios do Munlcíplo; O slstema deve ser lntegrâdo âo Slstema d€ RH da Câmarâ Munlclpôl e

possibititôr quê os funcionários consultem e imprimôm documentos on-linê; Crlação dê usuárao e senha com acêsso
individuôlizado de côda servidor pêlô interne! Consulta ôos dados funciohôi5 e ffcha 1lnânceira.

4 Locação de softwaÍê de E-sic (Ouvidoria)i 12,0 Mês

Especificação: Sistema de Ouvldoáô com Equlpamento ForÍnàto Tablêt, totalmente web contendo os sêguintes módulos:
Esbecifica;ôes / Rêquisitos de Sistêma: Cldadáo usuárlo 9eÉ demanda de atêndimênto êntrada: Demàndà de atendlmento
oêlo cidadào usuárió. píocedimênto: lnternet O usuário deve acessar o site do município, no link da ouvidoria e preenchêr o
iormulário de dêmandô ôpós o cadâstro é geÍado um númêro de processo e senhô que deveráo ser utllizôdo5 pôrô consultar a
dêmônda cadastrada. Câao necessite complemêôtar a solicitação, o usuário deverá entrar em contato, novamente, parà um
novo atendimento: E-mâil: O usuário deverá enviar um ê-màil pâra ouvidoraa com as informâçôes que contemple os campos
obítoâtórios oara ldentlffcàcão do motlvo dê contato e dos dados cadastrôls. Um sêrvldor da ouvidorla deverá lêr os e_mâils e
ced;stràr as'demandas noiistema de ouvidorla. enviar um e-mall de Íesposta ao sollcltante com o número da dêmanda e ã

senha gerôdas pelo sistema; Cartas, e-mail e umas: O sêÍvidor da ouvidoíia deverá cadastÍar a d€ínônda no sistema dê
ouvidoãa e inÍoàar ao solicitante com o número da demônclâ a senhà geradôs pelo sistemaj Pessoalmente: o usuário deveó
dklgir-sê ao setor de ouvidorla e lnÍoímaí os dados da demânda, o servldor da ouvldoria deverá cadastrar a demancla no

sisÉma dê ouvidoria e inÍormar ao solicitante com o número da demànda ô senha geradas pêlo sistemô; Pré-Rêquisitos de
Slstêmâs: Íexto expllaêtivo de como fazeí umâ mânlíestação: Nêcêssidôde de um texto êxpllcatlvo de como Íazer uma
mônifestàçào de suôestào, pergunta, elogio, reclamação, denúnciô ou consulta; .E-mail: NecÉssidade de uma rerramenta pâra
tratamentó e gestãó de e-mait ôue permita o ôcompanhâmento de e-mails recebidos, respondidos. têmpo médio de resposta e
produtividade por atendentê intêgrada com íÍont end de atendimênto e workflow. Proiêto de íedesenho dor processos de

www.cmbeberlbe.ce.gw.br
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suporte; Formulário web: l,,lecessidade de cíiaçáo de um formulário na página do munlcípio pàra eceblmento das demandôs
dos clientês que contemple os campos obrigatórios para identaficação do motivo de contato e dos dados cadastíais: Tipo de
pessoa: físicô ou jurídicâ, objetivo da c,emanda, sugestão, Íealamaçáo, pergunta ou elogio. identificação do solicitánte, nome,
endeÍeço, telefone, identillcação, preferênciô paía respostô, texto paÍ manifestaçáo, opçáo para manifestaçáo sigilosâi Saída:
Demanda criadâ.

Locaçâo de software parâ hospedagem
do site oficial da Câmâra Municipã|, (om

5 gerenciamento de 100% do conteúdo 12.0 Mês
{textos, fotos, áudio, vídeos, notÍcias) e
gerenclamento de e-mali institucionals.

Espe<ificação: Página principal e â entrada do site onde o usuário encontrará os caminhos pôrô todas ôs infoímaçôes de
pubticizaçáo. incluindo hospedagem anuâ1, licênça anual do painel administrativo, gêrenaiàmênto dê ê-mails anstitucionaís (até
100 ê-mail), maôutençào preventiva e corretiva, bôckup ê migÉçáo de todos os dado5 do5 e-môils institucionals, câdâstro dê
notÍcias, cadastro de galeria de Íotos. cadastro de vídeos e áudios, cadastro de agentes públicos, permite adicionar link de
redes sociais na página do site, permite aonfigurôr cores e temas para o site, permite c ar e publicaí (notícias eventos, Íotos e
vídeo5). permite disponibilizar links, permlte publicâr banner para frente do site. peímite publicar qualqueÍ documento sejà em
ipg ou pdf, permitê aôdastro de quaisquer informaçôês de lnteresse da contratante, cadastro de llcltações e demâis peçàs
técnica do processo, câdastro unidade gestora e executora, publicaçôes documentos oficiais e outros.

Á Lo(àçào do sistema rntegrado de gestão I2.O Mês" de kequência do servidor;
Espe(ificôçãor Locaçáo de Si5tema para GRH - Prestaçáo de serviço de Íornecimento de soluçáo integrada de (ontÍole e gêstão
de frequência dos Servidores Públicos dà Câmara Munlcipal de Beberlbe, através da locaçâo de equlpamento eletrônico. com
Íespectiva concessâo de licênçâ de uso de software, com prestação de serviços de instâlâção, mânutençào. suporte técnrco
aos equipamentos, transferênclâ dê conheclmento parà o registro e o controle diário de Írequêncià.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.1 - DA JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DOS ITENS EM LOÍES
L.2.1 - lnformamos que os itens foram agrupados em lotes pelos seguintes motivos:
Os itens são de mesma natureza e guardam relaçáo entre si; Há no mercado diversas
emprêsas capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que

fazem parte dos grupos, os itens a serem adquiridos são comuns e há grandes
quantidades de fornecedores no mercado; O fato da licitação ser por grupo também
recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores contratados, com vistas a
preservar o máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais
descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores. Nessa linha,
o fato de lidar com um único fornecedor de cada segmento diminuem o custo
administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação: prestação dos

serviços e garantias dos mesmos, O aumento da eficiência administrativa do setor
público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos. Essa eficiência
administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela

administração pública;
t.2.2- A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência
e seus Anexos, em lote(s) justifica-se pela necessidade de preservar a integridade
qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar nas dificuldades
gerenciais e, até mesmo, na busca da uniformidade de preços, pois a contratação tem
a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de
estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado
ao largo da prestação dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se

trata de diversos prestadores de serviços ou fornecedores com diversos preços para

um mesmo item;
1.2.3- O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de
escala, a eficiência na fiscalização de contrato único e os transtornos que poderiam

surgir com a existência de duas ou mais empresas para a prestaçâo dos serviços
licitados. Assim com dêstaque para os princípios da eficiência e economicidade, é
imprescindível a licitação por grupo;

lfi-
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1.2.4 - No que é pertinente aos lotes, a prática tem demonstrado que para alguns
casos a licitação feita por lote atende melhor ao interesse público que por item, tendo
em vista que os itens foram divididos para atenderem a lotes específicos, guardada a
devida especificidade de cada objeto por lote. Dessa forma, além da celeridade que é
um dos princípios da licitação na modalidade pregão, os licitantes possuem a
possibilidade de apresentarem melhores ofertas nos lances, considerando as despesas
com fretes, máo de obra, descontos obtidos com fornecedores, etc. Sem dúvida se a
empresa vem participar licitação sabendo que poderá lograr-se vencedora apenas em
um item, este produto ou serviço será cotado bem mais caro para que a mesma não
tenha prejuízos, como já citado, com fretes, combustíveis, manutenção, mão de obra,
dentre outros, etc.;
1.2.5 - Muitas vezes quando a licitaÇão é realizada por item, há demora em se
entregar os produtos ou serviços, por que algumas empresas ou pessoas fÍsicas não
comparecem para assinar o contrato ou não cumprem com o mesmo. Assim, a
Administração tem que convocar o segundo, terceiro, quarto e demais colocados, até
que consiga um que tenha interesse de assumir aquele determinado item, muitas
vêzes com um valor que não viabiliza ser assumido de forma isolada, o que não ocorre
em uma licitação por lote;
1.2.6 - Saliente-se ainda que todos os preços unitários devam ser apresentados
conforme o valor de mercado, fato este a ser verificado nas propostas apresentadas,
considerando que para esses objetos várias empresas costumam pãrticipar do
certame e os preços cotados serão verificados se realmente são os menores preços
válidos apresentados;
1.2,7 - Portanto, inq uestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor ao
interesse público, já que, dentre outros, tem assegurado o princípio da
economicidade;
1.2.8 - Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o crltério de
julgamento por preço por lote se justifica, mormente por não gerar prejuízo ao
certame e ainda não ferir a competitividade, constatamos inclusive que se torna mais
fácil para qualquer licitante oferecer menores valores para lotes com vários itens do
que para lotes com poucos ou somente um item;
1..2.9 - Não há qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julgamento
será procedido resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e
competitividade, e em conformidade com as exceções tratadas em lei, tornando,
portanto inexorável a regularidade desta licitaÇão;
1.2.L0 - O Decreto 7.892113 possibilita a subdivisão de lotes em sede de licitações
para registro de preços. Veja o que diz o art. 8e, caput, do citado regulamento:

"Art. 84. O órgão gerenciador poderá dividir a
quantidade total do item em lotes, quando técnica e
economicamente viável, para possibilitar maior
competitividade, observada a quantidade mínima, o
prazo e o local de entrega ou de prestação dos
serviços. "
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1.2.11 - Com efeito, as justificativas para a adoção de lote nesse certame são
plenamente corroboradas, por ser essa a opção mais adequada do ponto de vista
operacional e econômico, tal como retrata a Súmula 247 lTCU.

O TCU se posicionou no sentido que:

"Cabe considerar, porém, que o modelo para a

contratação parcelada adotado nesse parecer utilizou
uma excessiva pulverização dos serviços. Para cada um
de cinco predios, previram-se vários contratos (ar
condicionado, instalações elétricas e eletrônicas,
instalações hidrossa n itá rias, civil). Esta exagerada
divisão de objeto pode maximizar a influência de
fatores que contribuem para tornar mais dispendiosa a
contratação (...) embora as estimativas numéricas não
mostrem consistência, não há nos autos nenhuma
evidência no sentido oposto, de que o parcelamento
seria mais vantajoso para a Administração. AO
contrário. os indícios são colncidentes em
considerar a licitaçâo global mais econômica"
(Acórdão no 3140/2006 do TCU). (grifo nosso)

O TCU também tem dito que a coisa deve ser avaliada caso a caso. No
Acórdão 5L34120l4-Segunda Câmara, por exemplo, o relator foi muito lúcido ao
afirmar que o relator que não houve a alegada afronta à jurisprudência do TCU,
ressaltando que:

"a interpretação da Súmula/TCU 247 não pode se
restringir à sua literalidade, quando ela se refere
a itens. A paftir de uma interpretação sistêmica,
há de se entender itens, lotes e grupos".

E um dos argumentos mais interessantes a se levar em conta na hora de
optar entre ITEM ou LOTE é a capacidade operacional da unidade para lidar com
diversos contratos. lsso ficou bem entendido no Acórdão 2796/2o73-Plenário e no
Acórdâo 5301/2O13-Segunda Câmara

No Acórdão ne 2.79612013, o TCU assevêra que a "adJudicação por
grupo ou lote não pode sêr tada, em princípio, como irregular", e admite que
"a persoectiva de admlnistrar inúmeros contratos por um coroo de
servidores reduzido pode se enouadrar. em nossa visão, na excecáo prevista
na Súmula ne 247. de que haveria prejuízo para o conjunto dos bens a serem
adquiridos" (grifou-se e negritou-se). Logo, a possÍvel ineficiência na gestão e
fiscalização de serviços, oriunda muitas vezes de uma Administração com quadro
pessoal de servidores bastante reduzido, como acontece, em inúmeros

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Orgãos/E ntidades, pode, na visão do TCU, servir de supedâneo para utilização do
critério global.

O próprio TCM/CE já se manifestou através do Acórdão na 688/2017, de
lavra do Nobre Conselheiro-Su bstituto, Dr. Davis Santos Matos, que julgou o processo
20L1.MRU. PCS.l0l47lL2, pela possibilidade de julgamento por lotes, a saber:

"(...) No entanto, a adjudicaçáo por lote, também
autorizada pela mesma norma, não pode ser
descartada, razão pela qual continua no leque de
escolhas do gestor público. "

L.2.L2 - lsto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço por lote, ao
invés de um pregão com base no menor preço por item, por entender que a
contratação dessa forma seria mais vantajoso e conveniente, aumentaria a
uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além
disso, mesmo em se tratando de licitação de tipo menor preço por lote, os valores por
item ainda assim deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência
com o mercado, evitando-se distorçôes nos valores para cada item em vistas a
realidade mercadológica.

1.3, O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105 da
Lei n' 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado conforme art(s) 106 e 107 da Lei ne
14.133, de 2021..

ífr§--

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação,

2, DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÂO DA NECESSIDADE DA
coNTRATAçÂO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRTçÂO DA SOIUçÃO COtytO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE
vtDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAçAO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contrataÇão encontra-se pormenorizada em tópico
especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO COnrRarUAt
5.1. O prazo de execuçáo dos serviços será de de L2 meses, contado da emissão da
assinatura do contrato .

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado
deverá comunicar as razôes respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força maior.

6. OO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nq 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei np
14.1,33, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5"do art.
1.15 da Lei no 1.4.133, de 2021).

6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

m--

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção;

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei na 1.4.133, de
2021]..
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato (inciso V do aft.22 do Decreto np LL.246, de 2022\.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.

6,9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsa bilização para fins de aplicação de sançôes, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsa bilídade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.

6.L1. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaÇôes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CR|TÉRIOS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

(W

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O Wazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferiçáo do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n0 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação ê pagamento.

7.6. O prczo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissiona I pela
perfeita execuÇão do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma dêsta seção, prorrogáveis por igual
período.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogaçâo, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei na
14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalênte apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoria mente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14,133, de
2A2L.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mêsmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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7.L5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal ns 14.133 de 1s de abril de
2O2L, o pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da Iiquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o têrmo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2O. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento,
legislação aplicável.

será efetuada a retenção tributária prevista na

7.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar na 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina 6 § 1o do art. 145 da lei
Federal na 14.133/2L.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8.1, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço

BTBTNIB]
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7.L6, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP).
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8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitaçáo Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivatente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilid ade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus ad m inistradores;

8.7. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência. sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME no 77, de 1g de
março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
admin istradores;

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei na 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.L1. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAp ou DAp-p válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela secretaria Especial de Agricultura Familiar e
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §20 do art. 40 do Decreto na 1o.gg0, de 2
de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a L9 e 165 da
lnstrução Normativa RFB ne 971, de 13 de novembro de 2009.

www.cmbeberibe.ce.gan.br
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8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada àverificação da autenticidade no sítio
https://www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçáo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
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8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional.

8,16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/MunicipaUDistrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/mun icipa is ou
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que prêtenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar na
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

Qualificação Eco nôm ico- F i na nce i ra
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa fÍsica (alínea "c" do inciso ll do art. 5p da lN
Seges/ME nq 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei no 14.133, de 2021);
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@---

www.cmbeberibe.ce.gor.br

.à

-cE

Câmara

www.cmbeberibe.ce.gov.br

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
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8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1(um), comprovados mediante a apresentaÇão pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

l- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo) +
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (passivo Circulante +passivo não
Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = 1411ro Circulante) + (passivo Circulante).

8.25. caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerat (SG) É Liquidez Corrente (Lb), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5%
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação

8'26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura (§10 do art.65 da Lei np 14.133, de 2021).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçôes contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurÍdica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§64 do art. 69 da Lei no 14.133,
de 2021).

8.27.1, No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida
da microempresa ou da e_mpresa de pequeno porte a apresentação de balaiço
patrimonial do último exercício social, conforme dispôe o art. 3s do Dàcreto no 9.53b,
de 2015.

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
medlante declaração assinada por profissionâl habilitado da área contábil,
apresentada pelo licita nte.

Qualificação Técnica

8.29. comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

8.31. o licitante disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Adminisfração,

www.cmbeberibe.ce,gor.br
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cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA
9.L. As despesas decorrentês da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) 0101.01.031.0001.2.001 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904006 -
Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica;

9.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante a postilamento.

BEBERIBE/(CE),

B]B]
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10. DA PARTTCTPAçÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE
coNsÓRcro
10.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma
de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do
texto da Lei Federal ns L4.13312021, art. 18, inciso lX e, ainda, o entendimento do
Acórdão TCU na 1.31,6/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão
de consórcios em licitações por ela promovidas, fica vedada a participação de
empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que, neste caso o objeto a ser
licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver
necessidade de parcelamento do objeto, através da união de esforços.
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) --E

O(A) -, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) ............... , inscrito(a) no ......,........... ...., sediado(a)
na doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) portador(a)
do tendo em vista o que consta no Processo ne
00001.20250203/0001-44 e em observância às disposiçôes da Lei ns 14.133, de 10 de
abril de 2O2L, e demais íegislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO (art. 92, r e tt)
1.1. O objeto do presente instrumento é Prestaçâo de serviços na locação de
softwares de gestão pública junto a Câmara Municipal de Beberibe/CE., nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

L.3.Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição
L.3.L. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusulA SEGUNDA - vtGÊNcrA E pRoRRocAçÃo

2.1. O pÍazo de vigência da contratação é de .de L2 meses, podendo ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsáo em
edital e que a autoridade competente ateste que as condiçôes e os preÇos
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A ptotrcgação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a

íe
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Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informaçôes de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro perÍodo de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condiçáo para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sançôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. cúusuliA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo CoNTRATUAIS
(art. 92, lV, Vll e Xvlll)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

B]B]NIB]
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5.2, No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aÉ. 92, V e Vt)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a êste Contrato.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de

cr.t
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REATUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do
IGPM, exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo),
o brigato ria m e nte, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CIÁUSULA OTTAVA - OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, X! e XrV)
8.1. Sáo obrigaçôes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 1.43 da Lei na 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execuçâo do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de L (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de L (um) mês.
8.1-2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art.93, §24, da Lei no 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (aÊ. 92, XtV, XVt e XVlt)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a
seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superíor (art. 137, ll) ê prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviÇos nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.7. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei na 14.133, de2O2L;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidões que

comprovem a regularidade perantê a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabiliza r-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsa bilidade ao Contratante;
9.1L. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e

disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu.iam às especificaçôes do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
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9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

9.1,9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. LL6);

9.20. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (art. L16, parágrafo único);

9.21,. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ne

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e

técnicas empregadas, sem perda de informaçôes, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a

execuçáo dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAçOES PERTINENTES À t-cpo
10.1. As partes deverão cumprir a Lei na 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitaçáo expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidadês que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art 6a da

LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l'5 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somentê
enquanto não prescritas essas obrigações.
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
ga rantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos ad min istrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma
da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § lq do art.26 da LGPD deveráo ser

comunicados à autoridade nacional.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçOES E SANçOES ADMIT,IISTRATIVAS
(art.92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14'133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ffi-

www.cm beberibe.ce.gov. br

_cE
. \oy

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art' 92, Xll)
LL.L. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei na 12.846, de lq de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as

seguintes sançôes:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2q, da
Lei no 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. L56, § 44, da Lei n0 14.133, de

2021.1;

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato,

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. L56, §5e, da Lei nq 14.133, de 2021).

lV) Multa:
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de O,O7o/o (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.
a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusutas, conforme dispôe o inciso ldo art. 137 da Lei n' L4'133, de 2021.

3) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem 12.1, de l0 Yo a 30.o/o do valor do Contrato,

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea

"c" do subitem 12.1, de 2OTo a 3oo/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de

20.o/o a 3O%o do valor do Contrato.

6) Para infraçôes descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será

de 5% a 20o/o do valor do Contrato.
7) Para a infraÇão descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será

de 8o/o a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçôes:

12.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratantê (art. 156,

§90, da Lei ne 14.133, de 2021)

t2.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §74, da Lei na 14.133, de 202L).

12.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157, da Lêi na

14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §84, da Lei ne 14.133, de 202L].
12.6, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida ad m in istrativa mente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para lic ita r ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §14, da Lei nq 14.133, de
202t):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçôes dos órgáos de controle.

1.2.9. Os atos previstos como infraÇões administrativas na Lei nq L4.133, de 202L, ou

em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriêdade de análise jurÍdica prévia (art. 160, da Lei n0 14.133, dê

2021\
12.1L. O Contratante deverá, no prazo máximo de L5 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de 2O2L)

12,L2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para ticitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0

L4.L3312L.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

4S-
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contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME ne 26, de 1.3 de abril de 2022.

13. cLÁusuLA DÉCIMA TERCETRA - DA ExTtNçÂo coilTRATUAL (art. 92, xtx)
13.1. O contÍato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
admin istrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei nq 14.133/21., bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
L3.4.2. A alteraÇão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O têrmo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.53L.. lndenizaçôes e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.q 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.a 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (art.92, Vlll)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Beberibe, na dotação:

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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L4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUINTA - DOS CASOS OMTSSOS (aÉ. 92, ill)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 14.133, de 202L, e demais normas federais aplicáveis e,

su bsid iaria mente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código
de Defêsa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CrÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçOES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nq 14.L33, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
L6.3. As alteraÇões contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1(um) mês (art. 132 da Lei np 14.133, de 2021).

16.4. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei ns 14.133, de 2021.

17. CúUSULA DÉC|MA SÉTIMA - PUBLICAçÂo
17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8s, §20, da Lei n. L2.527, de 2011, clc aft.7a, §30, inciso
V, do Decreto n.7.724, de 2012.

18. CúUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (aÉ. 92, §le)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §Ie, da Lei ns 14.133121.
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PARECER JURIDICO

PROCESSO ADMTNISTRATM N" 00001.20250203/0001-44

DIREITo ADMTNISTRÂTrVo. lrcneçÕrs E

coNTRATos. pRscÃo slsrRôr.nco. er,rÁLlsE
ruRÍorce Do PRocEDTMENTo E DAs
MINUTAS.

RErarónro

1. Trata o presente expediente de processo adminisuaüvo que tem por finalidade

Prestação de serviços na locação de softwares de gestão pública junto a Câmara Municipal de

Beberibe/CE., mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, ,

conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

2. Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I - DFD - Documento de Formalização de Demanda;

II - ETP - Estudo Técnico Preliminar

III - Minuu de Edital;

IV - Termo de Referência;

V - Minuta de Contrato.

3. É a síntese do necessário.

APRECIAÇÃO JURÍDICA

Finalidade e abrangência do parecer jurídico

4. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assisü a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n"

14.133, de 202L (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

m-
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurÍdico da Administração,

que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica

da contratação.

§ 1' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

juídico da Adminisuação deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos

prévios de atdbuição de prioridade;

Enunciado BPC n" 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter
jusüficativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,

porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde

que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

prrocesso, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos

e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do

órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a práüca de atos
&

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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II - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os

elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica;

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o conüole prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competência da aniálise jurídica da futura contratação,

não abrangendo, ponanto, os demais aspectos envoMdos, como os de natureza técnica,

mercadológica ou de conveniência e oponunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos

decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n' 07, do Manual de

Boas Práticas Consu-ltivas da Advocacia-Geral da União:

ffi-
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administrativos, nem de atos já praücados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências..

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter ünculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

Limites e instâncias de governança

9. O art. 19 da Lei n'14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da

Administração devem instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atiüdades

de administração de materiais, obras e serviços, conforme abaixo ranscrito:

An. 19. Os órgãos da Administração com comPetências

regulamentares relativas às atiüdades de administração de materiais,

de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:

I - insütuir instrumentos que permitam, preferencialmente, a

centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e

serviços;

II - cri catálogo eletrônico de padronização de compras,

serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo

federal por todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras,

inclusive com recursos de imagem e údeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle intemo, modelos de minutas de editais, de termos de

referência, de contratos padronizados e de outros documentos,

admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos

os entes federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos

integrados que permitam a criação, a utilização e a atualização de

modelos digitais de obras e serviços de engenharia.

10. Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da conratação esteja

alinhada às iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares.

}!DB]B]RIB]
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11. Nesse sentido, um instrumento importânte para auxiliar a checagem desse

alinhamento é a lista de verificação.

12. No caso vertente os autos encontra-se insm.rídos com a lista de verificação.

Planejamento da contratação

13. A Lei n'14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de conüatações

anual de que tratâ o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentiárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

conüatação, conforme previsto no caput do art. 18.

14. O artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaüo transcrito:

fut. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão

que podem interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse púbüco

envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

M
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,

observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação

desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de conuatação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de üda do objeto;

IX - a motivaçâo circunstanciada das condições do edital, tais

como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das

propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à

participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos úscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento

da licitação, observado o an. 24 desta Lei.

15. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento

da contratação pressupõe que a própria necessidade administativa seja investigada, a fim de se

compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste senüdo, ressalte-se que a

identificação da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional

sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (anigo 5'e artigo 11, IV, da Lei n'14.133, de

2021), conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade,

que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível
mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudáJa, para o fim de definir o objeto licitatório e todos

os seus contomos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse

encadeamento lógico.

16. Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

Estudo Técnico Preliminar - ETP

mí
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17. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de

planejamento da contratação elaborou(am)o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de

documento exremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão

assisüdo, ele aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §1", da Lei n'
14.133, de 2021.

18. No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo a

contemplar as exigências legais e normativas.

Descrição da Necessidade da contratação

19. A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser

abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos

pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final a ser

atendida, que pode inclusive ser disünta a depender da finalidade do órgão ou enüdade, ainda que o

objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo.

20. Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1", I da

NLLC, já reproduzidos no presente p ecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, por meio

da qual o problema colocado para a Administração pode vir a ser compreendido sob outra

perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se mostrem propícias a atender a demanda,

quando se passar à fase de levantamento de mercado, trabda mais à ftente. A clareza da

necessidade adminisfativa é a base para possíveis inovações'

21. Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os

requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da própria

necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem adotadas, até porque, nessa primeira

etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis' Nesse sentido, o art. 18, §1' da Lei n.

14.133, de 2022, que estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação no seu

inciso III, enquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponÍveis)

somente no inciso V.

22. Feito esse registro, é ceno que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito

(oponunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse contexto em que

prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão jurÍdico é recomendar que essa reflexão sobre

a necessidade administrativa seja efetivamente realizada, orientando o órgão assisüdo a registrá-la

nos autos, caso não o tenha sido, ou então a aperfeiçoáJa, na hipótese de ela se revelar insuficiente

ou desarrazoada,

23. Sem prejuízo dessa constatação, observa-se que, no caso concreto, o órgão

descreveu a necessidade administrativa.

Levantamento de Mercado

W
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24. Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscaf

soluções que tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de

preços, e sim estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de

verificar se existe alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas

metodologias de execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a

Administração.

25. Já o art. 44 da Lei n" 14.133, de 2021, determina que a Administração

promova a avaliação dos custos e benefícios das opções de compra e locação de bens, quando

ambas as soluções foram üáveis, de modo a indicar a altemativa que se revelou mais vantajosa no

caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve considerar o ciclo de úda do

objeto, nos termos dos artigos 11, I e 18, VIII, da mesma lei.

26. Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à

conclusão de que as metodologias já uadicionalmente empregadas em contratações anteriores são as

mais aptas à satisfação da necessidade administrativa. Seja qual for a solução adotada, sua escolha

deve ser expressamente motivada nos autos.

27. Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou a

busca por soluções de mercado.

Definicão do Objeto

28. Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de

contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a Admiústração

passará então a se diferenciar dos particulares em geral porque deverá então descrever referida

solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a

própria Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas

caracteísticas principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fomecedores

da solução escolhida venham a saber do interesse adminisúaüvo em uma futura conúatação.

29. Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto

influi inversamente no universo de fomecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o.

Consequentemente, a caracterização excessivamente pormenorizada poderá conduzir a um único ou

nenhum fomecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou singela poderá ampliar as

opções no mercado, porém para objeto cujas caracterisücas não atendam plenamente às

necessidades efetivas da AdminisEação, frustrando a finalidade da contratação.

30. De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de

planejamento deve abordar todas as consideracôes técnicas. mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, sendo certo que a definição do objeto, modelo de execução e gestão do

contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos. 
I /w

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-cÊ
I
I

0e Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteam€nto
Planatto I Beberibe/G
CEP.:62.84{F000
CNPJ n. 73.525.198/0Ol-09
E-Mail: !e0ltlg.@§O&!gi!Ê.!9.Íq!1ts



0âmara llunlclpal0e

B[BIRIB]
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Lotêemento
Plânalto I Beberibê/G
CEP.: 62.84G0@
CNPJ n. 73.525.198/m1{9
E-Mail:,cgEl eg!trollrtihqJÊ.IQy.ts

J\6

31. No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto deve

considerar as nofinas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e

segurança, nos termos do art. 1" da Lei n'4.150, de 1962.

32. Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as

especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as

necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes considerados supérfluos ou

desnecessários, que possam limitar a competição indevidamente.

33. No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, aparentemente o

órgão definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima.

Demais aspectos ligados à definição do Obieto

Ouantitativos Estimados

34. Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve esümar, de forma

clara e precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa por

meio daquela solução escolhida. Evidentemente, a própria escolha da solução pode ter sido

influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento os cálculos podem ter sido

efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a decisão entre as opções disponíveis.

35. Nessa etapa, enretanto, a definição do aspecto quantitaüvo demanda

pormenorização, com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à esümativa de

quantidades. Isso é especialmente importante de ser registrado nos autos por ser um ponto objetivo,

de maior verificação e consequentes questionamentos, que se tornam mais difíceis de responder à

medida que o tempo transcorre, quando a memória e a documentação correspondente podem estar

menos acessíveis.

36. Assim, deve-se evitar ao máximo estimaüvas genéricas, sem respaldo em

elementos técnicos que eúdenciem a exata correlação entre a quanüdade estimada e a demanda.

37. Nesse sentido, o art.40 da Lei n'40.133, de 2021, dispõe que o planejamento

de compras considere a expectâtiva de consumo anual, devendo tal regra ser observada no caso

concreto, admitindo-se o fornecimento contínuo, conforme inciso III do citado dispositivo.

38. Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em

questões técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitaüvos estimados para a licitação

e verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação para a fase

intema da licitação.

39. No caso concreto, a legitimidade do quantitativo da futura contratação

suf icientemente demonstrada.
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Parcelamento do objeto da contratação

40. Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao

princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso, conforme anigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n" 14.133, de 2021:

fut. 40. O planejamento de compras deverá considerar a

expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

B]BBRIB]
m-

(...)

V - atendimento aos principios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de

especificações estéücas, técnicas ou de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente üável e

economicamente vantajoso ;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa

estimada com a prevista no orçamento.

41. Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração

alguns critérios objeüvos, descritos no § 2' do dispositivo citado:

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com

vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os

parâmeEos de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de eütar a

concenúação de mercado.

42. Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a
possibilidade de parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu

parágrafo terceiro: I
§ 3" O parcelamento não será adotado quando: W

www.cmbeberibe.ce.gor.br

§o

§ 2" Na apücação do princípio do parcelamento, referente às

compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da diüsão do objeto em lotes;
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I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de

contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra

do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado

e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a
fomecedor exclusivo.

43. Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua:

Bens diúsíveis são os que se podem fracionar sem alteração na

sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuÍzo do uso a

que se destinam.

ug. Em ústa disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto
em um item apenas, ou em que os vários objetos são dispostos em vários itens, com disputa e

adjudicação independentes entre si, tendem a observar o princÍpio do parcelamento, desde que cada

um dos objetos dos itens sejam considerados indivisíveis, o que deve ser esclarecido pelo órgão.

45. Por outro lado, a disposição de um objeto em tese indiüsível em um mesmo
item (como nos casos de aquisição com instalação, por exemplo), ou a agregação de itens em um
grupo, pode ür a caracterizar a não observância do referido princípio, demandando,

necessariamente, jusüficativa por parte do órgão ou entidade.

46. Ainda nesse tocante, a agregação de itens em grupo para julgamento da
proposta pelo menor preço global do grupo pode vir a comprometer a seleção da proposta

efetivamente mais vantajosa, caso seja possÍvel a contratação de itens isolados e a não contratação

de outros. Nesses casos, seria cabível aplicar em um pregão comum, por analogia, as regras dos

§§1'e 2" do artigo 82, que disciplina o Sistema de Registro de Preços:

§ 2'Na hipótese de que trata o § 1'deste artigo, observados os

parâmetros estabelecidos nos §§ 1', 2' e 3' do art. 23 desta Lei, a

contratação posterior de item específico constante de grupo de itens

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem

para o órgão ou entidade.

BIBIRIB]
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§ 1'O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens

somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade

de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua

vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços

unitários máximos deverá ser indicado no edital.
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47. De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais

específicos, a serem pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa baseada nos

elementos legalmente definidos.

48. No caso concreto, em que pese o aspecto técnico envolüdo, observa-se que a

Administração pretende promover a licitação de item (itens) de objeto, em tese, divisíveis/a

agregação de itens em um grupo sem ter apresentado motivação idônea para tanto.

Análise de riscos

49. No presente caso, foi juntado aos autos o Mapa de Riscos, o que atende ao art.

18, inciso X, da Lei n" 14.133, de 2021.

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

50. No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da conEatação, com

indicação da observância do parâmetro previsto no inciso ... do art. 23, §1" da Lei n" 14.133, de

2021, priorizando os parâmetros indicados no an. 23. Além disso, de se destacar o registro quanto à

análise crítica dos valores coletados.

51. Por fim, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados .

52. No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis

Termo de Referência

53. O temo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

54. Especificamente em relação a compÍas, também devem ser observadas as

exigências do art.40, §1", da Lei no 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a

expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

(...)

§ 1'O termo de referência deverá conter os elementos previstos

no inciso XXIII do caput do an. 6" desta Lei, além das seguintes

informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme

catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de

qualidade, rendimento, compaúbilidade, durabilidade e segurança;

W
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II - indicaçâo dos locais de entrega dos produtos e das regras para

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

(...)

55. Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências do art.47, §1", da Lei no 14.133, de 2021:

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

I - da padronização, considerada a compatibilidade de

especificações estéücas, técnicas ou de desempenho;

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantâjoso,

§ 1'(...)

Afl. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as

atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos

assuntos que constituam área de competência legal do órgão ou da

enüdade, vedado à Administração ou a seus agentes, na conuatação do

serviço terceirizado:

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta

ou indiretamente o objeto contratado;

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normaüvo a

ser pago pelo contratado;

III - estabelecer vÍnculo de subordinação com funcionário de

empresa prestadora de serviço terceirizado;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço

terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da

contratação;

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso

dos salários pagos;
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VI - prever em edital exigências que constituam intervenção

indeúda da Administração na gestão intema do contratado.

Parágrafo único. (...)

56. No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

Da natureza comum do objeto da licitação

57. Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza

comum, haja vista que a licitação por pÍegão somente é obrigatória para aquisiçõo de bens e

serviços comuns, cujo crítérío de julgamento poderó ser o de menor preço ou o de maior desconto,

conforme consta do art. 6", inciso XLI, da Lei n'14.133, de 2021.

58. A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei no

14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado;

59. Sobre a necessidade de a Administração declarar a naü.reza do objeto da

contratação, a Orientação Normativa n" 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe:

"Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar

que o objeto licitatório é de naflrreza comum para efeito de utilização

da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou

serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurÍdico analisar o

deúdo enquad-ramento da modalidade licitatória aplicável."

60. No caso concreto, a Adminisuação declarou expressamente a natureza

comum do objeto da licitação..

Informação sobre o Regime de Fornecimento
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61. Os documentos de planejamento da contrataÇão devem tratar do regime de

fornecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos podem

afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais adiante.

62. No caso concreto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

Aquisiçâo de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo

63. De acordo com o art. 20 da Lei n" 14.133, de 2021, não é admitida a aquisição

de artigos de luxo, tendo os §§ 1" e 2'tratado da necessidade de regulamentação do tema:

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas

das estruturas da Administração Pública deverão ser de qualidade

comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais

se desünam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ L'Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em

regulamento os limites para o enquadramento dos bens de consumo

nas categorias comum e luxo.

§ 2' A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da

promulgação desta Lei, novas compras de bens de consumo só

poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente, do

regulamento a que se refere o § 1" deste artigo.

§ 3" (VETADO).

64. No caso concreto, a Administração declarou que os bens não são de luxo,

atendendo as normas apücáveis

Indicação de marca ou modelo

65. Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que lei

admite tal possibilidade de forma excepcional, por representar restrição à ampla compeütiúdade do

certame.

66. O anigo 41 da Lei n'14.133, de 2021, apresenta as hipóteses em que será

possível a indicação de marca ou modelo:

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fomecimento de bens,

a Administração poderá excepcionalmente:

Câmara üunlclpal0e
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I - indicar uma ou mais marcas ou modelos,

formalmente justificado, nas seguintes hipóteses:
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b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade

com plataformas e padrões já adotados pela Administração;

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por

mais de um fomecedor forem os únicos capazes de atender às

necessidades do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem

compreendida pela identificação de determinada marca ou

determinado modelo aptos a servir apenas como referência;

67. Ocorre que a indicação de marca/modelo não basta para a exclusão das demais

opções do mercado, sendo certa a possibilidade de realização, pelo interessado, de prova de

qualidade de produto similar, conforme disciplinado no artigo 42 da Lei n" 14.133, de 2021:

AÍt. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos

proponentes como similar ao das marcas eventualmente indicadas no

edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios:

I - comprovação de que o produto está de acordo com as noffnas

técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra

enüdade credenciada pelo Inmetro;

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por ouuo órgão

ou entidade de nível federativo equivalente ou superior que tenha

adquirido o produto;

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento

similar que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do

produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto

ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade

credenciada.

§ 1'O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da

proposta, certificação de qualidade do produto por instituiçào

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial (Conmetro).

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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§ 2'A Administração poderá, nos termos do edital de licitação,

oferecer protótipo do objeto pretendido e exigir, na fase de julgamento

das propostas, amostras do licitante provisoriamente vencedor, para

atender a diligência ou, após o julgamento, como condição para firmar

contrato.

§ 3" No interesse da AdminisEação, as amostras a que se refere o

§ 2' deste artigo poderão ser examinadas por institúção com

reputação ético-profissional na especialidade do objeto, previamente

indicada no edital.

68. Ainda sobre indicação de marca, também deve ser considerada a vedação do

anigo 40, §3o, da Lei n' 14.133, de 2021, que, ao tratff do parcelamento, destaca sua inadequação

quando o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fomecedor exclusivo.

69. Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de

marca/modelo, quando for necessária como parâmetro ou refer€ncia para as especificações

qualitativas do objeto, para facilitação de sua identificação, sendo conveniente, neste caso, vir
acompanhada das expressões "equivalente, similar ou de melhor qualidade".

70. De tudo o que foi apresentado, fica a constatação de que a marca não poderá

ser indicada como o objeto da contratação em si. Ou seja, o administrador não poderá externar sua

preferência por contratação de certa marca, a seu talante, sem a correspondente motivação técnica

objetiva e fundamentada. Portanto, a referência à marca deve ser consequência das características

específicas do objeto, e não seu pressuposto, sob pena de indevida restrição da licitação e quebra da

isonomia dos licitantes.

71. No caso conoeto, a Administração não promoveu a indicação de

marca/modelo.

Vedação de marca ou produto

72.O art.41, inciso III, da Lei n'14.133, de 2027, contempla a possibilidade de a

Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo,

restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Adminisnação não

atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual.

73. No caso concreto, a Adminisüação inseriu no Termo de Referência a vedação

à contratação de marca ou produto, estando tal restrição suficientemente justificada no processo.

Condições de aquisição e pagamento s€melhantes à do setor privado

74. De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei n'40.133, de 2021, na fase de

planejamento da contratação a Administração deve cuidar para que o planej

B]B]RIBI
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Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento

76. O art. 18, inciso III, da Lei n" 14.133, de 2021, exige que a fase de

planejamento da conratação contemple as condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento, sendo certo que sua definição envolve algum
juízo de conveniência e opom.rnidade a ser rea-lizado pelo administrador.

77. No caso concreto, o tema foi tratado de forma suficiente no TR.

Objetiüdade das exigências de qualificação técnica

81. Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem

experiência anterior na execução de parcela relevante do objeto, a habilitação operacional visa

verificar se o licitante reúne condições de executar o objeto na dimensão que ele (o objeto) possui.

82. A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obras e

serviços de engenharia, mas não é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda indispensável à

garantia do adimplemento das obrigações (conforme art. 37, XXI, da Consütuição Federal), então

será necessário especificar de forma clara e expressa de qual parcela do objeto será exigida

comprovação de experiência anterior, e por meio de qual profissional(is), para permiür o

julgamento objetivo quanto ao atendimento da exigência na fase de habilitação do cename. O

B]BIRIBD
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considere condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, devendo tal cautela

ser demonstrada ou certificada nos documentos de planejamento,

75. No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento.

Modalidade, critério de j 'lgamento e modo de disputa

78. Com base na exigência do aÍ. 18, inciso VIII, da Lei n' 14.133, de 2021, é

possível conclúr que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de

elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de connatação mais

vantajoso para a Adrninistração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto.

79. Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa,

deve o planejamento da contratação conter informações sobre:

I - modalidade de licitação;

II - critério de julgamento;

III - modo de disputa; e

IV - adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmeros.

80. No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento.

,§4\.
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Adequação orçamentária

85. Conforme se exuai do caput do anigo 18 da Lei n'14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

86. A existência de disponibilidade orçamentfuia com a respectiva indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal.

Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei n'
14.133, de 2021:

Lei n" 8.429, de 1992

Art. 10. Consütui ato de improbidade administraüva que causa

lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e

comprovadamente, perda paúimonial, desvio, apropriação,

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das enüdades

referidas no an. 10 desta Lei, e notadamente: (Redacão dada oela Lei
n" 14.230. de 2021)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas

em lei ou regulamento;

Lei n" 14.133, de 2021

fut. 105. A duração dos conratos regidos por esta Lei será a

prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da
contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro
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requisito legal a ser observado é que esta parcela claramente especificada represente ao menos 47o

do valor esümado da contratação, conforme art. 67, §1" da Lei n" 14.133, de 2021.

83. Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na

generalidade dos casos, e afere a capacidade de gestão do licitante de executar o objeto licitatório.

Por isso é indispensável indicar quantitaüvos mínimos a serem comprovados, até o limite de 50%o

do quantitativo previsto, conforme art. 67, §2" da Lei n'14.133, de 2021.

84. No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada no TR

ú
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87. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação

governamental que acanete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impaoo
orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a adequação

orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as no[nas constantes

dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade

Fiscal.

88. No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da

conúatação está deüdamente prevista nas leis orçamentárias.

89. No mesmo sentido, esclareceu que a contratação atende todas as exigências

dos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Minuta de Edital

90. A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

91. No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Adminisração,
atende as normas aplicáveis.

Da resaição a participação de interessados no certame

92. O aÍ. 9" da Lei n" 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público

admita, preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou Írustre o caráter

competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas

e consórcios.

93. Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão

da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam

impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato.

94. O agente público também não poderá estabelecer Eatamento diferenciado de

natureza comercial, legai, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra enüe empresas brasileiras e

estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando

envolvido financiamento de agência intemacional, conforme preüsão do inciso II do an, 9".

95. Especificamente em relação a consórcios, a Lei no 14.133, de 2021,

expressamente apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações:

Art. 15. Salvo vedação deúdamente justificada no processo

licitatório, pessoa jurídica poderá panicipar de licitação em consórcio,

observadas as segúntes normas:

www.cmbeberibe.ce.tov.br
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I - comprovação de compromisso público ou particular de

consütuição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável

por sua representação perante a Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório

dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma

licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos

praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de

execução do contrato.

§ 1'O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de

loo/o (dez por cento) a 30% (üinta por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo
justificação.

§ 2" O acréscimo previsto no § 1" deste anigo não se aplica aos

consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e

pequenas empresas, assim definidas em lei.

§ 3' O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da

celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos

termos do compromisso referido no inciso I do caput deste anigo.

§ 5' A substituição de consorciado deverá ser expressamente

autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à

comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo,

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os

mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitaçã

consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

t
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§ 4" Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo

para o nrimero de empresas consorciadas.
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96. No que se refere a cooperativas, a Lei n" 14.133, de 2021, expressamente

apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações:

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as

regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei n"

l' 764 dc '16 de dpzcmhro dp 1971 a Lei n" 12.690. de 19 de julho de

2012, e a Lei Complementar n'130. de 17 de abril de 2009:

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de

executar o objeto conEatado, vedado à Administração indicar

nominalmente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de

cooperativas enquadradas na Lei n" 12.690. de 19 de julho de 2012, a

serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a

serem executados de forma complementar à sua atuação.

97. Diante do exposto, qualquer vedação a panicipação de interessados na

licitação, inclusive cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo.

98. No caso concreto, observa-se que o edital não prevê restrição a participação

de interessados.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas

99. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar no 123, de 2006, com a

redação dada pela Lei Complementar n' 147, de 2014, foi previsto tÍatamento favorecido,

diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas

de bens, serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui apresentado é apücável também a

cooperativas equiparadas.

Licitação Exclusiva

100. Nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00, a

participação no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas

de pequeno porte.

Cota reservada

0âmara [tíuniclDal de
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Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperaüva

poderão participar de licitação quando:

II - a cooperativa apresent demonstrativo de atuação em regime

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

tr-
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101. Conforme previsão do art.48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 2006,

na aquisição de bem de natureza diúsível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor

estimado superior a RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco

por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

102. Em relação às cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que

condicionam seu uso:

An. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei

Complementar quando:

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar n' 147, de

2014) (Produção de efeito)

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores compeütivos

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte

sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências

estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado p.ua as

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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I - Em primeiro, a adoção da cota de 25olo apenas será aplicável em certames para

aquisição de bens, não sendo admitida tal restrição competitiva em licitações para contratação de

serviços ou obras; e

ll - Em segundo, esses bens devem possuir natureza divisível. Esta diüsibilidade

está relacionada ao item, e não à pretensão contratual como un todo. Assim, a cota exclusiva

apenas pode ser uülizada caso fosse possível a cisão do item, sem prejuízo à licitação.

103. Convém mencionar que a Advocacia-Geral da União, recentemente, uniformizou a aplicação

de cota destinada a microempresas e empresas de pequeno porte em licitações, fixando o
entendimento de que, na aplicação das cotas reservadas de até 25olo, o montante destinado à

contratação dessas empresas pode ultrapassar RS 80.000,00 (oitenta mil reais), já que o dispositivo

legal não determina um valor máximo (inciso III do artigo 48 da Lei Complementar n" 123/06),

assim como o faz nas licitações destinadas exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno

porte (inciso I). Tal entendimento consta do DESPACHO n. 00098/2021/DECOtuCGU/AGU, de

1-7 de março de 2021, aprovado pelo DESPACHO n. 00115/2021/GAB/CGU/AGU, de 17 de março

de 2021, e aprovado pelo Advogado-Geral da União pelo DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL

DA UNIÃo N'071, de 17 de março de 2021 (seq. 24 a27 do NUP 25000.19324812018-73.

104. A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as

cotas de 257o podem ser afastadas. A própria LC 123/2006 estipulou situações que jusüficam a não

adoçã0, nesses certames, de competitiúdade restrita.
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adminisEação pública ou representar prejúzo ao conjunto

complexo do objeto a ser conhatado;

ou

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts.

24 e 25 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as

dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas

quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e

empresas de pequeno porte, âplicando-se o disposto no inciso I do art.

48. (Redação dada pela Lei ComplementaÍ n' 147 , de 2014)

Tratamento diferenciado a ME e EPP ile nofufieza facultativo

105. Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos

convocatórios

I - de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno

porte nos termos do art. 7" do Decreto no 8.538, de 2015;

II - de prioridade de conuatação de microempresas e empresas de pequeno pone

sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do

art. 9", II, do Decreto n' 8.538, de 2015.

Preüsões ila Lei n. 14.733, ile 2027 sobre úatamento diferenciailo a ME e EPP

106. Inicialmente, convém registrar que a Lei n' 14.133, de 2021, inovou ao tratar

do tratamento diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo,

segue transcrição do art. 4" da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

Art. 4" Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta

Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar

n" 123. de 14 de dezembro de 2006.

§ 1" As disposições a que se refere o caput deste anigo não são

aplicadas:

II - no caso de contratação de obras e serviços de engeúaria, às

licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pone.

www.cmbeberibe.ce.g<rrr.bÍ
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I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de

serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte;
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§ 3'Nas contratações com prazo de úgência superior a 1 (um)

ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos

limites previstos nos §§ 1" e 2' deste artigo.

107. Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da Lei
Complementar n' 123, de 2006 é preciso estar claro que o tratamento diferenciado de que ratam
tais normas não serão aplicados em relação a licitações que envolvam:

I - item cujo valor estimado for superior à receita bruta mádma admitida para fins

de enquadramento como empresa de pequeno porte; e

II - no caso de contratação de obras e serviços de engeúaria, quando o valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa

de pequeno porte.

108. Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos §§ 2'e
3o, acima transcritos, que tratam dos critérios para aferição dos limites de valor estabelecidos no §

1'.

109. No caso concreto, a minuta de edital revela que a AdminisEação realizará

licitação sem tratamento diferenciado para ME, EPP e Cooperativas assemelhada.

Margens de preferência

1"1.0. De acordo com a Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá estabelecer

margens de preferência, conforme premissas indicadas em seu art. 26:

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem

de preferência para:

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a

normas técnicas brasileiras;

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme

regulamento.

B]BDRIB] )\5
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§ 2' A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo

fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que,

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não teúam
celebrado contratos com a Adminisüação hiblica cujos valores

somados exüapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadrâmento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou

entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na

Iicitação.
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§ 1" A margem de preferência de que trata o caput deste anigo

I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo

federal, no caso do inciso I do caput deste artigo;

II - poderá ser de até 10o/o (dez por cento) sobre o preço dos bens

e serviços que não se enquadrem no disposto nos incisos I ou II do

caput deste artigo;

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços

originários de Estados Panes do Mercado Comum do Sul (Mercosul),

desde que haja reciprocidade com o País prevista em acordo

intemacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo

Presidente da República.

§ 2" Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais

resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica no País,

definidos conforme regulamento do Poder Execuüvo federal, a

margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser

de até 20o/o (vinte por cento).

111. Convém observar que o art.27 estabelece a obrigatoriedade de divulgação,

em sítio eletrônico oficial, a cada exercício financeiro, da relação de empresas favorecidas em

decorrência da aplicação de margens de preferência, com indicação do volume de recursos

destinados a cada uma delas.

112. No caso concreto, a minuta de edital revela que a Administração realizará

licitação scqmargem de preferência.

Cláusula com índice de reajustamento de preços, corn data-base vinculada à data do

orçamento estimado

113. O art. 25, §7", da Lei n'14.133, de 2021, estabelece que, independentemente

do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos insumos.

114, No caso concreto, a minuta de edital e anexos revela que a Administração

estabeleceu índice de reajustamento de preço conforme exigência legal..

Minuta de termo de contrato

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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115. A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Designação de agentes públicos

116. No presente caso, foram juntados aos autos as portarias de designação do

agente de conhatação e da equipe de apoio.

117. No caso concreto, os documentos que integram o planejamento da

conúatação apontam para o atendimento às normas aplicáveis.

Publicidade do edital e do termo do contrato

118. Destacamos ainda que é obrigatória a dilulgação e a manutenção do inteiro

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diiírio Oficial da União, do Estado, do

Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, em atendimento os art. 54, coput e §1", e art.94

da Lei n" 14.133, de 2021.

119. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, §3', da Lei n" 14.133, de 2021'

CONCLUSÃO

120. Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do

prosseguimento do presente processo.

BEBERIBE/CE, 10 dC m o de 2025

ícaro Ernemíl odrigues Coelho
JURIOICO
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TERMO DE .|UNTADA DO PARECER JURiDICO

Aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação processual,
e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo licitatório ne

1003.01-2025-PE, na modalidade, Pregâo, Eletrônico, constante do processo administrativo na

00001.20250203/0001-44, do parecer jurídico.

PREGOEIRO
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PREGÃO ELETRÔNICO NS 1OO3.01-2O25.PE
PROCESSO ADMTNTSTRATIVO Ne OOO01.20250203/OOO1-44

Torna-se público que o(a) Câmara Municipal de Beberibe, por meio do(a) Pregoeiro,
realizará licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei no
14.133, de Is de abril de 2O2L, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com
as condiçôes estabelecidas neste Edital.

Data da sessáo públlca: 28 dê março de 2O25
Horário da sessão pública: O9:OO
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa: Aberto
Link: compras,m2atecnologia.com.br

2. DA PARTTCTPAçÃO NA LICITAçÂO
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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1. DO OBJETO
L.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
Prestação de serviços na locação de softwares de gestâo pública junto a Câmara
Municipal de Beberibe/CE., conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.2. O licitante responsa biliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4, A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n0
14,133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne
123, de 2006.

2.6. Não poderão disputar estã licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe Íunção na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.8. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei na 14.133, de 2021.

BEB]RIB]
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2.7. O impedimento de gue trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sançâo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçâo fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

2.8. A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo êstabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o prêço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e T.LL.L deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos
14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7"
da Constituição Federal;

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1a e no inciso
lll do art.5e da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne 8.213, de 1991.

wuw.cmbeberlbe.ce.gw.br
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3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO
3.1. Na presente licitaÇão, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.
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3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n' 14.133, de
202t.

3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art.3'da Lei Complementar na 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49,
observado o disposto nos §§ 10 ao 3s do art.4e da Lei ne 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para paÉicipação de
emprêsas de pêquêno poÊe, a assinalaçáo do campo
prosseguimento no ceÊame, para aquele item;

microempresas e
"não" impedirá o

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para mlcroempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
na 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itêns 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às
sançôes previstas na Lei na 14.133, de 2O2L, e neste Edital.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo Iicitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3,11.Caberá ao licitante lnteressado em participar da llcitação acompanhar
as operaçôes no sistema eletrônlco durante o processo licltatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da pêrda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexáo.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

www.cmbeberlbe.ce.gw.br

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitaçáo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

3.10. Serão d isponibilizados para acesso público os documentos que compôem a
proposta dos licitantes convocados para apresêntação de propostas, após a fase de
ênvio de lances.
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos segulntes campos:

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;

4.1.2. Marca, quando cabível;

4.1.3. Fabricante, quando cabível;

4.1.4. Descriçáo do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação
do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabllldadê do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentaÇão.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

4.10. O descumprimento das regras su pramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsa bilização pelo Tribunal de Contas e, após o

tâmara üunlclpal üe
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÂO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5,2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão públlca.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sêmprê fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licltantes.

5.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar Iances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediárlos quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de Rg 100,00 (cem reais)
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devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso lX
do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de su perfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.8. O llcitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
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5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

5.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.

5.L1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.L2.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

5.L2.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.L2.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

5. L2.4. Encerrada a Íase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio,
justificada mente, admitir o reinício da sessão pública dê lances, em prol da
consecução do melhor preço

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

5.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

5,L3. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens antêriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor Iance registrado, vedada a identificação do licitante,

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

5.L7..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44
e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5.19.L. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo slstema,
contados após a comunicaçáo automática para tanto.

5.1.9.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.2O,Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
tances), ou entre lances linais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art.60 da Lei nq 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.L.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contÍnuo à classificação;

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.20.L.3. desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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5.20.L.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientaçôes dos órgãos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

5.2O.2.2. empresas brasileiras;

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei ns 12.L87, de 29 de dezembro de 2009.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido pela Administraçáo.

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

5.2L.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
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6.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participaÇão
no certame, conforme previsto no art. L4 da Lei na 14.133, da 2021, legislação
correlata e no item 2.7 deste Edital, êspêcialmênte quanto à existência de
sanção que impeça a participação no ceÊamê ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela

Controladoria - Geral da União, https://www. porta ltra nspa rencia.gov. br/sancoes/ceis;?
ordenarPor= nome&d irecao=asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-
Gera I da União, https://www. porta ltranspa rencia.gov. br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa ffslca ou, em
caso de pessoa Jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio
maioratárao, por força da vedação de que trata o aÊ. 12 da Lei n' 8.429, de 2
de junho de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condiçáo de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital.

6.6. Verificadas as condiçôes de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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6.7.2. náo
Referência;

obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

6.7.3. apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

6.7.4. náo tiverem
Administração;

sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto Iicitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhímento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

7. DA FASE DE HABILITAçÂO
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7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 7O da Lei n0 L4.133, de 202L.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral.

7.2, Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto na 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-fi n anceira, quando exlgida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei ne 14.1"33, de 2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma do inciso ldo art.63 da Lei ns 14.133, de 2021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exlgências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaraçáo de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos por
ele abrangidos,
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7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir,

7.10. É de responsa bilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Registro Cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.10.1. A não observância do disposto no
desclassificação no momento da habilitação.

item a nterior poderá ensejar

7.11. A- verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficaais de órgãos e
entldades emissores de ceÉldôes constltui meio legal de prova, para fins de
habllltação.

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Registro cadastral serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

7.L2. A verificaçáo no Registro cadastral ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencêdor.

7.12.1. Os documentos relatlvos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede cie diligência
(art. 64 da Lei no 14,133, de 2021), para:

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes
época da abertura do certame; e

7.1.3.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.14. Nâ análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital,
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.
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7.L7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e náo
como condição para participação na licitação.

7.L8. Após o término do período destinado ao envio de documentação (habilitaçâo ou
proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inclusão de novos documentos pode ser
permitida apenas por meio de diligência, nos seguintes casos:

l) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de recebimento
das propostas;

ll) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo
licitante;

lll) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do licitante,
levando em conta fatos ou condições que já existiam antes da abertura da licitação.
7.19. A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente de
ContrataÇã o/Pregoeiro, com base em fundamentos claros e após consulta aos setores
administrativos relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão não estabelece um
direito subjetivo ao licitante para a inclusão de documentos após o prazo definido nos
itens 7.11. L.

7.2O. A submissão de documentos complementares, substitutivos ou esclarecedores,
através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no item 7.11.1. Expirado o
prazo sem o envio da nova documentação, a oportunidade de anexar novos
documentos é encerrada de forma definitiva, resultando na inabilitação ou
desclassificação do participante do processo licitatório.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitaÇão de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto
no art. 1.65 da Lei ns 14.133, de 2021.

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a
10 minutos, sob pena de preclusão;
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7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitaçâo do licltante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior,

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
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8.3.2. o prazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçáo;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de L0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

8,6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrônico compras. m2 atecnologia.com. br.

9. DAS TNFRAçÔES ADMI}IISTRATTVAS E SANçÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após
a negociação;

9.l-2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3.
competitiva; ou

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiflcado, não
mantiver a proposta em especial quando:
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9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificaçôes do
Edital;

9.1.3. nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.L. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.L.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns L2.846, de 2013.

9.2. L. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
rêabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

B]BBNIBI Jbo
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9.2. Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2O2L, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsa bilidades civil e criminal:
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9.3.4. os danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública.

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

9.4.1. Para as infraçôes previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa será de 0,5% a
l5o/o do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infraçôes previstas dos itens 9,1.4 a 9.L.8, a multa será de L5% a
30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 9.l".L a 9.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 9.1.4
a 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5e do art, l-56 da Lei
ne 14.133, de202l.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.10, A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsa bilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de L5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

ffi-
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9,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.1,4. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei ns 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao últimó dia útil
anterior à data da abertura do certame.

J.0.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.

10.4. As impugnações e
previstos no certame.

pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos

10.4.1. A concessão de efeito suspênsivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

11. DAS DTSPOSTçÔES GERATS
11,.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

www.cmbeberibe.ce,torr.br
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observaráo o horário de Brasília - DF.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico
compras. m2atec nolog ia.com. br.

11.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

Beberibe/CE, 11 de marÇo de 2025

Franc Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N" ATA OE POSSE

B[BIRIBI

11.4. A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administraçáo, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contÍatação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.

1L.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

www.cmbeberlbe.ce.gan.br
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MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCN
PREGÃO ELETRÔNICO NS XXXXXX/XXXX

PROCESSO ADMIN|STRATIVO Ne OOO01.20250203/0001-44

DEscRrÇÃo

lot€ I

QTD
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ITEM LND V. UNIT V. TOTAI

1 !::::i-o--.d. software de se§tão de 12.0 Mêsprocêssos;

Especificação: Sistêma totalmente web para ôcesso, com dispohibilizaçáo de todos os dados para usuários com permissões,
podendo 5er acessado de qualquer dispositivo que tenhà acesso a intemet; O sistema deve possuir total controle de todo5 os
contratos e ôditivos; O sistema deve alertar com ãntêcedência para o vencimento dos contratos, indicando quanto ao seIJ
aditivo e/ou ao início de um novo processo de compras; O sistema deve possuir total controle sobre as rêquisiçôes âo
foftêcedor, analisando sempre, o sâldo disponível do contrato; Deve possuir o controle de geraçào de contrato sob â atô de
rêgistro de preços, controlando o saldo de cada unidôde; Dêvê possuir todos os tipos dê aditivos, alertando e contÍolando
quanto ô 5uô5 possibilidades e utilizaçáoi Deve possúií campo específico pàra côdastro de fiscal de contrato por secretaria e
contrôto, com atividades de inclusáo e exclusão; Deve gerar pàra cadâ fiscal, senha de acesso individual cle ôcesso; O sistêma
deve gerar o têrmo de recebimento e aceite â ser assinado pelo 6scal do contrato; O sistema deve realizar o êncerramento dos
contratos seja por meio de rescisáo, rêvogação ou anulação do contrêto, ou àinda pelô execuçào do objeto e prazo de viqênciê
contratualj

. Locaçáo de software de contra cheque 12.0 Mês' ôn.t inê

Especificação: Garantir segurãnça da informâção com aÍmázenamento de dados em datá center, não sendo necessário
contrâtar provedor de internet; Aprêsentação e layout desenvolvidos em ambiente webi Dispensável qualquer tipo de
instalação local, fator qlJe gêra um custo menor parà a entidadê públicâj Dispensa de contratação de mão de obra
especializadô para operacionàlização do sistema e exportaçào de dados pãra a internet; Possibilidade de consulta das
informôções em qualquer lugar e à qualquêr hora do dia (segurança data center); TransÍêrência diárlê e â qualquer hoÍa do
diê, em tempo real, das informaçôes: Publlcaçáo das informações na lnternet, no site da Cámara ou acessâdas através do
Setor Pessoal; lntegrado ao Sistema de Folha de Pagamehto, facilita a exportaçáo de dados em tempo real; As informaçõês
disponibilizadas são íntegíôs, primárias e autênticas; Possuir uma linquagem clara e acessível a todos os cidadãosj Permitir
impressáo êm diversos formâtos; Oisponibilizar os três ultimôs contracheqúes em relação ão mês de consultô; Possibilitar o
cadôstro e confirmàção de senha para obtençâo dâ informaçãoj Possibilitar a alteração de sênha e reênvio de senha perdidal
Emitir flchô financeirâ e declaràçáo dê rendimentos anuais; Possibilitâr a verificaçáo e vôlidação de àutenticidade do
contracheque de formâ online,

1 Lo(açáo de software de trànsparêncra do 12.0 Mês- servidor
Espêcificâçãor Sistema totatmente web para ôcesso, com disponlbilização de todos os dados pôra usuários com permissôes,
poclendo ser acêssêdo de qualquer dispositivo que tenha ôcêsso a inteÍnet; lntegração com o Sistema de Folha de Pagamento
para lêitura automática dos eventos, ficha financeira do sistema de Fàlha de Pôgamento do Í\4unicípio; Êmissão dê
documentos on-line dos funcionários do Municípioi O sistema deve ser integrado ao Sistema dê RH da Câmara Ml]nicipal e
possibilitar que os funcionáíios consultem e imprimam documentos on-linej Criação de usuário e senha com acesso
individualizado de cada servídor pêla internet; Cohsulta àos dados funcionais e ficha financeira.

4 Locaçáo de soÍtware de E-sic {Ouvidoria)j 12.0 Mês

Especificaçãoj Sistema de Ouvidoria com Equipamento Formato Tablet, totalmente web contendo os seguintes módulos:
Especificaçôes / Requisitos de Sistema: Cidadão úsuário gera demanda de âtendimento entrada: Demanda de atendimento
pelo cidadáo usuário. Procedimento: lnterneti O usuário deve acessar o site do municÍpio, no link dô ouvidoria e preencher o
formulário de demanda após o cadastro é gerado um número de processo e senhà que dêveíão ser utilizados paÍa consultãr a
demanda cadastradâ. Caso necessite complementat a solicitaçáo, o usuário deverá entrar em contato, novamente, pata um
novo atendimentoj E-mail O usuário deverá enviar um e-mail para ouvidoria com as informâções que contemplê os campos
obrlgatórios pôÍa identificação do motivo de contato e dos dados cadastrais. Um servidor da ouvidoria dêveíá ler os e-malls e
cadastrar as demandas no sistema de ouvidoria, enviar um e-mãil de resposta ao solicitante com o número da demôndê e a
senha gêlâdas pelo sistema; Cartas, e-mâil e urnasi O servidor da ouvidoriâ deverá cadastrar a demanda no sistemô de
ouvidoria e informãr ao golicitante com o número da demandà a senhê geradâs pelo sistemà; Pessoalmênte: o usuário deverá
dirigir-se âo sêtor de ouvidoíiô e informar os dados dô demanda. o servidor da ouvidoria deverá cadastrar à demancla no
sistema dê ouvidoria e informôr ao solicitônte com o número dâ dêmônda a senha geradas pelo sistemai Pré-Requisitos de
Sistemôsi Texto expl)câtivo de como fazer umô mônifestôção: Necessjdade de um texto explicativo de como fàzer uma
manifestação de súgestâo, pêrguntâ, elogio, reclômâção, denúnciâ ou consultôi E-mail: Necessidade de uma ferramenta para

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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I. DAS CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÂO
1.1. Prestação de serviços na locação de softwares de gestão pública junto a Câmara
Municipal de Beberibe/CE., conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ffi-
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tratamento ê gestáo de e-mail que permitô o acompanhâmênto de e-mails rêcebidos, respondldos, tempo médio de resposta e
produtividade por atendente integrada com front end de atendimênto e workflow. POêto de redesenho dos píocessos de
supoíte; Formuláíio Wêb: Nêcêssidade de criação de um formulário na página do município para recebimênto das demandas
dos clientes que contemple os campos obrigatórios para identificaçáo do motivo de contato e dos dados cadastrais: Tipo de
pessoa: física ou juddica, objetivo da demanda, sugestáo, reclamação, pergunta ou elogio, identificação do soli(itânte, nome,
endereço, telefone, identificação, preferência pàra resposta, texto par manifestaçâo, opção para manífestação sigilosôt Saída:
Demàndô criada,

Locação de software parô hospêdagem
do sitê oficial da Câmara Municipal, com

5 gerenciamento de 10070 do conteúdo 72.O Mê5
(textos, Íotos, áudio, vídeos, notícias) e
gerenciamento dê e-mail institucionais.

Especificaçáo: Página prlncipôl e à entràda do site onde o usuá o êncontrará os caminhos para todas ôs lnÍormôções de
publicização, incluindo hospedagem anual, licençà anual do paanel adminjstrativo, gerenciamento de ê-môils institucionais (ôté
100 e-môil), mônutênçâo píeventiva e conetiva, backup e migração de todos os dados dos e-mails institucionài5, cadastro de
notícias, cadêstro de gâleriô de fotos, cadastro dê vídeos e áudios, cadastro de agentes públicos, permite adicionár link de
redes sociais nà página do site, permite conflgutar cores e temôs pôrô o site, permite criar ê publicâr (notÍcias eventos, Íotos e
vídeos), permite disponibilizar links, pêrmite publicar banneí parô frente do site, permite publicar qualquer documento seja em
ipg ou pdí, permite cadâstro de quaisq!êr informaçóes de intêresse dâ contratante, cadastro de licitações e dêmais peças
técnica do processo, cadastro unidade gestora e executoía, publicações documentos oficiâis ê outros.

- lô.a.ào dn ci(têmã intÊoràdo de gestão 12.0 Mêso de Íróquêncla do servidor]
Especificação: Locação de sistema para GRH ' Prestãção de serviço de fornecimento dê solução integrada de controle e gestão
de frequência dos Servidores Públicos da Câmara Municipal dê Beberibe, através da locação de equipamento eletrônico, com
respectlva concessào de licença de uso de software, com prestaçào dê serviços de instalaçâo, manutenção, suporte técnico
aos equipamentos, transferência de conhêcimento parâ o registro e o controle diário de frequência.

1,2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

B]B]RIBI
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1.2.1 - DA TUSTIF|CATTVA PARA AGRUPAMENTO DOS IrENS EM LOTES
1.2.1 - lnformamos que os itens foram agrupados em lotes pelos seguintes motivos:
Os itens são de mesma natureza e guardam relaçáo entre si; Há no mercado diversas
empresas capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que
fazem parte dos grupos, os itêns a serem adquiridos são comuns e há grandes
quantidades de fornecedores no mercado; O fato da licitação ser por grupo também
recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores contratados, com vistas a

preservar o máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais
descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores. Nessa linha,
o fato de lidar com um único fornecedor de cada segmento diminuem o custo
administrativo de gerenciamento de todo o processo de contrataçáo: prestação dos
serviços e garantias dos mesmos. O aumento da eficiência administrativa do setor
público passa pela otimizêção do gerenciamento de seus contratos. Essa eficiência
administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela

administração pública;
1.2.2- A licitaÇão, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência
e seus Anexos, em lote(s) justifica-se pela necessidade de preservar a integridade
qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar nas dificuldades
gerenciais e, até mesmo, na busca da uniformidade de preços, pois a contratação tem
a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de
estabelecimento de um padráo de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado
ao largo da prestação dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se

trata de diversos prestadores de serviços ou fornecedores com diversos preços para
um mesmo item;
1.2.3- O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de
escala, a eficiência na fiscalização de contrato único e os transtornos que poderiam
surgir com a existência de duas ou mais empresas para a prestação dos serviços
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licitados. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é
imprescindível a licitação por grupo;
1.2.4 - No que é pertinente aos lotes, a prática tem demonstrado que para alguns
casos a licitação feita por lote atende melhor ao interessê público que por item, tendo
em vista que os itens foram divididos para atenderem a lotes específicos, guardada a
devida especificidade de cada objeto por lote. Dessa forma, além da celeridade que é
um dos princípios da licitação na modalidade pregão, os licitantes possuem a
possibilidade de apresentarem melhores ofertas nos lances, considerando as despesas
com fretes, mão de obra, descontos obtidos com fornecedores, etc. Sem dúvida se a
empresa vem participar licitação sabendo que poderá lograr-se vencedora apenas em
um item, este produto ou serviço será cotado bem mais caro para que a mesma não
tenha prejuízos, como já citado, com fretes, combustíveis, manutenção, mão de obra,
dentre outros, etc.;
1.2.5 - Muitas vezes quando a licitação é realizada por item, há demora em se
entregar os produtos ou serviços, por que algumas empresas ou pessoas físicas não
comparecem para assinar o contrato ou nâo cumprem com o mesmo. Assim, a
Administração tem que convocar o segundo, terceiro, quarto e demais colocados, até
que consiga um que tenha interesse de assumir aquelê determinado item, muitas
vezes com um valor que nâo viabiliza ser assumido de forma isolada, o que não ocorre
em uma licitação por lote;
1..2.6 - Saliente-se ainda que todos os preços unitários devam ser apresentados
conforme o valor de mercado, fato este a ser verificado nas propostas apresentadas,
considerando que para esses objetos várias empresas costumam participar do
certame e os preços cotados serão verificados se realmente são os menores preços
válidos apresentados;
1.2.7 - Portanto, inquestionavêlmente a licitação realizada por lote atende melhor ao
interesse público, já que, dentre outros, tem assegurado o princípio da
economicidade;
1.2.8 - Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o critério de
julgamento por preço por lote se justifica, mormente por não gerar prejuízo ao
certame e ainda não ferir a competitividade, constatamos inclusive que se torna mais
fácil para qualquer licitante oferecer menores valores para lotes com vários itens do
que para lotes com poucos ou somente um item;
1.2.9 - Não há qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julgamento
será procedido resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e
competitividade, e em conformidade com as exceçôes tratadas em lei, tornando,
portanto inexorável a regularidade desta licitação;
1.2.10 - O Decreto 7.892113 possibilita a subdivisão de lotes em sede de licitaçôes
para registro de preços. Veja o que diz o art. 8e, caput, do citado regulamento:

"Art. 8e. O órgão gerenciador poderá dividir a
quantidade total do item em lotes, quando técnica e
economicamente viável, para possibilitar maior
competitividade, observada a quantidade mínima, o
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prazo e o local de entrega ou de prestação dos
serviços, "

O TCU se posicionou no sentido que:

"Cabe considerar, porém, que o modelo para a
contrataÇão parcelada adotado nesse parecer utilizou
uma excessiva pulverização dos serviços. Para cada um
de cinco prédios, previram-se vários contratos (ar
condicionado, instalaçôes elétricas e eletrônicas,
instalações hidrossa n itá rias, civil). Esta exagerada
divisão de objeto pode maximizar a influência de
fatores que contribuem para tornar mais dispendiosa a
contratação (...) embora as estimativas numéricas não
mostrem consistência, não há nos autos nenhuma
evidência no sentido oposto, de que o parcelamento
seria mais vantajoso para a Administração. Ag
contrário. os indícios são coincidentes em
considerar a licitacâo global mais econômica"
(Acórdão no 3140/2006 do TCU). (grifo nosso)

O TCU também têm dito que a coisa deve ser avaliada caso a caso. No
Acórdão 5134/2014-Segunda Câmara, por exemplo, o relator foi muito lúcido ao
afirmar que o relator que não houve a alegada afronta à jurisprudência do TCU,
ressaltando que:

"a interpretação da SúmulatTCU 247 não pode se
restringir à sua literalldade, quando ela se refere
a itens. A partir de uma interpretaçáo sistêmica,
há de se entender ltens, lotes e grupos".

E um dos argumentos mais interessantes a se levar em conta na hora de
optar entre ITEM ou LOTE é a capacidade operacional da unidade para lidar com
diversos contratos. lsso ficou bem entendido no Acórdão 2796/2O73-Plenário e no
Acórdáo 53O1/2O13-Segunda Câmara

No Acórdão ne 2.796120!3, o TCU assevera que a "adjudicaçáo por
grupo ou lote não pode ser tida, em princípio, como irregular", e admite que
"a persoectiva de administrar inúmeros contratos por um corpo de
servidores reduzido Erodê se enquadrar, em nossa visão. na excecão orevista
na Súmula ne 247. de que haveria preiu ízo para o coniunto dos bens a serem
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L.2.LL - Com efeito, as justificativas para a adoção de lote nesse certame são
plenamente corroboradas, por ser essa a opção mais adequada do ponto de vista
operacional e econômico, tal como retrata a Súmula 247|TCU.
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adqulridos" (grifou-se e negritou-se). Logo, a possível ineficiência na gestão e
fiscalização de serviços, oriunda muitas vezes de uma Administração com quadro
pessoal de servidores bastante reduzido, como acontece, em inúmeros
Orgãos/Entidades, pode, na visão do TCU, servir de supedâneo para utilização do
critério global.

O próprio TCM/CE já se manifestou através do Acórdão np 688/2017, de
lavra do Nobre Conselhe iro-Su bstituto, Dr. Davis Santos Matos, que julgou o processo
201L.MRU.PCS.1OL47lLz, pela possibilidade de julgamento por lotes, a saber:

"(...) No entanto, a adjudicação por lote, também
autorizada pela mesma norma, não pode ser
descartada, razão pela qual continua no leque de
escolhas do gestor público."

1.2.12 - lsto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço por lote, ao
invés de um pregão com base no menor preço por item, por entendei que a
contratação dessa forma seria mais vantajoso e conveniente, aumentaria a
uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além
disso, mesmo em se tratando de licitação de tipo menor preço por lote, os valores por
item ainda assim deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência
com o mercado, evitando-se distorçôes nos valores para cada item em vistas a
realidade mercadológica.

1,.3. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105 da
Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado conforme art(s) 106 e IO7 da Lei ne
14.133, de 2021..

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA
coNTRATAçÂO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE
vrDA DO OBJETO E DA ESPEC|F|CAçÂO DO PRODUTO
3.L. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

\a-r
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4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO COTTRATUAI
5.1. O prazo de execução dos serviços será de de 12 meses, contado da emissão da
assinatura do contrato .

5.2. Caso não seja possível a execuçâo dos serviços no prazo avençado, o contratado
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n0 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n0
14.133, de 2021.).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5"do art.
115 da Lei ns 14.133, de 2021).

6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.5. Após a assinatura do termo dê contrato ou instrumento eguivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. LL7 da Lei n0 14.133, de
202L\.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a AdministraÇão.

6,7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos dêfeitos observados;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8.L. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
u ltra passar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção;

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato (inciso V do art..22 do Decreto na 11.246, de 2OZ2).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização dê apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigaçóes.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei np 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.

7. DOS CRITÉR|OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoria mente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eÍeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a
consecução dos objêtivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
â serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de L5 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n0 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metadê, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei na

14.133, de 2021.
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7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissiona I pela
perfeita execuçâo do contrato.

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança êquivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

>b)-
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.L1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoria mente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ns 14.133, de
202L.

7.L2. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçáo, no âmbito

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contrata nte.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se dêcida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
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7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

tr-



0âmara itunÍciDal de

www.cmbeberibe.ce gov.br

7.77. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal no 14.133 de 10 de abril de
2O2l, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa,

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicaçáo do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária,

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2O. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7,23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestaçâo do serviço, conforme determina o § le do art. L45 da lei
Federal ne 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procêdimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço

8.2, Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

B]BTRIB] Jot

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nc 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov. brlempresas-e-negoci os/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da Uniáo e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou esta belecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME ns 77, de 18 de
março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad m in istradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectiva mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nq 5.764, de L6 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2s do art. 4q do Decreto n0 10.880, de 2
de dezembro de 2021.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

8,6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsa bilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus adm inistradores;

ffi.-
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8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. L7 a 19 e 165 da
lnstrução Normativa RFB n0 971, de 13 de novembro de 2009.

8.L3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraÇôes ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabathista

8.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) qu n6
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.L7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei na 5.452, de Ls de maio de 1943;

8.L8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estad ua l/M u nicipa l/Distrita I

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estad ua l/Mu nic ipa l/Distrita I do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estad ua is/municipais ou
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação dê dêclaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

W
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Qualifi caçáo Econômico-Financeira
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso ll do art. 5q da lN

Seges/ME n0 116, de 202L], ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei ne 14.133, de 2021);

l- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) +
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5olo

(cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura (§le do art.65 da Lei na 14.133, de 2021).

8.27, O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§60 do art. 69 da Lei n0 14.133,
de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação dê balanço
patrimonial do último exercício social, conforme dispôe o art. 3o do Decreto nc 8.538,
de 2015.

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licita nte.

W
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8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstração de resuitado de exercício e demais demonstraçôes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:
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Qualificaçáo Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

8.31. O licitante disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos,

9. DA ADEQUAçÂO ORçAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(çôes) 0101.01.031.0001.2.001 -

Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904006 -

Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica;

10. DA PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE

coNsÓRqo
10.1.. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de

contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma
de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do

texto da Lei Federal nç 14.L33t2O21, art. 18, inciso lX e, ainda, o entendimento do

Acórdão TCU nq 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão

de consórcios em licitações por ela promovidas, fica vedada a participação de

empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que, neste caso o objeto a ser
licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver
necessidade de parcelamento do objeto, através da união de esforços.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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9.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

BEBERIBE/(CE), 11 de março de 2025
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO rlernÔrtca Nc xxxxD(xxx
pRocEsso ADM lN rsrRATlvo Ne 00001. 20250203 I oool-44

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) --E

O(A) -, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o -, neste ato Íepresentado(a) pelo(a)

S(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante denominada CONTRATANTE, e

o(a) inscrito(a) no sediado(a)

,doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo(a) Sr.(a) , ponado(a) do ,tendo em vista o que

consta no Processo no OOOO1.2025O2O3|OOOI-44 e em observância às disposições da Lei no

14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (aÊ. 92, I e ll)

1.1. O ob.ieto do presente instrumento é Prestação de serviços na locação de

softwares de gestão pública junto a câmara Municipal de Beberibe/cE., nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

l.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:

1..3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçáo;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusulA SEGUNDA - uGÊNctA E PRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser prorrogados

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em

edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços

m"--
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3. CLÁUSULA TERCEIRA . MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÂO CONTRATUAIS

(art, 92, lV, Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

W.
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permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos

serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração

mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na

prorrogaçâo;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de

habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual'

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

poder público, observadas as abrangências de aplicação.
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5. cúUSULiÀ eulNTA - PREçO (aÊ. 92, v)
5.1. O valor total da contratação é de

mí

),

7, CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do
IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
a nua lidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste,

7.4. No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi n itivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabêlecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

www.cmbeberlbe.ce.gar.br
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (AÉ, 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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a. cúusulA olrAvA - oantceçô:s Do CoNTRATANTE (aÊ. 92, X, Xl e Xlv)

8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, dêfeitos ou incorreçóes

verificadas no objeto fornecido, para gue seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes

pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conformeo art. 143 da Lei ns 14.133, de 202L;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo

de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

g.g. cientificar o órgâo de representação judicial da Advocacia-Geral da união para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo

Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1(um) mês, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilÍbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art.93, §24, da Lei nq 14.133, de 2021.

9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

qF/
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por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

9, CúUSULA NONA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVI e XVtl)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes dêste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a

seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administraçáo no local do serviço para representá-lo

na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar

outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, feÍÍamentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de

regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreçôeS resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990), bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, dalei ns 14.133, de 2O2L;

9.9. Quando não for possÍvel a verificaçâo da regularidade no Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
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contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante â Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contÍatado;4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsa biliza r-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo,
Convençâo, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e asdemais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.11.. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabaihos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
mêmorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de guatoze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

9.L9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. LL6);
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9.20. Comprovar a reserva de cargos a gue se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei na

14.133, de2O2L;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, têcnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informaçôes, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços;

10. GLÁUSULA DÉCrMA- oBRtGAçoES PERTINENTES A LGPD

1.0.1. As partes deverão cumprir a Lei nq 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da
LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado,

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
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comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os devere5,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
gara ntir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificada mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

L0.10. Bancos de dados formados a partir de contratos ad min istrativos, notadamente
aqueles quê se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsa bilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

10.10.I. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

L0.LL. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata s § Lo !e art.26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

12, CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - INFRAçoEs E sANçÔEs ADMINISTRATIVAS
(aÉ.92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

www.cmbeberibe.ce.gor.br

11. CLÁUSULA DÉCrMA PRTMEIRA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, Xil)

11.I. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentaÇão Íalsa ou prestar declaraçâo falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei no 12.846, de Lo de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §2q, da

Lei ne 14.133, de 2021.);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, guando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n0 14.133, de

202r);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "Í", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato,

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §54, da Lei na 14.133, de 2021).

lV) Multa:

1) Moratória de Lolo (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

vôlor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçâo ou reposição da

garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. L37 da Lei n. 14.133, de 2021,

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem 12. L, de LO o/o a 30.o/o do valor do Contrato.
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4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea
"c" do subitem 12.1, de 20%o a 3Oo/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de
20.o/o a 3Oo/o do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 1,2.1, a multa será de
5o/o a 20o/o do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de
8o/o a 25o/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçôes:

12.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156,

§9a, da Lei ns 1.4.133, de 2021)

L2.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §74, da Lei np 14.L33, de 2021.).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0

14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art.156, §8q, da Lei na 14.133, de 2021),

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida adm in istrativa mente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133, de 2O2L, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contrata r.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §14, da Lei na 14.133, de

202t\:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

www.cmbeberibe.ce,gov.br
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nq 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns 14.133, de
20271

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de L5 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnídôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ns 14.133, de 2021)

12.12. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nq

L4.L33t2t.

12.1,3. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgâo ora contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de 2022,

13. CLÁUSULA DÉCrMA TERCETRA - DA EXTTNçÂO CONTRATUAL (aÉ. 92, XtX)

13.1. O contrato será extinto guando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forêm cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes
ad m in istrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei nq 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estÍutura da
empresa não ensejará a extinçáo se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

L3.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado têrmo aditivo para alteraÇão subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. lndenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econôm ico-fi na nceiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.p 14,133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.a 14.133, de 2021.).

14. cLÁusulÂ DÉclMA euaRTA - DorAçÃo oRçAMENTÁR|A (aÊ.92, vilt)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Beberibe, na dotação:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

m



e'ceFÉE.ÉAé

Câmara üunlctpal de

B[BTNIB]
Rua Antônio Mario Ribelro, s/n I Loteámento
Planaho I Beberibe/G
CEP.:62.84&000
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail : tgllüg@lolgErilsl3tQy.E

www.cmbeberibe.ce gov.br

15. CúUSULÂ OÉC|MA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (aÉ. 92, ilt)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n0 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsid iaria mente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

r.6. cLÁusuLA DÉclMA SEXTA - ALTERAçôES

16.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133, de 2O2L.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 2so/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.
132 da Lei nP 14.133, de 2021.).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei no 14.133, de 2021..

17. cLÁusuLA DÉctMA sÉTiMA - puBltcaçÂo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respêctivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei
n.0 i.4.133, de 2021, e ao art.8p, §2q, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §3p, inciso
V, do Decreto n.7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1e)

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Beberibepara dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1a, da Lei pa 14.133121.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

JB

W



Câmara de

B]B] l
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto | 8ebêribe/CE
CEP.:62.8t1&000
CNPJ n. 73.525.198/0001.09
E-Mail: lellelg@§tr!ÊbsriEÊ.le.I9y.E

5(r
www.cmbeberibe.ce.gov.br

BEBERIBE/CE,
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FRANCISCO REBOUçAS LtMA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA

Responsável legal da CONTRATADA
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE
AVrSO DE LrCrrAçÀO

PREGÂO Ne 1003.01-202s.PE

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público que realizará as 09:00, do dia 28 de março de 2025, no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com. br/, PREGÃO ;14 1003.01.-2025-PE. Objeto:
Prestação de serviços na locação de softwares de gestão pública junto a Câmara
Municipal de Beberibe/CE.. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos
endereços eletrônicos https://com pras. m2atecnolog ia. com. brl - lnformaçôes pelo
telefone: -- ou no endereço: Rua Maria Calado, s/n - Centro - Beberibe/CE.
Beberibe/CE, L3 de março de 2025. DANIEL FELIPE DOS SANTOS - PREGOEIRO(A).

F
PREGOEIRO

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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CERTTDÂO DE DTVULGAçÃO

CERTIFICAMOS que o aviso de llcitação, alusivo ao Pregão na forma
Eletrônico, nc 10O3.O1-2O25-PE, constante do Processo Administratavo ne
0OO01.2025O2O3/OOO1-44, foi afixado no dia 13 de março de 2025, no
flanelógrafo da Câmara Municipal de Beberlbe e disponiblllzado no(s)
endereço(s) eletrônico .

Beberibe/CE, ).3 de março de 2025

PREGOEIRO

0âmara llunlotpal de
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DtÁruo oFtclAL Do ESTADo sÉRlE 3 ANo xvll N'048 I FoRTALEZA, t2 DE MARÇo DE 2025

E3tldo do CerrÁ - Pr.íeiturr Muílclprl d. MoÍrdr Novr - Avlro d€ Llcitrção - Modrlid.de: Pregío Elatíônlco n" 07.03.01/2025 - DIÍ'ERSAS.
óq"to' Àqoi"içao a" gcreros alimentliios para ateoder as n€cessjdâdes das diversãs uridades gsstoms Gecretsriss) do-municlPio d€ Morâds Novâ/CE.

tipó: tvtenoi frcao Potiotc. Â sgerte de co;irstaçÀo/P.e8o€iE comunica aos inielesssdos que oo dia 27 de março de 2025$ 08h00rnin hoÍas no e[deÍeço

cl'ctrônico httpsi//compras.màiccnologia.com.br, rcaliâra o PrcgÀo clclrônico. O cdilal c acus ancxos podcÍio scr obtidd.nos cnderc§os clclrônicos:

"**.rc"...gár.0.. 
ttnir",//compÍ.s.Íraiecoologia.coo.br w,*rv.mõadanova.c..gov.br- Msiores ioforflâçôes atÍavés do c-oâil licilâcaomorÀdanovú025@

8mail.com. FrbleDc Rodrigue! de Soott - AgêDte de cootrtt4lo/ Pregoelr1

Eltrdo do Cêrrl - PreÍGllErr Muolclprl de Teluçuocr - Avllo dc R.vogrçlo do l,ote 05. Â Pr€feitura Municipal dc Tejuçuoc4 atavés dar SêcrEtãrias

dc Dcscnvolvimcnto Econô'nico, Culüa c Túiío, comunica a Rcvogaião do lotc 05 contido no Pr€Bão Elctrônico dc n' 2025.02'07.01 - PE - ADM'
dêstinÂds a R€gistro d€ prcços viiando futruas c cvcanrais contrataçõcs de passoa juddica Í,âÍa cxccução de serviçq§ d. §uDone oneraciooalfrara promoção

e oreanizacào.-locação àc estrunuas e baodas dos eventos a s€rcÍl rcalirâdos p€iâs diversas secretarias do Muoiclpio de Tejuçuoca_CE. Molivo: razõcs

ae iitoessi piUtic o. fundsmentaçâo L€gâl: ârr. 7l , inciso IÍ da Lei N" I 4. I 33/21 . C - SecÍetária de Desenvolvimento Econômico. CulturÂ e Turismo

T€jrçuoc../CE, .D ll d. mrÍço de 2025'

prcfcitura Munjcipal dc §-ova Russa.s. Tcmo dc adjudicaçào c HomologÂÉo rêsülailc da Coocontnc,â Publica n'. SI-CP0I0/2024, cujo oBJETo é:

prriDert.çIo r;?-otr. Urbur do Muntclplo de N;vr Rür!.! - Cerúioníorme Cortr.to de Reprtt4i'96571210-2-4_{-t:n-ol!: Tr.brlào 1096óó9'

ll. ô j.ã"i ü fi."""o HOMOLocADo e ADIJDICADo em fôvor dâ Empresar EQV EMPREEI\iDIMENToS E SER\tÇos LÍDA, iÍssnta no CNPJ/

MF tÉ3r.278.i?2l0001-26, declâràdâ v€ícÊdoÍâ com Vâlor clobal dê R§ 4.017.781,96 (quatro milhões e seteDta € sête úil. setccentos e oitenh ê um reÀis

e noventa c seis ceoravos). tü.LNOff, NOSng Oe SILVÀNETTO- Secretario de InftaestÍütuÍâ e Urbanismo. Novâ RussaVCE, l0 de m3Íço de 2025.

Ertido do Cerrl - Cierrr }lutrlciprl d€ Eeberibe - Aüúo d€ Liclt.çio Pteglo N" 1003.01-2025-PE. O(a) Ctu|aÍa Municipal-de Beberibe, através

do(a) seu(ua) preSoeiro(s), roma públüo que realizani asOg:00, do dia 28 demaçó de 2025, no endereço eletrônico hnPs://compÍas.m2â1€cÍ,ologia.com.bÍ/,
prigâo n; rú:.oi-zozj-iÉ. objclo: PÍc!üçÀo d. scrviços nn tocâçÀo d. softwares dc gestáo públicâjunto a Câmam Muoicipal dc BebcÉbc/CE. o Edital €

seuianexos, podcrào ser obtido;Dos eodereços eletÍôÂicos https://compras.m2ltecnologia.com.bÍ/ - híorm.§õ€s pelo contato: contâto@cmbebeÍib..ce.gov.

br ou no endJreço: Rua Antônio Mário Ribriro, Vn - Planaho - BeberiÚCE. B.b€rlbe/CE, l3 de mrrço de 2025. D.ntel feüpe do! S.rrtor' PreSoclrd.).

Estrdo do CeiÍÁ- PreÍelturr Mrrtclprl dê Frrt Brlto . Àvl.o de Rcrbeíurr de Llcltrsío - Concorrêncir N.' 2014.12.23.1' O Agente dê Contrâl.çÀo

do MunicrDio dc FariÂs BrirorCE. toma oúblico quc. cm razÀo d. rcti6caçÀo nojulgsmcnro dÂ proposrâ d. preços finâis dâ cÍÍpresâ dcclârada !€nccdora.

esraá rcabnndo o aâmjre do processo ti;ilaório trÂ modalidád€ Co0corÍêoc,â 2024.i2.23.1. poÍ mcio do PortÀl dc CompÍas do MuniciPiode FüiÀ! Brilo

l*".uii.irrlod^U.ir"."om.bi), com designaçào de início paÍa o dia ll d€ março de 2025, à4 9 hora§. Mais lnforÍÍâções: Iicitacao@fariasbriro ce.sov.br.

Frrirs Brito/CE, ll de mrrço dc 2025. TiiSo de Anújo Leit. - Agente de Conlnt.§ao.

Est.do do C.sró - PÍeÍ.ituí. Municiprl de Bor Yirg€m - Aviro d€ Revo8.ção do Prêglo El€trônico No 2025.01'29.00r. O Gabin.tê do Prcfcito

d; Mürricipio dc Boa ViageÍn/CE, arús do seu Ordenãdo(a) de Despesas, iesolve tevogar o Pre8ào El€tIônico N'.2025.01.29.0O1. Lei 14.133/2021,

destinado i ConÚatação dã 
"mpreia 

para presraçÀo de serviço dl locàçãó de veiculos para aiender as necessidsdes de diversâs unidades adminisúativas do

üun;ctpio a" go" Vüe."vcE, confôrmc cspccificaçôc6 emân€ro, paíc intcgranlc d.stc Í,Íoccsso. Confotme justificativâ nos autos. Bo. Vi.g.rÍ/CE II
dc D.rio de 2025, Joaé Cültto d. LlEr Juolor. ord.rrdor dc D.!pd.t do Gebln€tc do Prefclto.

prefeitura Municipal do Bcb€ribe - Conúatântc c sigÉtádo: Secrctiriâ dc Pluejamenro, Dêseovolvihcrto Urbano c Mcio A,nbietrte, Thiago Olivcira

iiO"iro, S"cnúio. fnuuro at Conralo N':20250017 da ConcorÉícia EletroDica N'2El200l-2024. Cooüatâda e sigDsláÍio: Foco Loclçâo Ambiênlal'

ôúf n; ls.o&.ueol0oo t -69, aEavés dc scu rcprescntântc lcgal, Sr. vinicius Wagncr Câvalcantc Costa. valoÍ: R$ t49.E92,39. D&ta da As5inâtüÍa:

07/03/2025. Objeto: Contratação de empresa esiecialiadã pú a eÀecuçào de Co;sEuçào de Pãssageú Molhada SobÍc o L€iro do Rio PiÍângi Entre

Pâlmeira e Umati ,to Município, (MAPP 5948 - Sec Cidades). vi8êncrâ: 07/01/2025 a0510112025

Ettrdo do Cerrr - Prcfetturr Muúclp.l de Pedn Brrncl - Ettrrto do 3" Tcrtrto Adhlvo. A SccÍelatiÂ de Descnvoivimento Urbaoo e Mêio Ambietrte

a.úúi"ipü a" p"a"" grsnca/CE, to;a público quc o Extrâb do Tcrcciro TcÍmo dc Aditvo ao Contrato N" 070,2023101, Ílsullantc rla Tomada dc Prcço

:1" únoil. OUja., C.nrelaçâo de cmprêse csóecialüada psra l' clapa dâ Urbadzâtào da Av. José Fmtuoso, com a imPlantação de pâs§êio Público.
imluindo qúoqícs c ponos de recreaÉo no muoicipio d€ PeàÍa BraDcsiCE. !'igêDcir do Aditivô Âo Contralo: de 2l dc fevcrÊirc d€ 2025 a 20 de.,uüo de

2025. CoÍitratantc: Eudasio Fomsndcs Cczár. CoÍltsal.ada: CSÀ Eogcnhâria LTDA.

Eitido doCe.ri. Prêfclturr Mutlclpaldc PadrtBí.ícr -Ertralo do l" Tcrtío Adldvo. A Sccrslaris dc Dcacnvolvim§nto Uórúo c Mcio AmbicÍtcdo

ú-*i"fpiá a" i"ar" Srao"a,/CE, toms iúblico qu. o ExEalo do Primêiro Tertrrc de AdiÍvo âo Codtrato N" 0702023/01, resultÃtrt€ dâ Tomâda dc heço N'
úlioá:. oujeto: Cootrataçao áe empioa esp,ü,diz"a, pãra t'erâpa da urbânizâçào 

-da 
Av. José Frutuoso, com a implantsçig-de pailio público. iDcluiÀdo

qri."qr"r 
" 

pl"r." a" r""reação no àunicipio de Pedra Branca/CÉ. Vigênciã do Adidvo ao ContÍrlo: de 28 de Junho de 2024 a 25 de Ouirbro d€ 2024

ConEâtântc: EudÀsio Femrodes CezaÍ. Con!-âladâ: CSA Engeúâia LmA.

tr-§trdo do C.ârr - Prcfritun Muticiprl d. Pedr. Brlncr . Err.to do 2ô T.rmo Aditivo. A Sccr.lâú dc I»s.nvolvim.nto Uóatro c Mcio Ambisntc do

ú-*i"fp;" a" iiar" Orâ."a/CE, toma;úblico que o Exraro do Segundo Tcíio de Aduiro ao Cotrtrato N'070/202310t, ràsultatrt. da Tooada dc Preço N"

004/10à. objeto: Coítr.trçào àe empiesa espec ializada para l'eralpada uôanizaçào da Av. José Frumoso, com a implântaçãod§ pÀ§seiopúblico, inc)uindo

q;à;d; ;ó;i"*i; ;.Joçao oo ü*i"tpio a. rcdra BralcslcÉ. visenciâ do âditivo ao cônúato: dc 25 de outubÍo d. 2024 e 2I dÊ f€veÍcirô d.2025.

Óontràtante: Eudasio Femandes CezaÍ. Contralsda: Csâ Eogeúaria LTDA.

W

Íã
l-s(-
lBsro

iÉ* C12ú3! r

DESTIN^D(XA)

)15_
r68



Jto

N-
EditaL no 1OO3 O1,-2O25-?E/2O25

f, Portal Nacionat de Contrataçôes Públicas

C§ > ea'tais

Itens

U ltimo otuo lizoçoo 11/03/2025

LocaL Beberibe,/CE Órgão: MUNICIPIO DE BEBERIBE - CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 202599 - CÂMARA MUNtCtPAL DE BEBERTBE

Modatidade da contratâÉo: Pregão - Etetrônico Amparo tegal: Lei 74.733/2027, Art.28.l Tlpo: Editat

Modo dê disputa: Aberto Registro dê prêço: Não

n.tâ de divutgaçáo no PNCP: l7/O3/2O25 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 13lO3/2C25 OO:OO (horário de BrasÍtia)

Data fim de receblmento de proposlas:28/03/2025 08:59 (horário de Brasília)

ld contrâtação PNCP: 73525198000109-1-000016./2025 Fonte: M2A tecnotogia

Objeto:

Prestação de serviços na [ocação de softwares de gestão pública junto a Câmara Municipat de Beberibe,/CE.

VALOR TOTÂL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 183.7ôO,08

Buscqr no PNCP q

Vator totat e

Arquivos Histórico

Número Descrição Ouantidade Valor unitário êstimâdô



121

122

123

124

725

Locaçáo de softwârê dê

gestão de processos:

Locaçâo de software de

contra cheque On-Line

Locaçáo de software de

transparência do servidol

Locaçao de software de E-sic
(Ouvidoria):

Locação de software paía

hospedagem do site ofciat dô

Câmara Municipal. com
gerenciamento de 1OO% do

conteúdo (têxtos, fotos, áudio,

vídeos. notÍcias) e
gerenciamento de e-mait

institucionais.

Locãçáo do sistema

integrado dê gestão de

frequôncia do sêrvidor:

1-6 de 6 itens

\ r) -r .RS 21.039 9(' )Yd"-\

@}-----

R$ 1.753.33

R$ 1.583,33

R$ 1.536.67

R$ 1.796,67

RS 5.266,67

R$ 3.376,67

Rs 18.999.9€

R$ 18.440,0ú

R$ 21.5ô0,Oz

R§ 63.200.O

R$ 40.520.O.6 12

Exrb r 10 Paginâ 1 (>

V https,/portaldeservicos.gestao.gov.br

J osoo su e goor

AGRADEC'MENTO AOS PARCEIROS

Criaio peta Ler no 14.133,/21. o Portai Nacional de Contratacôes Parblicas
(PNCP) e c srtio eletronico oiciaI destrÍ]àdo á drvutgâcào cL.ntraiizacla e
obrigatoíia dos àtos exig dos em sede de Licrtaçoes e corrti,atos
adft nnistrativos al:arrcados pc.to nove{ dip[oma.

E ger idô peto Corrlrtê Gestor da Rede Nêcronôt de Contratacóes pubticôs

colegiôdo cleiiberativo conT suas atribLticoes estabetecidas no De.reto t'l.
1C).764 de I cle aaosto de 2021.

O desenvotr.,irlerrto dêssa ver-<ãó Co Portâl e unr esforço conjunto cJe

constÍuÇào de un'ra concepcâo ctirêtil tegal. homologado pelos inclrcados a
coniooi L) âi.lciiCo cor-nJLê

A aclequaçào fidedignidade e cotrêtudL- das informaçôes e clos ârqurvos
relativos as contrât.lcoes disponibilizaCas iro PNCP por força da Let n"
14.133/24?1. sào cls estl.itâ responsabiitdade dos orgãos ê entidades
contratantês.

< Voltar
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Prestação de seMços na locação de soihrares de
gestão pública junto a Câmara Municipal de
Beberibe/CE.

Câmara Municipal de Beberibe - Beberibe / CE

I

cERTAME ucrtRrómo ruo

"- 1003.o1-2025-PE
DATAS DO CERTAME

Limite para lmpugnaÇóêsl

ffi zslos/zozs as zs:se

Limite pa ra E scla recimentos;

ffi zslos/zozs as zs:ss

Recebimento de Propostas::

pl zaloe/zozs as oa:ss

Abertura do certame

[lze/oa/zozs as os:oo

Modalidade:

Q Prêgão Elêtúnlco

Modo de disputa:

lÍ loerto

ClassiÍicaçáo:

72 SeMços comuns

Tipo de apuração:

i2tot"

CritéÍio de julgamento

! Menor Prêço

Fonte Visualizar na fonte

Portal Nacional de Contratâçóês Públicas - PNCP s,
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COMPRAS

TERMO DE ABERTURA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

PESQUISA DE PREÇOS

TERMO DE RFEFERÊNCIA

COMUNICAÇÃO INTERNA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO - LEI 14133

EDITAL DE PREGAO ELETRONICO

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

l9c

Documentos

E

E

E

E

rÀ

r3

r§

E

r3

r}

\ tasl s e821-ooo4

L (85) e s86o-2986

> Soluçóes

> Processos

) Regulamento

> Fale conosco
Atendimento Online

Er<

Descriçáo

ETP - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
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PROPOSTA REGISTRADA

Dodos do Processo

MunicÍpio: Beberib€ / cE

Número do proc€sso: ooool.2o2502ú I o1ol- 44

Númêro do cêrtome: l003.0l-2025-PE

Unidodê gestoro: Cômoro Municipol de Bebêribe

Modolidodê: PÍegÕo Elêtrônico

Doto do obêrturo: 28/03i2025 às os:oo

Dodos do Fornecedor

Rozôo sociol: G & T CONTROLLER LTDA Telefone' *i'(** / *'i**

CNPJ/MF: 10.548.533/000I-66 E-moil: odministrotivo@gtcontÍoller.com.bÍ

Enderêço: RENATO RAMALHO DANTAS, 727, PtANAtTO DA CATUMBELA, Russos / CE - CEP: 62.901-288

Dodos dos Decloroçôês

DEC|-ARAçÃO DE ANEXAçÃO DE DOCUMENTOS StM

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçôo no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

Dêcloroçõo de conhecimento dê informoçÕes SIM

DecloÍoçóo do fornecedor otestondo que conhecê todos os informoçôes e condiçÕes locois poro o
cumprimento dos obrigoçóes obieto do controtoçôo.

DECTARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO DTSPOSÍO DO |NCTSO XXX T DO ART 7" DA CONST|TUIçÃO StM

FEDERÂT

Dêcloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do tei no 14.133, de obril de 202'1, ocrescido pelo Lei no

9.854, de 27 de outubro dê 1999, que nôo emprego menor de l8 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubre e nÕo emprego menor de 16 (dezessels) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotoze)
onos, no condiçôo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort.70 do constituiçÕo Fedêrol.

JosE CLAUDTO frU?uffi3'ffi:tT",1ffi,
FALCAO NOB R E $10;"0,'',,.,u',,',,

Q nuo nenoto Romolho Oonl68, 727 - Plcnolto Do Cotümb.üo - Pu3Bo:-CE I CtP 62.901-2BB

§(t odmtnlgtrotivoogtconrrollcr-com.br § ( as) 3232- aa28 @ www.gtcoatrdt.Í.com.bt

4ffií

DEctARAÇÂo DE coTA DE APREND|ZAGEM stM

Decloro sob os penos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort.429 do
CLT.
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DEct ÂRAÇÃo DE tN€xrsrÊNclA DE FATos tMpEDt Vos stM

Decloro sob os penos do lei, quê otê o presente doto inexistem Íotos impeditivos poro o minho hobilitoçóo
no presente procêsso licitotório, cients do obrigotoriedode dê dêcloror ocorrêncios posteriores.

DEC|-ARAçÃO DE NÃO ÍRÂBATHO FORçADO E DEGRADAT.ITE stM

Docloro que nôo possuo, em minho codeio produtivo, emprêgodos Bxecutondo trobolho degrodonte ou
forçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort.lo e no inc. lll do ort.5o do Constituiçóo Fêdêrol.

DEcr.ÂRÂçÃo ENeulonlueNTo ue/epp NÀo

Dêcloromos quê, no ono-colêndório de reolizoçôo do certomê licitotório, oindo nÕo celebromos controtos
com o Administroçoo Público cujos volores somodos êxtÍopolem o receito bruto móximo odmitido poro fins
dê enquodromento como emprêso de pequeno porte.

DECI.ARAçÃo QUE CUMPRE ruNAMENTE os REQUISIToS DE HABIUÍAçÂo sIM

D€cloro que estou ciente e concordo com os condiçôes contidos no editol e seus onexos, bêm como dê que
cumpÍo plenomêntê os requisitos de hobilitoçôo dêÍinidos no êditol.

DEctARAçÁo RESERVA DE cARGos stM

Decloro que, conÍorme disposto no ort. 93 o tei no 8.213, de 24 de julho de lggl, estou ciente do cumprimento
do rêsêrvo de corgos previsto em lei poro pessoos com deÍiciêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio
Sociol e que, se oplicodo oo número de Íuncionórios do minho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos tsrmos estobolscidos no oÍt. 429 do CLT.

Áslnàdo.le íorma dtqttat

JOSE CLAUDIO po.rostcL UDorAtcAo
NOBRE

FALCAO NOBRE o.dor: )o25.or 2 r Iórr:.,/
{l00

Q n,ro ner.oto Sornolho Clontos, 727 - Pbnono Do Corumb.lo - Ru3iar-CE I CEp 62.901-288
t odmlnlstrotlvoúDgtconrrollrÍ.coÍn.br § (S5) 3232-A82,8 @ www.grcontrollrí,com.bt

I I

DEcraRAçÂo DE RESERVA DE cARGos stM

Decloro, poro os devidos fins de quolificoçôo no certome licitotóÍio conforme êstobelecido no inciso tV do
ort. 63 do Lei nô 14.133/2021, que ESTAMOS DÊSOBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos porq pessoos
com deficiêncio ou beneÍiciórios rêobilitodos pelo Previdêncio sociol, tendo em visto o nÕo enquodromento
no hipót€se legol pÍêvisto no ort.93, coput, do Lei n.8.213 de 1991. Segundo o Art. 93. coput, do tei no B.2l3i 91,

o obrigotoriedode de preenchimênto ds corgos com bêneÍiciórios Íeobilitodos ou pessoos com dêÍiciêncio
é oPlicóvel exclusivomente o empresos quê contom com 100 ou mois êmpr€godos- AÍirmomos nosso
compÍomisso contínuo com o promoçôo do inclusÕo ê o monutençôo de próticos de equidodê no
ombiente de tÍobolho, semprê âm conÍormidode com o lêgisloçÕo oplicóvel. Esto dêcloroçôo é Íoínecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçôes legois e osseguro o prêcisôo ê o verocidode dos informoçôes
opresentodos.

DECLÂRAçÃo DE ME/ÉPP NÂo

Decloro, sob os pênos do Lei, quô cumpro os Íequisitos êstobelecidos no Art.30 do Lei Complemêntor no 123,

de 14 dê dezembro do 2006, oltêrodo pêlo Lei no 11.488, de 15 dê junho de 2007, êm seu Art. 34 que êsso
Empreso/Cooperotivo estó opto o usufruir do trotomento fovoÍêcido estobelêcido nos ortigos 42 oo 49 do
reÍerido Lei Complementor.
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Dodos do Proposto de Preços:

lote I

I - Locoç6o de soÍtwore de gestôo de procêssos;

Esp€cificoçôo: Sist€mo totolment€ wêb poro ocêsso, com disponibilizoçôo de todos os dodos poÍq usuórios
com permissóes, podendo ser ocessodo dê quolquer dispositivo que tenho ocesso o internet; O sistemo
deve possuir totol controle de todos os controtos e oditivos; O sistemo deve olêrtor com ontecedêncio poro
o vencimento dos controtos, indicondo quonto oo seu oditivo e/ou oo início dê um novo processo dê
compros; o sistemo devê possuir totol contÍols sobre os requisiçóes oo fornecedor, onolisondo sempre, o
soldo disponível do controto; Deve possuir o contÍolê dê gêroçóo de controto sob o oto de Íegistro de
preços, controlondo o soldo de codo unidode; Deve possuir todos os tipos dê oditivos, olertondo ê
controlondo quonto o suos possibilidodes e utilizoçôo; Devê possuir compo especiÍico poro codostro de
Íiscol de controto poÍ secretorio e controto, com otividodes de inclusÕo e exclusôo; Deve geror poro codo
Íiscol, senho de ocesso individuol de ocesso; O sistemo deve geror o termo de recêbimento e oceite o ser
ossinodo pêlo Íiscol do controto; O sistsmo deve reolizor o êncerromento dos controtos seio por meio de
rescisóo, rsvogoçÕo ou onuloçõo do controto, ou oindo pelo execuçôo do objêto a prozo dê vigêncio
controtuol;

Quontidode: 12,0 Unidod€: Mês

VoloÍ unitório: RS 1.700,00 Volor totol: R$ 20.400,00

Fobriconts/Morco: - Modêlo: -
Volor de rereÍêncio: R$ 1.753,33

2 - Locoçôo de soÍtwore de contÍo cheque On-Line

jOSE CLAUDIO A"inôdodefomà disrtar
por IOSE CIÂUOIO

FATCAO FALcAoNosRE

NoBRE ?áf*%1,&1',',

Q nuo nenoro Romolho Oontos, 727 - Plonolto Do Cotumb.lo - nu3so:-CE I CEP 62.901-288
El odmtnlgtrottvot0gtconrrollcr.com.b, §(gsl 3232-8828 @ www.gtcontrotl.í.com.b,

.r. rrl. r ,....r..,^ W,



5qG

conbofiü

EspêciÍicoçóo: Gorontlí seguronço do informoçóo com ormozenomento dê dodos em doto cêntêr, nõo
sendo necessório controtor provedor de intêrnêt; Aprêsentoçôo e loyout dêsênvolvidos em ombiente web;
Dispensóvel quolquer tipo de instoloçôo locol, Íotor que gero um custo mênoÍ poÍo o êntidode público;
Dispenso dê controtoç60 de mõo de obro especiolizodo poro operocionolizoçôo do sistemo e exportoçôo
de dodos poro o interneu Possibilidode de consulto dos informoçôes em quolquer lugor e o quolqueÍ horo
do dio (sêguronço doto centeÍ); TronsÍêrôncio diório e o quolquêr horo do dio, êm têmpo reol, dos
inÍormoções; Publicoçõo dos inÍormoçôes no lnternet, no site do CômoÍo ou ocessodos otrovós do Sêtor
Possool; lntegrodo oo Sistemo dê Folho dê Pogomento, Íocilito o exportoçÕo de dodos em tempo reol; As

inÍormoçóes disponibilizodos sôo íntêgros, primórios e outênticos; Possuir umo linguogem cloro ê ocêssível
o todos os cidodôos; Permitir impressôo em diversos Íormotos; Disponibilizor os três ultimos controchêques
êm reloçôo oo mês de consulto; Possibilitor o codostro e conÍirmoçóo de senho poro obtênçôo do
inÍormoçôo; Possibilitor o olteroçõo de senho e reenvio de senho perdido; Emitir íicho finonceiro e

decloÍoçÕo de rendimentos onuois; Possibilitor o vêriÍicoçôo e volidoçõo de outenticidode do controcheque
de íormo online.

Quontidode;12,o Unidodê: Mês

Voloí unitório: R$ 1.500,00 Volor totol: R$ 18.000.00

Fobriconte/Morco: - Modêlo: -
Volor de reÍêrêncio: R$ 

.I.583,33

3 - l-ocoçôo dê soÍtwoÍe dê tronsporêncio do servídor.

Esp€cificoçüo: sistêmo totolmênte web poro ocêsso, com disponibilizoçôo de todos os dodos poro usuórios
com permissôes, podendo ser ocessodo ds quolquer dispositivo que tenho ocesso o int€rnêt; lntegroçôo
com o Sistemo dê Folho de Pogomento poro lêituro outomótico dos eventos, ficho Íinoncêiro do sistemo dê
Folho de Pogomento do Municipio; Emissôo de documêntos on-line dos tuncionórios do Município; O

sistemo deve ser integrodo oo Sistemo de RH do Cômoro Municipol ê possibilitoÍ que os Íuncionórios
consultem e imprimom documentos on-line; Crioçôo de usuório e senho com ocesso individuolizodo dê
codo sorvidor pelo internet; Consulto oos dodos funcionois e Íicho finonceiro.

Quontldodê:12,o Unidods: Mês

Voloí unitório: R$ 1.500,00 VoloÍ totol: R§ 18.000,00

Fobriconte/Morco: - Modelo: -
Volor de reÍsrêncio: RS 1.536,67

4 - Locoçôo de softwore de E-sic (ouvidorio);

iosE cLAUDro $lá:::i^tsá.".,
FALCAO FALcÂo NoBR€

NOBRE ?;:::#i.fi,,

Q Rrrc nenoto Romolhô Oontos, 727 - Ploírolto Oo Cotúmbâlo - RussoÉ-CE t CEP 62.901-288
l odmlnlgtrotivoéàgtcontrollüÍ.côm.bí §(asl 3232-aa2a @ www.gtconrrollor.com.b,

7 ...r... rrr..r..'. ffi'
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EspeciÍicoçóo: sistemo dê Ouvidorio com Equipomento Formoto Toblêt, totolmentê wêb contendo os
seguintes módulos: Especiíicoçôes / nequisitos de Sistêmo: Cidodóo usuório gero demondo de
otêndimento êntrodo: Demondo dê otêndimento pelo cidodóo usuório. Procêdimento: lnternet: O usuório
deve ocessor o site do município, no link do ouvidorio e preencher o Íormulório de demõndo opós o
codostro é gerodo um número de processo e senho que devêrôo ser utilizodos poro consultor o demondo
codostrodo. Coso nêcêssitê complêmêntor o solicitoçôo, o usuório d€veró entror sm contoto, novom€nts,
poro um novo otêndimento; E-moil: O usuóÍio deveró envior um ê-moil poro ouvidorio com os inÍormoções
quê contemplê os compos obrigotórios poro identificoçôo do motivo de contoto o dos dodos codostrois.
Um servidor do ouvidorio deverô ler os e-moils e codostror os dêmondos no sistemo de ouvidorio. envior
um e-moil de Íêsposto oo solicitonte com o número do demondo e o senho geÍodos pêlo sistêmo; Cortos,
e-moil e urnos: O sêrvidor do ouvidorio deveró codostror o demondo no sistemo de ouvidorio e informor oo
solicitonte com o número do demondo o senho geÍodos pelo sistemo; Pessoolmente: o usuório deveró
dirigir-sê oo setor dB ouvidorio ê informor os dodos do dêmondo, o ssÍvidor do ouvidorio dever6 codostror
o dêmondo no sistamo de ouvidorio ê inÍormor oo solicitonte com o número do demondo o senho gerodos
pelo sistemo; PÍé-Rêquisitos de Sistemos: Texto explicotivo dê como Íozer umo moniÍastoçôo: Necessidode
de um texto explicotivo de como Íozer umo moniÍestoçôo dê sugestôo, pergunto, elogio, reclomoçôo,
dênúncio ou consulto; E-moil: Necessidode d€ umo fêrromênto poÍo trotomênto ê gestôo de ê-moil que
permito o ocomponhomento dê e-moils recebidos, rêspondidos, tempo médio de resposto e produtividode
por otendente integrodo com Íront end de otendimento e workÍlow. Projeto de redesênho dos píocessos de
suporte; Formulório Web: Necêssidode de crioçÕo dê um formulório no pógino do município poro
recabimento dos demondos dos cliêntes que contemple os compos obrigotórios poro idêntificoçõo do
motivo de contoto e dos dodos codostrois: Tipo de pessoo: físico ou jurídico, ob.ietivo do demondo,
sugestôo, reclomoçÕo, pergunto ou elogio. identificoçõo do solicitonte, nome, endereço, têleÍone,
identiÍicoçôo, preferêncio poro resposto, texto por monifêstoçôo, opçóo poro moniÍestoçôo sigiloso; Soldo:

Demondo criodo.

Quontidode:I2,o Unidode: Mês

Volor unitório: R$ 1.700,00 VoloÍ totol: R$ 20.400.00

Fobdconte/MoÍco: - Modêlo: -
voloÍ d€ í6ÍêÍêncio: R$ 1.796,67

5 - l-ocoçôo de soítwore poro hospedogem do site oÍiciol do cômoro MunicipoL com gerenciomento de
IOO% do conteúdo (teÍos, Íotos, óudio, údêos, noúcios) e gerenciomento de e-moil institucionois.

JOSE CLAUDIO Âsrnàdo delonà dqh.l
POI JU5L LLAUIJru

FALCAO FALCÀoNoBRE

NoBRE r:fi1.".i3;,''

Q nrro nanoto nomolho Oonto3, 72? - Plonotro Do Cotúmbâlo - Ru3lrrÊ-CE I CEP 62.901-288

El odmhlsrroüvo@gtconr.oll.r.com.bí §(85) 3232-8828 o www.gtconlrollcÍ.com.bÍ

r/ tr'...r1. . t r...r..,.
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ô - Locoçôo do sistêmo intêgrodo de gestôo de Írequêncio do servidor;

Especificoçôo: LocoçÕo dê Sistemo poro GRH - Prestoçôo de sêrviço dê fornecimento de soluçôo intêgrodo
de controle e gestôo de frequêncio dos Servidores Públicos do Cômoro Municipol de Beberibe, otrovés do
locoçÕo dê equipomento el€trônico, com rêspectivo concessôo de licenço de uso dê soÍtwore, com
prestoçôo de ssrviços dê instoloçôo, monutênçôo, suporte técnico oos equipomentos, tÍonsferêncio dê
conhecimento poro o rêgistro e o controle diôrio de Írequêncio.

Quontidodê:I2,o Unidodê: Mês

Volor unitóÍio: R$ 3.300,00 Volor totol: R$ 39.600,00

Fobricontê/Morco: - Modêlo: -
Volor de reterêncio: RS 3.376,67

Volor totol - lote l: R$ 178.800,00 - (cento e setento e oito mil, oitocentos rêois)

Volor gerol do proposto: Ri I78.8OO,OO (cento e setento e oito mil oitocentos reois)

Volidode do Proposto

Proposto vólido por 90 dios

Dodos de Registro do Proposto

Doto de ÍinolizoçÕo do Íegistro do proposto: 2l de Morço de 2025 às tô:05

JOSE CLAUDIO A'sinado de formã disitar

FALCAO .ALCAoNoBRE

NOBRE ?;Í:*%1,3;''

Q nt o nenoto Romolho Oontos, 727 - Pbnorto Oo Cotumb.lo - Ru''o.-CE I CEp 62.9Ot-288
ffi odmlnlgtrorivoGigtconrrollcÍ.com-bÍ § tasl 3232-8s28 @ ***.gt"ontrollâí.com.bí
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Especificoçõo: Pógino principol e o entrodo do sits onde o usuó[io encontroró os cominhos poro todos os
informoçôes de publicizoçôo, incluindo hospedogem onuol, licenço onuol do poinel odministrotivo,
gerenciomênto de e-moils institucionois (oté IOO e-moil), monutençôo preventivo e corretivo, bockup e
migroçÕo de todos os dodos dos e-moils institucionois, codostro de notícios, codostro de golerio de fotos,
codostro de vídeos e óudios, codostro de ogentes públicos, permite odicionor link dê redês sociois no
pógino do sitê, pêÍmitê conÍiguror cor€s e temos poro o site, permite crior e publicor (noticios êvêntog Íotos
e vídeos), permite disponibilizor links, permite publicor bonner poro Írente do site, pêrmite publicor quolquer
documonto ss.io em jpg ou pdí psrmitê codostÍo de quoisquêr inÍormoçôes de interessâ do contÍotonts,
codostro de licitoçÕes e demois peços técnico do procêsso, codostÍo unidodê gêstoro e êxecutoro,
publicoçôes documentos oÍiciois e outros.

Quontidode:I2,o Unidode: Mês

Volor unitóÍio: R$ 5.200,00 Volor totol: R$ 62.400,00

Fob,riconte/Morco: - Modelo: -
Volor de reÍerêncío: RS 5.266,67



\qc\

@írtrolü

Dodos do Usuório:

Usu6rio logodo como: JOSE CLAUDIO FALCAO E-moil cloudiofolcoo.Íurj@gmoil.com
NOBRE

cpr/ur: at+.0+a.org-+g

mí

JOSE CLAUDIQ Assinadodeforma dieital
por JOSE CLAUDIO

FALCAO FALcAo NoBRE

NoBRE ?;fl:;'..'j,;;''

Q nuo nenoto Eomolho Oonlor, 727 - Pbnolto Oo Cotumb.lo - RuB3oB-CE lCtP 82.9Ot-2ga
Xt odmtnlstíorlvoogtconríotlcr.com.br §(gsl 3232-8828 @ *ww.gt"onrroltcr.comt ,

7 .r.r... ,.......,.
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PROPOSTA READEQUADA

Dodos do Processo

Município: Bebêribe / CE

Número do processo: OOOOl.2O2502 OSIOOO\-ql

Número do controtoçõo: 1003.01-2025-PE

Unidodê gestoro: CômoÍo Municipol de Beberibe

Modolidode: Prêgôo Elêtrônico

Doto do ob€rturo: za/os/zozs as os:oo

Dodos do Fornecedor

Roz6o sociol: G & T CONÍROLLER ITDA TeleÍone: --
CHpJ/Vf: IO.SnA.SAS/OOOI-OO E-moil odministrotivo@gtcontrolleÍ.com.br

EndêÍeço: RENATO RAMALHO DANIAS, T2Z PLANALÍO DA CATUMBELA, Russos / CE - CEP: 62,901-288

Dodos do Proposto de Preços:

I - l-ocoçÕo de softwore de gestõo de processos;

Especificoçóo: Sistemo totolmente web poro ocesso, com disponibilizoçõo de todos os dodos poro usuórios
com permissÕes, podêndo ser ocessodo de quolquer dispositivo que tenho ocesso o internet; O sistêmo
dêvê possuir totol controle de todos os controtos ê oditivos; o sistemo deve olertor com ontecedêncio poro
o vencimento dos controtos, indicondo quonto oo sgu oditivo e/ou oo inÍcio de um novo proc€sso de
compros; O sistemo deve possuir totol controle sobre os requisições oo fornecedor, onolisondo sêmpre, o
soldo disponível do controto; Deve possuir o controle de geroçÕo de controto sob o oto dê rêgistro de
preços, controlondo o soldo de codo unidode; Dêve possuir todos os tipos de oditivos, olertondo e

controlondo quonto q suos possibilidodês e utilizoçôo; Deve possuir compo especíÍico poro codostro de
fiscol de controto por secretorio e controto, com otividodes de inclusôo e exclusôo; Deve geror poro codo
fiscol, senho de ocesso individuol de ocesso; O sistemo devê geror o termo dê recebimento e oceite o ser

ossinodo pelo Íiscol do controto; o sistemo deve reolizor o encerromento dos controtos sêjo por meio de
rescisÕo, revogoçôo ou onuloçõo do controto, ou oindo pelo exêcuçôo do obiêto e prozo de vigêncio
controtuol;

Quontidode:12,o Unidodê: Mês

Volor unitório: R$ 1.500,00 Volor totol: R$ 18.000,00

Arrinado de forma digatal

JOSE CLAUDIO po,rosEcLAUDro
FALCAO NOBRE

FALCAO NOBRE oados: zors.o:.ra
09:28i9 03'00'

Q nrro fenoto Rcmolho t)õntas, 72? - Plonolto Do CotuÍnbeto - Buss{,â-CE I CtP. 62.30l-288
m odmlnl3tíorivoúrgtconrÍôll{rí com.bÍ § (É5) 3232-8828 @ www.grconrÍollêr.com.bt
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FobÍiconte/Morco: -
Volor de reÍeÍêncio: RS l-753,33

2 - Locoçôo de softwore de contro cheque on-Line

Esp€ciÍicoçôo: Gorontir seguÍonço do inÍormoçÕo com ormozenomento de dodos em doto centet nôo
s€ndo nêcessório contÍotor prov€dor ds internet Aprssentoçõo e loyout dssonvolvidos em ombiento wêb;
Dispensóvel quolquer tipo de instoloçôo locol, Íotor que gero um custo menor poro o entidode público;
Dispênso de controtoçôo dê mõo dê obro espêciolizodo poro opêrocionolizoçóo do sistemo e exportoçóo
dê dodos poro o internet; Possibilidode de consulto dos inÍoÍmoçôes em quolquêÍ lugor e o quolquêr hoÍo
do dio (seguronço doto center); Tronsíerêncio diório e o quolquer horo do dio, em tempo reol, dos
informoçóes; Publicoçôo dos inÍormoçÕes nq lnternet, no site do cômoro ou ocessodcts otrovés do Setor

Pêssool; lntêgrodo oo Sistemo d€ Folho dê Pogomsnto, focilito o exportoçÕo de dodos em tempo reol; As

intormoçôes disponibilizodos sôo Íntegros, primórios e outênticos; Possuir umo Iinguogem cloro e ocessÍv€l
o todos os cidodÕos; Permitir impressóo em diversos formotos; OisponibilizoÍ os üês ultimos controchequês
êm rêloçôo oo mês de consulto; Possibilitor o codostro ê conÍirmoçôo dê senho poro obtençôo do
inÍormoçÕo; Possibilitor o oltoroçÕo de senho e reenvio de senho pêrdido; Emitir ficho finoncêiro e
decloroçôo de rendimentos onuois; Possibilitor o verificoçôo ê volidoçôo de outenticidodê do controchêquê
dê íormo onlinê.

Quontidode:I2,o Unidode: Mês

VoloÍ unitório: R$ 1.200,00 Volor totol R$ 14.400,00

FobÍi,conte/Morco: - Modêlo: -
volor dê rêÍêrêncio: R$ 1.583,33

3 - Locoçóo de softwor€ de tronsporêncio do servidor.

Especificoçóo: Sistemo totolmente web poro ocesso, com disponibilizoçÕo de todos os dodos poro usuórios
com permissôes, podêndo ser ocessodo de quolquer dispositivo que tenho ocesso o internet; lntegroçóo
com o Sistêmo dê Folho de Pogomento poro leituro outomótico dos êvêntos, Íicho Íinonceiro do sistêmo de
Folho dê Pogomênto do Município; Emissôo de documêntos on-line dos funcionórios do MunicÍpio; o
sistêmo dêvê sêr integrodo oo Sistêmo de RH do Cômoro Municipol ê possibilitoÍ quê os funcionórios
consultem ê imprimom documentos on-lins; Crioçõo de usuório e s€nho com ocesso individuolizodo de
codo servidor pelo intêrnet; consulto oos dodos Íuncionois e ficho Íinonceiro.

Quontidodq lZ0 Unidode: Mês

Volor unitóÍio: R$ 1.250,00 Volor totol: RS 15,000,00

Fobriconte/Morco: - Modolo: -
Volor ds reÍerêncio: R$ 1.536,67

4 - Locoçôo de softwore de E-sic (ouvidorio);

turrlàdo (lêfoíma d.gnàr

JOSE CLAUDIO po,JosE cLÂuoro F^Lc^o
NOBRE

FALCAO NOBRE oàdos: 202s.03.28 oe:2eo3
{3!0'

Q R,ro Rer,oto 8üÍtolho Donloq 727 - Plonolto Do Columbclo - nu.soÊ-CE t CEP 62.901- 288

t odmtnlgtrouvoGlgtconrÍollcr.com.bÍ § t est 9232 - aaza O www. grconrrollcr.c om.b,
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EspeciÍicoçôo: Sistemo de Ouvidorio com Equipomento Formoto Toblet, totolmente wêb contêndo os

seguintes módulos: Especiticoçóes / Requisitos de Sistêmo: Cidodôo usuório gero demondo de
otendimento entÍodo: Dêmondo dê otendimento pelo cidodôo usuório. Procedimento: lnternet O usuório
deve ocessor o sitê do município, no link do ouvidorio e preencher o tormulório de demondo opós o
codostro é gerodo um número de processo e senho que dêverôo ser utilizodos poro consultoÍ o dêmondo
codostrodo. Coso necêssite complementor o solicitoçõo, o usuário devsró entror em contoto, novomênte,
poro um novo otendimento; E-moil: O usuório deveró envior um e-moil poro ouvidorio com os inÍormoçóes
qua contemple os compos obrigotórios poro idontiÍicoÇÕo do motivo de contoto e dos dodos codostrois.
Um sêrvidor do ouvidorio deveró ler os e-moils ê codostror os demondos no sistemo de ouvidorio, envioÍ
um ê-moil de resposto oo solicitonte com o número do dêmondo ê o senho gerodos pêlo sistemo; Cortos,
e-moil e urnos: O servidor do ouvidorio deveró codostror o demondo no sistemo dê ouvidorio e informor oo
solicitontê com o número do demondo o senho gerodos pelo sistemo; Pessoolmente: o usuório deveró
dirigir-se oo setor de ouvidorio e inÍormor os dodos do demondo, o servidor do ouvidorio deveró codostror
o demondo no sistemo dê ouvidorio e inÍormor oo solicitonte com o número do demondo o senho gerodos
pelo sistêmo; Pré-Rêquisitos de Sistemos: Texto explicotivo dê como Íozer umo moniÍestoçÕo: Necessidode

dê um texto explicotivo de como fozer umo moniÍestoçôo de sugestÕo, pergunto, elogio, reclomoçôo,
denúncio ou consultoi E-moil: Nêcêssidode de umo Íerromento poro trotomento ê gestoo do ê-moil que
permito o ocomponhomento de ê-moils Íecebidos, respondidos, tempo médio de resposto e produtividode
poÍ otendente integrodo com Íront end de otendimento e workÍlow. Projeto de redesenho dos processos de
suporte; FoÍmulório Web: Necessidode de crioçôo de um foímulório no pógino do municÍpio poro
recebimento dos demondos dos clientes que contemple os compos obrigotórios poro idêntiÍicoçÕo do
motivo de contoto e dos dodos codostrois:Tipo de pessoo: físico ou jurídico, objetivo do demondo,
sugêstôo, reclomoçôo, pergunto ou elogio, identificoçÕo do solicitonte, nome, endereço, teleÍone,
identiÍicoçÕo, prêferêncio poro resposto, têxto por monifestoç6o, opçôo poro monifestoçóo sigiloso; Soído:

Demondo criodo.

Quontidode:l2,o Unidode: Mês

Volor unitório: R$ 1.500,00 Volor totol: R$ 18.000,00

Fobriconte/Morco: - Modelo: -
Volor de reÍerêncio: R$ 1.796,67

5 - tocoç6o dê soÍtwore poro hospedogem do site oficiol do Cômoro Municipol, com gêrenciomênto de
loo% do conteúdo (textos, fotot ôudio, vídeos, noticios) e gerenciomento de e-moil institucionois.

rosE cLAU Dlo ffi13!::ili,#á*'*'
FALCAO FALCÂo NoBRE

NOBRE TH;%'i,T,*

Q n,ro aenoro Eomolho Doíitos, 727 - Ptonolto Oo cotumbclo - Ru33{rÉ-cE lCtP 62.901-288

ffi odmtnlerrotivoú!gtcontíollcr.com.bÍ § (S5) 3232-8828 @ ***.gr"ontroll.Í.com-bÍ
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Espêcificoçôo: Pógino principol e o entrodo do site onde o usuório encontÍoró os cominhos poro todos os
inÍormoçóes de publicizoçÕo, incluindo hospedogem onuol, licênço onuol do poinel odministrotivo,
gerenciomento de e-moils institucionois (oté IOO ê-moil), monutençóo preventivo e corretivo, bockup e
migroçôo de todos os dodos dos e-moils institucionois, codostro de noticios, codostÍo dê golerio de totos,

codostro de vídeos e áudios, codostío de ogêntes públicos, permite odicionor link de redes sociois no
pógino do sitê, pormitê conÍíguror cores s temos poro o site, parmite crior e publicoÍ (notícios evêntos, fotos
e vídeos), permite disponibilizor links, permite publicor bonneÍ poro Írente do site, permite publicoÍ quolquer

documento sejo êm .ipg ou pdl pêrmitê codostro de quoisquer inÍormoçÕes de intarasse do controtonte,
codostro de licitoções e demois peços técnico do processo, codostro unidode gestoro e executoro,
publicoçôês documentos oÍiciois ê outros.

Quontidode: 12,0 Unidode: Mês

volor unitôrio: RS 5.000,00 Voloí totol: R§ ô0.000,00

Fobriconte/Morco: - Modelo: -
Volor do roÍêrêncio: R$ 5.266,ô7

6 - tocoçôo do sistemo integrodo de gestôo de ÍÍsquêncio do servidor;

EspeciÍicoçôo: tocoç6o de Sistêmo poro GRH - Prestoçôo de serviço de fornecimento de soluçôo integrodo
de controle e gestóo de frêquêncio dos Servidores Públicos do cômoro Municipol de Beberibe, otrovês do
locoçôo de êquipomênto elstrônico, com rêspoctivo concêssÕo dê licenço de uso de soÍtwore, com
prestoçôo de sarviços de instoloçÕo, monutençôo, suportê tócnico oos equipomantos, tronsfêrêncio dê
conhocimento poÍo o registro e o controle diório da Írequêncio.

Quontidode: lZ0 Unidode: Mês

Volor unitóíio: R$ 3.100,00 Voloí totol RS 37.200,00

Fobriconte/Morco: - Modelo: -
Volor de rererêncio: R§ 3.376,67

volor gêrol do pÍoposto: R3 t626OO,Oo (conto ê ssssonto e dois mil, seiscentos reois)

Dodos de Registro do Proposto:

Doto d€ finolizoçõo do registro do proposto: 28 dê Morço de 2025 às 09:26

Dodos do Usuório:

UsuóÍio logodo como: JoS€ CLAUDIO FALCAO NOBRE E-moil: cloudiofolcoo.Íurj@gmoil.com

cPF/MF: 814.ô44.013-49

turanado de ío.mà dlgit.l
JOSE CLAUDIO po,losE clÁuoro FArcÁo

NÔARE

FALCAO NOBRE oàdo': 2025.03.28 oe:2e:3 s

0300'

Q nuo nanoto nomolho clontos, 727 - Plonolto Do Cotumbalo - gu3so3-cE I CEP 62.901-288

ffi odm|nlrrroltvoogtconrrotlcr,coml,r §(ast 3232-a82A @ www.gtconlrollôÍ.com-bt

Volor totol - lote l: R$ 162.600,0o - (cento e sessento 6 dois mil, sêiscentos reois)
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Assinado de Íorma

JOSE CLAUDIO disitar porrosE

FALCAO cLAUDro FALcÂo

NOBRE Dados: 202s.03.28
09:29:47 -03'00'

G&TCONTROLLERLTDA

cNPJ/MF: 10.548.533/OOOI-66

S n.ro nanoto Romolho Oontos, 727 - Plonolto Do cotumb.lo - Ru.sos-CE I CEP 62.901-288

Et odmtntstíotlvopgtcontrollür.com-b, § (85) 3232-8828 @ www.grcontrollcÍ.com.bt
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ALTERAÇÂO CONTRATUAL N" 07 E CONSOLIDAÇÂO DO CONTRATO SOCIAL DA

EMPRESA

G&T CONTROL LTDA - TIE

sÊTt o ÂorrÍvo Ao coNÍRAro soctAL

JOSÉ CL^ITDIO FALCÂO OBRE, bÍasileiÍo, contabilista, casdo em Íegimê dê comunháo
pârciâl de bêns, poÍtâdoÍ dâ Có(tu|â do l(bntidade no 200101503'1380 - 2' VIA - SSP /CE,

CRÇ4E n'19.13:I e CPF no 814.6/í4.013-49, Íe6ir€írto 6 doíniciliedo na Av. Crisanio Anuda,

no 420. Apro 06. Pa&s8íé. CEP @E61-760, Fc,lak,zzlgg e TÁTIAXA RÊGIA GnÂO CHAGAS

FALCÂO, brâslêira, casada, conlatilbtâ. regime comunhâo P3,cia, & bêns. poÍtedoíâ da

cédula de rdentijade n'96002237118 - 2! VIA - SSP /CE. ê Ô CPF tf 822.574.ú3-§'
resdenlê e doíniriâda na Av Cnsanto Amrda. no 420, A€[o 06. Passaé' CEP 60861-760.

Fúl,/P-z.alCE. Únicos sócix dâ eínpí€sa coín a (bfloínrnaçáo social de G&T CONTROLLER

LTDA - ME, con sede na Avenira OliveiÍa Paiva no 2579, §ab m. Pârque Manôurâ. Foílâlêzâ

' CE. CEP ú.822-131. inscÍitâ no CNPJ n" 10.í8.53U0001{6, regislrada na MM Junte

Coínêrcial do Estado do C@Íí sob n' 2320í232609, resd\rern de cdnum ecoído alisraÍ o
coíúalo sffiiâl medi6ntê as sêguinles dáusulas e cond(Ée§:

CúUSule PRI EIRA - A sede dâ smpíesa ficaÍá na Avenida Engenheiro Joú GuimaÍã€s

Ouque, no 1055. Cambeba, FortatezáaE. CEP 60 A22-220.

cl^usuLA sEcuNoA - A soci(#ade passaá a toÍ oqno ot i{rl,o socizí 08 sêgijinlêE aôníçG:
. Aüvidâdês (b coíttatil(tadê:
. Sêwiços combinsdG d6 escÍitóíb ê apoio âdministralivo:
r PEpâÍaçáo de docÍmantos e s€ívi;os esp€oãliza(bs dê spdo adminbfalivos

(avdiaçào, d*oraÉo, d(frte@ e digútelizaçâo);

. Tratamsnto dê d#. oío\rodü6 dô ssviÇo6 d€ adi.4âo o s€íYi7os de
hospêdeg€m na kitêmêl:

. Desênvolvimênlo e líc€ítciâmento de pÍogramâs de compulâdoÍ cilsloíniávEis;

. ÍÍBinamg o sn d€6€írt olviÍn€ítlo píússbnal e g€íenciali

. Repâraçâo ê manutqlçáo d€ coínpulâdorês o oquipatn€nlG poíifóÍirG;

. Atividades de consultoria e audito.ia contábile tÍibutária;

o Âtividades de consultoÍia em çstão cmpÍcsârial, excÊto consultoriâ técnica

especifice;

. Audatoria e ConsultoÍia Atuarial-

. Atividâde d€ assessorias nas áreas de licitação públice, controledoria, controle

inteÍno e recursos humanos;

. Seívhos técnicos d€ 6ngênhana, como s elâboíaÇão e g€suro do píqgt6 e c
ssvrçG dê mspeção técokrâ

CúUSULA TERCEIRÂ - FILIAL - A sociedads Í€solve abÍir uma filial que se bcalizaÍá na

Rua Seígipe. S/N. Ouadra 12. Lote - 02. BaiÍo Mla lldeínaÍ. AÇailandie'MA, CEP 65.93G000.

CLAIr§ULA AUARTA - Peíman€coíún oín vigoí todas ã d€meis dáusu&ts ê cctd@s do

Coof'alo Socral que ní) tdarn modilicsdas peb Píêsênte insüumento.

cLAusuLA Qult{TA - coNsollDAçÃo - A vrsta des modilÍc8çôo§ ora alusladâ, o contÍalo

social passa a t9í a mdaçfu consdidada e sêguir, que os sócios dôdâíetn eOíotÍaÍ por

unanimidade. \U\
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coNsoLlDAçÁo Do CoNTRATO SOCIAL

G&T CONTROL LER LTDA- ME

JOSÉ CLAUDIO FÀLCÂO NOBRE, bÍasibiro, contâbilista, casado am regime de comunhão

parcial de bôns, poítador dá Cédula dê ldentrdâdê no 2001015031380 - 2! VA - SSP /CE.

CRC4E n" 19'lil:} e CPF no 814.644.013.í9. resir€nlê e ddnrcdiado na Av. CÍisânto ArÍuda'
no 420, Apro 06, Passaré. CEP 60861-76f.. Fülek,zarcE e Í^ÍIA,IA RÊG|A GnÃO GIIAGA,S

FALCÀO. brâsil€ira, casâde, contabtista. regríne cÔlnunhão paícial de b€ns, poítâdore dâ

cédula de idenüdedê no 96O0223711E - 2' VIA - SSP /CE, e do cPF no 822.574.00&30'

Íesidente s doínlcilbda na Av. CÍisanlo AÍÍuda, n" 420, Apto 06, Passaré, CEP 60861-760,

Faxlâk]zalqE. Únicos sócir da sínpíê§a com â d€nominação sochl dê G&T CONTROLLER

LÍDA - ME, com sêde na Avenids Oliveirâ Paiva no 2579, sala 02, Parqus Menibura, FoÍtabze
- CE. CEP 60822-131, inscnta no CNPJ n' 10.548.533/000166' rcgisFada na MM. Junta

Cdneíciâl do E3tâ(b do C€áíà, sob no 23201232609. rescÚveín <íe comrn acordo

CONSOLIDAR o CONTRATo DA SOCIEDADE mêdiânre as sêguintes cláusulâs o cond@ês:

CLÂUSI LÂ PRIIEIRA - A sociedade âdota o nome eínpíesânal de G&r CONTRoLLER

LTDA ME
PaÉgrafo Único: A sociodâde terá coíno o noíne íantãb G&Í CONÍROLLER;

CL^USULA SEGUÍ{DA - A sedo da socíêdâde é na Avenida EngeÍÚ}eito Jo6ó Guimsà6
Ouquê, no'1055, Cambêba, Foítalâza4E. CEP @.A22-2O.

ctÁusrrL^ TERCEIR - A sooedade tôÍn coíno oÔlGto socral:

. Ativirâd6 de coítlabúdâde:

. Servlços comblnados de escÍitÔÍio ê âpoio dmirlsü-âtivo:

. PÍêp3raÇão de documêntos e s€Í\rrço§ Bpêcialized6 dê spolo adminisÚaliv'os

(ayafia@, 6lebd'eç&, digitação e diritaliz@);
. TÍatsín€ílto do dad6, píovodoígs de seÍvt;m de aplicaçào e sêívços d€

hospêdagem na intameq
. O€ssnvolviriôírto ê liceÍloamênto de píogÍamas de cdnputador GJíomiávei6:
. TÍ€ir nonto 9m d@ítllolvimenlo FÚs:§irl3l e gêíênclal;

. Rêpatâçâo ê maíu!6n@ dê cqnÊJtadd€s ê equipaÍn$t6 p€Íiáriíro6:

. Atividades de consuhoria 
" 

auditoria contábil ê tribúária;
. Atiyidades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnicâ

especifica;

. Auditorie e ConsultoÍia AtuaÍial.

. Ativi&d€ de assessorias nas áreas de licitação pública, controladoria, controlê

interno e recursos humanos;

. Sêrviços técnicos de engenhâria. coíno â elaborâçáo s gsstão de píqrato6 I G
serviço6 de rnspeçáo lécnica

CúUSfrLA QT ART - A sociedâde possui umâ Flfll bcdizada na Rua S€rgpe. §/N'

QuãÍ,ra 12, Lote - 02, Beiro \rila lld€nrer. Açadandia'MA, CEP 65 93Go0o

CúUSULA QUll{TA - O capilal social ó d€ RS 100.000'00 (cem mil reais) diviJido em

10O.OO0 quotâs no valoí nominal d3 Rg 1,00 (um reâl), intogralizâda6, am moeda coÍÍ€íltê do

Pâis, dishbuldos êntre os sócirs da soguinte íoÍma:
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sôcr01; 9t_ QUOTAS VALOR

CTAUDIO FALCÂO NOBRE R5

TATIANA REGIA G CI{AGâS :!.mc R5 lO.@O,m

TOÍAI 1Í1.0Gú R§ l(xl.o(n,fl,

CúUSUL SEXTA - A3 quctas sâo Írêü,s',e§ e raÉ locecâo seí cêoills Ôu Úet3EÍilã a

bíDOTOS Sôín O CÔOtenürâ{rolo dqs) o:lt3ls) soc{{s,. a cl,em icê âssêgur8do', êm 
'gucdadê

de co,tdlÉês ô píaço diÍBito oê pÍêísíÉíÉia oa,a e sr.â aqu§lçt' §ê pctã â veÍx'a

cl^u$r-A SÉftÂ' A rô6poíliat ilioaóÊ d€ cêcâ socio ê reátsita âo uabÍ de suas quotrs'

Ína balos Íesponó€ín solioanaan€nE pefa .íleEíltirzêcão cc câp[al :x'cEl

cúusLtrr oÍT vA-A scciedêoê t€ve s:ás a,/d3des lilc€cas ân c la20$ Gsêu pÍtzo

d€ duraç5 é indelsíminado.

cúusulá t{ora^ - A dminislrâçàc câ §ôc1êoêó€ :abeÉ a<' sócio JosÉ cl.Auol()

F^!CÀO NOARE, coíÍl po.lêÍer ê afibÉçóês de -nns:Íaooí vêdado' no glErrb' o tl3o do

nome gÍ1píe§âÍid êín n€gócioô estrânho§ ac intêcsiE 3:aiel or ssumir obíEeÉês sqa êfl|

Íard dc qrralquêr cditra oJ oe tsíoaro6 aêi^ olinc 'l{Éraí ou âlêíaÍ bêíl3 (Ír §ociã'ad'' 8êu

ajbÍizáçâo do Ôt Úo sôclo-

CúUSULA tÉcuA - Ao téíÍÍlim dê ã:a 3xe.':::ic social êín 31 oe dêzeínEo' Ô3

dmiriÚÚíesPreôtarâo@nl!6-UsÚf.'adasdêasaoministrâç06.pÍoé€|eÍloâ
dãbor4áo do nvant b, do bdâílçô pats''norrâ ê do bâlianço de íosr'j[ado @íúmico'

cabsndo 6 sóciB, nâ pÍ9pcíçáo dG s!:§ quol:§ os lucÍJs aJ perdas apurdos'

cúusuu DÉCIA pRlIEkA - Ncs qu4r; m€§at s€utnEE âo tà]r1mo dc etêÍtbto socel,

6!óCi,adêlibêraráosooneãi@nta6eoeslgnaráoa3min',sc-Íofesqu:ríxtoÍoÍoceto

cút slru oÉcll^ sEGUl{rÂ - os sÓüas pod€rÍ oe co{rluÍ' 
'|cc,loo' 

fixaÍ una íáirâdâ

íÍtêffial, a ütulo dê .pÍo bboÍê. pd.â cs s&-os adÍrc!§ú&ô{e€. @seÍvadâs d disPo*Ées

ragulaÍnonfês pêítnênür§

cúugulr DÉclIÂ 'lERcEn^ - F3tscê1dc Ô'.. sêndo inEro'ia(b qualqu€í sóoo a
loci€dâd€ congnuaÉ suâs atvilsd.Ê con :§ r,eÍdêrÚs, SucessÔrês ê o l,lcapa. t{âo râldo
po§drrêl oü iÍÉxi3tírdc int8Íêssc destes ol 3{] scci: íer.anê§cê.1ê, o vad. de s€ir8 har€Íes

sêrá apuredo e lquirdo ooín basê na srÍl]sÇà) par'riojllar câ socÉddê â dãta dt í!so'uçàÔ'

t rÍíicada em bâlanço esp€ciafnc.tÍê l5'3113co.

cút §uLA oÉctl OUARTA - o Êdr'1.r bÍêdoÍ oacár:, sob as ps'.ras óa b''''' quo n& êstá

mp€dido ê etfyíoet a dmhlsfaçâo (13 soasíadô poí lel espec'ã ou dn ÍÍtJdÔ do

coítdeítâçâo cÍlminâi, olJ poí 5ê êírcoí::a sa'c G 3;êrs 6ele, 3 pêna que Yedê' ainda qiê

Bnpordbm€ntê, o *t&so a cÍlí916 puriqlsl ou Pcí crrne falimentâÍ de p's'a áçào' pêiül

og suboÍno. coÍlcussáo. pcuEq ou ::/1L? à à:Oliom€ 2opurar' contrâ o sÉtêítla fiÍ!ânogro

n&i,1al, comra noÍrl|e§ (b d€í6â da (rrcoÍrêírcüJ. .:É:Ía a5 Íe=çaÊ§ Õc consuíno, Íê ptiüaiã,

ou a pÍopri€rlad€.

cúusuL^ oÉc|IA aulNTA - Fi{= e€i:o c':,c ce lú'282â ga o êxêrticb e o

cumpÍinênto dc diÍêitôG ê oôÍEâçôc§ resl-lêrtes cesÍÊ contfdo'
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DEcLARAçÃo DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÂO DIGITAL

5b 1 d734fd94fo57f2d69fe6bc05M6a3O79332êc.fgce43b925b3dcOdc{681 a24M52E 1 b3cd8d0aó07f5085a2d2006td€839í86ê 1 3c2c21 69f2õ80c44ccd
3af 6f 9b9b89558cd56638c363 1 868a

tcP
BÍadl9í.iaikl.ô i.ÊjbLr

,.ail. PÉró.. tl l.:OGl
ê r{ ê rgroe lUJ r-

zoq.
REPúBLrca FEDERATTVA oo BRAS|L

ESTADo DA PARAIBAcrnióàrõEÉúâóósrsros Á>"
FUNoAooE í988 &{l

pRrirErRo REGrsrRo crvtL DE NAsct ENTo E ôBrros E pRwATÍvo oE casamENTos, trÍERDtçôEs E TUTELAS oA coMARcA DE JoÂo
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 BairÍo dos Estados 5803040, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-904 / Fâx: (83) 3244-5484

http Jt\rrrw.azêvedobastos. oot. br
E-mail: carto.io@azevgdobastos.not.br

O Bel. Válber Azevôdo de Miranda Cavalcanü, OÍicial do Primeiío Registro Civil de Nascimêntos € Óbitos e Privalivo dê Casamsntos, lnterdiçôos € Tutelas

com atÍibuiçâo de autênticâr a econhecêÍ firmas da Comarcâ de João Pessoa Capital do Estado da ParaÍba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir lransparêncja e segurança jurldica do todos os atos oriundos da atividade Notaíal ê Registrâl no Estado da ParaÍba, íoi

instituído pela da iei No 10.i32, de 06 Ae novembro de 2013, a aplicsçáo obrigatória de um S€lo Digitaldê Fiscalização Extraiudicial em todos os atos do

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ,BC123/íX1X2) e dessa íorma, cada autenticação proce§sâda p€la no§sa

Serventia õode ser v€rificada e coníirmãda tantas vezes quanto for nêcêssádo através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paíaíbâ, endereço

httgs://conêgedoria.qpb.jus.bí/sêlo.digital/.

)vttenticaÉo digital do documênto íaz prova dê quê, na data e hora êm que êla Íoi realizada, a gmprgsa G&T CONÍROLLER LTDA - ME ünha posse d6

um documónto óm as mesmas caracteristicãs qu€ foíam roproduzidas na ópia autênticada, sendo da €mpresa G&T CONTROLLER LTDA - ME a
responsâbilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do dodJmento aprêsentado a este Cartório

Nesse senüdo, dedaro que â G&T CONTROLLER LTDA - ME assumiu, nos termos do âdigo 8", §'1', do Oêcreto n' 1027Ü2020, que Íegulamentou o artigo

3", inciso X, dâ Lei Fsdérat n' 't3.874/20'19 e o artigo 214 da Lei Fede@l 12.682J2012, a Íesponsabilidade pelo proc€sso de digitalizaÉo dos documentos

Íísicos, garantindo perante êste Cartório ê terceiros, a sua âutorja e integridade.

De a@rdo @m o disposto no aÍtigo 2o-A, §7'. da Lsi Fedetal n" 12s8z2012, o documênto êm an€xo, idenüficâdo individualmênte em cada Código de

Autenticâção Digital, ou na refgridtsequência, podeiá s€r rêproduzido €m papel ou êm qualquer outro m6io físico.

Esta DECLARAÇÃO íoi emitida em 07/O/U202'l l,l:28:09 (hora local) através do sistema de autenticaÉo digital do Cartório Azêvêdo Bastos, de acordo

com o Art. .1o, t-tr e seus s§ 1. ê 2. da MP 22oo12(JD1, como também, o doôumento eletrôniôo autenticado @ntendo o Cêniícâdo Digital do titular do

CartóÍio Azevêdo aastos, pãOera ser solicitado diíetamênte a êmpíêsa G&T CONIROLLER LTDA - ME ou ao Cartório pêlo endereço dê 6-mail

áuiántica6a.ereaoOastos.nbt.br Para iníormaÉês mais detalhadas d€sto ato, acêsse o site https://autdigital.azgvedobasto§.not.bí e inÍorme o Código de

AutênticaÉo Oigital

Esta O€daraÉo é valida por tompo lndstqrmlnado e €stá disponiv€l para consulta em nosso sil€-

'Côdlgo ds Autênticação Digital: 22080704213479628085-1 a 2208070421347962808S4
.iegts-taçOer Vtgente;: Lei F-oderat n. 8.935/94, Lei FêdeÍal no '10.406/2002, Medida Provisória n' 2200/2001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei Estadual no

8.7211120ô8. Lei Éstadual no 10.13220í3, Píovimenlo CGJ N'003/2014 e Provimênto CNJ N' 100/2020

o reÍ6rido é verdade. dou fé.

CHAVE DIGITAL
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MinislêíÕ da odúsir â. Co (:rcio Extertor c Sew §()s
SecíeEria Espcclll (l!l tl[ro e Pequc a Eíeresi.
OêpadamenLo do Rú!lr§1ío ErnprêsaÍiel o lntegm(iôo
Ssc.slâí â de Fst6(lô (, Faze.ds uo Ceará

{. DO PROI OCOLO (Uso da Junra ComerciBl)

Nô FCN/REMP

»o

mí

il, ii lilifillllll,t lirlfll fl fill|llit I I

N|RF (d..edeo! liliã|, qu.ndo a
sedt íô'cn, oJtra UF)

23201232609

reqleí a V.S'o deíeÍimenlo do scguinic ato

No dé Mrtrlcu5 do Agsnl.
A0xi.isí ds Comêl§'o

JUCEC . SEDE
ssoE - FoRÍêl-gzÂ

il!tiru !! !lIriEriil iii ilr
17 |31',t.f i7-3

|L[1O(A) SR.(A) PRESIDENTE DA Junta ComerÇial do Estado do Ceará
GAI CONÍROLLqR LTDA . ME

(da Empresa oú do Agente Aurila. do CoÍnórcio)

N" oE côDrGo côDrco Do
VIAS DÔATO ÊVENTo QTDE DESCRIÇÀoDoATo/ EVENTo cL22017 04497126

gen tê Auxiliâr do Cornórcio

ALIERACAC DE SCCIOIADMiNISÍRADOR

§

EAEIAIEZA

4-Ou&nIe-2O] Z

Dala

Reprêssôtante Lêqal dâ E

Nome

Assinatu
Íel lâto

0a2 AI.1Í:RACAO

2247 AI TFRACAO Dã CAPITA: SOCIAL

I ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO fulUNICIPIO

20c3 l

20c 1 ENTRADA DE SOCIO/AOMINISTRADOR

2 . USO DA JUNTA COMER IAL

oEctsÀo srNcULAR

Nome(s) Emprosaíia)(ais) ig.ral(ais) ou someLhênte(s)

SIM

I oecrsÀo coreollol

Procês§o em Ordêm
A decisão

ntrfl

NÁo _/ /

DECI SINGULAR

NÁo _/_/_
Da[a

2. Exigqnci8

2'E igência

3! Ex,qência

3i Exigêrcia

PÍoceaso 6m vgéncia. (vide despacho enr íolha anexa)

Processo deíerido. PuDlique-9c e êÍquive-sa.

Proc€§ao incl€terido. Publaque-9o.

6-Pq,-3L
Dala

5. E*g6nciã

5rEri9óncl6

n
DEcISÂo coLEGIAOA

Processo em v génÇia. (Vide dsspâcho eír Íolha anexa)

ProcBsso d€íeÍido. Púlrlique-se o ârcurvc-lis.

ProcBsso inde16rido. Psbliquc-se,

oâtâ Vogal

PÍesidênte da

Vogal Vogal

TuÍma

oBSERVAÇÕES

Junta Coln€rciâl do Esledo do Ceará
Certifico rêgistro sob o no 502681 6 €m OSllOl2OlT de Empíêsâ G&T CONTROLLER LTDA - ME. Niíe 2320í 232609 ê protocolo 1731'11173 -
05/10/2017. Autênticeçáo: 78i 18D7596581803C1 I 13D4BF3D6CB5ÉAEB8F4. L6nara Cardoso de Alêncar Serain€ - Sêcrêtária-G€ral. Para vâlider
êstê docum€nto, acâssê httpi//www.jucsc.c€.gov.br € infomê no do protocolo 17l3í 1.117-3 ê o código dê sêgurançâ QtaS Estâ cópie íoi âutênticáda
dlgltalmqntê ê assinada êm 1'llíO/2Oí7 por Lenira Cardoso dê Alêncâr S€raine - Sêcr€táriâ-Geral.
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PRIMEIRO ADITIVO À CONSOLIDAçAO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

G&T CONTROLLER LTDA. ME

JOSÉ Ct uDlO FALOÂO NOBRE, breeilciro, corüábiliütâ, oe.ádo om r69imê .lô comunháo
parcíal d6 bens, portâdoí cla c6dula dê lclsntida{,ê no 20010'15031380 -2'âvlA- S§P /CE, CRC-
CE no 19.í33 e CPF no A14.d44.o1349, residentê â domiciliado ne Ruâ Chico F€itosâ do
Cococci, 2íO, Apto 20í, Engênheiro Luciano Cavalc€nte, CEP 60813-520, FoílalezaloE e
TATIANA RÉGn clRÃO CHAGAS FALCÃO, braílBira, casada, p€dagoga, r69imê comunhâo
paÍciaí de bêns, portadors da c#ula de id€ríidâde Íf 96c,0223711A - ? VIA - SSP ,CE, É do
CPF n" 822.574.003€0, rosidonie € domiciliada na reai<ienie e domiciliada na Rua Chico F€itoea
do Cococci, 210, tato 20í, Engenh€iro Luciano Cavalc€nt€, CEP 60813.520, Fortal€zs/CE.
Únicos sócios da êmpresa com a denominação social dê G&T CoNTROLLER LTDA ME, com
sêd€ na Àvênidâ EngEnheiro Josá Guimarâ68 Duque, 1055, Cambeba, Fortâl€zg, Ceará, CEP:
6O,V2-»O, inscÍita no CNPJ no 10.548.533/0001€6, registrada ne MM. Junta ComoÍcial do
Eíârl, do cêâÍá. §ô Íro 232o1zl2ÉO9, ,Ê§ôlvêrn dê êômum âêordo ânêÉr â côíÊolidâÉo al5

Contrato Social modiarúe cláusulag e condiçõês:

cLAU§ul-A PRIMEIRA - A sede da êmpresâ ÍIcsrá na Rus Eucalipto, no 132, Cejezciras,
FoÍtaleza/C E, ÇEP 60.89re25.

CLAUSULA SEGUNDA - Admlte-se a soci€dâdê o sódo JOSE ADAILTON NASCIMENTO
CHAGAS JUNIOR, brasilêiro, câsâdo em regime comunhâo pârciâl dô bêns, contÉbilistâ,
portador da Cédula dê ld€nüdad€ 3070495/96 - SSP/CE, CRC-CE no 24.04510-2 e CPF no

896.«!8.023€7, reeidente o domiciliaclo ns Ruá OO3 (Bairro Novo Fortêlezâ), no 35O, epto í03
toíre 0$, Pêdra., CEP 60.878-045, Fortalr:alcE, com quota8 d. clpitâl ns valor <le R$ 4o.000'00
(quarsúa mil rêsi6) quê eoÍâo aaibuÍ@s na dáusul8 seguinte.

CLAUSULA TERCEIRA - A SóCiA TATIANA RÉGIA GIRÁO CHAGAS FALCÃO, id€fltifiOado NO

prsâmbub, r6tirá-sê da sociedadê, lraníeíndo suas 10.000 (d€z mil) quotâs Íro valoÍ de R$

1O.o0O,OO (dez mil re€Ís) parâ o sócio JOSÉ CLAUDIO FALCÃO NOBRE, 6dm€ qualificedo, dá
e recebê plena, g€ral e irÍ€\rogávêl quitaÉo da socirdade.

CLAUSJLA QUARTA - Mêdiante as alteÍêçÕês ore alustada§, o cepital da sociêdâ(b p6sa a

ser R$ 14O.0OO,0O (canto € quarsrta mil rôais), ficândo distributclos êôlrE ôs sódos da seguinte
forma:

sóc|os % QUOTAS VALOR

7L% Rs 10O.o@,OO

JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR 29% 40.ooo Rs 4o.trro,oo
TOTAL 140.qx) R9 1tt0,0oo,q)

CIAUDIO FAL NOBRE

CLAUSI Iá OUINTA - A administraÉo da socí€dsdo caberá ao administrador/sócio JOSÉ

cLAuOlO FALCÃo NoBRE e ao edministredoÍ/úcio JOSE ADAILÍoN NASCIMENTO
CHAGAS JUNIOR com os podêres ê atÍibuigõês dê reprê§€ntâçáo ativa e pasliva (b soci€(hde,
judicial ê êxtrdudicial, podêndo prâticar todos os atos compre€ndidos no objalo social, s€íliprê
d€ inlêro€€8 da 6ociêdâde, autoriz€do o uao do nomê êmpr€ââriel, v6dàtlo, nô êrittrlto, fallo
aliúddês ê3trenhâs ao interêssê social ou assumir obrigaçôs§ 99râ €m fàvoí dos qudiEtes ou
de tercsiroô, bem coÍno onerer ou alkgnar bens inÉveis da sod€dedê, §êm aulorizaÉo do outro
sócio.

Junta Comôrciâl do Estado do ceerá
Cerrifico regi6tro sob o ôô 50268'tO em 05/10/2017 dâ Empresa G&T CONTRoLLER LTDA - ME, Nire 23201232609 ê protocolo '1731 1 1 173 -
Os/.tO/2017. Autenticação: 781 18D7596581803C1 1 13D4BF3DOCBsEAEB8F4. Lenira Ca.doso de Alôncâr SêÍainê - Secretária-Geral. Pere velidâr
6ste documênto, ecêss€ httpJtovww.júc6c.c€.gov-br ê inÍorme n" do pÍolocolo 171311.117-3 € o código de sêgurançâ OtaS Esta cópia foi autonticâda
digitâlmsnte e assinâcla 6n 11t1o12o17 wí Lsnira Cardoso cl€ Atencar s€rain€ - secrctária-G€ral. 
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CLAU§ULA SEXTA - DA RESPIONSABIUDADE TÉCTT'CA - A Í€SPON3âbiIidAdê IéCNICE PEIA
6xêcução dos Borviços profissionaia píestados p€ls sociedad€, dê acordo com oB otà€tivos
so6ids, ê!EÍá *ibuída ao:sócio: JOSÉ CLAUDIO FALCÃO NOBRE, Técnim em Contabllüed€,
CRC-CE no í 9. 133/O€, respond6rá pelos serviços contáb€is previstGe no eÍligo 25, do Do(Íêto-
Lai nc 8-29í48, crtvo aqucles prêviltoc na ellnor "o'' oombindor oonr o arl 3o da Reaoluçâo
CFC rP 560/83:

C[ÁUSULA SÉIMA - Os admini§racbÍ€s declarâm, sob as p€nes da loi, dê qui nâo s6táo
impedidos do êxêrcêr a administÍação da sociêdadê, poÍ lei especial, ou em viÍlude de
cddsneçáo cÍiminal, ou poÍ sê êncontrarem sob oi €fêitos dela, a pena que vedê, ainda que
tomporaÍiamento, o ecêsto â caÍgos glblicos, ou Por ctirn€ falimêntâr, dó provari{raÉo, p€ita €
suborno, @ncusgâo, peculato, ou por cor ra a êconomi€ poPulâr, conrs o sistama Íinanôêiro
naciúÉt, @ntra normaa da dêfe8â da concoÍránciâ, conlra as rêlaçõos de con§umo, fá Ptldrice,
ou píopít€ü&.

CúUSULA OffAVÀ - PeÍírenecêrom em vigor todâs aE dernais c{áusulas e oondiçóê§ do
Contrdo Social que náo forsm modiÍicâdae Pelo prÉsêntê instrum€nlo.

E por €§tar€m assim juslos e conlratados, assinâm o pÍ€s€nto instruín€nto em via única para

ârquívemÊnto nâ MM JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO OO CEARÁ'

Fotlalez.a-CE, 03 (h outubro d€ 2017

Sócio AdministradoÍ

ADÂILTON NASCIMENÍO
A&ninistrâdor

A. Ll--á
TATI,ANA R G IRAO C
Sócia

FAL

JUNTA coMERcIAL oo EsÍADo oo cEÂRÁ
CERÍ|F|CO O REGISÍRO SOB O NRO: 6028816
EM O6tí012017.

É
Jdtr

Prorocorô: 17rt1 í. t17§ -e4-

ffi *fr:;m*:5"f"":*r?:"rÉ". ost1ot2o17 deEmpresa G&r coNTRoLLER LrDA - ME, Nir€ 2320123260e o protocoro 1731í'l173 -
\l/ OSirOIZOrZ. nrbntic€çáo: 78.1180759658'l BO3Cí 113D4BF3D6CB5EAESaF4. Lenlra Caídoso de Alsncaí Sêrein6 - Sêcr§táris-Gêrel. PeÉ vâlidâr

êstê documento, ácêssê httprá/vlvw.juc€c.cô.gov.bí e inÍodne nô clo protocolo l713'11.117-3 e o códrgo de segurânç€ QtaS Esta cópia foi autenticada

digitâlmênte € âssinada êm 1111012017 pot |.enira Cardoso d6 Alêncâr Sêralnê - Sêcíotária-Gsral. 
W"^l pág. 3/3
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MiniBlério da lndúGtriâ. Comércio Enêrior ê Serviços
S6c.6i!.á Êspecjâl d€ Micro 6 Pêouêná EmprêÉâ
Dopáneiíento de Rêoistro Emprcs€rlãl e hlegraÉo
Secrêraria de Estedo da Faz€nda do CeaÉ

ttt é. MâtÍtctla do Aeâ^1.
Auxilisr do CoftÉ..1o

N' DO PROTOCOLO (Uso da Juntâ Comerciai) W-
3-JXoBzz6gsêdê loÍ 6m outra IJF)

23201232609 2062

lóa sod. oufrttât q!âido a

I=RE'CIUERIMENTT

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciâl do Eslado do Ceará

NO FCN/REMP

ilt I r ilfl llllillllllilllilll l|llillil lil

cE2201800059729

rsquer a V.S'o defarlmênlo do sagulntô 6to

|fDE côDrco cóorco Do
VIAS OO AÍO EVENTO OTDE OESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

G&T CÔiüROLLÉR LTDA . ME

(ds ÉmpÍêsa ou do ag€nrê Aúxiliâr do CoÍnércio)

ALTERACAO1 o02
CONSOLIDÀCAO DE CONTRAÍO,ESTÀTUTO051 1

12005 SÁIOA OE SOCIO/AOMÍNISTRAOOR

LT í5 3L

Reprêsentante Legâl da Em nte Alrxiliâr dô Comercro:

Nôme
FORTALEZA

Local

13 Junhô 2o1a

Data

úo

I oecrsÃo coleenoloÊclsÀo SINGULAR

Rssponsável

Procê3so em Ôídêrh
À aecisao

Ddla

Isrv

D*ro!uro Respônsávol

Nomê(s) ErnprêsEriêl(els) igual(âis) ou sernêlhanlê(s):

Oatâ oatá

Procês6o €m âxlgênciâ {Vidê d€§pscho 6m íolha ánêxa)

Procssso d6íêriro. Rrbliquê-se o alquiv€-eê.

PÍocê3so indefaíido. Publlquê-§€.

.tl
láudio$aga lllonteko
Superv õr de Núcleo

DECI

trtl

Datâ

c

É,0!./eAA

SINGULAR

tr
ú

5r Erlgência3' EtigÉn{rÀ2. Erigêhc!á

Vogal

ntrtru

Vogal

DEctsÃo côLEGIADA

Prêgldêntê da 

- 

Turme

_J-t-
Datá

oBSERVAÇÔES

Junte comêrciâl do Estado do cêará
Cortifico r6gistro sob o no 5153337 em 15/06/2018 da Emprêsa G&T CONTROLLER LTDA - ME, Niro 23201232609 e protocolo 180833ô93 -
Oe/O6lZOte. lrt nti."çao: D8913351ABF2EAsE135CA4CE6C237281 27175241. Lênka c.a'doso do Alênc5Í Serains - Sêctetáíia-Geral. Pere validâr

€stê docúmento, ac€sse http:/tuvww.iucec.ce-gov.br ê inío.me no do protocolo '18/Oa3.369-3 € o códlgo de sêgurançâ TELo Esta cópiâ foi aulenticadá

dtgitalmontê e esslnadâ €m 't 8/06/20'l I por L6nire csrdoso dê Aloncár s6raino - S€cr6tárie-Goral. 
]),1"-l pág. 1t1
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P.ocê5..o 6m exlgância. (VlJe dêsPacho grn folhá she)@)

Píocosso dêfêrído. Publiquo-se e arquÚe_aê.

PÍocêso hdeÍêddo. Publlque-sê.

Dn
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@



NIRE (dâ sede o0 Ílisl. quaôdo â
sêdê íor.m oútâ uF)

23201232609

Ni. d. Máirlcurã do Agênre

^lrilla, 
ôo conétib

illllil ilil Iill tIil[] [ I[
í 8/083.36e-3

NÔDOÍ

ffi-Ç'
JUCEC . SÊOE
SEDE FORÍALEZÂ

1 . HEQUERIMTN tO
jLMO(A). SR.{A) PRESIDENTE DA Junta Comerciat do Éstado do Cearâ

cE2201A00059729
N.OE CÔDIGO CÔDIGO DO
VIAS OO ATO EVENTO QÍDÉ DESCRTÇÁO OO ATO i EVÉNTO

GÂT COMTROTLER LTDA . ME

(dê Empresâ ou do Agêote Àuxiliãr do Coméício)

I ooz1 ALTERACÂO

2005 1 SAIDA DÉ SOCIO/ADMlNISTRADOR

o:

Ítg

ACO L2-U

E ciÉcrsÁo coLEGlAoADECISÁO SINGIJLAR

Nomé(s) Empresêrlal(ais) igüál(ais) oú s€mêlhante{s):

flsru Isru

flruro
Responsávêl06ta

NÃO _/_/_
Oatâ

Dala

Proc€sso 6Ín Ordem
À dâcí3âo

Processo êm êrigéncia. (Vide despâcho êm folha anêxa)

Processo dêfêddo Publique-sê ê arquive6ê.

Processo indeíêrido. Publiquê-sê,

5'Exigénciâ2' Erigênclâ 3' Exigênêi€

tr tr tr

Vogal

DECISÂo CÔLEGIADA

PÍlsidênla da _ Turma

_t_t_
Oata

oBSERVÀÇÔES

)-5t(

e_'õts
s=
s;g
at) -9

€E.õã
.J

Miôi6!ério de lndústria, Conü.do ExtêÍíor ê Sêrviços
Secrel8ria Especial dâ Micro sPâquena Empresa
Depârtalnenro dê Rêgistro ÉmpÍêsarial € lnte€râção
Sêcíêtaria dB Estâdo d6 Fazenda óo Ceârâ

EI}BIALEZÀ
Local

ZJÂbo-zo1Â
Oala

Rêprêsentante Leg

Nome:

Ass n

Íe

DEosÃo SINGULAR IZl06 r0r1
Procasso 6m êxigànoa. (Vids ds3pâchô êm folhá ân€xâ)

PÍocssso aleíeÍido. Put igue-sê ê srquive-se.

Píoc€sso and€íerido. Pobliquê-36.
DDTD

Data Respoâsável

Junta Comercial do Estedo do Ceará
Certifico Íegastro sob o n" 5153337 em 15/06/2018 de Empresa G&Í CONTROLLER LTDA - ME, Niíe 23201232609 ê prctocolo 180833693 -
08/06/2018. AutênticâÉo: D8913351ABF2EAsE135CA4CÉ6C23728127175241 . Leni.a Cardoso ds Alêncar SeÍainô - Secrêláriâ-Gerel. Para validar
€ste documênto, âcêssê htpJ/www.jucêc.câ.gov.br e informE nÔ do protocolo '18/083.369-3 e o código ds segurançe 7ÉLo Esla cópiâ Íoi eut€ntiêáde
dtgltalmente e âsstneda êm 18/06/2018 por Lênlra Cârdoso do Alencar Sgrâinê - Sêcr6táí1â-Gêral. yLJ pâg.2t4
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N'FCN/REMP

ili Irt]il liltüililililt tilt ilililti til til
requefa V.S'o deíerimenlo do seguint3 átoi
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CLÀUSULA SEGUNDA - O capital social permanece o mesmo em R$ í4O.OOO.OO (cento e
quarenta mil reais), e continua inalterado tanto nâ quantidade dê quotas, quânto no valor de
cada em que se divide, ficando distribuÍdos entre os sócios da seguintê forma:

sócros
JOSÉ CL.AUDIO FAL NOBRE

TOTAL

PARAGRAFO UNICO:
O sôcio remanescênte, detentor de 100% do capital social, deverá reconstruir a pluralidede da
sociedade, no pÍazo de 180 (cento e oitenta dias), em obsêrvância Éo disposto no Art. 1.033,
inciso lV, da Lei n" í0.406, de 10.01.2002.

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecerem em vigor todas as demais cláusulas e condiçôes do
Contrato Social que nào Íoram modíficadas palo pÍesente instrumento.

E por estarem assim justos ê contratados, assinam o pÍesênte instrumênlo em via únice para
a,'quivamênto nâ MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.

Fortaleza-CE. 23 de maio dê 2018

FALC NOBRE
Sócio administrador

SE AOAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNíOR
Sócio

% quoTAS VALOR
t@% 140,O00 Rs 140.000,00

100% R9 14O.000,00

:=ãwt;

SEGUNDO ADTT|VO À CONSOLTDAçAO DO CONTRATO SOCTAL DA EMPRESA
. G&T CONTROLLER LTDA. ME

JOSÉ CLAUDIO FALCÃO NOBRE, brasileiro, conlabitista, casado em regime de comunhão
parcial de bens, portador da Cédula de ídentidêde no 200í0'Í5031380 - 2" VÍA - SSp /CE,
CRC-CE n'19.'133 ê CPF n'814.644.013-49, residente e domicitiado na Rua Chico Feitosa do
Cococci, 210, Apto 2O1, Êngenheiro Luciano Cavãlcante, CEP 60813-520, Fortaleza/CE e
JOSE ADA,LTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR, brasileiro, câsado em rêgime comunháo
parcial de bens, conlabilista, portador da Cêdula de ldentidade 3070495/96 - SSP/CE, CRC-
CE no 24.045/0-2 e CPF no 896.408.023-87, rêsidente e domiciliado na Rua 003 (Bairro Novo
Fortalêza), no 350, apto 103 torra 05, Pêdras, CEP 60.878-045, Fortaleza/CE. Únicos sócios da
empresa com a denominaçâo social de G&T CONTROLLER LTDA ME, com sede na Rua
Eucalipto no 132, Cajazêiras, FoÉalêza, Cêarâ, CEP: 60.864-525, inscrita no CNPJ no
10.548.533/0001-66, registrâda na MM. Junta Comêrcial do Estado do CeaÍá, sob no
23201232609, resoívêm de comum acordo alterar a Consolidaçáo do Contrato Social mediante
cláusulas e condiç6es:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O SóCJO JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR,
identiÍicâdo no preâmbulo, rêtira-se dã sociêdade, transferindo suas 40.000 (quarenta mil)
quotas no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para o sócio JOSÉ CLAUDIO FALCÃO
NOBRE, identificado no preâmbulo, este dando e recebendo plena, geral e irrevogável quitaçâo
da socledâde.

t..-

Junta Comêícial do Êstado clo Cêará
CertiÍico registro sob o n'5í53337 êm 15/06/2018 da Empr€sa G&T CONTROLLER LTDA - ME, Nirê 2320í232609 ê pÍotocolo 180833693 -
08/06/2018. Autenticação: D891335í A8F2EAsE135C44CEGC23728127175241. LeniÍa Cardoso de Alencâr Sêraine - Secretária-GêÍâl. PaÍa validar
êste docum6nto, acêsse http://www.jucec.ca.gov.bÍ e inform€ n" do protocolo 18/063.369-3 ê o código dê sêgurânçã TELo Esta cópia Íoi autenticada
digitalmentê ê âssinadâ 6m 18/06/2018 por Lenlra Cardoso d6 Alêncár Sêreinê - S6crêtáriâ-Gêral.

,Ytl"--l pàe.3t4
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SEGUNOO ADTTTVO À CONSOLÍOAçAO OO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA. G&T CONTROLLER LTDÀ - TIE

JOSÉ CLAUOIO FALCÁO NOBRE, brasilêiro, contabilista, casado em regime de comunháo
parcial de bens, portador de Cédula de ldentidade no 2001015031380 - 2. VtA - SSp /CE,
CRC-CE n' 19.133 e CPF no 814.644.013-49, residente e domicitiado na Rua Chico Feitoss do
Cococci, 210, Apto 2O1, Engenheiro Luciano CavaÍcante, CEP 60813-520, Fortatezâ,/CE e
JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR, brasiteiro, câsado em regime comunhâo
parcial de bens, contabilista, portador da Cédula dê ldentidade 3070495/96 - SSP/CE CRC-
CE no 24.O451O-2 e CPF no 896.408.023-87, residente e domiciliado na Rua 003 (Bairro Novo
Fortaleza), no 350, âpto 103 torre 05, Pedras, CEP 60.878-045, Fortaleze/CE. únicos sôcios da
empresa com a denominaçâo social de G&T CONTROLLER LTDA ME, com sêdê na Rua
Eucalipto no 132, CajazeiÊs, Fortalêza, Ceará, CEP: 60.864-525, inscrite no CNPJ no

10.548.533/000166, Íegistrada na MM. Junta Comercial do Eshdo do Ceará, sob no
23201232609, rêsolvem de comum acordo alterar a Consolidaçáo do Contrato Social mediante
cláusulas e condíções:

CLÁUSULA PR'IUIEIRA - O SóCIO JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR,
idêntiíicado no preámbuÍo, Íetirá-sê da sociedade, transferindo suas 40.000 (querenta mil)
quotas no valor de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) para o sôcio JOSÊ CLAUDIO FALCÂO
NOBRE, identificâdo no preâmbulo, este danào e rêcêbendo ptenâ, geral e inevogávêl quitaÇáo
da sociedade.

CLÀUSULA SEGUNOA - O capital social permanece o mesmo em Rg 14O.OOO,OO (cento e
quarenta mil reais), e continua inalterado tento na quantidade de quotas, quanto no valor de
cada em que se divide, Íicendo distribuidos entre os sócios da seguinte úoÍma:

sóctos VALOR
JOSÉ CLAUDIO FALCÃO NOBRÊ Rs 140.000,00 i

TOTAL Rs 140.000,00

PARAGRAFO ÚNICO:
O sócio remanescente, detgntor de 100o/o do capital social, deverá rBconstruir a pluralidade da
sociedade, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), em observância ao disposto no Art. 1.033,
inciso lV, da Lei no 10.406, de 10.01.2002.

CúUSULA TERCETRA - Permanêcerem em vigor todas as demais cláusulas e condiÉes do
Contrâto Social que não foram modificadas pelo presênte instrumento.

m justos ê contratedos, assinam o prêsente instrumênto em via únrca paraE por estaÍem ggli
arquivameotoíe M TA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Fortaleza-CE, 23 de maio de 2018

UDIO FAL NOBRE
Sôcio administrador

SE AOAILTON NASCIMENTO CH
Sóciô

NIOR

JUNTA COMERCIAL OO ESTADO OO CEARÁ
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 6163137
EM 16106/2016

Prolo<rio r8,r081.369-l

% quoTAs
100% 140.000

100%
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Juntâ Com€rclal do Estado do Cêará
Certiíico registro sob o n'5153337 em 15/06/2018 da Empr66a G&T CONTROLLER LTDA - ME. Niro 23201232609 ê protocolo 180833693 -
08/06/20't8. Autenticâgáo: OB913351ABF2EAsE í 35C44CE6C23728127175241 . Lenire Càídoso do AlenceÍ S€íain6 - Secretária-Gêrâ|. Pâre vÉlidar
êsiê documonto, acessê httpy/www.jucôc.cê.gov.br ê iníorme no do protocolo 18/083.369-3 6 o código dê sogurançâ TELo Esla cópla Íoiâutenticada
dlgitalm€nig e assinadâ em '18/06/20í8 por Lonira Cârdoso dê Al€ncâr Soíaine - Secr€tádâ-Gêrãl-
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oasERVAÇÔEs

Junta Comêrclal clo Éstado do Coará
Cêrllco rosisko sob o nõ 5240365 em 2Ol02l2O'19 da EmpÍêsâ G&Í CONTROLLER LTDA . Nir€ 23201232609 ê potocolo 190497896 - 1,t/02]/20'19.
Aut6ntacâção: 55D03CAF8AaOBO397AFOB4456CA3O9D642C866. Lênira Ca.doso de Àencar Sêíain€ - S€crelárla-Geral. Para validâr 63tê
documênto. ec6ss6 http:/^/rww.jucêc.cê-gov.br o informe no do protocolo '19/049.769-6 ê o código de seguranç5 Z nU EBta cópiâ foi autênticáde
disltalmonrê s asslnsdâ êÍn 221O2t2O19 qot t ênkâ cârdosô dê Alêncar SeÍEln€ - S€crBtárlâ€êrâi. 
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TERCETRO ADtTtVO À CONSOLTDAÇAO OO CONTRATO SOCTAL DA EMpRESA
G&T CONTROLLER LTOA ME

JOSÉ CLAUDIO FALCÃO NOBRE, brasiteiro, contâbilista, casado em regimê de comunháo
parcial dê bens, portador da Cédula de ldentidade no 2001015031380 - 2a VtA - SSp /CE,
CRC-CE no 19.133 e CPF n'814.644.0'13-49, residente e domicitiado nâ Rua Chico Fêitosâ
Cococci 210, apto 201, Engenheiro Luciano Cavalcante, CEP 60E13-520, Fortaleza-CE, único
sócio da empresa com a denominaçâo social de G&T CONTROLLER LTDA ME, com sede na
Rua Eucalipto no 132, Calazeiras, Fortaleza, Cêará, CEP: 60.864-525, Fortalêza/CE, inscrita no
CNPJ no 10.548.533/0001-66, registrada na MM. Junta Comerciâl do Estado do Ceará, sob no

23201232609, resolve alterar o contrâto sociâl mêdiante as seguintês cláusulâs ê condiçôes:

CLAUSULA PRIMEIRA - AdMitE.SE A SOCiEdAdE O SÓC|O GILBERTO ALBUQUEROUE
MENDES, brasileiro, divorciado, contabilista, poÍtador da Cédula de ldentidadê 93003008533 -
SSP/CE, CRC-CE n' 13.10210-2 ê CPF no 263.3'17.303-97, residente e domicitiado na Av.
Palestina, no 1000, Passaré, CEP 60.744-000, Fortaleza/CE, com quotas de capitat no valor de
R$ 10.000,00 (dez mil rêâis), integralizado em moeda corrente do paÍs. As novas cotas serào
atribuidas na cláusula seguinte

CLAUSULA SEGUNDA - Mediante as alteraçÕes ora ajustadas, o capital da sociedade passa
â ser R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) totalmentê intêgrâlizado neste ato em moêda
corrente do Pais Ficando distribuÍdos entre os sócios da seguinte forma:

sócros

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecerem em vigor todas as demais cláusulas ê condiçôes do
Contrato Social que náo foram modiÍicadas pelo prêsente instrumênto.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em via únioa para
arquivamento na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA.

toF

%

ô Adminisrador

B ALBUOUE
Sôcio Administrador

N E

QUE NDES

JUNTÂ COMERCIAL DO ESTÂDO DO CEARÁ
CERÍIÉlCO O ÊEGISÍRO SOB O NRO: t24365
ÊM 20to2!2019.

l:t-.., ,

Juntâ Comêrclâldo Estedo do Ceárá
Cêítifico r€gist o sob o n" 5240365 em 20|OZ2O19 da Emprêsa G{lT CONTROLLER LTDA , Nir6 23201232609 e protocoro 190497696 - 14102/2019.
Autenticação: 55O03C^FEBAoBD397AFOB:{456CÂ3D9D642C866. Lenira Cardoso d6 Aloncâr Serain€ - S€crêtárie-Gorat. F,ara vatidar êste
documento, âcesse httpJ/www.jucec.cê.gov.br ê inÍorÍne no do protocolo 19/049.769'6 € o código ds segurânç€ ZAnU Este cópia íoiautonticáda
digltâlmênto ê âssinedâ en 221O2J2O19 qot Lênira Caídoso de Alêncar Sêrainê - Socrêtárla-csral. 
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QUOTAS VALOR
JOSÉ CLAUDIO FALcÃo NoBRE 93,34o/o 140.000 Rs r"40.000,00

GlLBERTO ALBUOUERQUE MENDES 6,66% 10.000 Rs 10.000,00
150.000 Rs 1s0.000,00

lq{;

TOÍAL

Fortaleza - CE, 12 de fevereiro de 2019.

Pror@lo: 19r0.9,769-A
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TERCEIRO ADITIVO À CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
G&T CONTROLLER LTDA ME

JOSÉ CLAUDIO FALCÃO NOBRE, brasileiro, contabllista, casado em regime de comunhão
parcial de bens, portador da CéduÍa de ldêntidâdê n'2001015031380 - 2' VIA - SSP /CE,
CRC-CE no 19.133 e CPF no 814.644.013-49, residente e domiciliado na Rua Chico Feitosa
Cococci,210, apto 201, Engenheiro Lucianô Câvalcsnte, CEP 60813-520, Fortaleza-CE, único
sócio da empresa com a denominaÉo social de G&T CONTROLLER LTDA ME, com sede na
Ruâ Eucâlipto no 132, Cajazêirâs, Fortaleza, Ceará, CEP: 60,864-525, Fortalêza/CE, inscrita no
CNPJ no 10.548.533/000í-66, regislrada na MtVl. Junta Comercial do Estado do Ceará, sob n0

23201232609, resolvê alteÍar o contÍato social medíantê as seguinles cláusulas e condiçôes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Admitê.se a sÔciedade o §ócio GILBERTO ALBUAUERQUE
MENDES, hrasileiro, divorctado, contabilista, pottadot da Cédula de ldentidade 93003006533 -
SSP/CE, CRC-CE no 13.102tO-2 e CPF no 2ô3.317.303-97, rêsidento e domiciliado na Av.
Palestjna, no 1000, Passaré, CEP 60.744-000, Fortaleza./CE, com quotas de capital no valor de
R§ 10.000,00 (dez mil reais). intêgÍâlizado êm moeda corrente do pâls. As novas cotas sêráo
âtribuidas na cláusula seguínte.

CLAUSULA SEGUNDA - Mediante as altêraçóes ora a.justadas, o câpital da sociedade passâ
a ser RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) totâlrnente integralizado neste ato em moeda
corrente do Pai§. Ficando distÍibuÍdos entre os sócios da seguinte forma:

Rs 140.000 00
Rs 10.OOO,00

CLÁUSULA TERGETRA - Permanecerem em vigor todas as demais cláusulas e condiçôes do
Contrato Social que não foram modificadas pelo presente lnstÍumentô.

E por estarêm assim justos e contÍatàdos, asslnam o presenle instrumento em via únic€ parâ

arquivamento na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO Do CEARÁ.

Fortaleza - CE. 12 de fevereiro de 2019

CLAUDIO FALC

É TO ALBUOUER UE ENDÊS
Sócio Administrador

N

Juntâ Comôrclal do Estado do Ceará
Cêrtiffco reglslro sob o n' 5240365.fi 2O|OZ2O1g dâ Empr€sa G&Í CONTROLLER LTDA , Nlr€ 23201232609 6 protocolo '190497696 - 14l022O19-
Autênticação: 55O03CAFBB80BO397AFDB4456CA3D9D642C866. L6niía Cârcloso d6 Alênc6í Sêreino - Secrotári6-Gerâ|. Para validar ost€
documênto, acêsse http://ww*.jucêc.ce.gov.br ê inÍorme no do protocolo 19/049.769-6 ê o código d€ sêgurançs ZAnU Esta cópiá foi âutenticedâ
digitâtmonte ê esstnâde em 22JO2|2O19 W, Lânirâ cârdosô dê Arencar Sorâinê - Secrstáíla-Geral. 
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sócros YO QUOTAS
rosÉ clnuoto FALCÃo NoBRE 93,34% 140.000

GILBERTO ALEUQUERQUE MENDES 6,66/o 10.000
1so.000 Rs 1sO.OO0,OOTOTAL

Sôcio Administrador

VATOR
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N" OO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercaâl)
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23201232609
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N. d6 MâlÍÍcula do ÂgEntê
Auxiliár dó Cômárôiô

1 . REOUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIOENTE DA Junta Comercial do Estado do ceará
G&T CONÍROLLER LTDA

(da Emprêsâ ou do Agêntê Auxiller do ComáÍcio)
NO FCN/REMP

Íequer a V.S' o deíêrimênto do seguinte ato

.--.2*;i;L--1,1.-..
:a' <-1.'.r t,,Ü.À
cEN2183159028

N" DE côDtco cóDrco oo
vrAs oo aTo EvENTo QTDE DESCRTÇÃO DO ATO / EVENTO

1 o02 ALTERACAO

1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

RepÍesentante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

3 M..cô 2021

Oata

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

fl oecrsÃo stt':cur.a.n DECISÃo CoLEGIADA

Nome(s) Emprêsârial(ais) iguâl(ais) ou sêm6lhentê(s)

SIM !srrv

!rueo !uno
DataData Responsáv€l Responsável

Processo êm Ordêín
A dêcisão

Data

Rêsponsável

OECISÁO SINGULAR

Elt
5' Exigêndá

Proc€sso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
orocêsso dof€rido. Publiquê-sê ê arqúiv6-s6.

Proc€sso ihdêf€rido. Publlque-se.
tr tr

DEcISÀo coLEGIADA 2' Exigência 5' Exlgência
Procêsso em êxigência. (Vidê dospâcho em íolha anExa)

Processo doÍ6rido- Publique-se e arquive-66.

Proc€sso indefeÍido. Publique-se.
tr tr
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Juntâ Comêrciel do Estado do Ceará
Certifico rêgi6tro sob o no 5544506 am OglO3l2O21 da Emprosa G&T CONTROLLER LTDA , CNPJ 10548533000166 € protocolo 210309202 -
26/02/2021. Aut€nticâção: E37A14384C5992234SOF0C3OE463820C414102'l . LeniÍâ Cardoso de Alencâr Sorainô - SêcíÊtáíiâ-ceral. Paíe validaí
este documonto, ac€ssê hitpJ rww.jucoc.ce.gov.br e inforÍns n' do protocolo 211030.920-2 e o código dê segurançâ 9Ml8 Esta cópie roi euteôticada
digitalmênlo o âsslnac,d eín 13lO4l2O2l por L€nira Cardoso d6 Alencar Serâine - S6cr6táíiâ-G€íel.

Y.l-^ I pás.1n



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

)-)l

mí
Câpa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21 tO30 .920-2 cEN2183159028 26tOzt2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

263.317.303-97 GILBERTO ALBUOUERQUE I\,IENDES

814.M4.0'13-49 JOSE CLAUOIO FALCAO NOBRE

Junta ComêÍcial do Estado do Ceará
Cerlifico rggi6tro sob o no 5544506 em 08/03/2021 da Empí€sâ G&T CONTROLLER LTOA . CNPJ 10í8533000166 o prolocolo 210309202 -
2610212021. 

^ulenticâÉo: 
E37A14384C59922349OF6C3DE463820CA141021 . LeniÍe Câídoso de Alêncár Soíaine - Sêcretária-Geral. Para validar

este docuínênto, âc€sse http://www.iucêc.cs.gov.br ê informê no do protocolo 211030.920-2 e o código dê 6egurança 9Ml8 Esta côpía foi autsnticâda
digitalmentê ê âsslnadae'm 1310412021 Por Lênirâ Cárdo§o clê Aloncâr S6Íainê - Sêcíêtárie-GâÍel. 
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WG&T CONTROLLER LTOA ME
QUARTO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

JOSÉ CúUDlo FALcÃo NoBRE, brasileiro, casado em regime comunháo parcial de bens,
contabilista. portador da Cédula de ldentldade 200í015031380 - 2'via - SSP/CE, CRC-CE n'
19.133 e CPF no 814.M4.013-49, residente e domiciliada na Rua Chico Feitosa Cococci, no

210, Apto. 201, Engenheiro Luciano Cavalcante, CEP 60.813-520, Fo.l.alezaloe e GILBERTO
ALBUQUEROUE MENDES, brasileiro, divorciado, contabilista, portador da Cédula de
ldentidade 93003008533 - SSP/CE, CRC-CE no í3.'102 e CPF no 263.317.303.97, residente e
domiciliado na Avenidâ Palestina, no'lOOO, Passaré, CÊP 60.7/f4-000, Fortaleza/CE. Únicos
sócios da ompresa com a denominaÉo social de G&T CONTROLLER LTDA ME, com sede nâ
Rua Eucalipto, no 132, Cajazeiras, Fortaleza/CE, CEP 60.8M-525, inscrita no CNPJ n"
10.548.533/0001-66, rêgistrada na MM. Junta Comercial do Estado do Ceará, sob no

2320'1232609, resolvem de comum a@do alterar o contrato social mediante as seguintes
cláusulas ê condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ O SóC|O GILBERTO ALBUQUERQUE MENDES, idENtifiCAdO NO

preâmbulo. retira-se da sociedade, transÍerindo seus 10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$
1O.OO0,OO (dez mil reais) para o sócio admitido JosÉ cúuDlo FALcÁo NoBRE, identiícado
no preâmbulo, este dando e recebêndo plena, geral e irrevogável quitação da sociedade.

CLÀUSULA SEGUNDA - O capital social permanece o mesmo em R$ 15O.OOO,OO (cento e
cinquenta mil reais), e continua inalteÍado tanto na quantidade de quotas, quanto no valor de
cada em que se divide, rlcândo distribuídos entre os sócios da seguintê forma:

sÓcros % qUOTAS VALOR

JOSÉ CLAUDIO FALCÃO NOBRE too% 1s0.000 Rs 150.000,00
TOTAL too% Rs 1s0.ooo,oo

PARAGRAFO UNICO:
o sócio reman€scente, detentor de 100% do capital social, deverá ra@nstruir a pluralidade da
sociedade, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), êm observância âo disposto no Art. 1.033,
inciso lV, da Lei no 10.406, de 10.01.2002.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pe.manêcêrêm em vigor todas as demais cláusulas e condiçôes do
Conúato Social que não íoram modiÍicadas pelo presente instrumento.

E por estarôm assim justos e contralados, assinam o presente instÍumento em via única para
arquivamento na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.

JOSÉ CúUDIO FALCÂO NOBRE
Sócio administrador

GILBERTO ALBUQUEROUE MENDES
Sócio

Junta Com€íciâl do Estado do Ceará
Certifico rogistro sob o no 594506 em OAlO3l2O2l dâ EmpÍ6sa G&T CONTROLLER LTDA, CNPJ 10548533000166 € protocolo 210309202 -
2610212021. Aulanticâçáo: É37A14384C59922349OFGC3DE463820CA141021. LeniÍâ Cardoso de Alencar Sêrainê - Sêcrêtária-G€ral. Pera validaÍ
êste documênto, acesse híp:/ rww.jucsc.cê.gov.br € infoíÍn€ no do protocolo 2'11030.920-2 e o código de segurançâ 9Ml8 Estâ cópiâ íoi aut€nticada
digitalmênls ê assineda sm 1310412021 por Lênira Caídoso dê Al€ncar Seraine - S€cretária-Geral.
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Fortaleza-CE, 12 de Íeverciro de 2021.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA n r:
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Documento Principal

ldentiflcação do Processo
Número do Protocolo Número do PÍocesso Módulo lntegrador Data

21 lO30 .920-2 cEN2183159028 26102t2021

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

263.317.303-97 GILBERTO ALBUQUERQUE MENDES

814.644.013-49 JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE

Junte Comêrciâl do Esládo do Ceeíá
Corlifico rêgistro sob o n" 594506 em 08/03/202'1 da Empresa G&T CONTROLLER LTDA, CNPJ 10548533000166 e protocolo 210309202 -
2610212021. Aulen'liceÉo: E37414384C59922349DF6C3DE463820C414102'1. LêniÍe Ceídoso de Alencar Sêraine - Secrêtária-Gêrâ|. Paía vâlidar
êsl€ documento, âcesse ht$://www.jucêc.ce.gov.bí e informê no do protocolo 211030.920-2 e o código de 6o9urença 9M18 Esta cópia foi autênticádâ
digitelmênt€ 6 essinada em 1310412021 por Lênira Cardoso de Aloncsr Sêraine - Secretária-Gêral.

,lL^ t pás. 4E

T
):ã'



yL\
DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO PRTNCtPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE, BRASILEIRA, CASADO, CONTABILISTA,

DATA DE NASCIMENTO 13/03/1981, RG NO 2002025031380 SSP-CE, CPF

814.644.01349, RUA CHICO FEITOSA DO COCOCI, NO 210, APTO 201, BAIRRO

ENGENHEIRO LUCIANO CAVALCANTE, CEP 60813-520, FORTALEZA - CE,

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, sÃo VERDADEIRoS E coNFEREM coM os
RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Forta|êza,03 de março de 2021

JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE
Assinado digitalmente por certifrcaçâo A3

Junlâ Comêrcial do Estâdo do Ceará
Certifico reglsko sob o no 5544506 em OAlO3l2O21 da Empresa G&T CONÍROLLER LTDA . CNPJ 10548533000166 e protocolo 210309202 -
2610212021. Autenlicaçáo: E37A14384C5992239DF6C3OE463820C4'141021. Lenira Cardoso dê Alencar Sorâin€ - Secretáíia-G€íal. Peíâ vâlidar
este documênto, ec€ss€ htts://www.iucêc.cê.gov.br ê iníorm€ no do protocolo 211030.920-2 € o código d6 s6gurençâ 9Ml8 Esta cópia foi autenticãda
digitatmênt€ e assinada em 13lO4nO21 por Lenirâ Câídoso dê AlêncâÍ Seíaine - Sâcrêiáíiâ-Gêíâl 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comer(ial do Estado do CeaÍa

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO D|GITAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa G&T CONTROLLER LTDA , de CNPJ
10.548.533/000í -66 e protocolado sob o número 211O3O.920-2 em 2610212021, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 5544506, em OglO3l2O21. O ato foi defeÍido eletrônicamente pelo
examinador Jose Airton Gonçalves Alves.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucec.ce.gov.brlPortal/pages,/imagemProcesso/viaUnica jsO e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome

814.644.0't 3-49 JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE

263.317.303-97 GILBERTO ALBUOUEROUE MENDES

Documento Principal

Assinantê(s)
CPF Nome

JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE
263.3',17.303-97 GILBERTO ALBUQUERQUE MENDES

Declaração Documento Principal

Assinante(s)
CPF Nome
814.644.013-49 JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE

Fortaleza. segunda-feira, 08 de março de 202'1

Documento assinado eletrônicamenle por Jose Airton GonÇalves Alves, Servidor(â)
Público(a), em O8lO3l2O21 , às '13:35 conforme horário oÍicial de BrasÍlia.

ffi,

I

A autencidade desse documento pode ser conferida no pgda-L-dc-seldças-dêJu§eç
inÍormando o número do protocolo 211O3O.920-2.

Junta Comêrcial do Estedo do Ceará
Csrtifico r€gisko sob o no 5544506 om 08/0312021 da Emlíesa G&T CONTROLLER LÍDA , CNPJ 10548533000166 ê p.otocolo 2',O3O92O2 -

26tO212O21. AutênticàÉo: E37414384C59922349DF6C3DE463820CA'141021 . Lenira Cardoso de Alencar Serãine - Sêcr€tária-Gêral. Pera validar
êst€ documênto. acêss€ httpJ rrww-jucêc-c€.9ov.br e informe n. do pÍotocolo 211030-920-2 e o ódigo de segurânçâ 9Ml8 Este cópie foi autenücâda

ffiffi#

I

digilelmente ê assinada eín 1310412021 poí Lenira Cardoso d€ Alencat SeÉinê - Sscretária-Gêrel *&di- pág 6t7

814.644.013-49
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JUNTA CoMERCIAL Do ESTADo oo cenRÁ

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.1 17.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. ssgunda-feirâ, 08 de maÍço de 2O21

,ffi:*tlfipllt"t*#!ii:::"::.t'g:'a',';,::5JHA:q,:sli,,"ü1.."í\ã1i1,?l;."Jli"':r$',".i"'i:1""*,:li'l.i3ll,'J3li33P.'.;
estê documento. acesso trç:iiwww.lucec.ca.gov.bí 6 iníoímo n. do protocoto ztloao.szo-z e o código de sogurança 9Ml8 Esta cópia foi autenticâda

ãüLi.""i. 
" ""s*o 
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"W. uarffi:#"":':13"'*-PesistronEmprosâria 
r e rnreeraçáo

NIRE (.!á s€d6 ou 6llâ1, qusncro á
s€d€ ío. 6m oulrâ UF)

23201232609 2062

No DO PROTOCOLO (uso da Junta Comêrcial) '>P1

,].Rt!}UTRIMENIO

lL[,,|O(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Juntâ comêrcial do Estado do Ceaíá
Nomê: G&T CONTROLLER LTDA

(de Emprêsâ ou do Agentê Auxllier do Comárclo)

r6quêr â V.S'o dêÍorimonto do s€gulnte ato:

NO FCN/REMP

ilt I I illt llllllillilflil]ilt ll il
cEP23001481 16

N.DE CÓDIGo CÓDIGo Do
vtAs Do ATo EVENTO QTDE DESCRIÇÃO OO ATO / EVENTO

1 oo2 ALTERACAO

ALTERÂCAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

1

1

Telefone de Contato

Assinatura

2003

2247

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

RUSSAS

1 J',nhô 2023

Data

Representante Legal da Empresa / Aggnte Auxiliar do Comércio

Nome:

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

I oectsÃo stttcuun DEcISÁo coLEGIADA

Isrr"r !srr,,r

!ruao
Responsável ResponsávelDala Data

Data

Responsávêl

Procêsso êm Ordêm
A decisáo

DECISÃO SINGULAR

I Processo em exigância (Vrde despacno em íolha anêxa)

f ãrocosso doíondo. Publique-sê ê ârquivê-sê.

LJProc€sso indoíendo. Publrque-sê

2' Exigência 4' Exigência 5' Exlgência

Responsável

u tr

Dâta

Procêsso êm exigênciâ. (vidê dêspacho sm íolhe anêxe)

Processo d€í€rido, Publique-s€ e arquivê-sê.

Proc6sso ind€í€rado. Publlquê-sê.

2' Exigêndâ 3' Exigância 4' Exigância s'Exlgáncia

Vogal

tr

Vogal

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidente da

Deta

oBSERVAÇÓES

Junta Comercial do Estedo do Ceará
Cêrtifico rogistro sob o n'6156153 Em o1/06/2023 de Emprosa G&T CONTROLLER LTDA, CNPJ '1018533000166 e protocolo 230841856 -
29/05/2023. AutentirâÉo: E73448248FS2C18OFOE8851 lAO2BAO 1 11C54D47. CAROLINA PRICE EVANGELISÍA MONTEIRO - Prêsidênte. Para
validar 6sto documento, acêssq httpJ/www.juc€c.c€.gov.br 6 info.me n" do protocolo 231084.185-6 I o código de segurança SmkU Esta cópia íoi
autenticada digilslmêntê ê assinada em 05/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prosidenlê.

í ).-**.. pág. 1/9
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Nome(ô) Emprêsanâl(ai§) igual(ais) ou semelhanle(s):
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

*q.

Capa de Procêsso

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231084.185-6 cEP2300148116 29t05t2023

ldentiÍlcação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

814.644.013-49 JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE o't t06t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb g..--

Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Banco do Brasil
- lnternet Banking, Selo Ouro - CertiÍicádo Digital

050.521.423-25 ROMARIO PINHEIRO NOBRE FALCAO o1t06t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sêlo(s) do I vb !If.. .

Selo Ouro - CertiÍicâdo Digital, Selo Ouro - Biometria TSE

Junta Comercialdo Esledo do Ceará
Cêrtifico registro sob o nô 6'156153 êm 01/06/2023 dâ Empí6sâ G&T CONTROLLER LTDA, CNPJ 10548533000166 e protocolo 230841856 -
29105/2023. Artenticaçâoi E7344A248F92C180FDE885114D28AD111C54D47. CAROLINA PRICE EVANGELISTA iúONTEIRO - Presidento. Para
validar êst6 documênto, acesse http://www.jucêc.c6.gov.br e iníormê nô do píotocolo 231084.195-6 € o códago de sogurençâ SmkU Este cópie foi
âútênticada digitalmentê € essinada em 05/06/2023 poí CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Píesidênte

!:.4a.-1*-:. pás.2te

ã
W

W



LL\
fffi'

G&T CONTROLLER LTDA
QUINTO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

JOSÉ CúuOlO FALCÃO NOBRÊ, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de bens,
contabilista, portadoÍ da Cédula de ldentidadê 2O0101503'1380 - 2'via - SSP/CE, CRC-CE n'
019133/0-6 e CPF no 814.6214.013-49, Íesidente e domiciliâda na Rua Chico Feitosa Cococci,
no 2lO, Apto. 201, Engenheiro Luciano Cavalcante, CEP 60.813-520, Fortaleza/CE. Único sócio
da empresa com a denominaÇão social de G&T CONTROLLER LTDA, com sede na Rua
Eucalipto, no 132, Cdazeiras, Fortâlêza/CE, CEP 60.864-525, inscrita no CNPJ nô

10.548.533/0001-6ô, registrada na MM. Junta Comercial do Estado do Ceará, sob no

23201232609, resolvem de comum acordo alterar o contrato social mediante as seguintes
cláusulas e condiçôes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Alterar o endereço dâ sociedade, quê passa ã locâlizar-se na Rua
Renato Ramalhô Dantas, no 727, batro Plânalto da Câtumbela, município de Russas - CE,
CEP: 62.901-288.

CLÀUSULA SEGUNDA _ AdMitE-SE A SOCiEdAdE O SóCiO ROMÁRIO PINHEIRO NOBRE
FALCÃO, brasilêiro, contador, solteiro, portador da Cédula dê ldentidade oo 2OO7247aO76 -
SSP /CE, CRC-CE n' 02374610.3 e CPF no 050.52í.823-25, residente e domiciliado na
Joaquim Rodrigues Oamasceno, 1644, Centro, lbicuitinga-CE, CEP 62.955-000, com quotas de
capital no valor de R§ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais) que serão atribuídas na
cláusula seguinte.

CLAUSULA ÍERCEIRA - Mêdiante as alterações ora ajustadas, o capital da sociedade passa
a sêr R$ 305.000,00 (trêzentos € cinco mil rêais), Íicando distribuídos entre os sócios da
seguinte forma:

CLAUSULA QUARTA - A âdministração da sociêdade cab6rá ao administrador/sócio JOSÉ
CLAUDIO FALCÃO NOBRE com os poderes e atribuiçôes de representação âtiva e passiva da
sociedade, iudicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objelo
social, sempre de anteresse da sociedade, autoázado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, fazê-lo atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sêm
autorização do outro sócio.

CLAUSULA QUINTA - DÁ RESPOTV SABIL,DADE TÉCIVrCA - A responsabilidade técnica pela
exêcução dos serviços proÍissionais prestados pelâ sociedade, de acordo com os objêtivos
sociais. estará atribuÍda aos sócios:

Junta Comercial do Estado do Ceârá
Certifico r€gistro sob o no 6156'153 em 0110612023 da Emprese G&T CONTROLLÉR LTOA , CNPJ 10548533000166 e píotocolo 230841856 -
29/05/2023. Aul€nticeçáo: E73Á4824AF92C180FDE8851'lAD2BAD111C54DA7. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Pare
validar estê documento, acessê httpJ/www.juc6c.cô.gov.br 6 inÍorm6 no do protocolo 231084.185-6 6 o código dê segurânçâ SmkU Esta cópie íoi
âut€nticâde digitalm6nte e assinada €m 0í06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prosidenle

a.--.-/d1 pá9. 3!,9

sócros % QUOTAS VATOR
JOSÉ CLAUDIO FALCÃO NOBRE 49% 150.000 Rs 150.0O0,00

ROMÁRIO PINHEIRO NOBRE FALCÃO 57% 15s.000 Rs lss.ooo,oo
TOTAL 305.O00 Rs 305.000,00

t.-
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a) ROMARTO P|NHE|RO NOBRE FALCÃO. Conrâdor, CRC CRC-CE no O23746tO-3,
responderá pelos serviços contábeis previstos no artigo 25, do Decreto-Lêi no 9.295/46,
combinados com o ârt. 3o da Resolução CFC n' 560/83;

b) JosÉ cLAUDto FALCÃO NOBRE, Técnico em Contabilidade, CRC-CE no 19.133/0-6,
respondêrá pêlos serviços contábêis previstos no artigo 25, do Decreto-Lei n' 9.295/46,
salvo aqueles previstos na alínea "c" combinados com o art. 30 da Resolução CFC no

560/83;

Pârágrãto único - ConstituÍdo procurador, conforme previsão da cláusula sétima deste
instrumento, este poderá exercer a responsabilidade técnica pela sociedade, desde que
atendido os preceitos do artigo 25, do Dêcreto-Lei no. 9.295/46, bem como, aÉs
comunicagão imediata ao Conselho Regional de Contabilidade

CLÁUSULA SEXTA - Permanecerem em vigor todas as demais cláusulas e condições do
Contrato Social que náo foram modificadas pelo presente instrumenlo.

E por estarem assim justos e contralados, âssinam o presente instrumento em via única para
arquivamênto na MM JUNTA COMERCIAL DO ESÍADO DO CEARÁ.

Fortaleza-CE, 25 de maio de 2023

JOSÉ CLÁUDIO FALCÃO NOBRE
Sócio administrador

ffi
Sócio administrador

Junta Comerciál do Estado do CeaÍá
Certifico rogistro sob o no 6156153 €m 01106.12023 da Emprêsa G&T CONTROLLER LTDA . CNPJ 10548533000166 e protocolo 230841856 -
29105/2023. Autênüceçâo 87344A24BF92C180FDE88511AD284D111C54O47. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Prêsidsnts. Para
validâí êstê documento, ac€ssê httpy/wwwjucsc.ce.gov-br o informe nô do p.olocolo 231084.'18í6 ê o código dê sêgurança SmkU Esta cópia foi
eutonticada digltelmêntê e essinada em 05/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presldente

a../-o.-**._... pág. 4/g
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JUNTA COMERCIAL D
Registro Digital

o ESTADo Do CEARA Z\)

w.
Documento Principal

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23tOA4lA5-6 cEP2300148116 29t05t2023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

814.644.013-49 JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE o1/0612023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb rll-

Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking, Selo Ouro - Biomêtria TSE, Selo Ouro - Ceíificado
Oigital, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking

o50.521 .A23-25 ROMARIO PINHEIRO NOBRE FALCAO o1t06t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g Yb lI!--.

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CertiÍicado Digital

Júnlâ ComeÍcialdo Estado do Ceará
Cêrtifico registro sob o n" 6156153 em O1tO6l2O23 de Empresa G&T CONTROLLER LTDA , CNPJ 105485330001ô6 e píolocolo 230841856 -

29105/2023. Autentic€çàot E7344824BFq2C18OFDE88511AD2BAD1 1 1C54DA7. CAROLINA PRICE ÉVANGELISTA MONTEIRO - Prê§iclonte. Para

vatidar estg docum€nto, âcoÊsê httpJ/www.jucôc.ce.gov.bí ê inÍormê n" do protocrolo 231084.'185-6 e o código dê sogurençÉ SmkU Esta cópia foi

aúênticada digitátmente e âssinade êm 05/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente

r=.i:::: pás. 5/s
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D)
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR, BRASILEIRA, CASADO,

CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 2510111981, RG NO 024045 CRC-CE, CPF

896.408.023-87, RUA 3 (LOT BATRRO NOVO), No 150, CASA 79, BATRRO PEDRAS,

CEP 60878-045, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

F ortaleza, 01 de junho de 2023.

JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR
Assinatuía Eletrônica Avançada

t
\á

Junta Comeroâl do Estado do Ceará
Certifico regisfo sob o n'6156153 em 01/06/2023 da Empresa G&T CONTROLLER LTDA, CNPJ 10548533000166 e protocolo 230841856 -
29105/2023. Autenticacáot E7344A248F92C180FDE885114D2BAD111C54D47. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para

validar este documento. acessê httpJ/www.jucec.ce.gov.br ê informe no do protocolo 23084.'185-6 e o código de segurança SmkU Estã cópia foi

autênticâda digitalmente o assinada om 05/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prosidente ,
<":'zt-*". Pág 6/9
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r3f
Sastema Nacional de Reqistro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretariâ de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
,unta Comercial do Estado do Ceará

mcnt Pri al

De Doc to Princi

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994\: 251O5/2O23

A auteíçidade desse documento pode ser conferida no peÉal-dç-s§-oaisos-dÀiu§9ç informando o
número do pÍotocolo 231084.185-6.

-I W

g

il
ffi
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Assinante(s)

CPF Nome Dâta Assinatura

8t4 644 0l3-49 JOSE ( LAUDIO I.AL('AO NOtsRL, ot06/2023
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo{s) do s vl, 4.
Selo PIata - CadasEo via Intemet Banking, Selo Ouo - Biometria TSE, Selo Pratâ - Banco do Brasil - Intemet
Baíking, Selo OuÍo - Cêrtilicado Digitâl

050.521.823-25 o1t06/2023

Assitrâdo utilizando o(s) segui!Íe(s) selo(s) do g vtr !l
Selo Ouro - Certificado DigitâI, Selo Ouro - Biometria TSE

Assinante(s)

CPF Nome

814.6.14.013-49 JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRt, ot/06/20L3

Assinado utilizaodo o(s) seguilte(s) selo(§) do g ttb rt!,.

Seto Prata - CadâstÍo via lntemet Banking, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CeÍtifiçado Digital, Selo Prata -
Banco do Brasil - lntemet BaDking

ROMARIO PINHEIRO NOBRE FALCAO

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vl, q

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

896.408.023-87 ot/06/2023

Assioado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s rô !!
Selo ouro - Certificado Digital

Y|.'
Junta comerciâl do Estado do c6erá
C6rtifico registro sob o n" 6'156153 em 01/06/2023 da EmpÍesa G&T CONTROLLER LTDA , CNPJ 10*8533000166 e protocolo 230841856 -
29105/2023. Autenticâçàot 87344A248F92C180FDE88511AD2BAD111C54DA7. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidento. Para
valjdar este documênto, ac€ss€ http://www.jucêc.c6-gov.br e informg no do protocolo 231084.185-6 6 o código de sêgurançâ SmkU Esla cópiã íoi
aúenticada digitalmenlê ê âssinade êm 05/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO P.€sid€nt€

(:.,/.2*,a, pág. Ztg

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa C&T CONTROLLER LTDA , de CNPJ I 0.548.533/0001-66 e

protocolado sob o núrnero 23/O84.1a5-6 efi 29/OS12O23, encontÉ-se registrâdo na Junta Comercial sob o núrnero
6156153, em 0l/06/2023. O aro foi deferido eletrorúcamente pelo êxaminador Haroldo Femandes Moreira.
Certifica o ÍegistÍo, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br,/Portâl/
pages/imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segur:mça.

ROMARIO PINHEIRO NOBRE FALCAO

Data Assinatura

o50.521.823-25 ot/06/2023

JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGÀS JUNIOR
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta comeÍcial do Estado do Ceará

TERMo DE AUTENrrcaçÃo - REGISTRo DIGITAL
Documento assi[ado eletronicamente por HaÍoldo Femandes Moreira, Sewidor(a) Público(a), em
01106/2023, às 16:27.ffi*

ffi A autencidade desse documento pode ser conferida no podaklç sçryiços<[aiueee informando o
número do protocolo 231084.185-6.

Junte ComêÍcial do Estado do Ceará
Certifico r€gistro sob o n' 6156'153 €m 0110612023 da Empresa G&T CONTROLLER LTDA , CNPJ 10548533000166 e pÍotocolo 230841856 -
29105/2023. Autenticãçào E7344824BF92C180FDE88511AD2BAD1 í 1C54OA7. CAROLINA PRICE ÊVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Parâ

validar estê documênto, acêsse httpJ/www.jucec.ce.gov.br e infoímê no do protocolo 23/084-185-6 ê o código de segurançê SmkU Esta cópia foi
aúenticâda digitatmente e assinâda em 05/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidênte.

(a::-/-.--a.-a,/..- pág. 8/9
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JUNTA ..MERCTAL Do ESTAD. Do .EARA 1Lr5
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

Foftaleza. quinta-feira, 01 de junho de 2023

Junta Comêrcial do Estado do Cêerá
Certifico rsgistro sob o no 6156'153 em 0110612023 da Empíesa G&T CONTROLLER LTOA, CNPJ 1Os48s33OOO.t66 e protocoto 230841056 -
29/05/2023. Autenticaçáo: 873448249F92C180FDE8851 lAD2BADí 11C54DA7- CAROLINA PRICE EVANGELTSTA [,tONTEtRO - president€. para
validar este docLrmento, acêss€ httpr/www.jucec.cê.gov.br e informe n" do protocolo 23lO84.185-6 e o código dê segurança SmklJ Esta cópie íoi
autênticâda digitalmênte e assinada em 05/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO President6-

t--^:=='- Pás' e/s

ffit-

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nomê

224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

ã
W



CNH Digital
Depanamento Nacional de Trânsito
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As orientaçôes para instalar o Assinador Serprc ê realizaí a
vâlidação do documento digitalesláo disponlvêis êmi
< httpr ,!r /w.serpro.govbr/assinadoÊdigital >, op{ão ValidaÍ
Âssinatura.
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Documenlo assinado com cenmcado digital em coníormidadê
com a Medidâ Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser conlirmada poÍ meio do pÍograma Assinador Serpro.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Oocumenro a*sinado com cenrficado digital em conformadade
com a Medida Proúsória no 22ú-212ú1. Sua validade poderá

seÍ confirmada por meio do programa Assjnador Serpro.
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As odentaçõ€s pala instalár o Âssinador Se@ío ê rcalizaí a
validação do documênto dEital estáo disponívêis em:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMEROOE INSCRIÇÁO

10.548.5$10001{6
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATADEABERTURÂ

23t12t2008

NOME EMPRESARIAL

G&T CONTROLLER LTDA

ÍIIULO DO ESÍAAELECIMENÍO (NOME DE FANÍASIA)
G&T CONTROLLER

CÓDIGO E OESCRIÇÀO DAATIVIOADE ECONÔMICA PR]NCIPAL

69.20{.01 -Atlvldados do contabllld.do

c E DASATIVIOAOES rcAs

62.023{0 . Desenvolvimonlo e licenciamônto dê prograftea dê computador cualofiizáveis
63.11§{0 - Tratamênto do d.dos, provedores de aerviços de aplicação e serviçoa de hospedagem na inlernet
66.21.5.02 . Audltoria e consullorla atuarlal
70.20.ú.00 - Atlvidades do consulloda em gestão êmpresarlâ|, exceto consullorla técnica êsp€clÍica
71.12{{0 - S€rviços do êngenhaía
82.11-3{0 - Sorviços comblnados do oscritório ô apoio administrativo
82.19-9-99 - Proparação de documontoô e ssrvlçoô êspoclalizados do.poio admini8trativo nâo espêclticados
antorlolmento
E5.996{4 - Írêinamenlo sÍn desenvolvimênto proÍissional o gêronclal
95.l lS.O0 - Ropâração o manutênção dê computadores o do equipam.ntos pôriíáricos

E DCÀ

206.2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRÂDOURO

R RENATO RÂMALHO OANÍAS
NÚMERO

727
COMPLEMENÍO

CEP

62.901.288
BAIRRO/DISÍRITO
PLANALTO OA CATUIilBELA RUSSAS

ENOEREÇO ELETRà!ICO
ADMTNTSTRATTVO@GrCO ÍROLLER.COú.BR

IE!EFONE
(85) 32s24828

ENTE FEDERÂTIVO RESPONSAVEL (EFR)

srÍl.raçÃo caoasÍRAL
ATIVÂ

OAÍA OA SIÍUAçÀO CÂDASÍRÁL

23t12t2008

MOÍ|VO OE

STU ESPÉCIAI. OATA OA SITUAçÁO ESPECIA!

PORTE

ME

CE

0710112025, 11144 âbout:blank

ffitr

Página: 'l /1

about:blank 111

Lls

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no diâ 0710112025 às í1:43:38 (data e hora de Brasília).
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INICIO OA ATIVIDADE

23 / 12 /2AOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS

CADASTRO MUNICIPAL

NúMERo oE rNScRrÇÁo

12036

CNPJ/CPF:

10548533000t 66

TITULo Do ESTABELEctMENTo (NoÀrE FANTASIA)

!"1

AÍMDADEI OA USTA DE 8E:RVIçOS
620230000 - 1.0!l/ 1.04 3.0000t
631190000 - 1.03/ 1.03 1.0000t
631190001 - r.03/ 1-03 3.0000*

63119000? - 1?. 11/ 1?.10 3.00001

631r90003 - r-0r/ 1.0, 3.0000*

631190004 - r.08/ 1.08 3.0000t

662150200 - 11.15/t1.r4 3.0000t

662150201 - 17.15/17.14 3.0000t
6621aO202 - r'1.r1/\1.\6 3.0000*

692060r00 - 1?_ 1A/1?.17 3.0000*

?020r0000 - 17.01/ 1? .01 3.0000x

702ô!0ôô1 - tl.A7/71.A1 3.0000*

1020aooo2 - 17.01/1?.01 3.0000t
?020a0003 - 17.03/17.03 3.0000i
?02040004 - 35.01/35.01, 3.0000t
711200000 - 7.0r/ 1-a! 3.00001

,11200001 - 1.AL/ 1.A\ 3.00001

?11200002 - 1.02/ 7.a2 5.0000*

,11200003 - 7.02/ 1.42 5.0000*

,11200004 - ?.1-7l 7.17 3.0000i
71120000s - 1? - 0s/1r.0? 5.0000t

I2r130000 - 1I.rIl17.I0 3.0000t

821130001 - 1?.0r/1?.01 3.0000i

821130002 - 17.02l11.02 2.00001

821999900 - r?.02lr?.02 2.0000t

859950400 - A.02/ A.02 2.0000t

951180000 - r.4.0r/1{.01 {.0000Â

95118000r - r.0?/ 1.0? 3.0000i
E51180002 - 14.01/14.01 4.0000t

Desenvolqlrento e llcenciàrênto dc ploqran s dê conpuradoi custonizávêis
Trat.,iênto dê d.dos, provecto!ês dê sêÍviçôs de aplicàÇào e selviços .iê hôspedaqeú nà inter
serv1Ços de procêssàraento dê dados

Sêdtços dê gêstào ê operaÇào dê equipeê.tos cle processanênto dê dàdos pe.têncê.tês à tê!
sêryiços dê disponibilirâçao do u.o coúpàltitbado de instâlàçõês lnfolnátiê.â
selviÇos dê hospedase dê páslnas dâ In!êrnêt
Àudi,toliã ê consulto!ia àtualia}
Sêrviçor dê àuditoria
sêplços dê atuá!1a ê cálculoB técnlco5 de qualque! nàtulezâ

Àrividade! de conrôbilidôdê
Àtivid.de! dê consultoriô eh gestàô êhprê!â!ióI, exc€lo consultoria técnicá €spêclfica
Àrlvj.dâd.s dê a3!cssoilô eh gê3tão 4p!e§arla]
sêlviços dê assêssolia, corsultori. r» g€stto eiprêsàliaI
Sêlviços dê planêjàrbênto. coordenâçâo. progránação ou orqanlz.ção técnicà, finàncêir. oü a

seniço! dê !êlâçôês púll1câs, àsleesoll. de hprensa
sêniçôs de enqenh.lià

Se.viço§ dê execuÇãot por ãcliinlstrãçàô, êmp!êitàda ou sübenpreitadà, dê obr.a dê con§t!üÇ

sêlviços de edlficaÇões, lncluindo à lnontàgêh de câsas dê !t dei!à p!é-fa!!1cadàs, quando n

Selviços de acoflpânhúê.tô ê fiscalizaçáo dã exécuÇão de oblas de engênhalia

SêlviÇos de pe!1cias, laudos. exames técnico3 ê aná]1ses técnlcas.
Orqallzôçào de festàs e recepçõês. bnfê
Àssessorlâ ou consultorlã clê qualquê! naturêza, nõo contlda êm oltros itens dêst. listâ; a

Dât1I09ràiià, diEltaçâô, estêDog!àfiÃ, expediêrte, 5êcretarià êa g.!a1, !espo!ta aüd1vê1,

Pleparaçao de docuúentôs € seFiços especiôIizâdos dê apolo a&rinistrôtivo náo especilicacl
Treinan.nto ên cl6senvolvim€nto plo!lssionà1 e gereDctal

RêpaiaÇâo ê ÉnutênÇão de colPutâdores e dê êquipârnêntos pêrifélicos
selvj,ços de §upo.te e úânutençãô cte hâldrârê ê softxa!ê
Sêlviços .le nãrutênÇáo, reparaçáo ê instalaçÀo d6 máqri.a3 & êscrj,lôrio ê ctê lrfomática

coMPRovANTE DE INSCRIçÃo E DE sITUAçÃo CAoASTRAL

INSCRIÇÁO ESTADUAL / NIRE

a / 23241232609

NOME EMPRESARIAL
G6: CONTROLLER ]-TDÀ

ATIVIDADE PRINCIPAL

TIPO EMPRESA

6920601 ÀÍÍVrDAoEs 0E CONÍÀBILroÀDE

cóotco E DEscitçAo DAs aÍMo DEB EcoaaortcaS . sEcu{o^Rta

6202300 oEsENvolvMENTo E LtcENcrÀlaENto DE pRocRÀüÀs DE coltputÀloi cusroürzÁvErs

6311900 TRÀTÀT,IEN1O DE DÀDOs, PROVEDORXS DE SERVIÇOS OÊ ÀPLICÀÇÃO É SERVIçOS DE EOSPEDÂGET.r NÀ ÍNfER}IET

6621502 ÀUDITORIÀ E CONSULTORIÀ ÀTUÀAIÀ!

7020400 ÀTrvrDÀDEs DE coNsuLToRIÀ EM GEsTÀo Ei{pREsÀirÀr-. ExcETo coNsqlToRrÀ TÉcNrcÀ EspEclFrcÀ
,7112000 

SERVIÇOS DE ENGENIIÀRIÀ

821t3oo sERvrços couBrNÀDos DE EscRrtóÊto E Àpoto ÀDr{tNtstRÀTrvo

8219999 PREPÀFÀÇÀO DE DOCUüENIOS E SEÀVIÇOS ESPECIÀIIZÀDOS D' ÀPOIO ÀD!'INISTFÀTIVO NÀO ESPECIFÍCÀDOS ÀNÍER'OÀIIETI'E

8599604 ÍREINÀrnENtO Ell DESENVOLVII'IENIo PROFISSIONÀ! E GERENCIÀ!

9511800 REpÀÀÀcÀo E MÀNurENcÀo DE colapurÀDoREs E DE EeurpÀt{ENTos pERtEÉRrcos

côotco E DEscRtÇÃo DAs ÂTtvtDADEs EcoNôMtcÂs - pRtNctpaL



CEP

62901284

LOGRADOT'RO

R REIiÀTO RÀI',ÀLHO DÀNTÀS

COMPLEMENTO BÀIRRO/DISTRITO

PLÀNÀLTO DÀ CÀTUMBELÀ

urÍctpto
CUSSAS

OPÍÂ}ITE OO SITPLES?

NÃo

TIPO OE ESTABELECIMENTO

MÀTRI Z

Ipo oE coarÍRtBUtr{TE

NCRI'1ÀL

stTuÀÇÀo caoÂsÍRAL

ÀTIVO

ltEr?
IiÃJ

REGIME ATUÂLMENÍE ENOUADRÂOO CAEPF

trn

DATA DA SITUAÇÀO CADASÍRAL

75/06/2023

GRAU DE RISCO

OAÍA DE IXSERçÀO

o2 / a6/ 2423

caRTÃo DÉ tNscRtçÁo r{o caDAsrRo DE pRoDUfoREs DE BENs E sÊRvtços

E6te cârulo á o documento comprobatório de Inscrlçéo no cadaslÍo de píodutores d. bens e serviços,

o quâl dovorá sôr aprcsêntado palâ lratar do qualquêr as3unto junto ao3 óÍgãos munlclpâls.
Estê comprovântê não 3ubstitui o alvaÍá de licênça ê ÍuncionaÍnênto.

O pr$tador dê servlço§, não obrlgado ao uso da nota íscel (autônomo), dêveÉ aprêsentar "CICPBS"

quendo paestar aervlços a torcelros, 6vllendo rêlençáo nã tonto.

E E

E

vtsTo Do sEToR DE ÀRRECAOÂçÀO ÀSSINATURA DO CONÍRIBUINTE

NÚI{ERO

121

UF

CE

stlu^çÀo EsPEcrÂL

DO MUNICÍPIO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
PÍocuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G&T CONTROLLER LTDA
CNPJ: 10.!48.533/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é cêrtificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de oulubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão.iudicial que determina sua
desconsideÍaÉo para fins de certiÍicaçáo da regularidade Íscal, ou aindâ não vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimsnto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos B fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçÔes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel, nos

endereÇos <http://rb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 09:04:31 do dia 0710312025 <hora e data de Brasília>.
Válida a1é 0310912025.
Código de controle da certidão: 9DoD,8E27.25DC.FD4D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



03/03/2025, 10:16 consultapublica.seíaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdftjpoOevedor=2&codigoDevedor='10548533000166&numCêrtiÍi

.ê.g yú
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradorla Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202502922385

Emitidâ para os êfêitos da Instrução Normativa No 13 de O2íO3/2OOL

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
** * *** * * * * * +*:! +:t * * +* *:t * +* * +* * * ++ * * ** * ++ * * + ** * * * * + ** t * * *,1,i* * *

CNPJ / CPF:

10548533000166

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, paÍa fins de direito, que revendo os registros do
cadastro de Inadimplêntês da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identíficado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta cêrtidão,

EMITIDA vIA INTERNET eÂ O3/O3l2O2s AS 10:16:15
vÁLrDA ArÉ,o2lost2o2s

A autenticidade deste documênto deverá ser comprovada via Intêrnet, no endereço
www.sefaz,ce.gov.br

https://consultapublica.sefaz.cô.gov.br/c€rtidaonegativa/consrltârPdntipoOevêdor=2&codiloD6vedoí=1098533000166&numC€rtificad0=202502... 111
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS

Secretaria de Finanças

cenrtoÃo NEGATIvA ecorôutca

N" 0000000227

R.záo Soclal

G&T CONTROLLER LTDA

titscRçÀo EcoLô lcA Ilocumonro

00000012036 c.N.P.J.: 1Cs48533000166

Locallrado R RÊNATO RAMALHO OANTAS,727 - - RUSSAS-CE

BâlÍÍo

PTANÀ]-ÍO DÀ CÀTUMBELÀ

CEP

62947284

DADos Do coNTRlEu|NTE ou RESPoNSAVEL

lnscíçâo contribuinte / Nome

45582 . G&T CONTROLLER LTDA

EndgÍeço

R RENATO RAMALHO DANTAS, 727

PLANALTO DA CATUMBELA RUSSAS-CE CEP: 62901288

\-, No. Requerimênto

aoooo0022'l /2025

Documento

C.N.P.J

Natureza juÍídicâ

Pêssoa Jurldica

10.548.s33l0001-66

ffifi--

CERTIDÁO
Ressalvado o direi.to do Municipio de Ru§sas de cobrar quaisquer: débitos gue venham a ser àpurados,

ou que se verifique a qualquer tempo, j-nclusive en reLação ao Periodo abiangido Por esta certidão, a

Secretalia de pinanças CERTIEICÀ que a situaÇão fiscal do{a) contribuinte acima identificado(a) é

REGULÀR até a prêsênte datá.

RUSSÀS-CE, 26 DE FEVEREIRO DE 2025

Esta cerlidão é válida poÍ 060 dias mntados da data de emissão

VAUDA ATÊ: 26/04/2025

coD. vALtDAÇÃo:0102c110À000000.ss82

I I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS

Secretaria de Finanças
ffir

VALIDAçÃO DE CERTIDÃO

Eltâ CERTIOÀO NEGAnVA ECO Ô lCA fol omitld. pelo Sist me SEFIN Onlln€ sêndo vállda âtó 26/0:{25

RUSSAS.CE, 26 DE FEVEREIRO DE 2025

N': 2025/ 0000000227

DOCUiTENTO: C.N.P.J.: í0.548.533/0001{6

DATA DE EMISSÃO: 26rcA2O25

CERTIOÃO VALIDADA VIA INTERNET
em í8/03/25 às 2'l:25:34
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:

10.548.533/0001-66

G E T CONTROLLER LTDA

EndêTeço: RRENATO RAMÁLHo DANÍAS 727 / PLANALTo DA CATUMEE / RUssAs /cE / 6290r_2A8

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaísquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:05/03 /2025 a 03/04/2025

CeÉificação Número: 2O25O3O5O64O 1 547 823647

Informação obtida em 06/03/2025 14:19:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www,caixa.gov,br

Lei esta
Caixa:
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CERTIDÃO NEGÀIIVÀ DE DÉBITOS TRABAÍ.,SISTÀS

Nome: G&T CONTROLLER LTDÀ
CNPJ: 10.548.533/0001-66
Certidão no: 9'7 9578 / 2025
Expedição: 07 /01/2025, às
Validade: 06/07 /2025 - I80
de sua expedição.

(MATRIZ E FILIÀIS )

L4 : 4L :02
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que G§T COI{IROLLER LIDÀ (tlÀTRI Z E FfLIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 10.548.533/0001-66, rúO COxSre como inadimpl-entê no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20).L e
13.461 /20L7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe lec imentos, agências ou fil,iais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNEOBUÀÇÁO I!íPORIâIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a .lustiça do Trabalho quanto às obrj.gações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contivêr força êxecutiva.



ô
>\k
NESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RUSSAS

CERT|DÂO DE FALÊNC|A, RECUPERAçÃO JUD|C|AL OU EXTRAJUDTCTAL (LEr 14.133/2021)

(PESSOA JURÍD|CA / 1. GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnformatizados do ServiÇo de
Distribuigão desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRAMITE, veriÍicou NADA CONSTAR, em nome de G&T CONTROLLER LTDA - ME, CNPJ n'
't0.548.533/0001-66.

CERTIFICA que, êsta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

RUSSAS

Quarta-feira, 12 de Março de 2025 às 09:43:tl1

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo inleressado ê/ou
deslinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as sêguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÁO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

v d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução í3/20í9, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Código de autenticaÉo: 3440037í8.
Para consultar a autenticidad€ do documento, acesse: http!:l/autdoc,tlcoJus,bÍ/?qgdg_document=3i140037íE/

O referido é verdade e dou fé.
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ResistÍonEmpresâíiar ê rntôsração

No OO PROTOCOLO (Uso da Junta Comorcial)

?w(

ffií
NIRÊ (da sêd6 ou filial. quándo á
6€d€ íor om outra UF)

23201232609

Código dã Naiur€á No d6 MatÍlcula do A96ntô

2062
l.REQUEKIME,NIU

ILMO(A). SR.(A) PRESIOENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nomê: G&T CONTROLLER LTDA

(da Emprosa ou do Agênte Auxlller do Comárdo)

Í6quer a V.S'o clsÍêrimento do s€guiniê ato:

N.DE cóDrco cóDtGo Do
vtAs Do ATo EVENTO AÍDÉ OESCRTçÃO DOAÍO / EVENTO

N'FCN/REMP

lil ilri ilrilIilililffi t ilillt I tll
cEE23001304'16

1 BALANCO

FORTALETA
Locál

Representante Legal da Emprêsa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:
Assinatura

7 Mâiõ 2023

Oata

TeleÍone de Contato

2 . USO DA JUNTA COMÊRCIAL

DEcISÃo SINGULAR DEcISÃo coLEGIADA

Nome(s) Emprêsâriêl(ais) igual(âis) ou semelhante(s)

Isrr',t Isrr',r

!uro
Datâ

!Nro
DetaResponsável Rêsponsáv€l

Procôsso êm Oadem
À docisão

Data

OECISÃO SINGULAR

tr
trl

4' Exig0nda 5' Exigênciâ
Processo êm exigência. (Vida.lespacho €m íolhe anêxa)

Proc6sso dêrêrido. Públiqu€-s€ € erquivê-sê.

Procêsso lndoíerido. Publlquê-sê.
tr n

Oatâ

DECISÃO COLEGIADA
2' Exlgênciá 3" Exigôncià 5' Exrgância

Procosso ôm sxigência. (Vido dêspecho 6m íolha enêr.â)

Paoc€sso dêÍêíido. Publique-s€ â erquiva-sê.

Píocêssô indoÍerido. Publique-s€.
tr tr tr

Oetâ Vogal Vogâl

I
I
I

OBSERVAÇÔES

Junta Com€rcial do Estado do Ceará
Cêítifico rôgistro sob o no 6125328 6m 08/0512023 de Empíesa G&T CONTROLLER LTDA , CNPJ 10548533000166 e proiocolo 23071 1430 -
OllOSl2O23. Autenücaçào: DEFAsA7s24DAEGF16EE6F5B796C4ÊF3841CE49. CAROLINA PRICE EVANGELISÍA MONTEIRO - Presid€nlê. Para
velidâr 6st6 documento, ac6ssê http://www.jucêc.cê.gov.br e informe no do protocolo 231071.'143-0 6 o código de 6egorençâ ícVF Ests cópia foi
aúenlicâda digltelmontê ê assinadâ om 08/05/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presid€nto.

aa:.:aza*-! pá9. 1t1g
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Responsável

3' Exigênclâ

tr

tr

Vogal

Prôsid€nt€ dâ ÍuÍme

ti



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital ?qq

,w-Capa de Processo

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Procêsso Módulo lntegrador Data

231071.143-O cEE2300130416 07 t05t2023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

896.408.023-87 JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR 07 to5t2023

Assinado utilizando o(s) seguinle(s) selo(s) do g vb g.-.

Selo Ouro - Certificado Digital

gfi.644.O1349 JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE 07105t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sêlo(s) do I vb g-!,,,.-

Sslo Ouro - Biomêtria TSE, S610 Ouro - CeÍtificâdo Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lntêmêt
Banking, Selo Prata - Cadastro via lntemet Banking

Junta Com€rcial do Eslâdo do Ceará
Certifico rogistro sob o nô 6125328 êm O8lO5l2O23 da Empresa G&T CONTROLLÊR LTDA , CNPJ 10548533000'166 ê protocolo 23071 1430 -
07/05/2023. Autenticaçâo: DEFA5A7524DAE6F16EE6F5B796C4EF38A1CE4S. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidênte. Para
valider estê documento, acesse httpr/www.jucêc.ce.gov.br € iníorme no do píotocolo 231071.143-0 e o código de segurençÉ ícVF Esla cópia foi
autonticâda digitalmonto e assinade €m 08/05/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presadente.

:ll=7?í._ pas. zrz
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Balanço Patrimonial
Encerrado em 31 de dezembro de 2022

G&T CONTROLLER LTDA

CNPJ: 1 0.548.533/0001 -66
R EUCALIPTO, 1 32. CAJAZEIRAS, 60864-525

Fortaleza - CE

NIRE: 23201 232609 - Dala: 1911212OO8

Junta comeroal do Estado do ceará
C€ítiíico registro sob o n'6125328 6m 08/05/2023 da Empresa G&T CONTROLLER LTDA , CNPJ 10548533000166 e prolocolo 2307'11430 -
07/05/2023. Autênticáçlo: DEFA5A7524DAE6F16EE6F5B796CZIEF38A1CE49. CAROLINA PRICE EVANGÊLISTA MONTEIRO - Presidênlê. Para
validaÍ êste documênto, acesso httpi//www.jucec.ce.gov.br ê iníorme no do proto@lo 231071.143{ e o código d€ segurânçê ÍcVF Estâ cópi6 Íoi
aut6nticáda digitalmênt6 e assinada em 08/05/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Píesidonlê.

C-.:..à*,-< pà9.3t13
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Pá9.: 1 d6 2

Fortes Contábil 7.199.1
Balanço Patrimonial
Licenciâdo perãi A&C - ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE EIRÉLl
Emprêse: G&Í CONTROLLER LTDA- CNPJ| 10. 8.533/0001-66
Ender€ço: R ÉUCALIPTO. Complêmônto:, N.o: 132.
Baino: CAJAZEIRÂS, Cidâdê: Fortâl6ze, Estaclo: CE, CEP:60464525, Têlefonê: (85) 3232a82a
NrRE: 2320'1232609 - Oatat 19112/200A

Conta DescriÉo 31t12,2022

1.01
't.01.01

1.01.01.01

1.01.0í.01.01
1.O1.01.01 .01.0001
'1.01-01.02

1.O1.O1.O2.O2
'L01.01-02.02.0001

101 03

1.01.03.01

1.01.03.0í.01
1.01 .O3.01.01 .0001
'1.O1 .15

1.O1.15.0',I

1.O1.15.0í-í9
1.01.'15.01.19.0001

1.O7

1.07.04
't.07-04.o1

1.07.04.01.01

1.07.O4.01.O1.0003
1.O7.()4.01.0 r.0001
1.07.04.01.O1.0005
1.07.04.0 r.01.0006

1 .270 .148,44 0
444.744.99 D
407.024,01 D

2_947,47 0
2.947,47 0
2.387,87 D

404.036,14 D

404.036,14 D

404.036,14 D

39.270,33 D

39.270,33 D

39.270,33 0
39.270,33 D

2.450,65 D

2.450.65 D

2.450.65 t)
2.450,65 D

821.403,45 D

821.403,45 D

821.403.45 D

821.403,45 D

101.991,51 D
'126.150,00 D

117.281.06 D

475.980,88 D

1 .270.148,44 0

Ativo Clrculántô
Dlsponlbilldadês

Numêráíio6 êm Espácio
Câixâ Gâíâl

Caixa

Bancos
Apllcâçõ€s

Bco BreBIl - epllc€çõ€s aúomátlces 57. 1 OGg

Cli€nteg

Clieítos Neclonais
Duplicâtas a R€cêbor

clientoa Div6raos

Estoquê5
Esloquos em Estrabêlecimôntos Própnos

Matorieis Olversos A/moxtÍlfado
Matêriais DiveÍsos

Ativo não CiÍqJlante
lmobilizado

Bêns em Opsráção
Bens utlizádos nâ Ptoduçào 6/oir Prêstâção da Sdviços

Equipam€ntos. Máqulnes ê lnEtalaÉê§ lndGt iais
Vaículo§
Móveis, Ln6nsíliG ê lnslalaÉôs Cofierciei3
Equipâmontos dê Proc,âs-ssmonto clg Dedos

oáta d6 Encêrram€nto: 31/122022
Vetor d€ Ativo ê pâs§tvo: R$ 1.270.148,{4 (Hum Mllhão Duzentos o Set€nta Mll Cento ê Quâr€nta € Oho Rêais 6 Ouârêntâ e Ouatro C€nl,âvos)

Foítaleza-CE. 31 dê Dezêmbro de 2022

JOSE CLAUDIO FALCÃO NOBRE
Sócio ac,ministrador
CPF: 814.644.013-49

JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS
JUNIOR

CONTAoOR - CRC: 024045 /CE
CPF: 896.a04.023-87

Junta Com€rcial do Estado do CeaÍá
Certifico regisko sob o n" 6125328 €m OB|OS|2O23 da Empresa G&T CONTROLLER LTDÀ , CNPJ 10548533000166 e prolocolo 23071143O -
07105/2023. Aut6nticaçãoi DEFA5A7524DAE6F16EE6FSB796C4EF38A1CE49- CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Prêsidente. Para
validar 6ste documonto, acêsse http://www.iuc€c.ce.gov.br ê inÍorme no do protocolo 231071.143-O o o código d6 sêguíançe fcVF Esta cópia foi
autênticâde digitalmentê e assinadâ €m 08/05/2023 por CAROLINA PRICE ÉVANGELISTA MONTEIRO Presidsnt€.

(.:-..../3.+./. pàg_ 4t13
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Balanço Patrimonial
Llcenciâdo pare: A&C - AOMINISTRACAO E CONÍABILIOAOE EIRELI
Emprosa: G&T CONTROLLER LTDA - CNPJ: 10.544.533/0001-66
End6rêço: R ÉUCÂLIPTO, Comdemonto: , N.o: 132,
gairro: CAJAZEIRÂS. Cldâdê: Fortâlêza, Estâdo: CE. CEP| 60864525. T€loíooê: (85) 32328428
NIRE: 23201232609 - Data: 19/í22008

Pág.t 2 dê 2

Fo.lês Contábil 7. I 99. 1

Conta Dêscrição Notâ 31t122022

2
2.O1

2.O1.O1

2.01.O1.03

2.01.01.03.03
2.01 .01.03.03.O010

2.O7

2.O7.O1

2.O7 _Ol.O1

2.O7.O1 .O1.O1

2.07.01.01.01,0003
2.O7.O7

2.O7.O7.O1

2.O7 .07 .01 .O1

2.07.07.01.01.0001
2.O7 .O7.O1.O1 .OOO2

Toial Pâssivo

Pessivo Ciacülento

Obrigaçôos do Cuno Prâzo
Obrigeçõ6 Trabâlhisras, Providêílciáíiâs ê Fbceis

Obrig€@s Fiscais

Simplos a Rocolhêr
Pafimônio Líquldo

Capital Reallzâdo
Capitâl Sodâl

Capitel Soclelde Oomiclliados 6 Resldentes no Pels
Capital 3ócio Joss Claudlo Fâlcâo

OuLãa Coot8s
outra§ cont66

Luqos Ao./muledos
Lucroa Acumulados ê/ou Saldo à Disposlçâo de Assêmblóia
( - ) ol§trlbulçáo dos Lucros

1.270.14A,44 C

7.103,63 C

7.103.63 C

7.103.63 C

7.103,63 C

7.103,63 C

1.263.044.81 C
150.OOO,OO C

150.000,00 c
r50.000,00 c
150.OOO,00 C

1.1'13.0/r4,81 C

1.113.O44,81 C

1.113.0,t4,81 C

1.593.242,54 C
480.197,73 0

1.270_148i4 C

Dete d€ Encerem€nto. 31112J2o22
Velor de Ativo e Passivoi R§ 1.270.148,,14 (Hum Malhão Ouzôntos 6 Sêt€nta Mil C6nto e Oueroniâ € Oito R6eis € Ouârêntâ ê Cluâtro Cêntavos)

Forlaleza-CE, 31 de Dezembro c,e 2022

JoSE CLAUDIo FALCÃo NoBRE
Sócio Ádministrac,oÍ
CPF: a14.644.013-49

JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS
JUNIOR

CONTADôR - CRC: O24O45 / CE
cPF: 896.408.023{7

Juhla comêrciâl do Estêdo do cêârá
Certifico registro sob o n" 6í25328 em 08/05/2023 da Empresa G&T CONTROLLER LTDA, CNPJ í0548533000166 6 protocolo 230711430 -
O7lO5l2O23. Aulanliceção: DEFA5A7524DAE6F16EEGFsB7S6C4EF38A1CE49. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidêntê- Pârâ
vêlidâÍ 6stô docum€nto, âcêsso http://www.jucec.cê.gov-br e inÍorme no do protocolo 231071.143-0 ô o código de seguíança fcVF Ésta cópiâ íoi
autenticâda digitalmente e assinâda om 08/05/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

r.'--.'*--.-.- pá9.5113
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NOTAS EXPLICATIVAS

Balanço: Demonstra a situação da empresa no Íinal de um período;

Ativo: é tudo aquilo que é um bem ou um direito da êntidade;

Atlvo Circulante: é tudo o que pode ser convertido em dinheiro no Çurto prazo;

Ativo não Circulante: todos os bens o direitos que só podem ser iransÍormados em dinhei.o
no médio ou longo prazo;

Passivo: Obrigações da gntidade;

Patrimônio Liquido: Resultado do ExercÍcio da enlidade no perÍodo;

Balancête: Movimentaçó9s que foram Íeitas nas contas contábeis durante o pêríodo;

Caixa: tudo que entra íinanceiramente na êmpresa:

Duplicatas a Rêcebêr: tudo que a empresa tem a receber que Íicou om abêrto no fnal do
perlodo;

DRE: DemonstraÉo do Resullado do ÊxeÍcÍcio.

lndices de Balanço: Íuncionam como uma Íerramênta de gestâo financêira e servêm para
avaliar a saúde do negócio utilizando dados registrados psla própria contabilidade da
empresa.

Fo.tâlêz-CE 31 dê Dezembro da 2022

JOSE CLAUOIO FALCÂO NOBRE
Sócio Administrador
CPF:414.62t4.O13-49

JOSE AOAILTON NASCIMENTO CHAGAS
JUNIOR

CONTADOR - CRC: O24O45 / CE
CPF: 496.404.O23-87

Junta comêrciâl do Estado do cêará
Certiíico registro sob o n" 6125324 êm oa/o5/2o23 da Emprêsa G&T CONTROLLER LTDA, CNPJ 10548533000166 € protocolo 230711430 -
07/O512O23. 

^)lenticaçáo: 
OEFASA7524DAEGF16EE6F5B796C4EF38A1CE49. CAROLINA PRICE EVANGELISÍA MONTEIRO - Presiclentê. Parâ

vâlideí estê docum6nto, ac6ss6 http://www.juc€c.ce.gov.br e inform€ n' do protocolo 23lO7í.143-0 ê o código d6 sêgurânçâ fcVF Esta cópia foi
autenticadâ diqltalmêntê e assinede êm 08,/05/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prêsidêntê.

C:a_ a'-..a,-. pág. 6t,13
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Pá9.: I de í
Fqb. Cd*áb{ 7.109.í

DeÍnonsfação do Resultado do Exeícíclo
Lb.ídsdo parâ: AAC - ADIIINISTRÂCAO E CO]{TAaIUDÁDE ÊIREU
EíÍT.r.s: G&T COi{ÍROLTER LTDA - CÍ{PJ: 10.5,48.531000í.66
N|RE: 2320í23260S - Oâl',. 19t12nOOA
EndoÍcço: R EUCAUPTO, Cdr|pleírÉnb: , N.': 132,
B.kro; CÀJAZEIRÂS, cldad.: Fdrrbze, E.t do: CE, CEP:508ô/4525. Í.bíoÍE: (85) 32328828
EábôbdírÉnto€: 0001 - GAT CO TROLfIR LTD& cênfB (l. R.3utâdo: 00'í - Gofll

Conta Oêacriçáo
01to1t2022

31112t2022
(+)

(-)

(-)
G)

(.)
c)

(.)
(.)
l.)

010

010.0í
010.oí.03
o20
020.0í
020.o1.05
030
O/r0

0/r0.03

060
o70
070.0í
070.03
070.0,1

070.o4.02
Í10
íí,
200

Rec.it &ut Op.ràdonal
Fatr'âÍEíb Píod. llart ô S€niça

Veftb3 (b Setvlça
Oo(l({ôo. da R.c.lb

lmpô6ioa Falr.ado3
SÍnpbB

R.6n UÇad.
C 16 1r.rc.d./So.v.rProúrtd Vsírddc

Cuío doa Saívlça PíD!íedoa
uEú Bn tô
Oe3poaas Oparrdo.Eb

Os3pe3â3 Aánhbüâliraa
Deape.a3 Tdhúád.r
Rosulbdo FlnancokD

Despaaaa Flnâncakas
R.j Árüa rraa ParÜa&aç6aa a Conlrt.
Raa- 

^r-a 
lÍp.RanÔ a Caút, god.l

Rê..*.do Udado do EEítldo

1.9213.637.6't

1.943.637,61

1.9/(].637,61
18'1.757,59

í81.757,59
181.757,59

t.7ôí.880,02
1.073.802.O0

1.073.402,O0

G88.078,O2
328.873,90
3í9.043,99

1.980,00
7.809,9í
7.809,91

359.20,4,í2
359.204,í2
35e.20.a,r2

Fdlrbzâ-CE, 3'l dê Dezêmbío clg 2022

Í)sE clÁt oto FAl-cÃo NoBRE
Sócb Alnffiâdo.
CPF: 81,t.6,!t.0í 3{9

JOSE ADÀLTO'{ NASCITIE}ITO CHAGAS
JUNIOR

CONTADOR - CRC: O2,lt}/ls / CE
CPF: 896.408.023-87

Junta Comorciel do Estedo do Ceará
Certifico registro sob o n'6125328 êm oaloslzo23 da Empíesa G&T CONTROLLER LTDA , CNPJ 10548533000166 e protocolo 230711430 -
07/05/2023. Aut€nticaÉoi DEFA5A7524DAE6F16EE6FSB796C4EF38A1CE49. CAROLINA PRICE EVANGÊLISTA MONTEIRO - Presidente. Pars
vâlideí êste c,ocumento. acessê hltpr/www.iucec.c€.gov-br € inÍoÍmê no do píolocolo 23lO71.143-0 6 o código dê sêgurânçã fcVF Esta cópia foi
autenticada digitâlmente ê âssinada êm 08/05/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidênte.

(- : ./**.-:. pá9.7113
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Análisê pelos lndices do Balanço Pás.: í d. 1

Lk nciado p.ra: AÂC - ADMINISTRÂCAO E CONTABIUDADE EIREU Foíbi Coíúáb{l 7.193.í
ErpÍE8ô: G&T CONTROLLÊR LTDA ' CNPJ: 10.5,48.533/000 í -66
ItêslAr§t 12J2O22
EndoEço: R EUCAUPÍO, CoínpbíÍronto: , N.': í 32, Belno: CATAZEIRÂS, Cld.d.; FoÍtabza, E.t do: CE, CEP: 6086a525, Íoblo.D: l85l 3232442A

Códlgo Expír$ão
Re3ultado

CE

GA

IE

LC

LG

Cdnpo.lção do End\rid.nrnao (c20í(c201+c203»'ío0
( 7.í03,83 ( 7.í03,83 + O,0O »'1OO
Qnal o FícaÍú,El da oàalgEçôaa a curto paaro am rEhÉo aa oà.lgFçõa! to(.b. Cluanb ÍEÍrG, ÍrÉlhq.
GtodoAlÀro d)3o/c1

t7 aLaao,o2 I 1.27 0.1 4,14
qrEnao. orÍpío.. wnd.u paÍá cada Rt{,0O dG lÍlvÊ!üIf,nio loial. QuaEb Í!.br, lrElh6.
lndco d. End\ridâÍrDnro (c201+c203ycí

( 7.'í03,83 + 0,00 )/ 'í.270.1/|a,i14

ó a írpíraanltdo da píoroíÉo do aüvo Él +a úÉ coínFürEü(b parâ c|§aar o cnd\rLLírEnb da
orparra cdn brcalrG (paa6lv6 axlglvlb). Ouanto l,aÍrd fiÉrror
Lr('ild.2 Cdlrll. cí0í/c201
,444.744,09 / 7.t03,Êl

Cluantó.oÍTíe.ápo..rJldb^tvoClrEultnLperâc.d.R3í,00&Pa.sh/oCrEulsnt.Qu.nbrr.lo.,

Liqul(b. Geràl (cí0í+cí0700y(c20í+c203)
( 444.7414,99 + 0,o0 y( 7.103,63. o,o0 )
clu.nto â .írgrD.â p6.d d. Ali/o Clullnb + Re.lkáv.l a tongo Prr:o p.rr c.d. Rl I,00 d. dúdâ Tdl.
Ournlo lriabí, nElhú,
Llqudo.llrEd.b c10l0lrc20í
u107.02,1,01 / 7.103,63

quanto daponr lrEdataÍrEnb p6rr rrHar nca! dvldar do Crrlo Prâzo. Ouanb mabí, nElhq.
Lhid.2 Socã (cí 0'l -cí 0'l í 5Yc20í
( 444.74i1,99 - 2.4$,ô5 Y r.t03,03
Ouanlo a oíÍTí!.5 p6d dê Âlrvo USrUo Fre câd. R3 I ,OO (b Pâ..ko Clrrrbnl. Qú.nto írâb., nEl§.
lrâígem uqi.h (d00/ú30fí00
( 359.20.4,í2 / í.76í.440,02 )'100
Quanto a ôr|paEaa o&m de Lso Frà cada Rlí00,00 vaatddc. Qtr.nb tt|abr, arEltoa.

Rcnaruld.dê doÁIivo (tIIOO/Gí)'íOO

( 359.204.12 / í.270.í,48,,4/0 fí00
Ournto a .mprE.â obm d. ll. o Fra cad. Rlí00,00 do lÍn,.tdrÍúntolú1.
Quânlo rt|.ba, ÍD[ra.
SoàràÍdá Goràl (c1)r(c20í+c203)

| 1.270.11/,'11 ltl7 .103,63 + 0,00 )
ó o esaado do do\rodoí Çr pGd sou rtfiro ÍiâbÍ do qr- o p€aaivo. QueÍllo rn io. rlralhd

JosE cLAuoto FALcÃo t{oBRE
Sócb Aúnt*.rredú
CPF: 814.6/t4.0í 3{9

JOSE ADALTON NASCIMENTO CHAGAS
JUNIOR

COXTAOOR - CRC: 024045 / CE
CPF: a95.408.023€7

100,00

1,39

0,01

63,17

63,17

57,30

62,83

20,39

24,24

178,80

Fo.tàbza-CE, 31 dê DozombÍo do 2022

U

L,s

i,L

RA

SG

Junta Comercial do Estado do Ceará
Cortifico registro sob o n" 6í25328 em 08/05/2023 da Empresa G&T CONTROLLER LTDA . CNPJ 10548533000166 ê protocolo 230711430 -
071O5D023. Aot nticaÉo: DEFA5A7524DAE6Fí 6EE6F5B796C4EF38Al CE49. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. PeÍe
validar 6ste documonto, ac€sse httpr/www.jucêc.cê.gov.br € intormo nô do proto@lo 231071.143-0 e o código de segurança fcVF Esta cópis Íoi
aulenticede digitalmênto € assinada em 08/05/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presadente.

c. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA
Registro Digital

RtÉrb

Documento Principal

ldêntificaÉo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Oata

23tO7'1.143-O cEE23001304'16 07 to5t2023

ldentificaÇão do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

896.408.023-87 JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR 07 t05t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 9..=.

Selo Ouro - Certificádo Digital

814.644.O1349 JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE 07to5t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sêlo(s) do g vl, g.=.

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lntemet
Banking, Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking

Junta Comercial do Estâdo do Cêerá
Cê.tifico registro sob o n'6125328 em 08/05/2023 da EmpÍesa G&T CONTROLLER LTDA. CNPJ 1054a533000166 e protocolo 230711430 -
07lOSl2O23. AúlênlicaÉo: DEFA5A7524DAE6F16EE6FSB796C4EF38A'1CE49. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documênto, ac€sse http://www.jucêc-cê.gov.bí 6 iníorme no do prolocolo 23/071.143-0 e o código de seguÍançá ÍcVF Esla cópie foi
autenticada drgitalmente o assinada €m 08/05/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidonlo.

<a..2o--*.-. pág.9/13
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v*
DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO PRTNCTPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR, BRASILEIRA, CASADO,

CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 25IO.II19A1, RG N" 024045 CRC.CE, CPF

896.408.023-87, RUA 3 (LOT BATRRO NOVO), No 150, CASA 79, BATRRO PEDRAS,

CEP 60878-045, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 07 de maio de 2023.

JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial do Estado do Ceerá
Certiíico registro sob o no 6125328 êm 0a/O5/2023 da Empresa G&T CONTROLLER LÍDA , CNPJ 10548533000166 ê protocolo 230711430 -
07/05/2023. Autênticaçâo: DEFA5A7524DAE6F16EE6F5B796C4EF38A1CE49. CAROLINA PRICE ÉVANGELISTA MONTÉlRO - Pr6sidênte. Para
validar este docum€nto. acêsse http://www.jucêc.cê.gov.br ê iníorme no do protocolo 231071.143-0 ê o código dê sêgurença fcVF Esta cópia íoi
eut€nticâde digitalmônto ê assinâda êm 08/05/2023 poí CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidênto.

t. /./4.. pág.1Ot13
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Sistema Nacional de Registro de EmpÍesas MeÍcantil - SINREM
Govêrno do Estado do Ceará
Sec.eta.ia de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
,unta Comercial do Estado do Ceaíá

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa G&T CONTROLLER LTDA , de CNPJ I0.548.533/000I -66 e

protocolado sob o número 23/071.143-0 erír O7|O5/2O23, cncontra-se registrado na Juntâ Comercial sob o número

6125328, em 08/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Mariâ do Socorro Augusto de Alencar
Almeida.
CertiÍicâ o registlo, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELTSTA MONTEIRO. Para sua validação. deveá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://ponalsericosjucec.ce.gov.br/PoÍâl/
pages/imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de seguranç4.

Assinante(s)

Nome Dâtâ Assinaturâ

JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE

Âssinado utilizândo o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb g-.

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Selo Prâts - Banco do Brasil - Iltemet Banking, Seto
Prata - Cadastro via Internct Banking

JOSE ADAILTON NASCIMENTO CH.,\GAS JLTNIOR 01/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s ub !!.

Selo Ouro - Certificado Digitel

I)ec I Documento Princi

Data de inicio dos efeitos do Íegistro (art. 36, Lei a.93411994'1: O8105/2O23

A autencidade desse docunento pode ser conferida no psdald§-§eltisa§-ílÂ-iussg informando o
número do protocolo 231O71.143-O.

19

ffiíxI
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Assinante(s)

cPI Nomc Datâ Assinatura

8t4.644.O13-49 o'1/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb q!.

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo OuÍo - CeÍtificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Intemet Baíking, Selo
Prâta - Cadastro via Intemet Banking

896.408.023-87 JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR 01tost2023

Assinado utilizando o(s) seguint{s) s€lo(s) do c ub g,

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatum

896.408.023-87 JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JLINIOR 07 /05/2023

Assinado utilizando o(s) seguiÍte(s) selo(s) do t rd, !!!

Selo Ouro - Cenificado Digital

tew
Ç

JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE

CPF

81.1.644.013-49 o71o5t2023

896.408.023-87

Júnta Comercial do Estado do Cêaíá
CertiÍico íegistro sob o no 6125328 em OBlO5l2O23 de Empresa G&T CONTROLLER LTDA , CNPJ 10548533000166 ê protocolo 230711430 -
07/05/2023- Aurenticação: DEFA5A7524DAE6F16EE6F5B796C4EF3aA1CE49. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTE,RO - Presidênto. Pera
vâlidar €st6 documento. acesse httpJ/www-juc€c.c€.gov.br e informê n'do protocolo 231071.143-0 ê o código de segurança fcVF Esta cópia foi
aúenticada digitalmento e assinada em 08/05/2023 por CÀROLINA PRiCE EVANGÉLISTA MONTEIRO Pr€sid€nte.

çj1j-y-171 oae. rnt
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Sistema Nacronal de RegistÍo de Empíesas Mercôntil -SINREM
Govêmo do Estàdo do Ceâ.á
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMo DE AUTENrrceçÃo - REGrsrRo DrGrrAL
Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida,
ServidoÍ(a) Público(â), em 08/05/2023, às l4:48.

^íLsnm

A autencidâde desse documeoto pode ser conferida oo poÍlakle-ssry içg§-ílÀj!§Êr informando o
número do protocol o 231O7 1.143-O.

Junla Comêrciâl clo Estedo do Ceará
C€rtifico registro sob o n" 612532a êm 08/05/2023 de Empresa G&T CONTROLLER LTDA , CNPJ 10548533000166 e pÍotocolo 230711430 -
0205/2023. Autenticaçào: DEFA5A7524DAEOF16EE6F5B796C4EF3SA1CE49. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Prêsidontê. PaÍâ
validar estê docum6nlo. acesse http://www.jucec.ce.gov.br E iníormê no do protocolo 231071.143-0 e o código dê s€gurânçâ fcVF Estâ cópiâ Íoi
aúeôticsda digitalmente s assrnada em 08/05/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISÍA MONTEIRO Presidênt6.

!-:::=4 Pás 12113



JUNTA COIUERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

.l

.),bo

ffií
O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza. sêgunda-feira, 08 de maio de 2023

Junta Comorcial do Estado do Cêâíá
Certifico reoistro sob o no 6125328 em 08/05/2023 da Empíê6e G&T CONTROLLER LTDA , CNPJ 1098533000166 e protocolo 230711430 -
07/0í2023. Autenticaçâo: DÉFA5A7524DAE6F16EE6FSB796C4EF38A1CE49. CAROLINA PRICE EVANGELISTÀ MONTEIRO - Pr€sidentê. Pârâ
validar gstê documento, acas6e httpJ/www.juc6c.ce.gov.br 6 informe no do píotocoio 231071.143-0 ê o código do segurançâ ÍcVF Esta cópia foi
autenticâda digitalmênt€ e assinada em 08/05/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONÍEIRO Pre§d€nt€.
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Página:'l

Termo de Abertura

Nome Empresarial

G&T CONTROLLER LTDA

10.548.533/0001 -66 NIRE Anterior: 2320123260-9NIRE: 2320123260-9 CNPJ:

Nome Anterior:

CONTROLLER MUNICIPAL ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA ME

UF CEARAMunicípao

lnscriçâo Municipal: 291 1086lnscrição

23t12t2008Data do atg constitutivo em Junta Comercial

DIARIOFinalidade

88Quantidade de páginas:Número de ordem: 8

07 to5/2023Data

Junla Comeíciâl do Eslado do CeâÍá
Est€ Ltvro íoipÍotocolado 3ob o no 23071.1499 no dk 07/052023- Os dados rlo âlnonücâÉo sstáo contldos no Í6rmo d€ Aúênücâçáo quo d€vêrá
s€Í vsliclBdo coníormê lníorÍmsõas coíBtântos do ín€smo.

Função cRcCPF

o21045ConiÊdoí896.408 023,47 JOSE AOAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR

JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE814.644.013-49

Yi.t-

pá9. Juntá Com€íciâl 1/84

!

Dados do Livro

Assinante(s)

lNo-.

Dados da empresa

FORTALEZA



L,iov
6-

Termo de Encenamento

Página:88

Junla Comercialdo Estâdo do Ceará
Este Livro foi prclocolado sob o no 231071.1499 no dia 07105/2023- Os dEdos dê autenticação estilo conlid,os no Termo de Arrtonticação quê deverá
servâlidado conforma informaçôes conslantês do mssmo.

G&T CONTROLLER LTDA

2320123260-9

Município: FORTALEZA UF CEARA

lnscíição lnscriçáo Munlcipal: 2911086

Data do ato constitutivo em Junta Comêrcial:

Finalidade DIARIO

Número de oídem: 8 Data assinatura 07 to5t2023

88Ouantidade de páginas

Período de escrituração

31t12t2022lnício: o5to1t2022 Fim

Período de ÍetiÍicação:

Fim:lnÍcio

Função cRcCPF Nomê

a24M5896.404.023-87 JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR

814.644.013-49 JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE

wr
Ç

pá9. Junta Comêíciâl aa/Aa

Dados da empÍesa

Nome Empresarial:

NIRE: 2320123260-9 CNPJ: 10.548.533/000í -66 NIRE Anterior:

Nome Anterior:

23t12t2008

Dados do Livro

Assinante(s)



E

"l.c"}
Sistema Nacaonal de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estãdo do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceârá
,unta Comercial do Estado do CeaÍá

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - L|VRO DTGTTAL

Declaro exatos os Termos dê Abertura e dê Encerramênto do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o no 20033150 em 08/05/2023. Assinado digitalmente
por Angêla Maria Sampáio Da Silva. Para validação da Autenticaçáo dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Sêrviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.
ce. gov. br/Porta l/pages/imagem Processo/viaun ica.jsí) e inÍormar o número de protocolo e a chave
de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

23t07 1 .1 49-9

ldentiÍicaçáo da Empresa

Nome Empresarial G&T CONTROLLER LTDA

Nire

CNPJ 10.548.533/0001-66

Município FORTALEZA

ldentiÍicação do Livro Digital

Número de Ordem: 8

Período de Escrituração o5to1 t2022 - 31 t',t 2t2022

Número da Procuração

Assinante(s)

CPF Nomê cRc Data Assinatura

JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR 024045 07 to5t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - CertiÍlcado Digital

tÍr

814.644.01349 JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb lt!...

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Oigital, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet

ffií

I
T

I

ü

lxocs

07 t05t2023

Documento assinado elelronicamente por Angela Maria Sampáio Da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 08/05/2023, às 09:29.

tl ,

Espécie: DIARIO

896.408.023-87



2btt
Sistema Nacional de Registro de EmpÍesas Mercantil - SINREM
Governo do Eíado do Ceerá
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do CeaÍá
Junta Comercial do Estado do Ceará

Fortaleza. segunda-feira, 08 de maio de 2023

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucêc

informando o número do protocolo 231071.149-9.

ffi'



Mlnbtéáo clo Empre€nd€dorismo. da Microempresa Él dâ Emprosâ de
Poqueno Ports
Secretaria Nacionâl dê MicÍoemprêsa e Empresa óê Pequeno PoÉê
Diíêtoria Necional dê Registro Empíssariel a lntêgraç.ão
Sscretaía do Desênvolvimento Éconômico

N. dê Mâtrículâ do AgÊntê
Auxllisí óo Comé.cio

No DO PROTOCOLO (L,so da JuntÊ Comêrciâl)

)bb
N (da É6d€ ou tliâ|, quândo a
s€dê ror 6m outrâ UF)

23201232609 2062

Código da Natur.u

ILMO(A). SR.(A) PRESIOENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nomê: G&Í CONTROLLER LÍDA

(da Emprêsa ou do Agênte Auxlliar do Comérclo)

Í€quêr a v.sr o d6íêÍim6nto do s€gulnto ato:

N'DE CÔDIGO CÓDIGO OO
VIAS DO ATO EVENTO OTOE DÊSCRIçÃO DO ATO / EVENTO

NO FCN/REMP

iltIilIIilffiIililfftilIilIillll
cEE2400127830

BALANCO

Represêntante Legal da EmpÍesa / Agente Auxiliar do Comárcio

Nome

Teleíone de Contato
Assinatura

RUSSAS
Locâl

26 AóÀt 2024
oâta

DA JU

I oectsÃo struouun DECrsÃo coLÉGrADÂ

Responsável

Processo êm Ordem
À decisão

Nome(s) Emprêsânal(ais) iguel(aas) ou semêlhante(s)

!srn!srr,r

NÁO
ResponsávelDatatr NÃo 

-i-l- Data

Procosso êm €xigôncia. (Vide dêspacho em íolha anêxa)

Procêsso deíêrido. Publiquê-s€ € arquivê'se.

Procêsso indeÍeÍido. Publique-sâ.

Rêsponsávêl

trtr tr

Data

DECISÁO SINGULAR

Procôsso em exigância. (Vido dospâcio êm Íolha an6xa)

Procosso d6feíido. Publique-sg ê erquive_sê.

Procêsso indeÍêÍido. Publique-sê.

5" Exigânclã3' E(igênciâ2' Erigàõclã

VogalVogal

tr!

Dalê
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

»bb

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegradoÍ Data

24tO71 .263-3 c8E2400127 830 26/04t2024

ldêntificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

896.408.023-87 JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNlOR 26t04t2024

assinaturas avançadas g vb E-!,-_Assinado

a14.644.O13-49 JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE 26t04t2024

Asslnado utilizando assinatuÍas avançadas g ub |J_! 
"_

Junta Coíneíciâl do Estado do Cserá
Cêrtiíico regisfro sob o no 6817221 eín 2910412024 da Emprêsa G&T CONTROLLER LTDA , CNPJ 10548533000166 e protocolo 240712ô33 -
26tO4t2O24. Autenticação: 1983F867C963DDCC5E361B28C5Ai EC4697FBC0D3. Lênira Cardoso dê Aloncer Serainê - Sêcretánâ-Gêrâl. Parê
validâr €st6 documento, acessg htipJ/www.jucsc.co.gov.br € inÍorm€ nô do protocolo 24107'1.263-3 € o código de sogu.ençê LBZX Esta cópia íoi
aut6nticádâ digitalmonto e assinâda 6m O2l0512O24 poí Lenie C'a.doso de AlEncer Sorainê S6cr€láÍia_G€ral.
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Balanço Patrimonial
Encerrado em 31 de dezembro de 2023

G&T CONTROLLER LTDA

CNPJ:'t 0.548.533/0001 -66
RUA RENATO RAMALHO DANTAS, 727 - PLANALTO DA CATUMBELA, 62901-288

Russas - CE

NIRE: 23201 232609 - Data: 191 12l2OO8

Junta Comorciai do Estado do CeaÍá
Ceítifico regisko sob o n" 6817221 em 2910412024 da Empresâ G&T CONTROLLER LTDA , CNPJ 10548533000'166 o protocolo 240712633 -
26tO412O24. Autonticação: 1983F867C963DDCC5É361 B28C5A1EC4697FBCoD3. Lenira Cardoso de Alêncar Seraine - S€crêtáriã-Gerâl- Para
validaÍ êstê documênto, acesse http:/ /vww-juc6c.cê.gov.br ê inÍorme n' do protocolo 241071.263-3 e o código de segurançá LBZX Esta cópia foi
autênücada digitalmente e assineds em 0205/2024 por Lêniía Cardoso ds Àencar Serainê SecÍeiáÍiâ_Gêíal.

W pás. 3/1.t
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Fortos Contábll 7.21 1.0

Balanço Paúimonial
Lic€nciado pâre: A&C - ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE EIRELI
Empí6sa: G&Í CONTROLLER LTDA - CNPJ: 10.544.533/ooo1-66
N|RE: 23201232609 - Oata: 19t12nOO8

Coria Oe3.ri;ão 3111212023

í
1.0í
1.01.01

1.01.01.02

1.O1.01.02.01
1.01.03

1.01.03.01

1.01.O3.Oí.O1

1.01.1s

í.01.15.01
1.01.15.01.19

í.07
1.07.04

1.07.04.0',l
1.07.04.01.01

TotelAüvo

4.117.709,49 D

3.296.306,04 0
35.226,47 D

35.226,47 0
35_226,47 0

3.258.628,92 D

3.254.624,92 D

3.258.628,92 D

2.450,65 D

2.450.65 D

2.450,65 D

821.403.45 D

821.403,45 0
a21.403,45 0
821.403,45 0

4.117.709,49 D

Ativo Chêulantê
Oisponibilidades

Bancos
ContEs Coar6nt6a

Cliêntês

Clientes Nacionais
Ouplicatâs a Receb€r

Eatoques

Estoquos êm Estábôl6cimêntos Próprio§

Mâteíiais DiveBos AlmoxâriÍádo
Atlvo náo Clrcrrlante

lmobilizado
B6ns €m Operaçâo

B€ns Lniliza<lo3 ne Produção ê/ou PrâstaçÉo ds Serviços

oata dê ÊncoÍramento: 31/'lz2O23
Vato. de Àtivo e P6sstvo: RS 4.117.709,49 (Quetro Milhõss Ceí{o ê Oêzêssetê Mil Sêt€c€ntos e Novê Roai§ ê Quârenta e Novê Cêntâvos)

Russâs-CE. 31 de Dezembro dê 2023

JoSE CLAUDIo FALCÃO NOBRE
Sócio AdministradoÍ
CPF: 814.6,14.013-49

JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS
JUNIOR

CONTAOOR - CRC: 024045/CE
cPF: 896.408.023-87

Juntâ Comerciâl do Estado do CsâÍá
certiíico Íegistro sob o n6 6817221 êm 2gt\4l2\24 da EmpÍêsa G&T CONTROLLER LTDA , CNPJ ',1098533000166 6 protocolo 240712633 -
Z6lO4t2O24: AuÉnticação: 1983F867C963DDCCSE361B28C5A l ÉC4697F8C0D3. L€niíe Ce.doso de Alêncar S€râine - S€cretáíia-Gerâ|. PaÍa
vatictar 6ste documênto. acess€ http://www-juc€c.c€.gov.br I intorme n" do píotocolo 241071.263_3 e o código de segurançâ LB, Esta cópia foi

autenücada digitalmBnt€ 6 assinâda om O2lOSl2O24 pot LanlÍa Caídoso de Alencâí Sâíeino Secrêtárie-G€ral-
W pàs.4t11
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Balanço PaúiÍnonial
Licenciâdo para: A&C - ADMINISTRACAO E CONÍABILIDADE EIRELI
Empr€sa: G&T CoNÍRoLLER LTDA - CNPJi 10-548.533/0001-66
NIRE: 23201232609, Datà: 19l lZ200A

Yo.\

Mn.,o",
Fon63 Coíriábil 7.211.0

Coota Descr(áo 3't t'12t2023

2
2.O1

2.01.01
2.01.01.03
2.01.01.03.03
2.O7

2.O7.O1

2.O7.O1.O1

2.07.01.01.01

2.O7.O7

2.O7.O7.O1

2.O7 .O7 .O1 .O1

Íotal Pes§lvo

Data de EncârÍêmênto: 31l1Z2O23
VatoÍ dê Ativo o Pa$ivo: RS 4.117.709.49 (Quato Milhõês C€nlo e Dezes§€lê MII Sêtecêntos ê Novo Reais e Ouô.6nliâ s Now Cêntâvos) -

Russa3-CE, 31 d€ Oêzembro do 2023

JOSE AOAILTON NASCIMENTO CHAGAS
JUNIOR

CONTADOR - CRC: 024045 / CE
CPF: 896.408.023-87

Passivo Ciículânte
ObÍlgáções d6 Curto PÍãzo

Obrigagôos Trãbalhistes, PEvldonclárias 6 Fiscâls
Obílgâeóês Fiscais

Palrimônio Líquido
Capil,al Rsâllzádo

Capitâl Sociâl
Capit l Social de Oomiciliados e R€sidêntes no PaÍs

Outras Conlas
Out-á8 Contas

Luqos Acumulados

4.117.709,49 C

7.103.63 C

7.103,63 C

7.103,63 C

7.103,63 C
4.110.605,46 C

305.000,00 c
305.000,00 c
30s.000,00 c

3.805.605.86 C
3.80s.605.86 C

3.805-605,46 C
4.117.709,49 C

Junta Comêrcial do Estado do C6aÍá
Certifico registío sob o n" 6Afl221 em 2910412024 de EmpÍesa G&T CONÍROLLER LTOA , CNPJ 10548533000166 e protocolo 240712633 -

26tO4t2O24. Autonricâçéo: 1983F867C963DDCC5E361828C5A1EC4697F8C0D3. L€nhe CaÍdoso de AlencâÍ Soreinê - S€cretária-Gêral. Paía
vatideÍ est6 docum€nto, acêss€ http://www.jucêc.c6.gov.br e inÍormê no do protocolo 24lO71.263-3 e o código dq s€gurençâ LBZX Esla côpia Íoi

autenücada digitetmente e assinâda êm O2/OS/2024 por L€nirà Cardoso do Alêncar Serain€ S€cÍEtária-Gêíel.
W pás. 5/11

;R,
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JosE CLAUDro FALcÂo NoBRE
Sócio Aclministrador
CPF:a14.644.01349



Dêmonstração do Resultado do ExêÍcício
Licenciado para: A&C - ADMINISTRACAO E CONTAAILIDADE EIRELI
Empresa: G&T CONTROLLER LTDA - CNPJi 10.548.533/OO01-66
NtRE. 23201232609, Dàtà: 19t 12,2004
Enderêço: RUA RENATO RAMALHO DANTAS, Complemênto: , N.d 727,
BairÍo: PLANALTo DA CATUMBELA, Cidade: Ru§ses, Estâdo: CE, CEP: 62901288, Íelêíonê (85)32328828
Êstabelecimentos: OO01 - G&T CONTROLLER LTDA Cênlros dê Re6ultado: O01 - G€ral

CorÍta ocscÍlÉo
3't1212023

010
010.o1

010.01.03
020
020.01
020.o1.05
030
060
o70
070.01

070.o3
110
í50
2o0

(*)

c)

Rêcêita Brute Op€Íadonal
Faturamento Prod- Merc. ê Serviços

Vendâs dê S€Ívaços

DeduÉ€s cla Recoita
lmpostos FatuÍedos

Simpl€s
Receita LÍquida
LúcÍo Bruto
Oespesas OpeÍâcionâis

D€§pesas Administíalivas
D€spêsas Tributárias

Res. Antes ds6 PÉrticipeçôês e Contrjb.

Rês- Antês lmp.Ronda e ContÍib. Social
Resultado Líquido do Exarcicio

'12_535_272.35

12.535_272.39

12.535_272.39

1.568.411,95
'1.568.411,95

1.568.411.95
10.966.860,44

10.966.860,44
7.A70_263.25

7 .467 .513.25

2.750,00
3.096.597,19
3.096.597,19
3_036.597,19

(=)

(=)

c)

Russãs-CE. 31 de Dezembro dê 2023

JOSE CLAUDIO FALCÃO NOBRE
Sócio Admlnistrâclor
CPF: 814.644.O13-49

JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS
JUNIOR

CONIADOR - CRC: 024045 /CE
CPF: 896.408.023-87

Junta comercial do Estedo do ceará
Ceítiítco registro sob o n" 6817221 eín 2910412024 da Emprêsâ G&T CONTROLLER LTDA , CNPJ 10548533000166 ê protocolo 240712633 -
26tO412O24- Autênticâção: 1983F867C963ODCC5E36't B28CSA1 EC4697FBC0D3. L€nira Cardoso ds Alêncâr SêÍâine - SecrêtáÍia-G6Íal. Pere
validâr êste documento, acesse htlp://wwrv.júcec.ce.gov.br e iníormê no do protocolo 241071.263-3 e o código dê ssguíançâ LBZX Êsta cópia Íoi
autenticada digitalmênt6 ê assinada €m 0205/2024 por Lênira Cardoso de Alêncar SêÍeinê Socrêtárie-Gêral.

W pás. 6/11
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Análisê pelos lndices do Balanço Pág.i 1 d€ 1

Fortes Contábil 7-211.0Licêôciado pâÍa: A&C - AOMINISTRACAO E CONTAaILIDAOE EIRELI

Empíssá: G&T CONTROLLER LTDA - CNPJ: 10.548-533/0001-ô6
MàdAno, 1212023
End6reço: RUA RENÂTO RAMALHO DANTAS. Complemonto: , N-o: 727
Bâ Ío: PLANALTO DA CAIUMBELA. Cidâd6r Russas, Estado: CE, CEP:629012aa, T6leíone: (85)32328428

CódrSo Expí€ssáo
Rosultãdo

GA

CE

IE

LC

LG

Composiçào do Endividâm€nto (c201l(c2o1+c203))'100

( 7.103.63 /( 7.103,63 + 0.00 ))'100
Quât o pêrcêalual d6 obdgaçóês a curto prazo em rêleção es obíigagôês totais. Ouanto m6noí, Ínelhor.

Giro do Ativo c,O«)/c1

10.966.860.44 / 4.1 17.709,49
Quento e êmpresa vêndeu peÍ'à câda R31,0O dg invesüm6nto total. Quânlo maaoa, m€lhoÍ.

Índicô de Endividamonto (c201+c203yc1

( 7.103,63 + 0,00 )/4.117.709,49
é a repr63êntâção da pÍoporÉo do ativo tolal quo êstá coínpíomêlldâ psre cústêar o endfuidaÍrento da

emprs6â com torc€iros (pesslvos 6xiglveis)- Quento m6nor môlhor

Llquidoz CorÍentê c101lc2o1

3.296.306.s / 7.103,63
Quánlo e omprosa possuid€ Atlvo Circul6nlê pâre cada R$'1,O0 cl6 Passivo Clrcrilânt€. Quanto mâioí,

mêlhor.
Lhuldôz G€ral (c1o1+c10700y(c2oí+c2o3)

( 3.296.306,04 + 0,OO y( 7.103.63 + 0,00 )

Ouanto a êmpr€sâ po§suide AWo Circulantê + Reâlizávgla LoÍlgo Prazo parâ câda R$ '1,00 de dÍvida Total

Cluanto melor. malhor,

Llquicl€z lmodiatâ c'10101/c201

35.226,41 t 7 .103,63
Ouanto dispomos imediatâmente pârâ Êâldsí nos§g§ diüdss ds Cuno Paâzo. Quanto meior. mglhor'

Llquidoz Secs (c101-c10115Yc2o1

( 3.296.306,04 - 2.450,65 y 7.103,63
Ouanto ã ompr€sa possuide Aüvo Líquido para csde R$ 1.OO d€ Pessivo Circulántê. Quanto máior. m€lhor'

Mergem Llquida (d20o/d030f100

( 3.096.597,19 / 10.966.860,,{4 )'10O
Quânto s empress obt€m dê lucro paía c5dâ RS'10O,00 vsndidos Ouânto meior, meihor.

Rontabilidâdê do Ativo (d20o/c1)"100

( 3.096.597,19 / 4.117.709.49 )'10O
Ouânto â empr€se obtêm dê lucro para csde R$100,0O dê investimênlo total

Quânto malor, mêlhor.

Solvência Geral (c'' Y(c201+c2O3)

( 4.1 17 .709,49 yl 7 .103,63 + 0,00 )

á o estâdo do dêv€doí qu€ possul sôu eüvo maior do quê o pâsslvo Qusnlo mâloÍ m€lhor

100,00

2,66

0.00

464,O3

4.96

24,24

75,20

579,66

Russás-CE. 31 de Dezembro de 2023

LS

LI

ML

SG

JOSE CLAUDIO FALCÃO NOARE
Sócao Administrador
CPF: 814.644.013-49

JOSE AOAILTON NASCIMENTO CHAGAS
JUNIOR

CONTADoR - CRC: 024045 / CE
CPF: 896.408.023-87

ffi :*,f::*l,t:5"fi: 33,,???i.,, 2sto4t2o24da Empresa G&r coNTRoLLER LrDA, cNpJ ios48s33ooo166 e prorocoro 240712633 -
Y iaioltiozil e"rentrcaçáo: 19g3F867c963DDccsE361B28c5A1Ec4697FBcoD3. L6nira cârdoso d6 Àlencaí sêraino - S€cretáriâ-Geral. PaÍa

validaÍ êstê documsnto, ac€sse htp://www.jucec.cê.gov.br e iníoím€ n" do protocolo 24lo71.263-3 ê o código de sogurança LBzx Esta côpiâ foi

eutenticãdâ digitalmonto 6 essinada sm O2/OS/2O24 por Lênire Cárdo§o de Al€ncâí Sorain€ Sscrolá.ia-Gerel. e,4 pás.7h1

464,03

463,69



ffi
NOTAS EXPLICATIVAS

Balanço: Demonstra a situação da empresa no Íinal de um perÍodo;

Ativo: é tudo aquilo que é um bem ou um direito da entidade;

Ativo Circulante: á tudo o que pode ser convêrtido em dinheiro no curto prazo;

Ativo não Circulanle: todos os bens e direitos que só podem ser transfornados em dinheiro
no médio ou longo Prazo;

Passivo: Obrigações da êntidade;

Patrimônio Liquido: Resultado do ExêrcÍcio da entidade no p€ríodo;

Balancete: Movimentaçõês que Íoram f€itas nas contas contábeis durantg o perÍodo:

Caixa: tudo que entra financeiramente na gmpresa;

Duplicatas a Rec€ber: tudo qu6 a empÍesa tem a r€ceber qus ficou em aberto no Íinal do
período:

DRE: DemonstraÉo do Resultado do ExercÍcio.

lndices de Bâlanço: Íuncionam como uma ferramênla de gestáo Íinanceira e servem para
avaliar a saúde do negócio utilizando dados regislrados pela própria contabilidade da
êmpresa.

JOSE CIÂUDIO FALCÁO NOBRE
Sócio Administrador
CPF: 814.644.013-49

JOSE AOAILTON NASCIMENTO CHAGAS
JUNIOR

CONTAOOR - CRC: O21o45 t CE
CPFr 896.404.023-47

Junte Comêrcial do Estado do Ceará
Certifico registío sob o no 6817221 em 2910412024 da Emprêsa G&T CONTROLLER LTOA , CNPJ 10548533000166 e protocolo 240712633 -
2610412024. Autenticeção: 1983F867C963DDCC5E36 í B28C5Aí EC4697FBC0D3. Lenira Cardoso de Alencar S€raine - SecÍslária-GeÍal- Para
validar €ste docum6nto. acess€ http://www.jucêc.ce.gov.br e informe nô do protocolo 24lO71.263-3 o o código do sogurança LBZX Esta côpiâ foi
autenticada dlgitâlmêntê € essinada 6m 0205/2024 por Lênlre Cârdoso de Alêncsr Sêrálne Sscrêtárlâ-Gêral.

W pás. a/1'Í
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Fortâleza-CE, 31 de dêzemb.o de 2023



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA ?,I

Registro Digital t>

N,Documênto Principal

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

24tO7 I .263-3 c882400127830 26t04t2024

ldentifi caçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

896.408.023-87 JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR 26t04t2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb |,r_l .

a14.644.O',|3-49 JOSE CLAUOIO FALCAO NOBRE 26/O412024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb t3-

Junta Comercial do Éstado do CêaÍá
C€rtifico rogistro sob o n 6817221 eín 2gtl4l2,24 da EmpÍêsa G&T CONTROLLER LTDA. CNPJ 10548533000166 ê protocolo 240712633 -

26tO412O24. Autenticaçáo: 1983F867C963DDCCsÊ361B28C5Al EC4ôS7FBCoO3. Lânira Cerdoso de Alêncaí Seíeine - Sêcrelárie-Gêíal. Para

vatider estê documento, acêsse hüpr/www.jucec.c€.gov.bí ê inforns no do protocolo 241071.263-3 e o código de 6êgurençÉ LBZX Esta cópiâ foi

aut6nticadâ digitatmontê ê â§sinada om OZO5|2024 por Lsnira Cardoso dE Alencâr Soraine Secretária-Geral.
W pás.stll

n
:
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ffi

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CeÍifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa G&T CONTROLLER LTDA , de CNPJ I 0.548.533/0001 -66 e

protocolado sob o númeÍo 24/071.263-3 eú 26/M/2O24, eDcontrâ-s€ regisrrado Da ,untâ Comercial sob o número
6817221, e,n29/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examilrador Jairo Bezerra Lirâ.
Cenifica o registro, a Secretária-Geral, Leoira Cardoso de Alencar Seraine. Pars sua validação, deverá seÍ acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portaypages/

imageÍnPÍocesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

C a de Proccsso
Assinante(s)

CPF Norne Data Assinatura

896.408.023-87 JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHACAS JUNIOR 26t04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas I vl,

814.6,+4.013-49 JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE 26/04/2024

Documento P

Assinante(s)

CPF

896.408.023-87 JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR

Assinado utilizando âssinanrms avançadas g vb !!

814.644.013-49 JOSE CLAUD1O FALCAO NOBRE 26t0/.t2024

Data de início dos efeitos do rêgistro (aÍ. 36,I-/-i 8.934/1994\:26/O4/2o24

Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2024.
às 09:37.

I

A autencidade desse documento pode ser conferida no Dodal de servicos daiucec itrformando o
número do protocolo 241O11.263-3.

Junta Comerciâl do Estado do Cêeíá
Certifico registro sob o n 68'17221 eÍ' 2gli4t2!24 da Empresa G&T CONTROLLER LTOA, CNPJ 10í8533000166 6 protocolo 240712633 -

26tO412O24. Autenlicação: 1983F867C963DDCC5E361828C541EC4697FBCOD3. Lênira Caído§o do Aloncar SêÍ6ine - secrêtária-Geral. Pâra

vatidâí êste docum€nto. acess€ http://www.juc€c.c€.gov.br e informe no do protocolo 241071.263-3 ê o código d€ segurançp LBZX Esta cópiâ Íoi
âutenticâda digitalm€nt€ ê assinada em OZOSl2O24 por Lêni,Ía Ca.doso d€ Alêncar Sêrain€ Socrotáriâ-G€Íal.
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Sistema Nacional de Reqistro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secíetaria de Estado da Fazenda do E5tado do CeaÍá
.,unta Comercial do Estado do Ceará

Assinado utilizando assinatums avançadas I ró tr

Nome Data Assinatura

26tM/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digitat 
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O ato foi assinado digitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117 .O73-64 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. sêgunda-feirâ, 29 de aóÍil de 2024

.J!!- Juntâ comercrár do Estâdo oo coere
IEt c"rritico reo'stro sob o n. 6817221 am 2gl}4t2124 óe Eíhpro6a G&T CONTROLLER LTDA , CNPJ 10548533000166 o píotocolo 240712633 -

Y zetOanOZi eutênticâeâo: 1983F867C963ODCC5E361B28C5Al EC46S7FBCOD3. Lenirâ Cardoso clê Alênca. Seraine - Secrêtária-Gerâ|. Para

validar eÊt6 documsnto, acêsso http://wwwjucêc.ce.gov.br e iníoÍrne n6 do Protocolo 24107í.263_3 e o ódigo dô segurança LB2X Este cópia Íoi

aut6nticadâ digitâlment€ ê essinsdá sm OZO5I2O24 pot LeniÀ Cardoso dê Aloncâr Seraine Secíêtária4oral-

_.fuf,_r^n,,,,,



^A!t Página: 1

Nome Empresarial;

G&T CONTROLLER LTDA

CNPJ: 10.548.533/0001-66 NIRE Anterior: 2320123260-9N IRE 2320123260-9

Nome AnterioÍ:

CONTROLLER MUNICIPAL ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA ME

RUSSAS UF CEARAMunicípio:

lnscrição lnscriçâo lüunicipâl: 2911086

23t12t2004Data do ato constitutivo em Junta Comercial

DIARIOFinalidade

Ouantidade de páginas: 1019

Data 30t04t2024

Número de oídem

FunÉo CRCCPF Nome

896.408 023-87 JÔSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR Conlador o24045

a 1 4.644.01 3-49 JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE Adminislrador

Junlâ Comêrcial do Estâdo do Cêârá
Este Livro Íoi p.otocolado sob o no 241071.257-9 no die 3OlMl2O24. Os dados do eutenticâçáo esulo conlidos no Termo de Autênticeção que deverá
sêí validado cooforme iníorma@es constân!ês do mesmo.

!ãt\é
ç

pá9. Junta Comerciai 1/'101

Termo de Abertura

Dados da empresa

Dâdos do Livro

Assinante(s)



# Página: 101

Termo de Encerramento

G&T CONTROLLER LTDA

NIRE CNPJ 10.548.533/0001-66 NIRE Anterior: 2320123260-9

Nome Anterior:

MunicÍpio: RUSSAS UF CEARA

lnscriçao lnscÍição Municipal 2911086

Data do ato constitutivo em Junta Comercial 23t12t2004

Númêro dê ordêm

ntidade de páginas:

Finalidâde: DIARIO
q 30t04t2024

101

Período de escrituraÉo

lnício o2to1t2023 Fim 31112t2023

PerÍodo de retificaÉo:

Fim

CPF Nome Funçáo cRc

896.408.023-87 JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR Contador 024045

41 4.644.0 1 3-49 JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE

Junle ComoÍciel do Estado do Cgârá
E§tê Livío toi protocolado sob o n' 241071.257-9 no die 3OlO4l2O24. 06 dados de autenticáÉo 6stáo conlidos no Termo clo Autenticação quô dêverá
seÍ validâdo coníormo inÍormaçôôs conslântês do me6mo-

w
Ç

pá9. Junta Comercaal 101/'101

Dados da empÍesa

Nome Empresarial:

2320123260-9

Dados do Livro

Data assinatura:

lnício:

Assinante(s)



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretâria de Estado da Fazenda do Estâdo do Ceará
Junta Comercial do €stado do Ceará

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO D|G|TAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Liv[o Digital com caÍacterísticas
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o no 20039123 em 0210512024. Assinado digitalmente
por Angela Maria Sampáio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sÍtio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos..iucec.
ce.gov. br/Portal/pages/imagem Processo/via Unica. jsf ) ê informar o número de protocolo e a chave
de seguranÇa abaixo:

Número de Protocolo Chavê de Segurança

241071 .257 -9 eDPU

Nome Empresarial: G&T CONTROLLER LTDA

Nire

CNPJ: 10.548.s33/0001-66

Município: RUSSAS

Assinante(s)

CPF Nome CRC

896.408.023-87 JOSE ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS JUNIOR 024045 30t04t2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb Irt

814.644.013-49 30t04t2024

Assinado utilizando assinaluras avançadas g ub g--L

D*<

N/=ÉI

I

SRIvI
Documenlo assinado eletronicamente por Angela Maria Sampáio Da Silva,
Servido(a) Público(a), em 0210512024, às 08:50.

Fortaleza. quinta-feira, 02 de maio de 2024

A autencidade desse documento pode sêÍ conferida no portal de servicos da iucec
informando o número do pÍolocolo 241071.257 -9.

ldentificação do Livro Digital

Especie otARto

Número de Ordem: I
Período de Escrituração: o2to1 I 2023 - 31 I 1 2t2023

Número da Procuração

ldentiÍicação da Empresa

l.rose cr-nuoro FALcAo NoBRE

Data Assinatura
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mCEÂRA

coNSELHo REGToNAL DE coNTABtLtoADE Do EsrADo oo csaRÁ
CERTIDÂO DE HABILITAçÃo PRoFISSIoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO OO
CEARÁ certiflca que o(a) profissional identiÍicado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercÍcio da profissão contábil.

IDENTIFI DO REGISTRO

A falsiflcação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CennÁ, 2410312025 as 09:47:35.
Válido ate: 2210612025.
Código de Controle: 799615.

Para veriÍicar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.

NOME................. : JOSÉ ADAILTON NASCIMENTO CHAGAS .IÚNIOR
REGISTRO........ .. : CE-O24O45|O-2
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF..................... :'-'.408.023-"
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DECrÁRAçÃO

Ref: Edital de Pregão Eletrônico n" 1003.01-2025-PE

Eu, José Adailton Nascimento Chagas Júnior, Contador, CRC/CE 024.04510-2,
DECIáRO/ATESTO para Íins de cumprimento as condições de habilitação ao Edital de Pregão

Eletrônico n0 1003.01-2025-PE, que os balanços patímoniais (Exercício 2022 e 2023) apresentados pela

empresa G & T Conkoller Ltda - CNPJ n0 í 0,548.533/0001-66, atende aos índices econômicos exigidos
no Edital em comento, tudo nos termos da Lei no '14.133/202'1.

Declaro, sob as penas da lei, a veracidade das informaçõ€s acima prestadas.

Cordialmente,

Russas/CE, 24 de março de 2025

Ogitâlry Blgnêd by JOSE ÂDAILÍON
NÂSCIUEMÍO CHÂGA§
JUNIOR:8540€02347
ON: o.JOSE ÀDÂllTON
MSCIMENÍO CIIAGAS
JUNIOR:89640€023a7 czBR
FrCP-BEir tu:AC Syngulalo

R*id JosÊ aDArLÍo
NAsctM€Nro cHAc s JúNroR

D.iá: 2025-0124 10r13-03:00

W

JOSE ADAILTON
NASCIMENTO
CHAGAS
JUNIOR:8964080
2387

José Adailton Nascimento Chagas Júnior
Contador

Q nrro nenoto Ífomolho tlontoq I27 - Phnotto Do Cotumb.l,o - Ru.!o3-CE I CtP 62.90t-288
6il odmlnlstrorlvo6gtconríolícr.com.b, § tas) 3232-8828 @wwu,.grcontro cr.com.bÍ

(l
Í
-/

.r.ra. . ra....ra'.

Ao Sr. Pregoeiro

Câmara Municipal de Beberibe/CE.
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APUIARES
NASCE UM NOVO TEMPO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

O MUNICÍPIO DE APUIARÉS/CE, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato

representado pelo seu Secretário, Sr. Sidney Filho Félix de Sousa, vem através do presente, ATESTAR
para os devidos fins de direito, a todas as pessoas juídicas de direito público ou privado, que a empresa

G & T CONTROLLER LTDA - CNPI (MF) sob o ne 10.548.53U0m146, através do Sr. José Cláudio Falcão
Nobre, técnico em contabilidade, administrador, EXECUTA os serviços de "Seleção de melhor proposta
para registro de preços visando futuras e eventuais contratações para prestação de serviços de
implantação, locação e operacionalização de sistemas de gestão govemamental, de interesse das
Secretarias do Município de Apuiaréq conforme Projeto Básicollermo de ReÍerência em anexo do Edital,
conforme Contrato ne 2021.05.20.002-SEDUC - Edital de Pregão Presencial nq 00.0712027-PPPJ.

Infomrações Complementates:
- Contnto na 2021.05.20.N2-SEDUC, Assinado on 20.05.2027 - Vigência: L2 (doze) meses;

- Primeiro Termo Adiüoo de Prazo: Assinado em 20.05.2022 - Vigência: 20.05.2022 a 20.05.2023;

- TeÍceio Termo Aditioo de Prazo: Assinado em 19.05.202j - Vigência: 20.05.2023 a 20.05.2024;

- Quarto Termo Aditiuo de Prazo: Assinado em 17.05.2024 - Vigência: 20.05.2024 a 20.05.2025;

Dos Sistemas ConÍorme Contrato:
- Implantação e treínamento do softusare para gerenciafieflto de sistefia de patÍimônio;
- Locação tle soflwarc paru germciamento de sistetfla de patimônio;
- lmplantação e treinamento do software para gerenciamento de sbtemi de alfioxariÍado;
- Locação de software para gerenciammto de sistema de almoxarifado;

- lmplantação e treinamento do soffware para gerenciamento dc sistemo de Írota;
- Iocação de software para germciamento de sistema de frota;
- lmpbntação e treinamcnto do softwarc para gerencionunto de sistema de antratos;
- l,ocação de sofiware paru gerenciamento de sistema de conffatos;

- lmplantação e treinamento ilo software pora gerencíafiento de sistema de fulhn de pagamento e emissão íle

contracluque online;
- Locação de softtoare para gerenciamento de sistema de folha de pagamento;

- Locação de software para gerenciamento de sistema de contracheque online;

- lmplantação e treinamento do software para gerencianunto de sistemt de contabilidade e licitação;
- Locação de software pan guenciamento de sistema de contabilidade;

- Locação de software pma gerenciamento de sistema de licitação;

- lmplantação e fteinamento do soítware para gerenciamento de sistema de sistema de compras;

- Incação de sofiware paru gerenciamento de sistema de compras;

- Locação de softuare para gerenciameflto e controle do site ofcial da Prefeítura;

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, nos termos do
Contrato supracitado, cumprindo a Contratada com todos os prazos e condições estabelecidas quando a

execução dos serviços, não existindo em nossos registros até a presente data, nenhum fato que desabonem
sua conduta e responsabilidade com suas obrigaçôes assumidas. srDNEy FrLHo FELrx f&Htry,:i,.f;| -

DE lorÁ *ór.toro.
SOUSA:86692410304 ?#

PreÍêrlurô MuÍrcrpàt

APUIARES
CNPJ: 07.438.468/0001 {1

Av4 Gomes da Silva, 99 - Centro - Apuiarés - CE.

Fone (85)33561008NÂSCE UM NOVO ÍEMPO



PÍeÍeiluÍa líunicipâl D

NASCE UM NOVO TEMPO

Atenciosamente,

Apuiarés/CE, 03 de Dezembro de 2024

vc(7

ffi.

SIDNEY FILHO Assinado deformâ
dioital oor SIDN EY

FELIX DE rrixo ieux or

SOUSA:96692 sousA:866e241 0304
Dados: 2024.1 2.03410304 r 2:33:1 5 -o3,oo,

Sidney Filho Félix de Sousa
Secretário de Educação

@ NÂSCE UM NOVO TEMPO

Preíêilurâ Municipâl

APUIARES
CNPJ: 07338.468/0001 {l

Av4 Gomes da Silva, 99 - Centro - Apuiarés - CE.

Fone:(85) 3356 lCt08



+gaPrelerlura Munrcrpal D

APUIARES
NASCE UM NOVO TEI'{PO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

O MUNICÍPIO DE APUIARÉS/CE, através da Secretaria de Administraçào e Finânçar neste aro
repres€ntado pelo seu Secretário, Sr. foão Paulo Matos Teixeira, vem atraves do presente, ATESTAR para
r» devidos fins de direito, a tudas as pessoas jurídicas de direito público ou privado, que a empresa G &
T CONTROLLER LTDA - CNPJ (MF) s«rb u n0 10.548.533/0001-óó, atravê do Sr. fose Cláudio Falcão
Nobre, tticnico cm contabilidade, administrador, EXECLTTA os scrviços dc "Stleção de mclhor propostâ
para re5istro de preços visando futuras e eventuais contratações parâ pr€stação de serviços de

implantação, locação e operacionaliza$o de sistemas de gestão govcmamental, de interesse das

Secretarias do Município de Apuiarés, conÍorme Proleto Básico/Termo de Referência em anexo do Edital,
contbrme Contrato nc 2021.05.20.ü) l -ADM - Edital de Pregào Presencial no 0.017/2021-PPRP.

lnÍonnaçôes Complementares:
- Ct»ttrato n! 2021.05.20.007-ADM, Assimdo em 20.05.2021 - ltigência: 72 kloze) mx*.
- Primeiro T*mo Aditiro de Pram: Assinndo am 20.05.2022 - Vigêncio:20.05.2022 a 20.05.2023;

- Terceiro Termo Aditioo de Prazo: Assirndo em 19.05.2023 - Vigência: 20.05.2023 a 20.05.2024;

- Quorto Tonto Aditioo de Prazo: Assinülo ct t 17.05.2024 - Vigôncia- 20.05.2024 a 20.05.2025;

Doo Sietemae ConÍorrre ConEato:
- Inrplantaçfut e treinamatto ilo softutara para gerenciamcnto dr sistema ile patrimônio;
- Locaçdo de softrurc para gere ciantento dc sistema de patritnônio;
- lnryld tdÇào e treiuamaúo do soÍtware lrrlrd gercnciamento de sistenn de almoxariÍado;
- L*,caçõo de sofuare para goenciantatto de sistcmn de almoxarifado;

- lnryk údção e treinamaúo do sofiutare Wra gerencianrcnto de sistenn de frota;
- lltcação de software pdra gerencianraúo ilc sislmn de frota;
- Inrplttttuç-io e treinamaúo do softapre Wra Sereflciat,rcnto de sistenn de contratos;
- lnação de softuare púa Súenciarrrento ilc sistana dc contratos;

- Inplantação t trtirúmento do software para gerenciamento de sislema de lollu de pagamerrto e emissão de

conftachet1ue o ine;
- Locação de software pam gerenciamatto dr: sislema de folho tle pogammto;
- Locação de soflware para gerenciantento de sislemo de contraeleque online;
- lnplautqdo e lreinmnento rlo software para gercnci*nento de sistenln de contahilidade e licitação;
- Locação tle soffuare para gercrrcidntmto ilc sistema de conlabilidade:

- Locoçúo de sofiwarc pttrít Seroriafietto de sistema dc licitação;

- lnplattaçdo e treinamerto ilo softit are Wra gerencirntenlo de sistota de sistcnn de conprns;
- I-ocação de sofiuare pma gertnciantato ck sistarna de contpras:

- Lamção dc softuare para gerarciamaúo e controle do sitc ofcial da Prefcitura;
- Implantaçdo e trei,Mrnenlo de soffware Wra Xere cionvtüo de sistema infornutizado zoeb na área ttibutária
nruniciwl;
- Locação dc software para gereneiamento tk sistant informatizndo uvb ta área tributária municipal;

PrahrirJr, llunlclpal

APUIARES
CNPJ: 07.438.468/0001 {1

Av/; Gomes da Silva 99 - Centro - Apuiares - CE.

Fone: (85) 3356 1008ffi) NÂSCE UM XCv0 rÊMP0

W
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Preí€rtura Munrcrpal ,

NASCE UM NOVO ÍE[,IPO

Atestamos ainda, gue tais serviços estão sendo executados satisÍatoriamente, nos termos do
Contrato supracitado, cumprindo a Contratada com todos os prazos e condiçõcs estabelecidas guando a
erecu$o dos serviços, não existindo em nossos registros até à pre;ente data, nenhum Íato que desabonem
sua conduta e responsabilidade com suas obrigaçóes assumidas.

Atenciosamente,

Apuiarés/CE, 03 de Dezembro de 2024

João Paulo Teixeira
Secretaria de e Finanças

{m'

{út NÂSCE UM NOVO ÍEMPO

Pralàluíà r,lunmpâl

APUIARES
CNPJ: 07438.'16U0001 { 1

Av4 Gomes da Silva, 99 - Centro - Aptriares - CE

Fone: (85) 3356 1008
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ATESTÂDO NF CAPACIDÂNF TÉCNICA

^testo 
para os devidos Íins de prova. a quem interessar possâ que, a

cmpresa G&T - COI{TROLLER LTDA - ME, pessoa iuridt(a de direito privado, ins(rita

no CNPI tr" 10.548.533/0001-66, sediada na Rua Eucalipto, n" 132, Cajâzeirâs,

[-ortãlezâ -(:8. presta SERVIÇOS DE !UPLÂNTAçÃo, LOCAçÂO E

OPERÁCIONAL]ZÂçÀO DE SISTEMÂS DE GESTÂO GOVERNÁMEIYTÂL, DE

INTERESSE DA SECRE'TARIA DE PLÁNEIAMENTO E ADMII{ISTRAÇAO DO

MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, desenvolvendo süas dtividades com quahdade e

prestcza. conlorme Contrato de Prcstâção deSenlços n'2018.10.01.2.

Âtesto ainda tratar-se de empresa idôneã, de elevado Babarito profissional e

apta a executar tal serviço, cumprindo seu contrato satisfatoriamente, nada tendo sido

registrÀdo, âo ponto de desabonar sua conduta, idoneidade e capacidadê técnica.

Por serem verdadeiras as iníormaçóes perânte a Lei, assino o presente

Atesto de Cepacidade Técnica.

Paço da Prefeitura Municipãl de Horizonte - CE. 18 de fcvereiro de 2020
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Cartório ABvêdo Bastos
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LXto
REPúBLtcA FEDERAÍIVA Do BRASTL

EsraDo oa PARÀBA
cARTóRto AzEvÊDo BAsros

FUNOAOO EM í 888
pRtMEtRo REGtsrRo ctvtL DE NASCtMENTo E ôBlros E pRtvATtvo oE cAsAMENTos, tNTERotçóEs E TUrELÁ,s DA coMARca oE JoÃo

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Baino dos Estados 58030{0, João Pessoa Pg
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 32,14-5484

http J^./ww.azêvedobastos.not. br
E-mall: cârtorio@azevedobastos.not.br

DEcLARÂçÃo DE sERvIço DE AUTENTIcAçÃo DIGITAL

O Bel. Válbêr Azevêdo dê Miranda Cavâlcanti, Ofcial do Primoiro Registro Civil de Nascimêntos e Ôbitos e Privativo de Casamênlos. lnterdiçôês e Tutelas
com atÍibuiçáo de autenücar ê reconhecêr firmas da Comarca de Joáo Pessoa Capital do Estado da PaÉÍba, em virtudo de Lei, ê1c...

DECLARA para os devldos Íins de dir€ito qu€, o documonto €m anêxo identificado individualmente êm cada Código de Autenticação Oigital! ou na referida
§equência, íoi autenticado de acordo com as Legislaçóss e normas vigontes!.

DECLARO ainda que, paía garantir transparência e segurança jurÍdlca de todos os atos oriundos da atividade Notarial e RegistÍal no Estado da ParaÍba, foi
instituído pêla da Lêi Nô '10.,132, de 06 de novembro de 20'13, â aplicaÉo obrigatória dê úm Sêlo Digital de Fiscalização Extrajudicial êm todos os atos de

)tas e íegistro, composto de um código único (por exemplo: Selo Oigital: ABC1235-X1X2) e dessa forma, cada autênticâção processada pela nossa
Verventia pod€ ser verificada ê confimada tântas vêzôs quanto for nêcessário através do sit6 do Tribunal de Jusüça do Estado da Paraíba, end€re@

httpsi//corregedoía.tjpb.jus.bí/selo{igital/

A autenticação digilal do documento íaz prova de que, na data e hora em que ela íoi Íealizada, I ompresa G&T CONTROLLER LTDA - ME tinha posse de
um documênlo corn as mesmas caractêrÍsticâs que ioram rêproduzidâs na cópia autenticâda. sendo da emprcsa G&T CONTROLLER LTDA - ME a
responsabilidade, única e exclusivâ, pela idon€idada do documento âpresenlado a êste Cartório.

Esta DECLARAÇÁO íoi emitida em 30f09r2020 í3:26:55 (hora local) através do sist€ma do autênticaçáo digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1o. 1()o o sêus §§ 1" e 2 da MP 220012001, como tamtÉm, o documênlo elêtÍônico autenticado contendo o Certiíicado Digital do titular do
Cartório Az€v&o Bastos, poderá ser solicitado diretamenle a emprêsa GAT CONTROLLER LTDA - E ou ao Cartório pelo endoreço de e-mail
autentica@âzevedobastos.not.br

Para informaçôes mais d€talhadas deste ato, acess€ o site 8p§!!êUslgital.âzevêdobastos.not.br e inÍorme o Código de N)tanticaçào Digital.

Esta DeclaÍaçáo é valida poÍtompo lndgtqírnlnado e sstá disponív€l gara consulta em nosso sit€.

'Gódlgo de Autentlcaqão Olgltal: 22083009200094978243-1

'Leglllaçóos Vlgontês: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal n" í0.406/2002, Medida Provisória no 2200/2001, Lei Fedêrai no 13.105/2015, Lei Estadual n"
8.72112008, Lei Estadual n' '10.132/2013 e Ptovimento CGJ N' 003/2014.

O refeÍido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

b1d734Íd94m572d69fe6bc05b710d0d47d336aebe22ê35a2a67ê009015966114M8a40c04d32fa3c7c2de9085b0d93d37850927cb780íd43878€1255
cd3afeÍgb8b89558cd56638c3631 868a
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I r,R:lo DE CON'IIL{',IO N- 2ott.t0.Ol.2

PRIA lt nt t.( )
o Ul \lciPto DE õt{tz«rt\r ucu. rrr:.v,a iurídica dc dircarr) prihlic" inrcrrxr. irrrr.rira ntl CNPJ N'
:3.555.19ír,üLl-Nô r CCF .,rrh o n" (}.â.t)10.:l{,i-.í. §(lm scdr ní Àr. PÍtsidcnte Círlrlr llrín«r. N,'Sltlo
Lcnlr('. ( cl' ô:.sli(l{)(}í). llt,rizonrr.( [. atn\.é! dir Sr.§Etrria Uüricipal dc Plrr.irmrík] r
ldmlnlrlrrstro. 0cslc itk, íc|Ít§.llnda pcla rcrpr:rrivr. Sra. itlaÍia Vclúsir lsoiucirr l,opcr, S§.rctiiri dr
Plrneiômcnlo c ,\rJmini\trasào. doÍr\ rnle d(nrlminada Ct )NTRATAN-l t . c tlr dr.rr«r lad§. l e nr|rc.a (i&T
C(TNI ROLLi:R L.TD/t . ltlE. l).\.'<u iuÍídicir rlc dirciro pritudo, ,icdiad.r à Ror f,ucrtipro, §o l.t2 -
C{.r{7-EfRAS - Fortâlc/a,( F. inrcrira no C\PJ \., l0_i.lt.5J.litXl0l{ó, lxrr s.ru rcÍrrc§(,ntaltc lcgí|. Sr.
Joé ('láudio Fal(io \obt. ( Pl M. tl.t.6l{.t lJ{9. doarranrr rtcÍxrmin:rdir colirR.{,TADA. iirmam
(nrft ,'r o prcs!nls TERMo I)L coNl R.ATo rncdianrc as cldu:ulur c eontliçirs:r seguir csrirhdccirlar:

( 1..\t'st l.Á l,Rtul.tR,\ - tx) Ft \DÀME\T() t.Ê(;Â1.
l.l. l'rrcs., rle I iell1.lr. nu u,'.jrúo.1.-PLi:iÍO iRFsE\Cl.lL \'. 201E,06J0.1 - SRP. Arr' üc
Rr!:istrl| r.tu Prt$rs n" 31.2018. em conÍormidadê com a lai t$,. lt.tÉô,9-1. Lci 113rA16. Lci lJ7j20!4 c suas
allcraçrts c'c os trrmos da L/ji N''. l(1.52042.

( LAt SIiLA Sr.(;l'ND,\ - DO OB.tEt (,

Itt nt

-1

§.

6.

t.

Lrc..rcirr rl.r

_ ja Sislrma ['le r

2.1 (i'n\rirui ,thjcr{r dc\lrj crr rrurotao rrr.çôrs dc rcnlços dc implrnreçâo. kx-eçôi-cã[-reclÀnellzrçlo
dc sisletres dc geillo lo§crnrmcÍI.|. d. ira.Í.!re d. lxcrslrrü dc pl.n.r.mcrlo e Adml,tktr.çao do
Ltunisípio dc llorironte/('E.

( l. {t sr
l.l. O p.§r.fllc conrr;rkr rcm,r valór globül
rcrlr). a rcr px96 nn Inrpxçiir da cxttuçao

L l -f 
ERC h lR.{ - lX) \'{l () li E Ír( ) P.\(;..1\tt.\1()

rlc llS 253.200,{X) (dür.ntix . chqu.lrr c rffiAiã too
üx rcrriçrrs. scgundo as Jut()rizáç('irs dc r)Ídcnr dc **nrços.

I.()TE t',\r( ( )

t'.s prc ific açáo

I 0t uçrr,' .lt S()t'l W,\R[ pnr.r (,;§t1nci.menlo
de Sirtcms dc Prrrimôniír
t u Lrçio rlu SOFIW^RE pirÍ.r (;cr(ncirmehto
dr Slst.mr d( Alnrotrriíado

llj Qurot, lns
T-ietor uuil rttor rorrt

R§ 2..I{X},fir RS 16.!{rn.(n

ll Rt l.q(r).ü) Rs l:.8lx).(xj

Mú. l:

-1 --+2lSOFTW.\RI. prra (iertnciemtorir
dc Prírtoc0lo Elctrôolco
SOFrW^RF F.rÍ ( ;rr(,nciam.trto

dc Sistcmâ dc l,orto dc l-citurl ]lirrnlét

RS 1.9(l),{x) R§ t:.sl){ .(x)

rerq:rr Llc \Ot'l\\,\Rt [lilÍÍ (;ertacicmconr
_ dr Sirtems de Conlr{ qnequc !Eli!g_

lrrcasxr ric SOl.'nf,'^RE pnÍü (;er...ltm.nto
(l{ Si\trm{ dc Comlrl.s. 

_

Lr tar,-nr r dc SOFIW^Rt: l.rrâ (;.rcrci.mcnto

]llctrônir.o dc Dorum(ntor-(; Et)

l\ti, ll Rs Iqx).í R\ lt srx).rx)

\ler RS 1.9(n.fi) , Rs .!:.&xt.íx)
L. I

I tré. 12 I Rs r.efi

I!lé\ |

l\lL. RS t..r(,o.(n

fllr. Rsi9{

,.rx, Rs l3.qfit.ím

R§ l.q(xl.(xt Rs tf.{t).ít0dc Sisttma de (irEl.tto§

l
I rrlgao r,llj SO]'rW^RE plru (Jcrcnciemento
d.' siireln. dc Porlrl llecüFi{rs ll unlln|l\
.i(.t(i'ii d( §OFtUÂRti pirÍü G(rcncirmrBto

1_-_I R$ 16.8fi)

ro.ur

RSz

rx)

R\ 70.N00.(xi

t
tÉ-
(oírÍrssÀo PEnx^l\fxTF nE ptEcÀo I
Âr. PFii|.ar C.í.lo a..d, n. ltoo c.dnt . CÍ ?: ó,.tacd)ro . llrú
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o
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Art ntkação Dlghl l Códleo: 22083000205383638í9$í
Dât : 30/092020 08:57:22
Valor Íotel do Ato: R,4,56
Selo Olglt l Ílpo tlormal C: AKIí66176{J2D; @

CeÍtórlo Azêvôdo Bastos
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ffi
.rq{

3.2, P^G^ltltj\To: O pagamcnnr scÍii tcilo scBundo ls autl)rizaçôes dc sc^.iç.rs cxpedidâs lxlu
Adminislr.rçir). tlr: errnformidade qrm ir\ nrÍá.s ÍisoisitaturÀ( dcvklâmcnre atestuúrs pchr gcstor djr dêsÍrilra.
x.om[Íí[hidas {h pÍoea dc ÍtgülaÍidadc liscal c trahslhista (tril}ukrs fsrlcnris. cstaduai\. Ítlunicipais. FCTS c
C)iDTl do conrrâraúr. lodás attralizaüs, ohssNadas as qrndiç(-rs da pÍoFlsta adjudicâdr.
J.J. O FlSamcnht rurii eÍetuildu cm alr -10 (lrinh) dias aÍnÍ. rr cncaminharErnto da d(reumcntasáo rÍatadâ no
subitrm .t.1. .rhirrvadas es disÍrr,§isr,.\ cdrhlieiiri. atÍa\a:r ds crcdtto na Contô l].ncáÍia do forrrccúrr ou
rtrarts dc chcquc nominal.
J.4. Fic;r rcdad{ a anlccipaçio dc Jragllmcnro, fnÍ foÍsa d quc di\Íx'n o §}', inci\r Ítl. do 

^nigu 
ô-1. d L.i

F..lcÍnl n'' J.-l](l,ô1.

cr.ir sr.'r.A qt ARTA - DA vr(;Ê\clÀ
.1.1. O lrrrrcnte lnstrumcnto pÍ(xlu/iÍii seus iurídicr)§ c l(l:iris cltiloj ir partiÍ dt dill4 dc sua ilssinilturir e
ligi)tJrl iltd (ll dÊ Oulubro dt 2019. Jrodcnr.lo scr pÍr)ÍÍrrgado urso scir ptrrnilirJrr pgk, í .5r- dx Lxi n"
li.n6ô ql.

cl.Àust'1.Â Qt:tI{TA - D^ Otal(;f M rx)s REct:Rsos
§J-is .l"spr*n* 0".r" c.rir.uõiGãifr--r ..oni" ,ln .t,rroÇ,rirça,nc-niiú ,t,, -s"..Ícraris Mu
Plnnrjamrllt() ( Adminl\lÍtçro:

.{('À( ) PRo.IETo I)E ATIVIDÂI)}] t:t.u\Í F\To DE DF.SPUSÂ F ()NI't:
(,.r,t I I 0J.l ::.(xIr:. :010 3-1.9r 

'..19.( 
J( 

'
(x)l

( r_Ar sr r \ sr-\TÂ r)A ()nRru.{ç{l_pÂI_tA!Il§
6.1. 

^\ 
paÍt§s * ohngirm rccrpÍ()ramcntc il cumírnÍ inlc!tralmcnr( âs disÍnsisôer úr in\rrumcíkr

cr)n\(E:ttririr. da lri N". H.íÉ6r).1. aheraü c conrrlidada c dn l-ci :\.... lO-5.2O,111.
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6.2. A CO\TRAT^DA obrias-r. .:
a) ErcculaÍ iL§ :rlividadc\ cth cr)nk)midrdc er)m ú dcsctito Íto pÍoiêlr) hísi!-o. p.lnc intúgranl\: ú)

contrirhr. «rm o\ m&i\ clcvaúh padr(jcr dt Ll,)mÍtctÉnciâ. intcgÍidadc pÍ06s\i(rnal c élica:
h) Designar pan a crNuçio do obicir) do Ftsrntc. pmfissionris qualiÍicarhn u hahilitadG. r*§m urmo

comprovar a crlxriônciir cxigidu Ík, pÍojek) hásico, c cumprir (um a.s obrig;tçrics rrahallristas:
c) Ptcstat (xi ssclarc{imcntos quc lorcm §()licitàd()s pcla contÍntanl(. rujás roelamalric.r rru rrricnt*ç(,cs

s( rlbnsil í alcndcÍ Írl.)otam§ntc:
d) Ârcar !'om u\ dcs[rsas dc deskr,camcnto I diáÍia\ l'u! r dc ssú Írc'risoal contrataúr nn crccuçio das

illi!idadcs pÍíipriirs, a\suÍÍinúr trl(|as as dcspcrar rularivirs a frssoal c qulirqucr outÍi!§ 0Íiundn§. d(ri\aúd§ oll
currrrirr crrm r) contiat(,. tnil Lt)mo: sâlário§. cncargrs rotiais c lrnhrlhi,itâs c cvuntuais pa.ssiros. imrrstos.
alirrr:nta1:ro s dcsl(Eâmcn«) drr sc, *a"-, lributos. scgums, toxirs c \úlvi§lrs, registnrs. lutcntiruirts. c
Íitunúr. ainda, paÍâ húrs o:' efettos lcgais. «lcclaruriu p,cla «rnlralndâ a incxisêocia rlc qutlqucr r,íneuhr
cmP.ugírÍcio (nlre §clÉi empÍegado§ diru pr§[x,sto§ c a contaatantc;

c) Re\Íxrn\ahilizâr'rc Íx)r quaisqucr daíos cau:.arlor a lcreciror cm virtudc tk, ()hiekr (lt) r.{rntralo a !(Í
lirmiúrr:

l) r.-áo c,tucionar ou utilizar r (rjntruh) l.tlcbndo parn qudlqucr oFi;r.(il() Íinane.eir;r. sum Jrrér ia c
cr|Íc\sa alloíizirsiir) dt qrnlÍnlanle:

g) Suhmstcí-sc à. urrmas r conrliçrrts htixados pela iJonratanlc. qrnnlo ao {omprrramcntrr. rJi*-tiçatr
c urhanidatlr no nlaçir) intcqLssoal:

h) ErcÍçrÍ rigo(rsr) controlc rlc qualiüarlc vrhÍs as inÍomu§(ts aprcscntâdâs r irluüÍ \cmpre d€ítao
r.h r' prazç5 e513lrc1.'c1d,^,

i) ÀccitaÍ. ftr\ mc\mas crrodi§(rr Í(gislraú.ri. o\ a(rc*-imrr\ ou supÍcssrrcs quc se lizcrcm na
r\{L-ú§:i(,. aLL: :5'; (r inlc c (inc'r) fx)r c.nn'l (l'r val'. inirial arualizirrlo rlr c.orrrral(). Íu li)rma d(} § l,'do âíig,r
í!< dn l.!r n ' \.tÉô q-l:

-!.i!-

coyr9sÀo Priv^NftTt DE PtE(iÀo

^r. 
lrltLrrt C.rl.to $r.hú, n' tte - !.rrüE. tt r: ó!.ú}{m. Hô.irútrk ! Lt6.: (arl J!!.,lara

t
@À
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P rna
,íÍ

rn+e_rlil Ipffi§
Ei!# i

Aut.ntlcaÇao Dlslt l Códlso: 22083009205383638'19$2
Datà: 30/09/2020 08:57:23
vâlo. Total do ato: Rl4,li6
Selo Olgltrl Tlpo NoÍmãlC: AX Saí77+l30Ri @

CaÍtório AzêYâdo Bastos
!rv, àr.rd..i EDL& P..d - r laa
B.kD 6 Lt .ro, J.ao t.... . ,a

(ir) s2.."..o.. úrd@@Édob.rb-rdhi
hrbrr,I,.d.ô..r4n .br

Biffi&Effi
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ffi Ptttl rr n p,r
Ilt.\t( tl,rt. DE
ll()Rtz()\ I t:

t.1.2. Na hiÍxit(.'c dc lxr ilicitlt. oulÍa\,rcrrrÍ(nu!§ quc Ína\am xctrÍctita tÍan\tôÍn(t\ ârr rlerrn\.olvimcnlo
lirrE(;mento cntrcgir dos hcns. ir( atiridarlcs rla AdminislÉ§:io. dc*l( qur ni{} caihit ir rdc
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j) .{ crtnlÍstilda dcvcÍa rcalizar rtxlar ar atir idadCs tlC1.l:riti|s ncima dcstc quánd(1 k}cantú üs alii.id&lui
dil PÍltcilúr,r trlunicipiil dr lloÍüoÍitc ü acprtticírit§:io tlos Onltnarlrncr dc Dcsprsali. cm açirs s[Íclalôi
crrm ar atir'idadcs ftufissionais.

CLÀt t t..\ ( )tT \1'r - DA§ s^t( Ôl_s
8-1. \;r hiplglg dr' dc*-rrmpr ifl,nr,r. Írrr pânc dâ CONTú rÀiie. ae qu*1u..r-u** obngaócs dcjjnirta.,-
nrstc rnsla{trB*Dto, ou cm oulnx documcntor quc o comFlcmcntcrn. scrúrr aplicadas. scm prciuía das snoç('l(\
Íxcsi\ta\ nü lri N". lt.6óó.93.
&1.1. Sc a (:Oi|TRÁ,T^D^ deixar dc c\ccutst o rrniçrr,,Lr íprcseotar d(Eumcnlaçio Íal*r erigida prra o
ccÍlamc. §tr\crlr r) Í(làrdâmçnhr d:r cntrclE do mcslrx,. oúo mlntivct a píoÊ)std. làlh.tÍ (lU frdudlr oa clccu!.:ir)
do contrarr, ürnrFrrriÍ.r. dç morlo inirlônco ou !1rmtlr, Ínudc lix-ai. licaÍa imFdiú) dü licilar c (r,nlrain,
cttm rt MunicÍrio ds Horizontc CE ! scr:r dcrrcdensia&r ft) ( adlrstÍo dr lirrrncccrhrrcs rlo Municipil tlu
Horrzontc.( [i 1^-.lr pra2o dr uti (L< (cinco) not5. §rm prcjuizrt (lc nÍrlicar;ár (1.§ scguintes multar c rlan ricmais
c.rminl!-o(\ lügitls:
l. ltulrí dc :0í; (vinrc F)Íccnto, vúrc o rakrr ldjurtirxhr Àx scguintcs cavrr:
a) Rqcuraí s( u cclchrar a ara dc rcgistnr dc prqsus rru o rcÍmr) dc (!nrÊt. dclí tlcconentc q,rnür
tcgularmcntc crrorrrar.ft r;

b) 
^ÍrÍcscntaÍ 

dltt mcnt!§àl lâka cxigidir para o i'rnnrrr:
c) Náo mantivur a lnrÍxrsla ou lancc;
d) Fraudar [a c\rcu\'iio rlo contratrr:
c, ComFrdar-§- dlc rrxlo iridónco:
ll. Ilulta moratriria rlc 0.3fí (rrês dócimrrs prr cento) grr diir dc arr:rvr tur er€cusiio rlc qunlqucr scnigr çu
f,rodúlo :('lrcitirúr. g»ttados do,ccthincnlo da autoÍizaçà(! tlc lirrnccimcnto no cnrtircç,i .rrnstanic ú,
c&laslÍrl dc [oÍnc!,cdr)rc,. !ú dr alrr rte rcgistrr' rir. prtçr:s. â!a o llmit. il( I-5.7 (qrinzr Íxra scntol sÊrc o lulor
drt contÍnro, citso \rjit inícrior ! 30 (trinu) dii\t
lll. Mulla moÍatriÍia dc 2ll'7 t\ intc F)Í r\ntr)l vür( o vak)Í dr (onlr.!lrt. na hrfrllc-- rJt arnrr.,r rupcrior a .t)
Itrinla) diâs na .xcúu§&) dc qualqurÍ s!.rt qo r!u pÍoduto v)lrcit,rd

at
(oMlssÀo P!xÀ!.\\r\rL DI Pr[(;io
^ 

r. ?Ea&... L-r.lo FrG!, r. J tú Càitu,Ct!:"i

Pâ
) ?1.

o
Fiffi#E

H.[ffi 3

Aut nltc.çto Dbht l Códho: 220E300920538363819ffi
D.ta: 30/09/2020 0l:57:23
V.loÍ Íolrl do Aio: Rl,l,56
S.lo olglt l Tlpo orm.l G: AíIilC8í78.K93; @

CaÍtório Azevêdo Bastos
^v, 

tríkaú Êrrú.r. P {-rras

(a!) 32/.-â... . .adrood€d.ô.tudh'
h6.r,&n dôô..ra6.th.

ô.3. A CO:{TR2ITAN l }. obrllr-r e:
r) Exc.ccÍ a l'is,cl iairi(, de erccuçfu) rh' lrxh$lh.):
b) lbÍíRccÍ ír eFtir) léçnia! c inslitusir)nâl Í(rmral parâ fi,cililar r, 3.!riso da cÍxrrràtnút ir lrda5 as

inl(rrmâçrics. in-.lilui\-õct c §llidrdcs nccesúriêi à consccuçío d(x olrcrirtrs dc qu. lírta o pnricrlt hirir,u.
paÍlr in(ljgrantc do c(,ntnl():

c) DisÍxrnihilizÀr l(Enl adcquirdo ptÍa a croruçáo dr» sen.içui;
d; Eíctuar o Jragamcntr) L\rnfoÍmc clausula Lrrnlcrsioüda ltô inslrumcnto contrlual.

t r.Ár sr l-.1 sÉrrnl - DAI AaTEnAçôEs n-Rú;r,*r_rg_trnt*-o_-- -t-r. O*fqu- aft.ffi.trnr",r,r,tt * lxEti1iiliiin ucs dc rúi*.,,. . i" c,,nrsmplad{ Í,ck) aÍr. 65 dí Lai
N". lt.íúír'93. e su:rs irhcruç'ócs Jrntcriores. apris aprtscntaçio rla dcviúa iusriiicativi pr:la aurodrtadc
ldministrntivil.
7.2. RETUSTE: (k valrrt's r1)nlfirnd)s nào scr,ií! Írii|justudos ântcs dc dccflÍ úr (] pcn-odo d(' l2 (d(tzB)

7.J. REEQLJILíBIII() EcotioMlco-F lNÂ:{('ElRo: Nn hiÉres€ dc qrhÍcvinjm hros impÍcvisíscis. r,u
Í!r§r'iiÍvei§. frrrém dc crrn!i.q!énciar iÍEalculávcis- rclârda{rorcs ou impcdiriro\ ü cxccuçào iir aiurtado.,x
ainda. cm ctwr r,lc folsá mrior. cav) tbnuiro oü lat(, drr Írríncip(. conÍigura ro álca cL,r|rxjÍtriçâ úxtlar)rdinâria c
(rtr.rconlnrlual. ÍÍúcíí, mcdiünlr pn,ctdimento adminisrràrivr) r)t|de rcslr,, Ílcmonsrrdda lal situasiio c tcrmo
i itirrr' scr rr'itahclccida a Íclaçio quc Ls Ítancs pactuanrm inicialmenlc enlrc (§ cncârgíE do (.(rntr.rt!do c ir
rrjlÍihliç:ro lh Âdministraçào para a iusta rcmuncÍaçá.) rjo Íornccimcnlr. ohictivlnio a mânulcn§-io do
rrluilihti. ctrrnrimico-íinancrrnr inicial d, conrrilo. na forms do .n. 65. ll. '.d.' dã l.ci N.' t.66á9-1. ulrcr.dr c
cr»vrltlarla.
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mais grrvc. ou deti('umríimcnt(r Frr [rlfls úr licilânrc dc qualquc] da\ ohrigasr:lcs dcfinidlls ntsrr irstÍurl.-nt(),
nx itla dc rcgistro dc prcgx. no contÍtltr ou sm outÍ'§ d(x-umenlos quc o cort|plementcm. oão ahrengida\ ftÉ
ruhilcnr anlrriorcs, sçráo aplicadÀ§. s{m p.sjuízo rls r.lcmais sançries ÍrÍclislar Íta tJi N,. li.aÍú.91. ;ltcmda c
r,onroltdarla. e nir lri N'. 10.-Í20(ll. ar rr8urnlc\ t+-naJ:
r) 

^dvrnéocia:b) I,lullü de lz'i (um F)r ccnro) âtc fo.i (vinrr ÍrrÍ (enlo) sohrs o vakrí objelo dô ícquisisáo, ou do lalor
glr*titl rJir ata r'tu do úrnlrrrtrr, rrrnformc rr cir-so:
t,l, O ralor da mulla aplicada (tlcÍii rrt rtqrlhido ao Tcvrum Municipal no prazo rlc 5 (!in€o) diÀ\ a contar
di tuttilir:oçóo (ru dcçir'ào do rocur:io, Íror mero dt Í)rxumenkr dc nrn*alaç*r Municipul - DrtV.
tJ. Sc o \nk)Í dâ nult& ltau ÍoÍ pl8o. i,u dsp)sit do. rcrii nurolnati(amcnls d§!«rota{ro do pagamcnlr) u quç o
licitlntc lizcr ius,
8..1. Em Qr,(t dc incrisdncia ru insuticiôr'ia rlç çrrdito &r licitínte. o vahrt dcvido r,crii crúraúr
:tdminislr,riivirmcnl! ou in*ritd comr Di§idr Ati!í &) Munirípi(, c L:(rbrildr mcdi{ntc pÍÍr(lsso dc ljxo(;u{.ir)
lirl]Íl. com o§ lnlrrgtli cofÍcsF,n clltc\.
8,5. ,ts panr's sc rubrnctcrào ainda Ls dcmuis sanç'r'xs imJrrsras no|' unigos 8ó a titt da Lci N'. !,1.ú619.1.
llltcÍad c (on!írli(hda c no im{rumcnhr rtrnr,(xat(iÍir,.
t.ô. A l'alta de matcriül nio ÍxrdcÍÁ scr.l§gadl errmo rnrrivo rk frrn-a maior c ntor cximirá a CONTRÂTADA
d.À ;tnalirlarltr, a quu (§á sujeit! frilo nào sumpÍiÍrx:rtr) dâs obÍigâg.lcs Estahelesida,s Íteste m rJto.

( l. \l s( L\ \()\Â - l)A R]rs( t§.i()
9,1,,\ in(\ccusiirr t(nal rtu pàrci;rl do prc\cnlc cirntÍ!m cn\cia a \uà Íc*t\ã(r. Llrnr as (rrn\cqtineiirl
cr)ntrrruii§. n\ prcvi\lN cm lsi ( n(r (dital.
9.2. Além da aplicaçào da: nrulta\ Jii [rÍcvist.L\, {r prescntc c(,ntrâl() ficaíá rusuirrrli(lo & plcrlo direiro.
rnd(pcndcnlc (lc ü,liÍisaçúo judiciitl ou extriliudicinl. §cm quc arsirtrr à Ll]N'IRA'rADA o dircito dc ÍcclamâÍ
lnd!niraçr'xj\ r(latir';r\ às dc\[(-\a\ dleoarentr\ dc encürgos provsnicntcs da sua cxLtuçáo. rxorrcnd(l quaisquct
iolrrsoes a\ ,.uas cláusulas c condr(i)cs ou na\ hiFilcsrs pÍe\'i\rir\ na legisl4rio. na lirrma rlos anigtrr 77 c ?R

da l.ci \". s.()íí'),'q:l
9.J. O pÍoLtdiÍltnt() de Íus(i\à(' r)hssnârii o\ dirirmc\ prcvi\to\ no,r aíigos 79 r Ml & lxi l$'. d.frrú,9-1.

10,1. 
^ 

CON'I-RAI Al)A ss ohriBn a mantcr. dumntc trda a clccusiír (kr c()nrr;lo. qm comÍEtihilidade r-om as
rlhrigaçús prrr clc arsumiúrs. t{}dâs as côndiçr.)cr dc hihilitaf'Ío r qualificzçirr cxigirlns na licitaslto.
10.2. o prLscnlc §ontmlo lcm \{'u! tcrmrr\ a \ua c\ccuç-.i.) r'incula(lu ao cdital de licitaçío r i pft)posta
I i!'i Lal('rrir.

10..!. À ( ONTR^TÀ\I E st rcstn a o drrcitr) d( farcÍ u:{r d( qualque. da.\ pÍcrÍoÂatilas disFÂtas lxr a . Ss
da l,ci \". 8.rííi '9J. altrrada c ctrnrolidada.
lll.{.0 Pr(i-olc ('onl.irtlr Jx)r.lcr.r §!r altcÍad(r uíilatciàlmcnrr lxl! r\rlminirtraçúr ()u por acoÍd() dn\ poÍtc-.i.
c.rm as dcvi(lits justificalila\. no\ eã\r^ Irc! i\trF. na [.ci N". §.tÍtô 9-1.

lO.!. A inôdimplência da CONTRÁT-.I,DÂ crrm rcÍcréncia arx cr*-a.go§ trdhnlhi\ri§. fisr.ais c comrrciais nào
lÍansfeí( ,r CO){l lLÀ I'ANTE à ÍcsF)ns.ibilidadc por sru Êt8irmcnkr. ncm prdcni oncar l ohjuro rb contraro
ou reittingir ir ,cgulaairilsir(, ( o uÍ) ilr:i hcns Fjla 

^dminirlrdsio.10.ó...\ CONTRÁTADA. na crcculptr do conrmto. scm pr.iuízÍr das rcsÍxrn\ahilida&§ conrrâtuais c lcg.ti\
niiD Fxlcrir \l,hllrnlÍatar psíc\ do contÍllll §(m a crpÍessa rutr)rilaç:io a Administrasão.
lí1.7. A Adrnilristrnçio tci(illrn. no trrdr (xr rm panc. ,r\ h([\ cntrcguct cm dcsar..rlrdo crrn o\ l(rÍno\ (k]
tcrÍnr Ílc lllrrência, da pÍ(rÍiNra de frsso\ c dc\tc aontritt'r.
10.t. lntcgram o pruricot§ (.(!nlrákr. Indcl(ndcntc dc tnnrcriçao. tr.das 1. I--çns quc lormarn o prrrcrdimento
liçit.ttorr,r c ;t Profnsta rk'ptcqrrs acljurjicada.
10.9. .\ l i.caliraç;i r (kr ('(inlÍato scrá ctctcida t^-la .rÍ\'i(I)Íir }fuÍlr LlotrL. dG 8rito. .st--§i&lmunl(
dcslgnád(r I--h C)rdcoâúrra dc Dcsprsa. o quxl dcieÍii c\cÍacÍ ctn todd \ua plrniludc a a(.:io & que trdta a L.-
n" §.íííi.q l..rllcr.lda s trrnvrlidaü.
lll.9.l- () gcrcntc de contralrr oaa norninn&r p(ücrá sr lllurnrir a qualqucr momcnttr. justilicadamenre.
halr ncccrsirlltJe Jxrr plnl: dn (-ON l'R..t'l AN'l'F..
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ryq.vREPÚBLICA FEOERATIVA OO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÔRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO Éil 1888

pRtMEtRO REGTSTRO CtVtL DE NASCTMENTO E ÓB|TOS E pRtVATtVO DE CASAMENTOS, TNTERDIçÔES Ê TUTELÂS OA COMARCA OE JOÂO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 BairÍo dos Êstados 5803040, João Pêssoâ PB
Tel.: (83) 3244-904 / Fax: (83) 3244-5484

httpJ/www.azevêdobastos.not.br
E-mail: cártorio@azêvedobastos.not.br

O Bê1. Válb€r Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro RegistÍo Civil de Nascimentos e Ôbitos e Privativo de Casâmenlos, lnte.dições e Tutelas

com atribuiçáo de autentrcar e rê@nhêcêr firmas da Comarcâ de João Pessoa Capital do Estado da Pa.aíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins dê direito que, o documenio em anexo identificado individualm€nt€ em câda Códlgo de Autenticaçáo Digital' ou na reíeíida

s€quência, foiautentic€do de acordo com as Legislaçôes e normas vigênles'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídicâ de todos os atos oriundos da atividade NolaÍial e Registíal no Estado dâ Paraíba, Íoi

instituído peta da Lêi N. 10.i32, de 06 de novêmbro de 2013, a aplicaÉo obrigatória de um S€lo Digitâlde Fiscâlização Extrajudicial em todos os ato§ de

,tas e registío, composto de um ódigo único (por eremplor Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa íorma, cada autenücaÉo processada pela nossâ
\<ierventia õode sor verificada e confrmada tantas vêz6s quanto for necessáíio através do site do Tribunal do Justiça do Estado da ParaÍba, êndereço

httpsr/coÍÍegedoria. ljpb. jus.br/solo{igitâl/

A autenticaÉo digital do documento faz pÍova de que, na data e hora em que ela íoi realizada, a empíesa G&T CONTROLLER LTDA - MÊ tinha posse de

um documento com as mesmas característrcas que foram repÍoduzidas na ópiâ autenticada, sendo da empresa GET CONTROLLER LTDA - ME a

responsabilidade, única e êxclusiva, pêla idon€idade do documento apre§entâdo a est€ Cartório.

Êsta DECLARAÇAO Íoi êmitida eíh 30f09n0m 13:2?:15 (hora local) através do sisterna de âutênücaÉo digital do Cartório Az€vêdo Bâstos, de acordo

com o Art. 1o, 1-Oo e seus ss 1. ê 2 da MP 22OOI2OO1, como tâmtÉm. o documento sl€trônico autenticado cont€ndo o C€riiíicâdo Digital do titulâr do

CaÍlório Az€vêdo Bastos, óáOerá seÍ solicitado diÍetiamente a €mpresa G&T CONTROLLER LTDA - ÍtlE ou ao Cartório p€lo endsreço de 6-mail

autentica@azev€dobastos.not.br

para informaçóes mais detathadas destê ato, acesse o site E!!pj!!êU!ISIêEZeyegg!ê§.!SS!9$I e inÍorm€ o Código d€ Adênücaçâo Digital..

Estia Declaração é valida por tempo indstêrminado e e§tá disponível pa€ consulta em nos6o site.

'códlgo de Aut ntlcação Dlgltal: 22083009205383638195-1 a 22083009205383638195-5

'iigtáiçiiês Vlgenr"i: Lei F-ederat no 8.935/94, Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Provisóriâ n" 2200/200'1, Lsi Fedêral no 13.105/2015. Lei Estadual n'
8.71112008. Lei Estadual n" 10.132/2013 e Píovimento cGJ N'003/2014.

O ref€rido é vgrdade, dou fé.

CHAVE DIGIÍAL

i d734fd94fO57f2d69fe6bc05b71OdOd47d336aebe22ê35a2a67e0090192352e1ea5566a72776edbdíc567ea8t352a6aad6cc'1d544d15a79a7484
d3afefgbgb8955&d56638c3631 868a
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Cârnara Municipal de Acarape

Estado do cc.rá
Um ntovo Tentpo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAPE/CE, neste ato representado pelo seu Presidente,
Sr. Antônio Ítalo Bessa Bomfim, vem através do presente, ATESTAR para os devidos fins de direito, a
todas as pessoas juridicas de direito público ou privado, que a empresa G & T CONTROLLER LTDA
CNPJ (MF) sob o n" 10.548.533/0001-66, executa os serviços de "Seleção de melhor proposta para

futura e eventual contratação de pessoajurídica para a preslação de serviços de implantação, Iocação

e operacionalização de Sistemas de Geslão Governamental e Gerenciamento Eletrônico de Documenlos

- GED para a Câmara Municipal de Acapare", conforme projeto básico", oriundo do Pregão
PresenciaURegistro de Preços n'2021.04.20.001 e Ata de Registro de Preços n'20210420001-01'

Especificação dos serviços, conforme Contrato:
- Locação de software para gerenciamento de sistema de patrimônio;
- Locação de software para gerenciamento de sistema de almoxarifado;
- tocação de software para gerenciamento de sistema de folha de pâgamento, contra-cheque e
transparàrcia dos servidores e vereadores;
- Locação de software para gerenciamento de sistema de contabilidade e contratos/licitações;
- Locação de software para gerenciamento de sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos -
GED;
Informações Complementares :

Contrato n" 2021M20001/01, assinado em 01.06.2021
Prazo de Vigência/Execução: até 31 de dezembro de 2021

Atestamos ainda, que tais serviços estào sendo executados satisfatoriamente, nos termos do

processo de Pregão Presencial/Registro de Preços e contratos supracitados, cumprindo com todos os

prazos e condições estabelecidas quando a execução dos serviços, não existindo em nossos registros até

a presente data, neúum fato que desabonem sua conduta e responsabilidade com suas obrigações

assumidas.

Atenciosamente.

Acarape/CE, 19 de dezembro de 2024

Antônio Italo Bessa Bomfim
Presidente da Câmara Municipal

Rua José Guilherme Costa, N'44, Centro - Acarape/Ceará CEP: 62.785-000

CNPJ: 63.367.í410001-06

^trnrdó 
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Contrato n' 20210420001/02, assinado em 26.11.2021

Prazo de Vigência/Execução: 01.12.2021 a 01.06.2022;
Primeiro Termo Aditivo de Prazo: Vigência./Execução - 01.06.2022 a 01.12.20221,

Segundo Termo Aditivo de Prazo: Vigência./Execuçáo 01.12.2022 a 01.06.2023:

Quarto Termo Aditivo de Prazo: Vigência/Execução - 01.06.2023 a 01.12.20231,

Sexto Termo Aditivo de Prazo: Vigência,/Execuçào - 01.12.2023 a 01.06.2024;
Sétimo Termo Aditivo de Prazo: Vigência/Execução 03.06.2024 a 03.12.2024:,

Oitâvo Termo Aditivo de Prazo: Vigência,/Execução 03.12.2024 a 03.06.2025:

ANTONIO
ITALO BESSA

BOMFIM:726
27441353
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cÂmlu muNrcrPAL DE PACÂ,rus

PA(SA'T.':5
r.aDLa-axorD crDI rÊE r.aaraa

ÂTEsrADo DE cAPAcIDeop tÉcnrce

e CÂuane MIrIUCIPAL DE PACÀ,US/CE, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Raimundo Costa, 553, Centro, CEP.: 62.870-000, Pacajus/CE,
neste ato representada pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Pacajus/CE, Sr. Alaeldio Gomes Agostinho Amorim, ATESTA para os devidos frns de
prova a quem possa interessar, que a empresa G & T COIYTROLLER LTDA - CIIPJ,
estabelecida na Rua Eucalipto, 132, Cajazeiras, Fortaleza/Ce, Cep.: 60.864-525,
inscrita no CNPJ N'. 10.548.533/000 1-66, executa os serviços referentes ao seguinte
objeto: "Contrataçao de empresa especializada em implantoçao, customizaçdo e
capacitaçao, para licenciamento de dtreito de uso, incluindo manutenção e suporte
tÉcnico em sofdrore de gestão públba municipal para. execuçoo d.os trabalhos de rotinas
a-dministratiuas e financeiras junto a Cdmara Munbipal de Pacajus/ CE, conform.e
especificações conüdas no Termo de Referência", orlundo do Prcgão Presencial n"
202L.O2.24.L-PP.

EepeeiÍtcaçâo doe servlços, conforme Coatrato e Termo de Referêncla:
- Implantaçâo de uma soluçáo tecnológica informatizada incluindo, migração,
parametrização, customização, treinamento operacional, com a implantaçáo de
gerenciamento de patrimônio, almoxarifado, licitaçôes e contratos, portal da
transparência, sistema de gestão, sistema de contabilidade, folha de pagamento.
- Licenciamento de direito de uso, incluindo manutenção e suporte técnico de software
de gerenciamento de almoxarifado, licitações e contratos, portal da transparência,
sistema de gestão, sistema de contabilidade, folha de pagamento.

Informações Complemeatares:
Contrato n" 2021 .03. I 5. 1 , assinado em 15.03.2021
Prazo de Vlgência/Execução: 12 (doze) meses
Prlmelro Adltlvo de Prazo - Vlgência: 75.O3.2022 a 15.03.2023

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, nos
termos do processo de Pregão Presencia.l e contrato supracitado, cumprindo com todos
os prz\zos e condições estabelecidas quando a execuçáo dos serviços, não existindo em
nossos registros até a presente data, nenhum fato que desabonem sua conduta e

responsabilidade com suas obrigações assumidas.

Por serem verdadeiras as informações perante a lei, assino o presente Atestado de

Capacidade Técnica.

Câmara Muatclpd de Pacqius/CB,26 ilc dezembro ile 2022.

MUN ICIPIO DE PACAJUffiM:trffi il:T
- CAMARA MUNICIPAL: Hq'iÊ:ê&â'*:i1f'' -*

0'1s4e741000145 #ÉH*:..-
Alaeldlo Gomes Agortlnho Amorlo

Presldeate da Câmara Municlpal de PacaJus

o N

lrrr ldrrldo C..t , !5t - C.rtrc . ClÊ ar.lr0.00O . ,.c.ltú. C..tÚ
lor/tu: ítll t!'rl-0105 - Cll?& 0l.tat.rall0CC!-r5

Slta: rüü.comotodcDocolus.co.gtou.bl
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRATEÚS/CE, iNSCTitA NO CNPJ SOb O NO

07 .551 .245/0001-56, com sede à Rua Carlos Rolim, n' 73, Centro, Crateús - CE, neste ato
representado pelo seu Presidente, Sr. Francisco Deusimar Feneira da Ponte, vem através do
presente, ATESTAR para os devidos fins de direito, a todas as pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que a empresa G & T CONTROLLER LTDA - CNPJ (MF) sob o no

I 0.548.533/0001 -66, EXECUTA os serviços de "Prestação de sem-iços de locação e

manutenção de sistema iníormatizado (software) junto a Câmara Municipal de Crateus/CE,
con"forme Termo de Referência ", oriundo do Pregão Presencial n" 001/2021-CMC.

Especificaçâo dos serviços conforme Contrâto e T€rmo de Referência anexo ao Edital:
- Software para gerenciamento de sistema de patrimônio;
- Software para gerenciamento de sistema de almoxarifado;
- Software para gerenciamento de sistema de protocolo eletónico;
- Software para gerenciamento de sistema de contra cheque online;
- Software para gerenciamento de sistema de compras;
- Software para gerenciamento de sistema de contrâtos;
- Software para gerenciamento de sistema de portal de recursos humanos;
- Software para gerenciamento de sistema de contabilidade;

Informações Complementares:
Contrato n" 001/2021.01 CMC PP, assinado em 18.03.2021;
Prazo de Vigência/Execução: 12 (doze) meses, até 18.03.2022;
l' Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo: 18.03.2022 a 18.03.2023;
3'Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo: 18.03.2023 a 18.03.2024;
4'Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo: 18.03.2024 a 18.03.2025;

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, nos termos

do processo de Pregão Presencial e Contrato supracitado, cumprindo com todos os prazos e

condições estabelecidas quando a execução dos serviços, não existindo em nossos registros ate a

presente data, nenhum fato que desabonem sua conduta e responsabilidade com suas obrigações

assumidas.

Atenciosamente,

Crateús/CE, 26 de dezembro de 2024

4r

Atsinàdo de foÍma digltalFHANLI5LU oor FRANclsco oEUSIMAR
DEUSIMAR FERREIRA irnnune on

DA PONTE:79859526320

poNTE:7gg5g526320 
xador 

2024 1 2 26 11:27:13

Francisco Deusimar Ferreira da Ponte
Presidente da Câmara Municipal

ETEtiElr{
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Câmara Municipal de Crateús
Humildade e Trabalho
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EUSEBIO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins pata todas as pessoas iurídicas de direito público
ou privado, que â empresa G & T CONTROLLER LTDÂ - CNPJ O.ÍD sob o n"
10.548.533/0001-6ó, executou os serviços de " Prestaçào de uruiços de gtrenciamerto eleffinico

de dootmentos, e inplantaçã0, bcação e operacionaliqação dt sistena de ostridoria e sistema de pnnnk,
de interesr tla Cânara Mnitipal de Ea bio, conforne erpecifcaçõu tofiidaç no Prljetl Básico e

dmais arcxor d0 Ehaf', oriundo do Edital de Tomada de Preços n" 2018.01.31.01CME -
Conttato n" 2018022102; n" 2018022104 e n" 2018022706 - Dztr da Âssinatua:
02."t0.2020 - Vigência do Contrato aré: aré 37.72.2021, já inclusos aditivos de prazo.

Atestamos ainda que os profissionais, Sr. Joelton Maia da Silva, Sr. Luis Emerson
Mineiro da Silva, Sr. Carlos Daü Alves Ferreira e Sr. Ivandilson Fideles Damasceno,
participaram na qualidade de membro da eqüpe técnica na execução e

acompanhamento dos serviços, objeto da presente ücitação em âpreço, cumprindo com
todas as obrigações decorrentes das responsabilidades assumidas pela G & T Controller
Ltda.

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados sadsfatoriamente, não

existindo em nossos registros até â presente data, nenhum fato que desabonem sua

condutâ e responsabilidade com suas obrigações assumidas.

Âtenciosamente,

Eusébio/CE, 21 de novembro de 2022.

t}'

MUNICIPIO OE
EUSEBIO.
CAMARA

MUNICIPAL:41656
't 58000"t00

À8.Ée dbirhnb d un{clPlo oÉ
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Fates Andrade Said Filho
Ptesidente da Câmata Municipal
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coxsóPcro PúBuco DE s úoE
DA PEGIÂO OE |IARACAXAÚ CEARA

GOVERNO OO ESTÂDO

ÀTESTA.DO DE CAPACIDADE TECNICA

o coNsóRcro púBr,rco DE sÂúDE DÂ REGrÃo DE MARÂcANÀu - cpsRM,
neste âto representado pelo seu Secretário Executivo, Sr. Bruno Eloy Farias Araúio, vem através do
presente, ATESTAR para os devidos fins de direito, a todas as pessoas iurídicas de direito público ou
privado, que a empresâ G & T Controller Ltda - CNPJ @[F) sob o n" 10.548.533/ 0001-6ó, neste âto

representada pelo Sr. José Cláudio Falcão Nobre, '"Iécnico em Contabilidade e Àdministrador" -
CRC/CE 019133/l.J-6 e CRÂ/CE 10.232, EXECUTÂ os serviços "Contrataçào dr empnsa espccialiTada

en Pftstação de seruiços de inphntaçã0, bcaçãa e operacionaliqaçào dc siÍenas intcgrados de ge$ãa go»enamental, de

iúentte fu Consórcio Piblico de Saúdc da Rryião & Maracanaú - CP,çRlvl, cotfonze etpecifcaçõu cltstat teÍ n0

Anexo I - Temo de RefeÉrcia e dcnais especifcaçõcs contidas no Edital", na qualidade de tepreseotante legal e

responsável técnico da empresâ, tudo nos termos do Contrato rf 0512.01/2022-PE - Editâl de Pregão

Eletrônico n' 1111.01 / 2022-CPSRM.
Especificação dos Sistemas conforme Termo de Referência - Anexo I do Edital:
- 1. Software para Gerenciamento de Sistema de Patrimônio;
- 2. Software para Gerenciamento de Sistema de Almoxarifado;
- 3. Software para Gerenciamento de Sistema de Protocolo Eleuônico;
- 4. Software para Gerenciamento de Sistema de Contracheque Online;
- 5. Software para Gerenciamento de Sistema de Portal Recursos Humanos;
- 6. Software para Gerenciamento de Sistema de Folha de Pagamento;
- 7. Software para Gerenciamento de Sistema de Contratos;
- 8. Softwate para Gerenciamento de Sistema de Compras;
- 9. Software para Gercnciamento de Sistema de Pesqúsa de Satisfação Ouvidoria;
- 10. Softrvare para Gerenciamento de Sistema Eletrônico de Documentos-GED.
Informações Complementates:
Contrato n" 0512.01 / 2022-PE
Data dâ assinatura: 05.12.2022
Prazo de vigência/execução; 12 (doze) meses.

1" Âditivo de vigência/execrgão:05.12.2023 a 05.72.2024
2" Aditivo de vigência/exe otção: 05.12.2024 a 05.12.2025

Atestamos ainda que os pro6ssionais, Sr. Catlos Davi Alves Ferreira '"Iécnico em Informática",
Sr. José \Vlad.imir Pessoa Nobre "Ânalista e Desenvolvimento de Sistema" e Sr. Ivandilson Fideles

Damasceno "Analista de Sistemas", participam na qualidade de membro da eqüpe técnica na execuçào

e acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitaçâo em âpreço, cumprindo com todas as

obrigaçôes decorentes das responsabilidades assumidas pela G & T Controllerltda.
Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, nos termos do

processo de Pregão Ptesencial e Contrato supracitado, cumprindo estâ com todos os Prâzos e

condições estabelecidas quando a execução dos serviços, nào existindo em nossos registros até a
presente data, nenhum fato que desabonem sua condua e responsabiüdade com suâs obrigaçôes

assumidas.
Matacatau/ CF,, 77 de dezemlxo àe 2024

BRUNO ELOY Assinâdo de forma digital
EÀat^< por BRUNO ELOY FARIAS

ARAUJO:01433545314
ARAUJO:O1 4335453 s"66r. 2s24.12..17
', 4 10:19:06 -03'oo'

Bruno Eloy Farias Âraúio
Secretário Executivo do CPSRM

CONSóRCIo N,ALICO DE SAÚDE DA REGÉO DE MARACANAÚ
Av. Um, 57 | Sala 9]l lTorre ll I Conjunto Jereissati I Maracanaú | CE I CEP: 6].9OO-4oO

CNPJ: 12.94O.254/OO01-79 | www.consorciosaudemaracanau.com.br I consorciodesaudemaracanau 4gmail.com
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ATESTÂDO DE CAPÂCIDADE TÉCNICÀ

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE EUSÉBIO/CE, CNPJ n"
41.656.158/0001-00, através do seu Presidente, Sr. José Henrique Costa da Silva,
vem aravés do presente, ATESTÂR para os devidos Íins de direito, a todas as

pessoas jurídicas de direito púbüco ou privado, que â empresâ G & T Controller
Ltda - CNPJ (À.{F) sob o n" 10.548.533/0001-66, EXECUTA os serviços de
*L.ocação 

e inplantaçào do sistema integrado de gutão & fnquência, com eqtipamento de hiryrra
bionétrica, núdttlo web de gerenàamento e aplicatit,o dt acompanhamento das Jreqúncias dos

senidores da Cámara Municipal, confomte PrEeto Básico, anexo ao Edital", conforme
Contrato n" 2020100701- Edital de Tomada de Pteços n" 2020.09.15.01CME.

Informações Complementares
Contrato n" 20201ü)701, assinado em 07.10.2020
Prazo de Vigência/Execrçíot 1.2 (doze) meses;

Pdmeito Aditivo de Prazo: Vigência/Execu ção - 07.10.2027 a 07 .'10.2022;

Terceiro Âditivo de Prazo: Vgência/Execuçào - 07 .10.2022 a 07 |10.2023

Quinto Aditivo de Prazo: Vigência/Execução - 09.10.2023 a07J0204;

Atestamos ainda, que tais serviços estão executados satisfatoriamente, nos

termos do processo de licitação e contÍato supracitado, nâo existindo em nossos
registros até a presente data, nenhum fato que desabonem sua conduta e

responsabilidade com suas obrigações assumidas.

Âtenciosamente,

EUSEBIO
tqg

ffir

Eusébio/CE,24 de junho de2024

JOSE mmi"*'
HENRIOUE l&'*"ffi.tffi*- srrcSot|tlb. o'EP{rd
cosTA DA c'ÉvioeE 

'clnlouE 
ccr^ DA

SILVA:6828m
1862300 ffi#trl',Jjf"*

José Henrique Costa da Silva
Presidente da Càmara Municipal

@OOcamaramunicipaldeeusebio presidencia@cmeusebio.ce.gov.br

Q Rv. eorarOo Sá, 50 - Centro - Eusébio - Ceará CEP 61 .7ô0-510 § fon", (85) 3260-í258
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICíP|O DE CRATEÚS/CE, pessoo jurídico de direito público
interno, otrovés do Secretorio de Plonejomento e Gestôo dos Finonços,
neste oto representodo pelo seu Ordenodor de Despesos, Sr. Edson Lucos
do Silvo, vem otrovés do presente, DECLARAR/ATESIAR poro os devidos
fins de direito, o todos os pessoos jurídicos de direito público ou privodo,
que o empreso G & T CONTROLLER LTDA - CNPJ (MF) sob o no

10.548.533/0001-óó, executo os serviços de "ConÍroloçôo de ernpreso
especio/izodo no serviço de implontoçõo, locolizoçõo ê
operocionolizoçõo de sislemo governomentol e despesos públrcos,
totolmente web, com oplícoÇõo móbile poro otender os necessidodes
do SecreÍonb de PlonejomenÍo e Gestôo dos Finonços do Munícípio de
Croteús-CE, tudo conforme especificoÇôes conÍidos no Termo de
Referêncio, conslonte no Ánexo I do Editole do proposÍo odjudícodo do
Editol de Pregdo Eletrônico n'01312023-FG.

lnformoções Complemenlores:
Conlrolo n'2023/09.01.07, ossinodo em 0'l .09.2023;
Prozo de Vigêncio: 12 (doze) meses;
lo Adlllvo oo ConlÍolo: Vigêncio12 (doze) meses, de 0l .09.2024 o
02.09.2025:

Atestomos oindo, que tois serviços estõo sendo executodos
sotisfotoríomenÍe, nos termos do processo de Pregoo Eletrônico e
controto suprocitodo, cumprindo o Controtodo com todos os prozos e
condições estobelecidos quondo o execuçõo dos serviços, nõo existindo
em nossos registros oté o presente doto, nenhum foto que desobonem
suo conduto e responsobilidode com suos obrigoções ossumidos.

Atenciosomente,

Croteús/CE, l6 de dezembro de 2024

EDSON LUCAS DA Ás'inàdod€ rormàdisitarpo, EDsoN
LUCA5DASlLVA03522275322

SILVA:0352227 5322 Dàdost 202a.12. r 7 r6:5r02-03'oo'

Edson lucos do Silvo
Ord. de Desp. do Secretoriq do

Plonejomenlo e Geslõo dos Finonços

pREFEtTURA MUNtctpAL DE cRATEús/cE
CNPJ : 07.982.036/0001-67
GATERTA GENTtt cARDoso, 20, cENTRo, CRATEús/cE, cEP: 63.7Íxl-136

tÍitÍfitill
F



lco
ffioilrotü

oecuRnçoes

Ao Agente de Contratação
Câmara Municipal de Beberibe/CE.

Ref: Pregão Eletrônico n0 1003.01-2025-PE
Objeto: Prestação de serviços na locaçáo de softwares de gestão pública junto a Câmara

Municipal de Beberibe/CE.

A empresa G & T Controller Ltda, CNPJ n" 10.548.533/0001-66, sediada a Rua Renato

Ramalho Dantas, 727 , Planallo da Catumbela, Russas/CE, neste ato representado pelo seu sócio

administrador, Sr. José Cláudio Falcão Nobre, brasileiro, casado, Administrador e Técnico em

Contabilidade, portador do RG no 2001.015.031-380 SSP/CE, CRIVCE í0.232, CPF no 814.M4.01349

vem por meio desta DECLARAR que:

a) sob as sançoes administrativas cabíveis, inclusive as crrminais, e sob as penas da lei, que atê a
presente data, inexistem fatos impeditivos para licitar e contratar com a Adminiskação Pública, ciente

da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

b) sob as sançoes administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que tem pleno

conhecimento e aceitação das regras e das mndições gerais da conhataçáo, constantes do

procedimento;

c) para Íins do disposto no art. 68, inciso Vl da Lei Federal n0 14.133, de 0'l de Abril de 2021, que não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em lrabalho notumo, peígoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 (dezesseis) anos;

d) sob as sançôes administÍativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que loda

documentaÉo anexada é autêntica;

e) sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que se

mmpromete a Íomecer informaçoes adicionais solicitadas pela Agente de Contratação ou pelas

Secretarias que compóem o presente processo, como: laudos técnicos de análise de produto,

catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitâtório, com Íinalidade de dirimir dúvida

e instruir as decisóes relativas ao julgamento;

f) sob as sançoes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que atende aos requisitos de

habilitaçáo, e o declarante responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei;

g) sob as sançoes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva

de cargos para pessoa mm deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas específi cas;

h) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que a proposta econômica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas infralegais, nas mnvenÉes coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;

i) sob as san@es administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que dispoe de sistemas de informática

necessário a execução dos serviços nos termos da Lei Federal n'14.13312021;
j) concorda de forma integral com os termos do Edital, Termo de Referência e seus Anexos;

k) sob as penalidades cabíveis, de inexistência de Íato superveniente impeditivo da habilitaçao, Íicando

ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

l) que dispomos em nossos quadros, adequada e disponível pan a Íealiza{o do objeto desta licitação,

proÍissionais/pessoal técnim adequado disponíveis para a realização dos serviços, todavia, declaramos

i?i:^'51,'3J3, #ffiI#tr
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ainda que dispomos de capacidade Íinanceira, de sistemas, instalaçoes, equipamentos e materiais

diversos, toda e qualquer inÍraeshutura necessários a execução dos serviços;

m) que temos pleno conhecimento do local e estamos cientês de todas as peculiaridades da

contratação e condiçoes que envolvam a demanda, nos responsabilizando pela íntegra e fiel execução
do objeto, cientes de que devemos realizar os serviços nos locais definidos pela municipalidade.

Declaro, sob as

Cordialmente,

penas da lei, a veracidade das inÍormaçoes acrma prestadas

Russas/CE, 21 de março de 2025

m-

JOSE

CLAUDIO
FALCAO
NOBRE

Assinado de forma
digital por JOSE

CLAUDIO FALCAO

NOERE

Dados: 2025.03.2l
l5:50:43 -03'00'

Q Rrjo ncftoro Romouv) Oonto3, 727 - Plonolto to CotumbGlo - Russos-CE I CEP- ô2.90F288

ffi odmtnlgrro voegtconroll.r.com.bí §(85) 3232-8828 @**r.gtcot tÍoll.Í.com.b,

I aaaraa a

José Cláudio Falcão Nobre
Sócio Administrador



Câmara

B]B] I0e Rue Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planatto I Bebeíibe/CE
CEP.: 62.840-000
CNPJ n. 73.s25.198/001-09
E-Mail, g,e[lalptrel0hf.Ieúle.ls.8esg

to)'
www.cmbeberibe.cegov.br

MAPA OE LANCES

PROCESSO ADMtNTSTRATTVO N. 00001 202502030001 44

pREGÃo ELETRôNtco N" 1oo3.0i-202s-pE

qF-

LOTE I

S€q. DÉcrição

1

2

3

4

LocaÉo dê sottware de g6sláo de processos;

Locaçáo de sottwaíe d6 conlra cheque On-Line

Loca€o dê sottwaíe de lransparência do sêrvidoí.

Locação de sotlwarê dê E'sic (Ouvidoria);

Locaçáo de sottware paía hospedagem do sile
olicial da Câmara Municipal, com gerenciamento d€
100o/" do conteúdo (loxlos, Íotos, áudio, vídeos,
nolíc.as) ê gerenciamenlo de e-marl inslrlucionais.

Locaçâo do sistema integrado de gesláo de
frequência do servidor;

ord.

12,0

12,0

12.0

12,0

Und.

Mês

MêS

Mês

Mês

V. Flnal
(R§)

r.500,00

r.200,00

r.250.00

1.500.00

%

14,45

24,21

18,66

16,51

llücr V. Rê|.
(R§)

1.753,33

1.583,33

1.536,67

1.7 ,67

V. Totrl
(u$)

18.000,00

14.,O0,m

r5.000,00

18.000,00

5

6

i2,0 Mês 5.266,67 5.000,00 5,06 60.000,00

12,0 Môs 3.376,67 3.'100,00 8,19 37.200,00

Valor totaldo lote B$'162.ô00,00 (c€nto e sessenta e dois ínil, seiscentos reai§)

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-ã

-cE

G &TCONTBOLLER LTDA

cNPJ N" 10.548.533/0001-66

ValoÍ total RS 162.@0.00 (cento e sess€nta e dois mil, seiscentos reais)



Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Lotêâmento
Planâlto I Bêberibe/CE
CEP.:62.840-0@
CNP.I n. 73.525.198/0001-09
t - Mai I : §e0la!e@!E!s&sjbedf.

ATA DE REALTZAÇÃO DO PREGÃO N. 1OO3.O1-2025-PE

Aos vinte e oito dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às nove horas ,

reuniram-se o Pregoeiro da Câmara Municipal de Beberibe e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pela Portaria ns 01.02.08/2025, a fim de realizar os
procedimentos da Sessão de Pregão acima mencionada, de acordo com o edital e seus
respectivos anexos, publicados em treze dias do mês de março de dois mil e vinte e
cinco, em atendimento às disposiçóes contidas na Lei na 14.133 de Lo de abril de
2021, referente ao Processo Administrativo n0 00001.202 50203/000l.-44, para realizar
os procedimentos relativos ao Pregão ne L003.01-2025-PE.

Modo dê disputa: Aberto
Obieto: Prestaçáo de serviços na locaçâo de softwares de gestão pública
junto a Câmara Municipal de Beberibe/CE.

PROPOSTAS RECEBIDAS

Oâmara llunicÍnal de

B]BIRIBI

CNPJ/(]PF

10.548.533/0001-66

FORNECEDOR

G&TCONTROLLERLTDA

ME/EPP

NÃo

VALOR (RS)

178.800,00

DAT,C,TIORA

2U03t2025
16:00:29

Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente
aos lances ofertados.

lotel-lotêI
sta: Partici ram deste item as sas abaixo relacionad com suas res ectivas ostas

LANCES

EVEN'IO oBSLRVAÇOIIS (:NPJ/CPI DATA/HORA

2AN3nO25

09:02:25

r0.54a.533/0001-66 r62.600,0000
24rc3D025

09:09:19

24n3n025
09:12:2s

v. r-orE (Rs) DÀ',{/HORÂPOTTIE
ME'EPP

DECT,ARÁÇÀO
IUE/EPP/COOPCNP.,/CPI TORNECEDOR

21/03/202516:00:29NÀo 178.800,00G&TCONTROLLERLTDA SII,I10.5{4.533/0001-66

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas.
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Encerrâdà a Ías. d. le..s 2a,Íl3tZ\25
09:13:13

Âb.ái n.aociição @n panicipântc G & T CoÀTROLLER LTDÂ io$rito no CNPJMF N' 28N3n025
ülrl3r57

N.toriàsão .trc.rÍàda
Fiíalrândo o.8o€iâ{ão com p.Íicip.trG G & T coNTRoLLER LmA h!.riao m CmJ^{F N'

r0.5,a&S3I0O0r-66, sc[r rlglsEo d.l c.§.

28r'032025

09: l7:5:l

Pmposti ac.ila par. e p.nidpânlÊ G & T COmRoLLER LmÂ iB.rllo no CNPJ/MF N'
10.518.533,/000r{6, m v.lor d. Rl 16Z§ü1,00 (c.nlo. s.sola . dois mil, §.is.cntos r.ait)

2An3|?02S
Ul:40:23

Hâbiübda a p.rfopanr. G & T CoNTRoLLER LmA i,lsÍo no cNPJí{f N' 10.54&533/ln0l{6
ztNSDO2S

10:41:04

Ír.(lúado v.o(edôÍ â pàÍri.ipaôte G & T CoN'IRoLLER LTDA ÍL§cilo nD CNPJ,MF N'
10.544.533/ü10 l -66, m valoÍ d. RS 162-600,00 «.àlo e s.s§tnlâ e dob lnil, *i{otos Í.ak)

DO(S) LICITANTE(S) DECLARADO(S) VENCEDOR(ES)

Dar&lIora

D€clar.d6 vsr"dor ã püíciprnP G & T CONTROLLER LTDA iÍr§.Iito Do CNP.I,,MF nP

r0.5,€.533,{00r-66
2&031025 l0:41:15

DEMAIS MENSAGENS - CHAT

0e 30u(
B]BI D

P.e8o€no(a) 2Al03/2025 mi00:16
PREZADOS PARTICIPANTES, ?slal,6 iniciândo nos§o ceÍtiünê Ef€rcne ào Pr"gào Elcuôoico tr'.

lm3.0l-2025-PE. Cosrâria de ag.ad€c€r. todos p€la pànicipaçâo. D.nuo de in§ânes, o Sislema êst ní

28/0]2025 09:02:25 O lore I - lote I loi inidàda.

28/03/2025 09: l3:1rl o lole I - lotê I toi finalizâdÀ.

2803/2025 09:13:57 Fasê de negociâção do(, om ã pânicipanre G & T CoNTRoLLER LmÂ

28m11i2025 09r15:30 Bom dia a panrciDante c & I CONmoLLER lpm um valor m€nor que o ofenàdo nà fasê de lãnc ?

24n3,2025 09:16:21 aoisidêràndo â mar8eín dê prÊço6 e§.€ é o n6ro últlrno và]or of€Ítado

2Â,r03r2025 09:16:41

2&03/2025 09:17154 Fas{ de negociâçâo do(, com â panicipanrê G & I coNTRoLLER LmA Íoi tinalizada.

PragoeiÍo(à) 28r'03,202511:14:49

CoÍ§ldcona" " 
rAra ae m,niÍestaçâo ilEdía c modvâda do(t) denâE E9.e§€ntantc(, devlddn$te

cr!d.íciado(s), íe8iírdmos â pÍEdrÉão r.mpont do dire o th Í€(uÍ§o. PoÍ op.ÍüÍro, Iembrc $'e o

pmc.sso À(hidíràtivo r!Ístor€ â essê cQnrme licilatório €eá â dispciÉo d€ todo§ m s.d. ds9a

êí da&.

Após encerramento da sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram
declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão

Pública e foi concedido o prazo recursal nos termos da legislação vigente. Nada mais
havendo a declarar, foi encerrada a sessão aos vinte e oito dias do mês de março de

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

Jr
,cE

I I
I

10,5118.51310001 66

2A1O3t2023

l0:41: I5

ohÍrvação
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dois mil e vinte e cinco, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio.

Raimundo Nonato Rodrigues Da Costa
EQUIPE APOIO

Aurivan Junior lo De França
E APO

PR EIRO

B]BTNIB]
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rore rÉcttcl
pRocEsso ADMtNlsTRATtvo Ne ooo01.20250203/ooo1-44

l.lntrod ução
Este documento tem como objetivo detalhar a implementação e os resultados do
procedimento de pregão, uma modalidade de licitação destacada pela Lei n0

L4.L33l2O2l, especificamente no inciso I do artigo 28. O pregão é adotado para a

aquisição de bens e serviços comuns e é reconhecido por sua eficiência operacional e
elevada transparência. Este método promove uma competição saudável entre os
licitantes, resultando em economias significativas para o erário público, o que reforça
o compromisso do governo com a gestão fiscal responsável e o uso eficiente dos
recursos públicos.

2, Transparência e Publicidade
Conforme estipulado pelo artigo 54 da Lei na L4.l33l2O2L, a transparência é um dos
pilares essenciais nos procedimentos de licitação, sendo primordial a publicidade
completa dos editais e seus anexos. Este mandato é rigorosamente cumprido através
da publicação detalhada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), um
mecanismo essencial para garantir a abertura e a clareza do processo licitatório. A
publicação no PNCP foi realizada precisamente aos ONZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE

DOIS MIL E VINTE E ClNCo, às TREZE HORAS E QUARENTA E UM MINUToS,
assegurando não apenas o cumprimento da legislaÇão, mas também proporcionando
amplo acesso aos documentos relevantes.

Além do PNCP, a divulgação estende-se a outras plataformas de mídia oficial quando
necessário, ampliando sig n ificativamente o espectro de potenciais participantes e
promovendo uma competição mais acirrada entre os fornecedores. Esta prática não só
cumpre com os requisitos legais estabelecidos pela nova Lei de Licitaçôes mas
também promove um ambiente de licitação mais competitivo e inclusivo.

Ao garantir que os detalhes dos êditais sejam acessíveis de forma ampla e em tempo
hábil, o governo reforça seu compromisso com a integridade e a eficácia dos
processos de contratação pública. lsso não apenas melhora as oportunidades de
negócios para os fornecedores, mas também assegura que as entidades
governamentais possam obter as melhores condiçôes de mercado, beneficiando-se
assim das ofertas mais vantajosas disponíveis.

3. Contêxto Jurídico e Decisões Normativas
O pregão é estrateg ica mente desenhado para assegurar que a administração pÚblica
adquira bens e serviços a preços mais vantajosos e de forma eficaz, beneficiando-se
de um ambiente de mercado aberto e competitivo. Este processo é meticulosamente
regulamentado para assegurar que todas as propostas sejam apresentadas e
avaliadas objetivamente, com base no critério de menor preço. Os artigos 55 e 56 da
Lei n0 14.133/2021 delineiam claramente os prazos e os modos de disputa, garantindo

ov.brwww.cmbeberibe.ce
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que o pregão seja conduzido de maneira justa e com estrita aderência aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade. A
estrutura legal robusta em torno do pregão não apenas facilita a obtenção de preÇos

competitivos, mas também reforça a integridade do processo de contratação pública,
assegurando que cada decisão contribua para o desenvolvimento sustentável e a

efi ciência governamental.

Através deste relatório, destacamos como o pregão, conduzido sob os rigores da Lei
na 14.13312021, exemplifica o compromisso contínuo da administração em promover
práticas de contrataçâo que são não apenas economicamente vantajosas, mas
também alinhadas com os mais altos padroes de transparência e responsabilidad e
governamental, Este processo não só maximiza o valor para o dinheiro público como
também consolida a confiança na administração pública, mostrando que é possível
alcançar excelente eficácia operacional enquanto se mantém firme nos princípios
éticos e legais.

4. A lmpoÊância do Deságio nas Licitações
A demonstração efetiva de deságio em processos licitatórios transcende meramente o
âmbito financeiro, alcançando o cerne dos princípios fundamentais prescritos pelo
Artigo 5a da Lei ne l4.l33l202l. Cada um desses princípios-que abrangem desde a

legalidade e a moralidade até a eficiência e a pu blicidade-constitu i uma coluna
vertebral que sustenta a integridade e a equidade do processo de licitação. Quando o

deságio é transparentemente evidenciado e meticulosamente justificado, ele se
transforma em uma manifestação concreta do compromisso da Administração Pública
em operar nâo apenas em estrita observância às normativas legais, mas também em
prol do interesse público. Esta prática não só valida o cumprimento da legislaçâo
como reforça um engajamento autêntico e responsável com os princípios éticos e
sociais que orientam a gestão dos recursos públicos, assegurando que as açôes
governamentais refletem um compromisso verdadeiro com a justiça, a transparência e
a responsabilidade fi scal.

A relevância de um processo licitatório que efetivamente demonstra deságio vai além
do aspecto financeiro; ela toca a base dos princípios elencados no Art. 5e da
mencionada lei. Cada princípio-desde a legalidade e a moralidade até a eficiência e a
publicidade-é um pilar que sustenta a integridade e a justiça do processo licitatório.
O deságio, quando claramente demonstrado e justificado, conforme abaixo
especificado, serve como uma prova tangível de que a Administração está agindo nâo
apenas em conformidade com a lei, mas com um compromisso genuíno para com o
interesse público.

VALOR
ÊsÍtM^Do

VALOR
PROPOSTO

bo
B]B]NIBI

IÍEM DEscRrçÁo
oEsÁGto VALOR

ECOtloMtZADO

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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A seguir, apresentamos a demonstração do deságio obtido no certame, destacando o
impacto econômico e a vantagem financeira alcançada por meio da licitação,
reforçando a efetivação dos princÍpios de economicidade e eficiência.

N
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1

2

3

4

Locação de soítware de gestão de
processos;

Locação de software de contra chequê
On-Une

Locâção de software de transparêncià do
servidor,

Locação cle software de E-sic
(Ouvidoriê);

Locação de software parô hospedagem
do site oficial clô Câmara Municipal, com
gerenciamênto de 100% do conteúdo
(textos, fotos, áudio, vÍdeos, notÍcias) e
gerenciamento de e-mail institucionais.
Locação do sistema integrado de gestáo
de Í.êquência do servidor;

1.753,33

1.583,33

1.536,67

1.796,67

1.500,00

1,200,00

1.250,00

1.500,00

74,43

24.2t

18,66

16,51

5

6

5.266,67 5.000,00 5,06 3.200,04

3 -316,67

5.Destaquê do Ranking de Maiores Economias Obtidas por Fornecedor
Para fornecer uma visáo clara e detalhada sobre a eficiência do processo de pregão, é
essencial analisar e destacar as maiores economias obtidas por fornecedor. Este

ranking é uma ferramenta valiosa para avaliar o impacto financeiro das estratégias de
contratação e identificar quais fornecedores contribuem sign ificativa mente para a

maximização dos recursos públicos. Abaixo, apresentamos um modelo de tabela que
demonstra essas economias, classificando os fornecedores com base no deságio
oferecido e no valor absoluto economizado em relação às estimativas iniciais do
governo:

VALOR
ECOltOt{tzÂDo

3.100.00 8,19

Total economlzado

3.320,04

21.16O,O8

21.160,08

21.160,08

Este ranking não apenas sublinha a eficácia da modalidade de pregão em promover
uma competição saudável e reduzir custos, mas também destaca a competência e a
confiabilidade dos fornecedores que conseguem oferecer as melhores condiçôes sem
comprometer a qualidade e a conformidade com os termos contratuais. Utilizar essas
informaçóes ajuda a administração pública a fazer escolhas informadas em futuras
licitaçôes, fortalecendo as políticas de gasto público e assegurando um uso mais
eficiente dos recu rsos govêrnamentais.

6, Encaminhamento para Decisão
Após uma avaliação minuciosa e considerando a evidente demonstração de economia
e eficiência alcançadas, recomenda-se enfaticamente a continuidade da utilização do
pregão como estratégia primordial para contrataçôes públicas. Esta modalidade tem
provado ser excepcionalmente eficaz em promover a competição leal e em maximizar
o retorno sobre os investimentos públicos, conforme refletido nos deságios
signifi cativos apresentados pelos licitantes.

FORI{ECEDOR

G&TCONTROLLERLTDÂ

DESAGIo %

14,51

Total economlzado

www.cmbeberibe.ce.gor. br
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3.039,96

4.599,96

3.440,04

3.560.04

PosrçÁo

1a
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A adjudicação deve ser concedida ao fornecedor que não apenas ofereceu o maior
deságio, mas também demonstrou plenamênte sua capacidade e integridadê para
cumprir com os termos contratuais estipulados. E imperativo que a escolha final seja
baseada em uma análise abrangente que considere a sustentabilidade financeira da
oferta e a habilidade do fornecedor em aderir a todas as normativas e expectativas de
qua lidade.

Esta recomendação visa não apenas assegurar a continuidade das práticas de
contratação eficientes, mas também fortalecer a confiança na integridade dos
processos de licitação, alinhando-os com os princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração Pública. Portanto, a
implementação desta decisão irá reiterar o compromisso do órgão em promover a
transparência e a responsabilidade fiscal, enquanto obtém as melhores condições
possíveis para o governo e a sociedade.

7. Conclusâo
A modalidade de pregão eletrônico tem demonstrado ser uma ferramenta altamente
eficaz no contexto das licitaçôes públicas, contribuindo sig n ificativa mente para a

otimização dos recursos públicos. Esta metodologia não só possibilita uma substancial
economia de custos, mas também garante a adesão rigorosa aos princípios de
transparência e competitividade, que são fundamentais para a administração pública.
A manutenção e continuidade desta prática são recomendadas enfaticamente para
assegurar a eficiência contínua nas práticas de contratação pública.

Este relatório destaca o compromisso da administração com a integridade, eficiência e
economicidade nas contratações públicas e salienta a capacidade do pregão
eletrônico de adaptar-se a um ambiente governamental em constante mudança e às
crescentes exigências da sociedade. Ao adotar consistentemente esta metodologia,
reforçamos a conformidade com as melhores práticas internacionais e asseguramos
que cada decisão de contratação maximize o valor para o contribuinte, fortalecendo
assim a confiança do público nas instituições governamentais.

É importante ressaltar que o pregão eletrônico minimiza os custos transacionais e
aumenta a competitividade, permitindo que qualquer licitante, com acesso à internet,
possa participar dos certames de qualquer local. Contudo, a eficácia deste processo
depende crucialmente da competência e vigilância do pregoeiro em aplicar os
normativos adequadamente para desclassificar lances inexequíveis e verificar a
habilitação dos licitantes, protegendo a licitação contra práticas irresponsáveis.

Além disso, o pregão eletrônico promove uma maior segurança na condução das
licitações, devido à sua ampla publicidade. Conforme análises de especialistas como
Marçal Justen Filho e Ronny Charles, o pregâo eletrônico traz vantagens econômicas
expressivas, amplia o número de licitantes potenciais e simplifica o procedimento
licitatório, culminando em melhores preços e condiçôes para a administração, sem
comprometer a qualidade.

bon
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Esta prática nâo apenas suporta a transparência e eficácia das contratações públicas,
mas também promove uma contratação mais justa e econômica. Portanto,
recomenda-se que, caso seja do entendimento da autoridade competente, o processo
seja adjudicado e homologado conforme discutido nesta nota técnica. Tal ação não só
será alinhadã com as normativas e melhores práticas, mas também reafirmará o
compromisso do governo com a eficácia administrativa e o uso responsável dos
recursos públicos.

BEBERIBE/CE, 28 DE MARÇO DE 2025

PREGOEIRO

l )§
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TERMo oe aoluorclçÃo
pnecÂo Ne 1oo3.o1-202s-PE

Após analisado o resultado da licitação na modalidade Pregão ns 1003.01-2025-PE,
referente ao Processo Administrativo ne 00001.2025020310001-44, o(a) Sr(a).
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador de Despesas do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE

BEBERIBE, nos termos do inciso lV do Art. 71 da Lei na 14.133 de 10 de abril de 2021',

ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme
indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAçAO

10.548.533/0001-66 - G & T CONTROLLER LTDA

I-LOTEI

Rua Antônio MâÍio Ribeiro, s/n I Loteemento
Planaho I Beberibe/G %
CEP.: 62.8'()-000
cNPJ n. 73.525.198/om1-09
E-Mail; r,e0lrte@§IÉgltti!&§etQ!À
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1

2

3

4

Locâção de softwarê de gestáo de
processos;

Locaçáo dê softwarê de contrâ
cheque On-Line

Lo<ôçáo de softuraÍe de
transparênaiô do servidor,

Locaçáo dê softwaíe de E-sic
lOuvidoria)r
Locaçáo de softu/are pôÍâ
hospedagem do site oficiôl da
Câmaía Municipal, com
oêrencramento dê 100% do
ãonteúdo (textos, fotos, áudio,
vídeos, notícias) e gerenciàmento
de e-mail institucionâis.
Locação do slstemà lntegrado de
gêstáo de fÍequência do servidor;

qtD.

12,00

12,00

12,00

12,00

v. REf,

1.753,33

1.583,33

1536,67

1196,61

V. Uf,lT.

1.500.00

1.200,00

1.250,00

1.500,00

v. rfial.

18.000,00

14.400,00

15.O00,00

18,000,00

DÊscRrçÂo

5

6

12.00 MêS

12,00 Mê5

1.266,61 5.000,00 60.000.00

3.316,61 3.100,00

VALOR TOÍAL

37.200,00

162.60{),OO

Adjudicado para G 6. T CONTROLLER LTDA inscrita no CNPJ/MF: 10.548.533/0001-66, pelo
melhor valor de R$ 162,600,00 (cento e sessenta e dois mil, seiscentos reais), em
3r/o3/202s.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

ffi,

ut{D.

Mê5

Mês

Mês

Mês

MARCA

í-.?.'/-'
I .=')t L----
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TERMO DE HOMOLOGAçÂO DA PREGÂO Ns 1003.01-202s-PE

10.548.533/OO01-66 - G & T CONTROLLER LTDA

l.LOTEI

B]BINIBI
$2
ffi

lTEnl

1

2

3

4

DEscRlçÀo

Locação de software de gestáo cle
processoS;

Locaçào de software de contra
chêquê On-Line

Locaçâo de softwôre de
transpêrência do servidor,

Locaçáo de software de E-sic
(Ouvldoria)j

Locaçâo cte softwaíe para
hospedagem do site oficial da
Cámara Municipal. com
gerenciamento de 100% do
conteúdo {textos, fotos, áudio,
vÍdeos, notÍcias) e gerênciamento
dê e-mâil iostitucionais.
Locação do sistema integÍâdo de
gestão de frequência do servidor;

aÍo.

12,00

12.00

12,00

12,00

v. itF.

1.753,33

r.s83,33

1.536,67

1.796,67

v. u]{tT.

1.500,00

1.200,00

1.250,00

r.500,00

v. ÍoT^L

18.000,00

14.400,00

15.000,00

18 000,00

MÂRCÂ

MêS

MêS

5

6

12,00

12,00

5.266,67 5.000,00 60.000,00

3.316,67 3.100,00

VALOR TOTAL

37.200.00

r62.600,OO

Homologado para G & T CoNTROLLER LTDA inscrita no CNPJ/MF: 10.548.533/0001-66, pelo
mêlhor valor de R$ 162.600,00 (cento e sessenta e dois mil, seiscentos reals), em
3LtO 202s.

Fr sco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

-c€

Aos trinta e um dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, após constatada a

regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, na
qualidade de ordenador(a) de Despesas do(a), CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, no
uso de suas atribuiçôes, HOMOLOGA a adjudicação da licitação na modalidade Pregão,
na forma Eletrônico ns 1003.01-2 02 5-PE, referente ao Processo Administrativo ns

00001.20250203/0001-44.

RESULTADO DA HOMOLOGAçÂO

urlD.

Mês

Mês

Mês

Mê5



Câmara úe

BIBI I
www.cmbeberibe.ce.gov.br

MATRICULA N' ATA DE POSSE
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Câmara üunicÍpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/G
CEP.: 62.84G000
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
É. Meil : !e01illÍ!t@§O!s!gi!l.rt leylE

www.cmbeberibe.ce.gov.br

Beberibe/CE,01 de abril de2025

Ao
Representante legal da G & T CONTROLLER LTDA

Prezado(a) senhor(a),

Fica convocado o representante legal da G & T CONTROLLER LTDA inscrito(a) no
CNPJ/MF Ne 10.548.533/0001-66, para comparecer à sede do(a) Câmara Municipal de
Beberibe, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento dessa
comunicação, para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade
Pregão, na forma Eletrônico na 1003.01-2025-PE, parte integrante do Processo
Administrativo ns 00001.2025020310001-44, o que poderá ser reallzada da seguinte
forma:

a. Por meio da plataforma eletrônica que aconteceu o certamente, onde já
consta o contrato para assinatura, devendo o mesmo ser assinado nos termos do § 20
do art. 12 da Lei nq 14.133 de 2021, mediante certificado digital emitido em âmbito da
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil); ou

b. Comparecendo à sede do(a) Câmara Municipal de Beberibe, no prazo
estipulado.

Cumpre-nos informar que a convocação foi remetida por por meio do(s)
endereço(s) eletrônico(s) indicado(s) pelo(a) proponente na plataforma de realização
da contratação, nos termos do aÊ. 246 da Lei ne I3,1,O5 de 16 de Março de
2015 - (CPC), e que sua desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em
lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço

7tL
FryllrcÍíco REBOUçAS LrMA

RESPONSAVEL

B]B]RIB]
)\.\

s(

JOSE CLAUDIO Assinâdocde íorma drcrtàr

FALCAO imc-eo roane

NOBRE ?,*L'X1,#,"

www.cmbeberibe.ce or.br
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Câmara ltunicipal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Bebêribe/CÊ
CEP.: 62.840-000
cNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Maili !p$a!e@§!0he§s!i!ete.fey.E

www.cmbeberibe.cegov.br

CoNTRATO Ne 202504010001
PREGÃO Ns 1003.O1-202s-PE
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne OOOO1.20250203/OOOl-44

TERMo DE coNTRATo or enesrnçÃo DE sERVrÇos,
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE
BEBERIBEE G & T CONTROLLER LTDA.

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, com sede no(a) Rua Antônio Mario Ribeiro,
S/N, Loteamento, Beberibe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 73.525.198/0001-09,
neste ato representado(a1 pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) G & T CONTROLLER LTDA, inscrito(a) no CNPJiMF
Na 10.548.533/0001-66, sediado(a) na RENATO RAMALHO DANTAS, 727, PLANALTO DA
CATUMBELA, Russas / CE - CEP: 62.901-288, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE, portador(a) do
CPF/MF Na 814.644.013-49, tendo em vista o que consta no Processo na
00001.20250203/0001-44 e em observância às disposições da Lei nq 14.133, de 1s de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSUUT PRIMEtRA - OBTETO (art. 92, t e il)
1.1. O objeto do presente instrumento é Prestação de serviços na locação de
softwares de gestão pública junto a Câmara Municipal de Beberibe/CE., nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
J..2. Objeto da contratação:

B]B]RIBI
}J1

tr

sEe DEscRlÇÀo

I Lo<ação de software dê ge*eo de pÍocêssos;

MARCA TINt)

Mês

V.UNIT V. TOTAI

12.0 r.500,00 18.000,00

Q]'D

Siíema loâlm€lnÊ *eb pard a{65o, com disponibiliza(ão de lodo6 06 dâdo6 pâE usuário6 com pemisdes. podÉndo s€Í acessado de quâ]qleÍ dlsposirivo
qü. Éúâ a.e§§o a inlêÍDêt; o si5têíLa deve polsün fiãl comde & tod6 os cootrarG e adirivos; o sisrêEu d.ve alenà, mm âDEcêdência p.rà o
vQncirirênto dos contratos, indicardo ql]à o ao seu adiüvo ê/ou ao inicio de um íovo píoc€sso dê côtrtpras; O sistema deve possuir ioÉl conrÍole sobÍe âs

êquisiçôê ao fom€cedoÍ, aÍBlisando s.mprê, o sâldo disponivel do consaro; Devp po6suir o coíEole dê Serasâo de conrato sob a ara de rsgisro de
preço6, condolando o saido d€ (ada unidid€; D€vr po5sui. todos os ripos de àdltivo., âhrrindo € coDEohnilo qüânio a súõ posribili&d€. e uiltrÀção;
Deve postuir campo esp€dfico pârâ cadâstD d€ Íilcal de co ralo por s€.nrâÍiã e (oDtrato, mm aüvidail€s de inclusâo e erdurào; Deve gerâr paià câda
Íi§.al. sênha de a(êsso hdividuâl dê acesso; O sist.Íoa dêve Eerar o lerúo dê lRhimerto ê aceÍe a seÍ âslinâdo pêlo Ê5ral do cootÍâto; O sisremá dev€
í€alizar o en("rÍamQn(o dos coíratos *ja po. meio de res.isão, Í"vo8àtào ou âíulição do.ootrdlo. oü àindâ pêlâ exêcuçào do ójero e prázo dê vigêdciã

2
Locaçâo cle software de contrá cheque on- _ Mês l2.o 1.2oo,oo 14.4oo,ooLine
Caranú seSurança dâ infomÂCo com arDizenam€nto de dãdos em dalã cenrêr, nâo sêndo necessírlo conEârar povêdor de inlêmer; Apienlaçào e
Iayout desenvolvidos em ambientê w€b; Dis?.nsá!"I qualquer üpo de iísrâlaçào locÀ|, t 10. qúe gerâ üm (!sro mênor püa a enüdâde pÍbli..i Dispensa
dê conlrataçào de mão de obra espedâlbda pnE op€racionaüaçâo do siíêm. e exportiçâo de àdo6 pãrâ . inrêmr; Possibilidade de (lErulÉ das
infomções em quàlquer lü8âr e a qualquer hoÉ do dia (sê8urdnçÀ datâ cênter): T@§f€rência d!Íia e a quãlqüêr hora ô din. em rempo E4 d.5
infolmçô6: Pübli.ação dâs inlormaç&s nà lffeme( no sÍê da Câmara ou acêssaàs aravés do S€ror Pcssoalj lntegBdo & Sisrema de Foltrâ de
Pâ8aID€ntq íãcillla . êxpoíação & &dos sn tenpo Eál; As iníomãçô6 disponibilizâdÀs são tul!8Es, priÍDíÍlas € âulônticas; I,ossuir ürna lin8u8êm
clâla e âc€§sivel à lodos 06 cidadàosi P€rmiüÍ impÍessão em divdsos formaros; Dispontblllzir os !És ultimas conuãch€quÊs ÊÍn rÊlaçâo ao ÍÉs dê
(onsült.,i Possihilitar ô cadaslrc e conÍirmaçào de senllâ pa" obtênçào dã inlormaçàoi PossibllirrÍ â alrêBçãô de senha e Íe€nvio de sêíha peÍdtdai Emtú

JOSE CLAUDTO §ã*xtrf_
FALCAO NOERE t§-'*.'-"

www.cmbeberibe.ce.gov.br

-cQ
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"blbCâmara üunioipal0e Rua Antônio MeÍio Ribeiro, s/n I Loteamento
Plenalto I B€beribe/CE
CEP.:62.84G0@
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail: re0l e@§EDglgtiDsssrey.tswww.cmbeberibe.cegov.br

Locação de software de transparência do - Mês r2.o r.25o,oo 15.ooo,ooservidor.
Sisemà totãlmente web pa.a acêsso, com disponibilização de todos os dados parâ u$irios com permi§!ôes, pod€ndo ser acedo dê qualqu€. disposiúvo
que erha acesso a intemêti Iflê8râção coltr o Sist€ma d€ Folha de Paearn€nto parà leirura auromftica dos evento., fichà finaFirã do sií€ma de falhã dê
Pa8amento do Municlpioi EÍíi5rào de doqrmentos on-line dos tunclonáíos do Município; O sisremã dêvê sêr inpgrado .o Siscm3 de RH dâ Cihârâ
Municipal e pcsihllitÂr que os irtiotuíío6 .utsukeÍn e imprimÂm docrmê 03 or-Ire; Criacào & u§rino e s€úa crm a(tiso individüallrâdo de càdâ
s€Ívidor pêli {nÍemer Consulrã aos dãdos tuncionãis e ficha financeira.

B]B]NIB] RT

3

4 Locaçâo d€ software de E-sic (Ouvidoria); Mês 12.0 1.500,00 18.000,00

siíÊma d€ ouúdoria com Equipaln€nlo Formâto Tabl0! mtãllrlc € web coírreMo os segulnrg§ úódulo6: EspêciÍica§õG / Reqúsjr6 de Siíêma: Cidadào
usuáno 8€Ia demanda dê atedimenb enlradai Demanda de alendimento pslo cidàdão usuarlo- P.ocedimento: l emer o usuário &v€ acessàr o sire do
municipio, oo [nl dà oüvidoria e prÊeDcher o Íormulá.io d€ demalda àEá6 o cadâstro á B@do um oúmem de prú(?iro e s€I|àa qü€ dcv€rão srr urilirádG
pãÍa consültâr â deEãndâ .âdaslrad.. Caro fl€r.ssite complemêntâr â soliciuçâo, o usüário de./Êrá entrâr em conüúoi novâmenrÊ, püa um novo
al€Íldlmnto; E-máll: O usüáÍio dlvêrá €nviar um êmãjl para ouvi&ria com às inlormaçô€s que conlêúpl€ o. c.mpo6 oôrigaiiriG páÉ idênrjficacào do
moüvo dê conialo e dos dàdo6 cadâsltàis. Um sêMdo. da ouvidoria deverá lêr 06 Êmalh e c.danraÍ a5 d€rDarÉas no siíetna de oüüdona, erviâr um ê-
mâil de rcspoe. ao solicitnnl€ com o nrtunem dã dêmada e a s€nlB 8ehda5 p€lo slíema: Caías, êmail c umas: O seMdor da oúdo.ia devená cadaso-àr
a dEúin& no sisl€ma & ouvidoriÂ e ilúoúlar e soüciràrlê com o númeío dâ dêbanda a scíhâ 8eradas Élo siçel!l.; P6§oàtrDÊor.: o usuário dev€rá
d,riú-se aô setor de ouvidoria € inlormâr os dados da d€müdÂ, o s.Mdor dâ ouvidoriâ daêÍá cÂdàsü-ü à demàdÂ m sist InÀ d€ dlvidoria ê infoínrr m
solicitântê om o númêm dã demàndã a senhã 8êrddÃ pelo sistemã; mRêqolsitôs de Si$emas: Teno explicirivo dê ccmo ía2er uN m.nifeeação:
Nec€ssldade d€ um texto explicar,vo de como f.zÉr umâ manifestãçào de suges6o, p€.Bunra. eloSio, r€claoaçào, denún ia ou onsnha; E-maitl
N€.tisidade d€ urÉ ícíam€nia !.ra t-.tirDenlo € geíâo de e-mãil que permit o acompanhãmenro de êrui15 r! rbidos, Í?sondidos, rêmpo medio dr
Pspcta e prcdutividÀde po. àrênde ê intê8Íade com fmnt end dê atendim€nto e worlflol.,. Projeb de ÍEdêsrúo dos pmcêssos d. supone; Formutário
Wó: :{.ce§§idâde de clúçao dê um íoÍmulário na É8inã do municipio par. rÊcbirÍenro dÂs d€n.ndâs dos cli.ntes quê (onlemple 6 campos obÍigàtóric
para idenúficação do moúvo dê connrlo € dos dâdos .adàstrat§: Tipo de p€ssoa: física o'r juridl.a, objerivo da d€mandâ. su8êíâo, reclam!çào. pê.8ünra ou
elogio. idemificaçào do solicitinte. nomê, enderêso, lelefon€, ideoüíi(ãção, pmfcÉn iá p.rd Ítsp6a, rexro pãr manlfêíeçâo, opçào pea ma.if6laçào
si8üôs.r Sída: Dem.nda criada.

Locôçáo de software pàra hospedageín do
site oficial da Cámara Municipal, com
gerenciamento de I00% do conteúdo (textos. - Mês 12.0 5.OOO.0O 60.000,00Íotos, áudio, vídeos, notÍcias) e
9erenciamento de e-mail institucionais.
Pá8irã Píncipal e a entrâdô do sn. onde o u§riíno eÍconúàrá os cüinhc para todas as infotua!ões d€ publicizâção, iÍcluindo ho6p€dàEm anual, liceNa
anuãI dô Painel admlnlíratlvo, gêÉmi.mento d€ e-mails instjtucioüis (até I 00 ê-mâil), manurençâo prevmfiva e rorrlriva, backup € miSração de lodos os
dados dos €-mãils ,nsdtütionís, câdastm de notícias, câdÀúo de Saleria de foros, cddaslrc de vídeos e áudio!, (.d.sBo de à8enres público6. peÍmire
adicionat link dÊ rcde. selais na pásina do sitê, pelnitê (oú8urdr cores e Êma! pârà o sic, Frmite cÍid e publi.a, (oodcias ev{ros. folos e vÍ&os),
p€Ímit! disponibilizar linls, p€rmitÊ publicâr bõn€Í pârâ frcnt€ do síe, peÍmitê publtar qualquÊr do.uoênro s€ja Êm jp8 ou dI, p€rmire tâdàsno d€
quaisquer inÍormãçn€§ d" int€Íe§!€ da conúâtâde, cadá5oo de li(irãçôes e dmáis p€ças ré.nicâ do prccêsso, c.daíro untdad! gcsrorà e exêcurora,
puhlicâções documentos oÍlciais e oúros.

Locaçáo do sistêma integrado de gestáo de - Mês 1z.o 3.100.00 37.2oo,oofreqúência do servidor;
Locaçào d€ Sislerna p ? CRH - PÍEíasào d€ s€rviço de fomecidtêrlô de solução integrada de conullê e Beíão de fnquênciã dot SeÍvidorÊs hiblios da
Cámãra Municipâ] dê Blberib€, àtraves da lotação de êquip.mento eler6ni.o, com Np€tiv. conc€ssão dê [ceoçã de uso dê soflwâE, .om pmsràçâo de
t€wiço6 & imÉlição, dtanutaodo, süponê ú.ni.o aos €quipamenlos, traníeÉncia de coíhecimenro pâra o Egis.Ío e o cúnúole diiino de frtquêmia.

vâlor rotál: 162.6m,00

l,3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
L.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1,3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vlcÊNctA E pRoRRoGAçÃo
2.L. O prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em
edital e que a autoridade competente ateste que as condiçôes e os preços

JOS€ CLAUDIO Frd{(L,re'n@
reLqo Noarc ff**,,".*

6

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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fi(hà f,nan eir. ê dêdar.çào de r€ndim€nrcs anuaisi Possibilitar a wnff.açào ê validação dê âutenücidáde do conúa.heqüê d€ foÍmã ooline.
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permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociaçáo com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informaçôes de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanÇôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS
(aÉ. 92, lV, Vll e Xvlll)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4, CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PREçO (aÉ. 92, v)
5.1. O valor total da contrataÇão é de Rg 162.600,00 (cento e sessenta e dois mil,
seiscentos reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)
JOSE CLÂUOIO É@to'Àó
FÂLCAO NôBRE *uco,olo

Câmara llunictpal de

B]BIRIBB
..b\?
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6.L. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do
IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
a nua lidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituiÇão, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAçOES DO CONTRATANTE (aÊ. 92, X, Xl e XtV)

8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8,5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. L43 da Lei nc 14.133, de 2O2l;
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10.L. A Administração terá o prazo de 1(um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.11, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art.93, §2q, da Lei na 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (aÊ. 92, XtV, XV! e XVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos ê as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade. rosE crAUDro igür,mâi 
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. L37, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, dalei no 14.133, de2O2l;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsa biliza r-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e asdemais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsa bilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços,
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9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pêrtinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

d iscip lina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cu mprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei na

14.133, de2O2L;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
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9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e

técnicas empregadas, sem perda de informaçôes, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços;

10. CúUSULA DÉCrMA. OBRTGAçÕES PERTTNENTES À r-CpO

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da

LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsa bilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
gara ntir sua observância.

1.0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestat, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificada mente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos ad m inistrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art.26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - GARANTIA DE ExEcuçÃo (aÊ. 92, xil)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVÂS
(art,92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 1.4.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei n0 12.846, de 1q de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍraçôes acima descritas as

seguintes sanções: âi:^.i^r3;:,#*3
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l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2q, da
Lei na 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4a, da Lei n0 14.133, de
2O2t);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §54, da Lei ns 14.1.33, de 2021).

lV) Multa:

1) Moratória de 1olo (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,O7o/o (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispôe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 1.4.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de L0 o/o a 3O.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea
"c" do subitem 12.1, de 2OTo a 3Oo/o do valor do Contrato.

5) Para infraçâo descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de
20.o/o a 30o/o do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de
5o/o a 20o/o do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alÍnea "a" do subitem L2.1, a multa será de
8o/o a 25o/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçôes:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,

§9s, da Lei no 14.133, de 2021)

L2.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7e, da Lei ne 14.133, de 2021).
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 1.5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns

14.133, de 2021)

L2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art.L56, §84, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativa mente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação ênviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nq 14.133, de 2O2I, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licita r ou contratar.

12.8. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §14, da Lei nq 14.1,33, de
202Lll

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaÇões dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lêi n0 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de2021', i:i:^.r,,,3J:,tri,*3
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12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de L5 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nq 14.133, de 2021)

L2,L2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei na

14.133/21,

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução

Normativa SEGES/ME nq 26, de 13 de abril de 2022.

13. CúUSULA DÉCrMA TERCEIRA - DA ERINçÃO CONTRATUAL (aÉ. 92, XrX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2.5e as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes

ad m in istrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei ns 14.L33/2L, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

L3.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

BTB]RIB] ffi

www.cmbeberlbe.ce,gor.br

]OSECLÂUDIO
FALCÂO t{oBRE xasocan



wwrr .cmbeberibe.ce gov.br

13.4.2.L. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.L.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.5.2.. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. lndenizações e multas.

13.6. A extinÇão do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilÍbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021).

13.7. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.a 14.133, de 2021).

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (AÉ. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Beberibe, na

dotação:0L01.01.031,.0001.2.001 - Manutenção das Atividades Legislativas, R$

162.600,00 no elemento de despesa 33904006: ServiÇos de Tecnologia da lnformação
e Comunicação - Pessoa Jurídica, LOCACAO DE SOFTWARE;

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e Iiberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÔES

0âmara líunlcÍDal de
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15. CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (aÊ. 92, ilr)

15.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes
contidas na Lei na 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

su bsid ia ria mente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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16.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei na 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de i. (um) mês (art.

1.32 da Lei na 14.133, dê 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simplês apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei ne 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCrMA SÉTtMA - pUBLTCAçÂO

17.1, lncumbirá ao contratante divulgar o prêsentê instrumento no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 9L, caput, da Lei

n.0 14.133, de 2021, e ao art. 80, §20, da Lei n. L2.527, de 2011, clc aft.7a, §34, inciso
V, do Decreto n.7.724, de 2012,

r8. cLÁusuLA DÉctMA olTAvA- FORO (art. 92, §1e)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Beberibepara dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art.92, §1s, da Lei ns 14.L33121.

BEBERIBE/CE, 01 de abril de 2025.
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Câmara Municipal de Beberibe
cNP' Ne 73.s25.198/OOO1-O9
FRANCISCO REBOUçAS LrMA

Responsável legal da CONTRATANTE
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Assinado de forma digital poí

JOSE CLAUDIQ rose cuuororarcro
NOBR€

FALCAO NOBRE Dàdos:202s.04.01 r0:30:27
,03'00

G&TCONTROLLERLTDA
cNPJ/MF Ne 10.s48.533/0001-66
,osE cLAuDro FALCAO NOBRE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

2
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EXTRATO DE CONTRATO

pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne O0001.202502031OOOL-44 - CONTRATO Ne

2o25O4O1O001 - ORIGEM: Pregào Ne 1OO3.O1-2O25-PE- CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE - CONÍRATADA(O).....: G & T CONTROLLER
LTDA OBJETO: Prestaçâo de serviços na locaçáo de soítwares de gestáo
pública junto a Câmara Municipa! de Beberibe/CE. ' VALOR TOTAL: R$

162.600,00 (cento e sessenta e dois mil, seiscentos reais) 'PROGRAMA DE

TRABALHO: O101.O1.031.0OO1.2'0O1 ' Manutençáo das Atividades
Legislativas, R$ 162.600,00 no elemento de despesa 339O4OO6: Serviços de
Tecnologia da lnformação e Comunicaçáo - Pessoa ;urídica, LOCACAO DE

SOFTWARE; - V|GÊNCIA: de 12 meses - DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de
2025
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